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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU

Secretaria de Educação e Cultura

TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é a contratação de pessoa jurídica para a
execução de trabalho referente ao desenvolvimento de atividades que visem a
capacitação de professores docentes e Equipe Pedagógica do Departamento
Municipal de Educação no sistema de ensino híbrido e a formação de pessoal da
equipe de educação do município, Educação Infantil, Ensino Fundamental I séries
Iniciais, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial.

Descriação detalhada dos serviços a serem adquiridos:

o

Item
01

Descrição Quant.
Realizar Formação para professores do 10 hrs
Ensino Fundamental e Infantil V e IV anos:
Alfabetização e letramento no período de
pandemia. As formações serão realizadas,
com grupos de professores por ano/ série e
professores da Sala de recurso. Poderão ser
ofertadas formações presenciais ou remotas
de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação com horários
após o período de aula a partir das 18 horas.

Marca Valor
unitário

R$ 250,00

Valor total

R$ 2.500,00

02 Realizar Oficinas Pedagógicas para a equipe 05 hrs
do departamento de Educação, professores
e equipe diretiva da escola quanto à:
Leitura, releitura e realimentação do Projeto
Político Pedagógico, diante das mudanças
do novo modelo educacional. As oficinas
acontecerão aos sábados presenciais e/ou
remotas de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação a cada quinze
dias.

R$ 250,00 R$ 1.250,00

Endereço completo do Município - Telefone completo da Secretaria solicitante - CEP do
Município- Nome do Município, Estado do Paraná.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU

Secretaria de Educação e Cultura

Realizar Oficinas Pedagógicas para equipe 05 hrs
diretiva da escola e professores visando
análise e retomada do: Plano de Ação
elaborado no ano anterior, bem como a
organização para 2021. Essas oficinas
acontecerão durante a hora atividade dos
professores e serão organizadas pela equipe
pedagógica, com cronograma a ser
estabelecido de forma presencial e/ou
remota de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação.

R$ 250,00 R$ 1.250,00

o

o

04

05

Realizar Formação de professores e equipe 10 hrs
diretiva: Gestão Escolar - Novas
possibilidades através do ensino remoto.
Análise e construção de encaminhamentos
para o grupo de professores e funcionários,
através de reuniões quinzenais com horários
a serem estabelecidos com o grupo, bem
como se serão presenciais e/ou remotas de
acordo com a necessidade do Departamento
de Educação.

Realizar Grupo de Estudos com professores 20 hrs
e equipe diretiva: Avaliação diagnóstica -
encaminhamentos possíveis: Estudo, análise
e construção para posicionamento de
atuação para 2021. Desde o infantil V ao 5°
ano do ensino fundamental. Poderão ser
presenciais e/ou remotas de acordo com a
necessidade do Departamento de Educação.

R$ 250,00 R$ 2.500,00

R$ 250,00 R$ 5.000,00

06 Realizar Grupo de Estudos com professores 15 hrs
e equipe diretiva: BNCC- planejamento dos
conteúdos essenciais após a análise da
avaliação diagnóstica. Organização na hora
atividade dos professores com cronograma
organizado pela equipe pedagógica. O grupo
de estudo poderá ser presencial e/ou remoto
de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação.

R$ 250,00 R$ 3.750,00

Endereço completo do Município - Telefone completo da Secretaria solicitante - CEP do
Município- Nome do Município, Estado do Paraná.
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07 Realizar Formação com equipe do 25hrs R$ 250,00 R$ 6.250,00
Departamento de Educação, professores e
equipe diretiva: Tecnologia da Informação e
comunicação - TIC's. A formação acontecerá
no período noturno, com uma etapa teórica e
outra prática que serão organizadas de
maneira que atinja mais de 80% dos
profissionais da educacã

Total: 90 R$ 22.500,00
HORAS

o

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento Municipal de Educação e Cultura.

Ó A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será
o menor preço por item , na modalidade tomada de preço.

Para atender à atual realidade educacional, principalmente em razão da
Pandemia pela Covid-19 que em consequência desta causou a suspensão das aulas
presenciais como medida de enfrentamento do avanço da doença, ao tempo em que
mexeu com toda a formatação do encaminhamento pedagógico educacional,
necessário se faz a oferecer aos profissionais da educação, ferramentas adequadas
para que atuem na formação desta nova realidade social.

Endereço completo do Município - Telefone completo da Secretaria solicitante - CEP do
Município- Nome do Município, Estado do Paraná.





Silvana Crh· ti.na Vieira Cada
Diretora do Departa en~o Municipal da

PREFEITU&\ DO MUNICÍPIO DE
MA~~DAGUAÇU

Secretaria de ..l~ducação e Cultura

Não se pode falar em edueàção sem se considerar a sociedade para a qual,
e na qual o processo educativo ocorre. Assim, a verdadeira educação educa para o
que já existe e para o vir a ser. A escola como instituição social, não está desvlnculada
das transformações por que passa o mundo e assim, o trabalho do professor
desrespeito à explicitação de sua p:osição frente ao mundo. Sendo assim, o seu
trabalho não pode estar firmado en:J apenas uma forma de atuação, Prescinde de
entendimento de que, o ato de eçlucar, por si só, está ligado a uma realidade
social/familiar que requer práticas cor,;scientes de agir docente. ·
Nesse aspecto, não há como substdtar uma ação educativa, sem intervir fortemente
no caráter formativo.

Assim sendo, o Departamento Municipal de Educação estabelece, como
desafio, em meio à toda advers.~dade do momento educacional no 13rê1sil,
transcender os horizontes do enslnç e da aprendizagem. Para tanto tem como
objetivo, subsidiar os proflssionals [envolvidos com a educação do município,
ofertando através da contratação d~ Empresa especializada, atividades remotas,
oficinas pedagógicas e formação de R'~ssoal que proporcionará debates, reflexões e,,
motivações sobre as temáticas voltadas para, dentre outras, o planejamento e
avaliação de conteúdos da Base f\!]3cional Curricular - BNCC, treinamento de
Pedagogos das instituições de ensinqi bem como, da Equipe de ccerdenadcres do
Departamento Municipal de EducaÇ.:1fo, visando a elaboração de planejamento
bimestral e readequação curricular ·~om base em conteúdos essenclals d~1 rede
estadual paranaense- CREP, fatores ~sses, preponderantes no redir,edonam(mto e
mudanças das práticas educacionais necessárlas diante enárto educaclonal atual.

o

o

Endereço completo do Munlclplo - Telefonà completo da Secretaria .eollcltante - CEP de
Município- Nome do Mu;j1icipio, Estado do Parana.
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU REejEBIMENTO

a)A execução dos serviços será iniciada após recebimento da Ordem de servk o/Nota
de Empenho.
b)Os serviços poderão ser rejeltados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes nes(te Termo de Referência e na pjoposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos n~ prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da apllcação de penalidades.
c) Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, tributos e contrlb uíções,
tais como impostos, taxas ou outros que decoram direta ou indiretame 1te da
prestação de serviços.
d) Prazo ~ara e~trega: .°. for~ecedor ;deverá efe~uar_a entrega d_os produtos (!m até
10 (dez) dias, apos a sollcltação de en:t7ega/autonzaçao de forneclmento,

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXEC~ÇÃO

a) Contratante, especialmente @signados, na forma dos arts. 67 e 73 dei Lei nº
'8.666, de 1993, e do art. 62 do Decretci, n2 2.271, de 1997.

b)A verificação da adequação dâ prestação do serviço deverá ser reallzaea cl)m
base nos critérios previstos neste Tern1Jo de Referência. · ·

c) O fiscal ou gestor do contratei, ao verificar que houve subdlmenslonamento
da produtividade pactuada, deverá cornunlcar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § :Lº do
artigo 65 da Lei n2 8.666, de 1993.

d)A conformidade do serviço prestado deveráser verificada juntamente •JOíl'I o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas.

e) O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrenclas
verificadas, adotando as providências t.j1ecessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §i§ 12 e 2º do art. 67 da Lei nº 8.G66, de 1993.

f)O descumprimento total · ;ou parcial das. demais • obrigações e
responsabilidades assumidas pela Cqntratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente,· podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g)Fica designada a servidora -Tamara Cristina de Oliveira Pazin, portadora ela
CI/RG n2. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº.09180449956 para exercer a

Endereço completo do Municlpio - TelefoJe completo da Secretaria solicitante - CEP d,>
Municlpio- Nome do M'i:!nicíplo, Estado do Paraná.
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fiscalização e o acompanhamento ~lo objeto do contrato, nos termos discii1:lirn3dos
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nºiS.666/93.

h) Fica designada, como fiscal substituta a servidora Etianne Kellen Marson,
portadora da CI/RG nº 47943914 e inscrita no CPF/MF nº 03600322907, para exercer
a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciJ>linados
nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº &1666/93.

O A fiscalização de que tr9ta esta cláusula não exclul nem nsduz a
responsabilidade da Contratada, Jinclusive perante · terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante ~e imperfeições técnicas, vícios redibitódos., ou
emprego de material inadequado ou tile qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Cpntratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº /3.666, de 1993.

- ' ,VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAÇ!1 E RESPONSAVEL:

a)Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que a Slervidora responsável foi a Sra: Tamara Cristina
de Oliveira Pazin.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente d~ prestação dos serviços objeto desta dlsoensa,
será efetuado mediante crédito em a1mta corrente, no prazo de em até 30 {1~rintª1
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de .serviço, após. a
apresentação da respectiva documenyação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 4~, inciso XIV, alínea '~a", combinado com o art.
73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/S3 e alterações.

Endereço completo do Município - Telefotje completo da Secretaria solicitafjte - CEP elo
Município- Nome do M~micfpio, Estado do Paraná.
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PiillPII~uiunnufl~i~~10 DE
M~~DAGUAÇU

Secretaria de1,!ffiducação e Cultura

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABG1~AÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas infort;'r1ações pi' estadas
no presente Termo de Referencia e e\11 relação a elas assumimos de.forma solidária a
responsabilidade.

o

Elaborado, em 10/02/2021

;(~ c. JJ- DJ~I ,,i~.
TAMARA CRISTINA DE OLIVEIRA P~!iZIN

Responsável pela emissão
do Termo de Referênc;ia

SETOR DE COMPRAS

Aprovo, emJ!l_; 0Ztt~t021.

')
' .~.sz-----·-

SILVANA .. . \\DAMURO

o

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUINJENTO DA LICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as infom:,açõ,es
prestadas pela equipe acima ídentiflcada. tendo o declarante assinado e com f unda
mento no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUlroRIZO o procedimento desta ,licitação, .,!es1de
gue observadas as formalidades. legafi; de instrução processual para a consem~º§o
do objeto. Por oportuno, ressalto qu~fos documentos para a instrugão devert10 ser
anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes t;- apli-
cáveis ao caso.

Autorizo, ern __}__}2021

'
_____, _
MAURICO APf.RECIDO DA SILVA

Prefeifo Municipal

Endereço completo do Município - Telefori{r, completo da Secretaria solicitante - CEP d~,
Municfpio- Nome do Mll•)1icipio, Estado do Paraná.
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ANEXO 1

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO ps SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO
DE FISCAL E F\SCAL SUBST\TUTO

Concordamos e declaramos ciência, ~ue foi DESIGNADO como fiscal o servl<:<l< (as)
nome: Tamara Cristina de Oliveira \Pazln, portador (a) do CPF 09180449956 e

\O inscrito no RG n. 129254114, e se1'tidor (a) como fiscal subst\tl)W) nome: Etlanne
Kellen Marson Rocha, portador (a)', do CPF 47943914 e inscritl> (a) no RG n.
03600322907, para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e/ou

aquisição tendo como objeto empresa especializada em serviços de instrutores para
oficinas do departamento social e e~ucação e cultura, da Prefeitura Municipal de

Mandaguaçu-PR, nos termos do procG\sso.

Data: 10/01:/2021

~~_Ç-o"'- J)~-~~
Assinatqra do {a) Fiscal

Tamara Cristina de Oliveira Pazin

o
ASS~~o(a)

Etianne Ke\\\en Marson Rocha
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E~TADO ·DO P~Á

1

r~~[lMUilifl~~l 11Hirõ ~iê1tâ1L '. ,.
Run Ilê~M~~illô llôgo, m-Vlla ne·madlno Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400 · ·
CNPJ 76.285.329/0001•08
\vww.mandaguacu.pr.gov.br

1 1

-----i
1

o

o

Comunicado Interno

1-D-· _e:_S_il_v_an_a_c__hris_t_m· _a_V_i_ei_ra_C_ad_am_:ur~o_: +-P-·a_ra_:_P_e_dr_o_C_o_st_a_Juru_·_or__J_
Departamento de Educação Divisão de Licitações _J

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para

contratação de pessoa jurídica paira execução de trabalho referente ;~o

desenvolvimento de atividades que vis.1m a capacitação de professores docentes e

equipe pedagógica do Departamento ~[unicipal de Educação no sistema híbrido,

para atender às necessidades do Departamento de Educação, conforme especificações

estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-rne.

Mandaguaçu, 1 O de fevereiro de 2021.

Diretora do ,)t>epartamento
'

DEPARTAMENTO DE EíDUCAÇÃO ECULTURA
RuaBernardino Bogo, 160 -VH~]3emadino Bogo -CEP 87160-000

Fone: (44}\3245-5588
educacno@manil)1guacu.pr.gov.br
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\\.·'1,,,111,.,n·1· ·ti ~\l.li 11TI11U 1 ,. 111 ~~ lll •. 1 hl . l:J , ,., . , ,,, . · ..• ,, : ,_ ... . , . , .' ·, .. , . e

. t\\j\j\·\j\\;.. . ·.·.
RuaBernardino Bago, 175 - Wila BemadinoBoga-CaixaPostal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 324S-8400
CNPJ 76.285.329/0001•08
www.mandaguacu.pr.gov .br

Comunicado Interno
De: Silvana Christina Vieira Cadamuro

Departamento de Educação

~CleisonMoreira de So~• J
Departamento de F~enda

especificações estabelecidas no termo de <eferêncía anexo à presente solicil\lçál>•

Através do presente, soliciio a indicação da rubrica orçamentária p~1ra
abertura de licitação para contratação d~ pessoa jurídica para execução de trabalho

referente ao desenvolvimento de ativid·~des que visem a capacitação de professo1·es

docentes e equipe pedagógica do Depa1\tamento Municipal deEducaçli!> no sistema

híbrido,para atender às necessidades do i9epartamen!o de Educação e cJJltu;a, confonri•
1

o

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 2021.

0D Silvana Ch . Vieira, 1

DEPARTAMENTO DE fDUCAÇÃO E CULTURA
Rua Bernardino Bago, 160 -Vii\1 Bemadino Bago -CEP 87160-000

Fone: (<!f,P 3245-5588
educacao@m,daguacu.pr.gov .br
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Rua BemardinoBogo, 175- Vil!fiBemadino Boga-Caixa Postal 81-CEP 87160-000
_\jone: (44) 3245-8400

Cb)j>J76;285.329/0001-08
WW;iy,mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 1 O de fevereiro de 2021

l

~fORMATIVO--,

o

Eu, Tamara Cristina de Oliveira Pazin, ocupante do cargo de Assessor

Executivo, venho a informar que realizei a coleta dos orçamentos para a abertura do
processo de licitação para contrataçã~? de pessoa jurídica para execução de trabalho
referente ao desenvolvimento de ativit\lades que visem a capacitação de profe1,sores
docentes e equipe pedagógica do Derfartamento Municipal de Educação no s.stema

híbrido, para atender às necessldades.do Departamento de Educação e Cultur;3.

Sem mais,

Atenciosamente,

,{~ e o\.t ,o~ ~·
Tamara Cristina de Oliveira Pazin

Assessor Executivo

DEPARTAMENTO :G;'E EDUCAÇÃO E CULTUAA
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Ber.\ndino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone . (44) 3245-5588
compras.edm,1U11andagua@gmail.com



1



j
\1

' 1

PROP0S1i~\ DE TRABALHO

SEC. MUNICIPAL OEEDÜ*:AQÃOOE MANDAGUAÇU -PR,
;

R$1..250,00

R'$-2.500,00R$:250,0'0
Quant.
10 hrsDe~crioão

Realizar Oficinas Pedagógicas !ilara 05 hrs R$ 250,00
equipe diretiva da e$.g.ol'a.: e
professores ,\;visa..nd'o ah.álise \ e
retomada do: Plano de A,i:ão
elaborado no ano anterior:'. e
organizaçãQ para 2021. Es1\;as
oficinas acontecerão durante a n\,ra
atividade dos professores a sei1~m
organizadas pela eq~fpe
p.edagógica, com cronograma atmn
estabelecido de fornt~ . preseri\~ial.

Realizar Formação para profes;:tores
do Ensino Fundamental e Infantil V e
IV anos: Alfabetlzag,ão e letra~;lento
no periodo de pandeml$. \ As
formações . serão réâl{z~das, Jc:om
grupos de professores. poranóh\u~rle
e professores da Sala de rec1;1rso.
Poderão ser ofertadas forma1\;ões
presenciais ou remotas de acr1,rdo
com a necessidade do Departa~~nto
de Educação com horários aptl1s o
pertódo de aula à partir da~ 18
horas. \

03

02 Realtzar Oficinas Peda(l~ghtas rJ>ara o·s hrs R$ ·2.s·o;OO Rl~~-250,00
a equipe do departamelitq\ de
Educação, professores e eq~1lpe
diretiva da escola quanto à: Lei~ura,
releltura e realimentação do Prç~eto
Politico Pedagógico; diante ~as
mudanças no novo m'Qll!elo
educacional. As oflcJl!las
acontecerão aos sl1ba:dos
presenciais e/ou remotas de accirdo
com a necessidade do Departamt!into
de Educação a cada quinze dias.

01
Item

O objeto do presente termo de referê~cia e a contratação de pessoa jur,idica para
execução de trabalhos referentes ao desenvolvimento de formações no sltem~1
remoto e ou presencial de acordo com a necessidade da secretaria municipal dei
educação para os professores da reille nas modalidades de Educação Infantil,,
Ensino Fundamental 1, Edu~çã:o de ~ovens e adµltos - EJA fase l e E.duaçãt1

1

Especial. ·
Descriação detalhada dos serviços ~vlaeremadqulrildos:

\,------r------------1,----------------...-------Vâlor V;al'or total
urtltttdo

o

o
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otou romota: de 1nor,do, -:ni'~tt- :-ra -~" -~--~~:-~ry{i~)b¼Jti,~';jj IWil:

necessidade do _Oep_artament~ de
Educação. · 1

o

Item
04 Realizar Formação - professorei~ e

equipe diretiva-: Gestão Escofiítr -
Novas possibilidades através,: do
ensino remoto. Análise .e constnlção
de encaminhamentos para o gj~po
de professores e fµnc,lon'ã,\los,
através de reuniões qul11zena.ls 1~1:0.111
horários a serem estab-elecldb's ~om
o grupo, bem corno se solrão
presenciais e/ou remotas de acorde
com a necessidade do Departam~1nto
de Educação.

Quant.
10hrs

V~lor
unltjrl9

R$-25o,o:o
V~fprtotal

05 Realizar Grupo de E$:tudos !\1om 20 hr$ R$'250,00 R$ Si'.000;00
professores e eqülp,e dlre~fva:
Avallação dlagnóstlc-a ·: -
encaminhamentos possrwjils:
Estudo, anáUse e constrtJ'Ç,ãO pjai'a
posicionamento de atuaç_ão rn~ra
2021. Desde o Infantil V ao 5° ançjdo
ensino fundamental. Pod~rão ;i.er
presenciais e/9u remotas de acq;do
com a neçe~s.ldade do OepartamEl1!1to
de Educa:ção. l

o
06 Realizar Grupos de Estudos e~;1m 15 hrs · R$' 250,0'0 R$ 3.7/$0;0'0

professores e equipe dlretN•a:
BNCC- planejamento dos conteúcl')os
essenciais após a análise l:fa
avaliação diagnóstica. Organiza~~º
na hora atlvld.ade dos professoi~as
co~ cron~9.rama orgctnlzado P*!ª
equipe pegagóglca. ·O grupo :µe
estudo poderá ser pre·senclal etitm
remoto de acordo com · a
necessidade do Departamento 11e
Educação.

07 Realizar Porrnaçãc equJpe . iº 25hrs R$ 25:0io,o E{$ 6,2'!50,00
departamento de _ Edllcaç~f>,
profes·sores e egµlp.e dlret1t1a:
Tecnologia da lnforr.naçã·p , e





1

1 i 1

inffillíll 1 . r \lf~\ .J\L · 1
1 1

:1umu11\ll "!'lh A fj,maç'·-~_ijo - - . -----,-,-----,.-
aconte·cerâ no periQ·do nO:tí.Jt\410, com
uma ~,~P~ Je.9.rn~.à-.-.e. outral\prática
que serão etgan•izadas de cyia·neira
que atinja ni'als de 80% dos
profissionais da educação.

. Total: 90 hrs

Presidente Castelo Branco, 09 de t=evereiro de 2021

\ Í2.9.1:-8.:S,.3,0:YZ0.,'1JGJ11:~8f;
. ~\GóNSQLT.ORIA1E•ASSEt'ºQR1A··. ·,~tãltl~i -
•~~~A DONA Sllfff·A, 512 CENTROt.. ~T.110-000 • PIIES. CASTEt06RANCO :,~

CéliaMar-iaFaccin
supera eorisu~orla

RG 2,249.348

, (.;~ ~ ~,~%~~.....-;::;...:..· >~------
Célia Maria Faccin/ Representante l.\egal / Supera Consultoria
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M1• r.11n,·isst11<>tf(hmíuúui'ii,i1íii't\#lt1no Campo Mourão, 01 de fevereiro de, 20:21

R$1.75),00

R$1.75Í(),0Cl

Valor t, ital

R$ 3.500,00

Valor
unitário

R$ 350,00
Quant.
10 hrsDescricão

Realizar Oficinas Pedagógicas para 05 hrs R$ 350,00
equipe diretiva da escola e prdfessores
visando análise e retomada do: Plano de
Ação elaborado no ano anterípr, bem
como a organização para 202'\. Essas
oficinas acontecerão durante a hora
atividade dos professores e serão
organizadas pela equipe pedagó~Iica, com
cronograma a ser estabelecido de forma
presencial e/ou remota de acordo com a
necessidade do Departamento de
Educação.

Realizar Oficinas Pedagógicas para a 05 hrs R$ 350,00
equipe do departamento de E~lucação,
professores e equipe diretiva da escola
quanto à: Leitura, releltura e
realimentação do Projeto Político
Pedagógico, diante das muda~1ças do
novo modelo educacional. As oficinas
acontecerão aos sábados présenciais
e/ou remotas de acordo \com · a
necessidade do Departame~ito de
Educação a cada quinze dias. ·

Realizar Formação para profes1~ores do
Ensino Fundamental e Infantil \V e IV
anos: Alfabetização e letrarnl:mto no
período de pandemia. As firmações
serão realizadas, com gru1µos de
professores por ano/ série e prd.fessores
da Sala de recurso. Poderão ser ofertadas
formações presenciais ou remotas de
acordo com a necessida,de do
Departamento de Educação com· horários
após o perlodo de aula a parti~ das 18
horas.

03

02

Item
01

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria Proposta Orçamentária reterente a
serviços técnicos especializados de formação aos profissionais da Educação.

À Secretaria de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
PROGRAMA E ORÇAMENTO

o

o

Av. Capitão índio Bandeira, 281- Centro - Campo Mourão - Pr
Fone: (44) 3525 2619 - e-mail: tnstttuto@lnstttutomakro.com,br
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Valor unitário Valor t:ital

Item Descrição Quant

Total: 90hrs R$ 350,00 R$ 31.soú:oo·-

Realizar Grupo de Estudo~; com 15 hrs R$ 350,00
professores e equipe diretiva: BNCC-
planejamento dos conteúdos sssenclals
após a análise da avaliação dia~tnóstica.
Organização na hora ativida~e dos
professores com cronograma or9,anizado
pela equipe pedagógica. O g~upo de
estudo poderá ser presenci$I e/ou
remoto de acordo com a necessfüade do
Departamento de Educação.

Realizar Grupo de Estudes com 20 hrs R$ 350,00
professores e equipe diretiva: àvaliação
diagnóstica - encamin~1amentos
possíveis: Estudo, análise e c0nstrução
para posicionamento de atuação para
2021. Desde o infantil V ao 5ll ano do
ensino fundamental. Poder~o ser
presenciais e/ou remotas de acortío com a
necessidade do Departamento de
Educação. '

R$ 8.750,0) _

R$ 5.250,ci0

R$ 3.5001)0

R$ 350,00Realizar Formação com equipe do 25hrs
Departamento de Educação, professores
e equipe diretiva: Tecnologia da
Informação e comunicação - "i'IC's. A
formação acontecerá no período 11oturno,
com uma etapa teórica e outra prática
que serão organizadas de man$ira que
atinja mais de 80% dos profissi0nais da
educação.

Realizar Formação de professores e_ 1 O hrs R$ 350,00
equipe diretiva: Gestão Escolar - Novas
possibilidades através do ensine remoto.
Análise e construção\ de
encaminhamentos para o g(upo de
professores e funcionários, at~avés de
reuniões quinzenais com horários a serem
estabelecidos com o grupo, bem como se
serão presenciais e/ou remotas ele acordo
com a necessidade do Departamento de
Educação.

07

06

05

04

o

o

Av. Capitão índio Ba~deira, 281- Centro- Campo Mourão- Pr
Fone: (44) 3525 2619 - E-mail: instituto(@institutomakro.com.br
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Obs:
Forma de pagamento: Mensal após realização parcial das capacitações.
Proposta válida por 90 dias;
Nos valores estão inclusos os lmpostos relativos aos serviços realizados; igualmente estão
inclusas as despesas com transporte, li\pspedagem e alimentação do Profissional.

~!~ 13.d.õtc
Makro Treínameneo e Formação Profissional

Gabriela Beloti
C.P.F: :270.966.158-65

R.G.: 9.$4.358-3 SSP/PR
Sócia ~dministradora

Makro Treinamentos e Formação Pro~issional
Av. Capitão índio Bandeira, 2.81 - Centr;~ - CEP 87.301 - 000
CNPJ: 21.496.430 / 0001 -16
Campo Mourão - Pr.

Av. Capitão Índio Bandeira, 281- Centro- Campo Mourão - Pr
Fone: (44) 3525 2619 - E,mail: instituto@lnstltutomakro.com.br
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_ . _ _ _ _ PTMunicir "Hil1n'ieirn"- -

Rua Bernardino Boga, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
WWW.mandaguacu.pr.gOv .br

o

o

limo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Contratação de pessoa jurídica para execução de trabalho referente ao desenvolvimento de

atividades que visem a capacitação de professores docentes e equipe pedagógica do Departamento
Municipal de Educação no sistema híbrido, o nosso plano de contas para o Exercício 2021 contempla até o
momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE

369 3.3.90.39 0.107
392 3.3.90.39 0.104
393 3.3.90.39 0.103
391 3.3.90.39 0.001
357 3.3.90.39 0.102

Mandaguaçu-PR, 11/02/2021

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5FAC-C989-FF4D-0074

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 11/02/202111 :14:21 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

O Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/5FAC-C9B9-FF4D-0074
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

o o
(Período de 01/03/2021 a 02/03/2021)

Página: 1/1

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

ProcessoAdm./ Ano: 60/2021

46-01-2972
2 46-01-2973
3 46-01-2974
4 46-01-2975
5 46-01-2976
6 46-01-2977
7 46-01-2978

-Realízar Formação para professores do Ensino Fundamental e
-Realizar Oficinas Pedagógicas para a equipe do departamento
-Realizar Oficinas Pedagógicas para equipe diretiva da escol
-Realizar Formação de professores e equipe diretiva: Gestão
-Realizar Grupo de Estudos com professores e equipe diretiva
-Realizar Grupo de Estudos com professores e equipe diretiv
-Realizar Formação com equipe do Departamento de Educação, p

HRS 10,000 250,0000
HRS 5,000 250,0000
HRS 5,000 250,0000
HRS 10,000 250,0000
HRS 20,000 250,0000
HRS 15,000 250,0000
HRS 25,000 250,0000

TOTAL DO PROCESSO ADM. >

TOTAL >

2.500,00
1.250,00
1.250,00
2.500,00
5.000,00
3.750,00
6.250,00

22.500,00

22.500,00

~.s.....__
='-..rS





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público que no dia 24 de MARÇO às 09:00,
horas, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada
na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
será realizada licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei nº. 8.666, de 21

O de junho de 1993, suas alterações e demais legislações, suas alterações e demais
legislações, observadas as disposições contidas no Decreto Federal Nº. 3.555/00 e suas
alterações c/c o Decreto Estadual Nº. 24.649/03, aplicando - se, subsidia riamente, no que
couber, a Lei Federal Nº. 8.666/93, em conformidade com a Lei Complementar Federal
147/2014, que altera a Lei Complementar 123/2006 com suas alterações e demais
exigências.

1. PREÂMBULO

o

1.1 O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, através da Comissão de Licitação designada pelo
Decreto nº 7537/2021, torna público que se encontra aberta a presente TOMADA DE
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
1.2. Prazo de recebimento do ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
1.2.1 Para cadastrados: até às 09:00 horas do dia 24/03/2021
1.2.2 Para os não cadastrados: até às 09:00 horas do dia 24/03/2021
1.3 Prazo para recebimento do ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO
1.3.1 Para os cadastrados e não cadastrados: até às 09:00 horas do dia 24/03/2021
1.4 Os envelopes contendo a documentação de habilitação (Envelope nº 01) e a proposta
de preço (Envelope nº 02) deverão ser entregues à Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, no setor de Licitação e Patrimônio, sito à Rua Bernardino
Bogo 175, em Mandaguaçu/PR, até às 09:00 horas do dia 24/03/2021.
1.5 A abertura do Envelope nº 01 contendo a documentação de habilitação dar-se-á no
mesmo local no dia 24 de MARÇO de 2.021, a partir das 09:00 horas. Havendo a
concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente
expressa pela assinatura da Declaração de Renúncia, conforme modelo constante no
Anexo VII, renunciando à interposição de recursos da fase de habilitação, proceder-se-á,
nesta mesma sessão, a abertura do Envelope nº 02 contendo a Proposta de Preço dos
proponentes habilitados.
1.6 Havendo ainda a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes,
formalmente expressa pela assinatura da Declaração de Renúncia, conforme modelo
constante no Anexo XII, renunciando à interposição de recursos da fase de julgamento e
classificação das propostas de preço, o processo será diretamente encaminhado à
autoridade superior para homologação e adjudicação.

Divisão de Licitação e Patrimônio
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

1.7 A execução do objeto licitado será mediante regime de empreitada por menor preço
por item.
1.8. Para atender à atual realidade educacional, principalmente em razão da Pandemia
pela Covid-19 que em consequência desta causou a suspensão das aulas presenciais
como medida de enfrentamento do avanço da doença, ao tempo em que mexeu com toda
a formatação do encaminhamento pedagógico educacional, necessário se faz a oferecer
aos profissionais da educação, ferramentas adequadas para que atuem na formação
desta nova realidade social.
Não se pode falar em educação sem se considerar a sociedade para a qual, e na qual o
processo educativo ocorre. Assim, a verdadeira educação educa para o que já existe e
para o vir a ser. A escola como instituição social, não está desvinculada das
transformações por que passa o mundo e assim, o trabalho do professor desrespeito à
explicitação de sua posição frente ao mundo. Sendo assim, o seu trabalho não pode estar
firmado em apenas uma forma de atuação. Prescinde de entendimento de que, o ato de
educar, por si só, está ligado a uma realidade social/familiar que requer práticas
conscientes de agir docente.
Nesse aspecto, não há como subsidiar uma ação educativa, sem intervir fortemente no
caráter formativo.
Assim sendo, o Departamento Municipal de Educação estabelece como desafio, em
meio à toda adversidade do momento educacional no Brasil, transcender os
horizontes do ensino e da aprendizagem. Para tanto tem como objetivo, subsidiar os
profissionais envolvidos com a educação do município, ofertando através da contratação
de Empresa especializada, atividades remotas, oficinas pedagógicas e formação de
pessoal que proporcionará debates, reflexões e motivações sobre as temáticas voltadas
para, dentre outras, o planejamento e avaliação de conteúdos da Base Nacional
Curricular - BNCC, treinamento de Pedagogos das instituições de ensino, bem como, da
Equipe de Coordenadores do Departamento Municipal de Educação, visando a
elaboração do planejamento bimestral e readequação curricular com base em conteúdos
essenciais da rede estadual paranaense- CREP, fatores esses, preponderantes no
redirecionamento e mudanças das práticas educacionais necessárias diante do cenário
educacional atual.

2. OBJETO
Contratação de pessoa jurídica para a execução de trabalho referente ao
desenvolvimento de atividades que visem a capacitação de professores docentes e
Equipe Pedagógica do Departamento Municipal de Educação no sistema de ensino
híbrido e a formação de pessoal da equipe de educação do município, Educação
Infantil, Ensino Fundamental I séries Iniciais, Educação de Jovens e Adultos e
Educação Especial.

3. AQUISIÇÃO DO EDITAL

Divisão de Licitação e Patrimônio
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
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o

3.1 O presente edital, encontra-se à disposição para verificações e retirada por parte dos
interessados na PREFEITURA MUNCIPAL DE MANDAGUAÇU, Rua Bernardino Bogo,
175, de segunda às sexta feiras, das 8:30 às 11 :30 horas e das 13:00 às 17:00 horas,
assim como no endereço eletrônico www.mandaguacu.pr.gov.br.

4. INFORMAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES
4.1 Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um
documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os
seguintes critérios:

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderão participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e
ramo de atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item "2" deste Edital,
seus anexos e legislação pertinente;
5.2. Não será permitido o consórcio de empresas;
5.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo
a sanção prevista no inciso Ili do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93;
5.4. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais
e empresas enunciados nos incisos 1, li e Ili do art. 9° da Lei Nº. 8.666/93;
5.5. Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de
Mandaguaçu.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
6.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se perante o Presidente da
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do
procedimento licitatório.
6.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos
previstos neste Edital, por sua representada.
6.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação
dos originais para conferência);
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante
legal da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de
firma por parte da empresa que o está firmando, no qual constem poderes específicos
para praticar todos os atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social,

Divisão de Licitação e Patrimônio
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contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial
ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);
6.4. O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo
documento oficial de identificação que contenha foto;
6.5. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão
da Tomada de Preços; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou
serem autenticadas pela Comissão de Licitação;
6.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa licitante.

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
7.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006,
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá a data do recebimento da
nova proposta, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto no item "7.2", implicara
decadência do direito a contratação, na forma do § 2° do artigo 43 da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à
Comissão de Licitação convocar as proponentes remanescentes, na ordem de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
7.4 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou
empresa de pequeno porte.
7.5 Ocorrendo o empate, preceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior aquela declarada classificada em primeiro lugar,
hipótese em que sua proposta assumira essa posição;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea "d", deste
item;
e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;
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d) A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre na alínea "a" deste
item, poderá apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
recebida a comunicação via facsimile, e-mail ou qualquer outro meio idôneo;
7.6 Depois de observados todos os procedimentos para aplicação da Lei complementar
Federal nº 123/2006, anteriormente previstos, será publicado o resultado da classificação
final no Diário Oficial, cuja data de publicação servirá de marco inicial para início da
contagem de prazo para interposição de recursos.

8. DA DECLARAÇÃO MICROEMPRESA/PEQUENO PORTE E DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO
8.1. Toda empresa que participar do certame deverá necessariamente protocolar os

Ü envelopes Proposta de Preços e Habilitação antes do horário previsto para a abertura do
certame, protocolo este que será fornecido no Setor de Licitação e Patrimônio da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu.
8.2. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o
Presidente da Comissão de Licitação, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião,
receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos
licitantes.
8.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser
apresentada, por ocasião do credenciamento, declaração de que detêm tal condição, para
que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar nº 123/2006 /
147/2014, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo V.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 e 02
9.1 Os envelopes 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à
habilitação e proposta de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicadosO no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os
seguintes dizeres:

a) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021
JULGAMENTO DIA 24/03/2021 às 09:00 HORAS
LICITANTE: ---------------=-ENVELOPE "01" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

b) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2020
JULGAMENTO DIA 24/03/2021 ÀS 09:00 HORAS
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LICITANTE: _
ENVELOPE "02" (PROPOSTA DE PREÇO)

9.2 Caso o proponente encaminhe um representante para o procedimento licitatório,
deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo li,
a qual deverá ser entregue à Comissão de Licitação antes da abertura dos envelopes.

10. DA HABILITAÇÃO- ENVELOPE 01
10.1 O envelope 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,
econômica - financeira e fiscal, deverá conter:
10.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatutô ou contrato social em vigor e alterações subsequentes
devidamente registradas, em se tratando de sociedade comerciais e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de ato
formal da designação da diretoria em exercício;~
·d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, qµando a atividade assim o exigir;
e) Declarações, sob as penas da lei, de Não Parentesco (conforme modelo constante
no Anexo 1), de Idoneidade (conforme modelo constante no Anexo Ili), e de Não
Existência de Trabalhadores Menores (conforme modelo constante no Anexo IV).
Justificativa: Os documentos são relevantes para a verificação da regularidade jurídica
dos licitantes e do enquadramento de suas atividades ao objeto do certame.

10.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:O a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintee estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante (Alvará/CICAD); · .
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Fetíerali (~ívida ativa da União e
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais), Fazenda Estadual (Tributos
Estaduais) e Fazenda Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) da sede do licitante,
dentro do prazo de validade ou equivalente, na forma da lei;
~~ FG;~ra de regularidade relativa ao Fund! de1Garantia por Tempo de Serviço (CRF

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de
1943.
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Justificativa: A regularidade fiscal tem como objetivo garantir a execução do contrato e
atender os valores da probidade com ,a Administração Pública.

10.1.3. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede de
proponente.

11. PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE 02
11.1. A proposta de preço - Envelope 2 - devidamente assinada pelo proponente ou seu
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter:
a) Preço por item, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com a mão-de-obra,
transportes, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto do presente certame.
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contato a
partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

12. PROCEDIMENTO
12.1 Serão abertos os envelopes 01 contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedidas a sua apreciação.
12.2 Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos neste edital.
12.3 O envelope 02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos
proponentes considerados inabilitados, deste que não tenha havido recurso ou após a suaO denegação.
12.4 Será aberto o envelope 02 contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, deste que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.
12.5 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item
11 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis.
12.6 Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecimento no item
13 deste edital.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
13.1 Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas
as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor
o proponente que apresentar o Menor Preço Por Item, respeitado o critério de
aceitabilidade dos preços fixado no item 14 deste edital.
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13.2 Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio,
em ato público, para qual todos os proponentes serão convocados, desde que
preliminarmente observado o disposto no inciso li do § 2° do art. 3° da Lei nº 8.666/93.
13.3. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇO QUE:
a) Ultrapassar o valor estabelecido no item 14;
b) Cotar valor global manifestamente inexeqüível.
c) Não atender as exigências contidas no presente edital.

14. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
14.1. O PREÇO MÁXIMO total deste presente processo licitatório é de R$ 22.500,00
(vinte dois mil e quintos reais).
O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente, conforme cronograma físico financeiro, de acordo também com
cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

15. PAGAMENTO
O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta dispensa, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento dos serviços em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o
art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.

16. PRAZOS
Q 16.1 A execução dos serviços será iniciada após recebimento da Ordem de Serviço/Nota

de Empenho.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, tributos e contribuições, tais
como impostos, taxas ou outros que decoram direta ou indiretamente da prestação de
serviços.
Prazo para entrega: O fornecedor deverá efetuar os serviços em até 1 O (dez) dias, após
a solicitação de entrega/autorização de fornecimento.

17.ASSINATURA DO CONTRATO
17.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU poderá, quando convocado não
assinar o contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes
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remanescentes na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados,
de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da
comissão prevista do art. 81 Lei nº 8.666/93.
17.2. Os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a
que alude o art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93.
17.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAGUAÇU poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a
1 O % sobre o valor total do contrato.

Ü 18. SUBCONTRATAÇÃO
18.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.

19. FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E VISTORIA DA EXECUÇÃO
a) Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº

8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento

da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivasQ quantidades e especificações técnicas.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designada a servidora - Tamara Cristina de Oliveira Pazin, portadora
da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº.09180449956 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos
art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

h) Fica designada, como fiscal substituta a servidora Etianne Kellen Marson,
portadora da CI/RG nº 47943914 e inscrita no CPF/MF nº 03600322907, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art.
58, Ili e 67 da Lei federal nº 8.666/93.
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i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

20; RESPONSABILIDADESDA.CONJRATANTE ·EDA·.CONTRA!ADA·s.. •.· ....., • .. ..· ....··•·.
20:1. REsP0NsÂ13-Jt10Ai:ig·ª:º~-;~tfrlf'RÂÍÃl~té.< }s, <:. J/;. ·-1-,·~sé-1.11:rfft?Ji:{>::-~?Ilfi:Yi:t:-j
1 - dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os
padrões estabelecidos.O li - exercer a fiscalização dos serviços por meio de Comissão designada para este fim.
Ili - receber e conferir a os serviços, objeto do contrato, consoante às disposições
estabelecidas.
IV - efetuar os pagamentos na forma convencionada no edital.
V - permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução
dos serviços.
VI - notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à
CONTRATADA.
2cf:·2•::R.E'.s'p;crNs~J§JJgilâ~DE$iD/\•ZG][NftR~t;t5'#/;::ff/~Bsi·:t&r~r~!.'f.1t~,i~;,:;,;:.7''.:··E;,JtJfo~~~:~l,~-:\~f,ili:}4J;:t.~%~;:·y~,;'1::;:;
1 - executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de
obra necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações do objeto e
demais formos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO.
li - possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do serviço contratado.
Ili - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para aO presente contratação.
VI - executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos
determinados no Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a
CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Contrato.
a) a atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
b) responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.
c) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
d) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
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21. ANEXOS DO PRESENTE EDITAL
Anexo 1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO;
Anexo li - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;
Anexo Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRAB. MENORES;
Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE;
Anexo VI - MINUTA DO CONTRATO;
Anexo VII - MODELO DE CARTA DE RENÚNCIA- FASE HABILITAÇÃO;
Anexo VIII - MODELO DE CARTA RENÚNCIA- FASE FINAL;
31.1. Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal nº. 8.666/93, apreciados eO decididos pela Comissão de Licitações, submetendo-os, se necessário, à autoridade
superior.
31.2. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público,
que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada
para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.

o
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ANEXO 1
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa , inscrita no CNPJ nº , por intermédio
de seu representante legal o Sr , portador da carteira de
identidade nº e do CPF nº , DECLARA, especialmente para o
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, que em seu quadro societário não existeO nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de
cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu.

_____, __ de de 2021.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.

o
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ANEXO li
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

o

o

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) portador da Cédula de
Identidade Nº. e CPF Nº. , a participar do
procedimento licitatório, sob modalidade de EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº
02/2021, instaurado por essa Prefeitura.
Na qualidade de representante legal da empresa , outorga-
se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de formular lances, negociar preço,
interpor e renunciar ao direito de interposição de recurso, assinar contratos e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame.

_____, __ de de 2021.

Nome e assinatura do representante legal da proponente (com firma reconhecida).
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ANEXO Ili
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

o

o

A empresa , inscrita no CNPJ nº , por intermédio
de seu representante legal o Sr , portador da carteira de
identidade nº e do CPF nº , DECLARA não ter recebido do
Município de Mandaguaçu SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não ter recebido
declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal,
Estadual ou Municipal.

_____, __ de de 2021.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO IV
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES
MENORES

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE TOMADA DE
PREÇO Nº 02/2021, que a proponente (razão
social), inscrito no CNPJ/MF sob n.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , com sede na cidade de
...................................... , Estado , à Rua/Av.
............................................................................................. (endereço completo), não
mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

, de de 2021.----- ------

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO V
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

À
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
A/C Comissão de Licitação.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021

Prezados Senhores,

_________________ , portador do RG _
abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,
__________, CNPJ , DECLARA
expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

_____, __de de 2021.

o Nome e assinatura do representante legal da proponente.

Obs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue
ao Pregoeiro no início da sessão de abertura dos envelopes.
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa
jurídica de direito público, sito na Rua Bernadino Bago nº 175, no MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Sr. MAURICIO APARECIDO DA SILVA, casado, professor, inscrito na cédula de
identidade registro geral nº 4045435-7 SSP/PR e CPF n. 632.506.759.20, residente e
domiciliado no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, a seguir denominado
CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sita na
............................ , nº , Bairro , CEP - , na cidade de , Estado do
.......... , neste ato representada pelo senhor , brasileiro, casado, empresário, RG
.............. /SSP- .. , CPF , residente e domiciliado à Rua , nº , CEP , na
cidade de ......... , Estado do , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital de Tomada de
Preço nº 02/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidade das partes.

Cláusula Primeira
O presente contrato tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de
trabalho referente ao desenvolvimento de atividades que visem a capacitação de
professores docentes e Equipe Pedagógica do Departamento Municipal de Educação no
sistema de ensino híbrido e a formação de pessoal da equipe de educação do município,
Educação Infantil, Ensino Fundamental I séries Iniciais, Educação de Jovens e Adultos e
Educação Especial.
Parágrafo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

Ü fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital de TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da
contratada.
Clausula Segunda
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução, em regime de
empreitada por item.
Cláusula Terceira - Valor Contratual
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ), conforme cronograma físico-financeiro constante na
proposta.
Clausula Quarta - Fiscalização dos Serviços/Obra
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art.
6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
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O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designada a servidora - Tamara
Cristina de Oliveira Pazin, portadora da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF
nº.09180449956 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designada, como fiscal substituta a servidora Etianne Kellen Marson, portadora da
CI/RG nº 47943914 e inscrita no CPF/MF nº 03600322907, para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº 8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.
Cláusula Quinta - Recursos Financeiros
As despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas com recursos orçamentários
de nº .......... // 4.4.90.52.00.00.00.00.
Cláusula Sexta - Critério de Reajuste
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado, salvo para manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Cláusula Sétima - Prazos
A execução dos serviços será iniciada após recebimento da Ordem de Serviço/Nota de
Empenho.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, tributos e contribuições, tais
como impostos, taxas ou outros que decoram direta ou indiretamente da prestação de
serviços.
Prazo para entrega: O fornecedor deverá efetuar a entrega dos produtos em até 1 O (dez)
dias, após a solicitação de entrega/autorização de fornecimento.

Cláusula oitava - Diretos e Responsabilidades das Partes
§ 1º - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas
condições aventadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.
§2º - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
§3° - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente Contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais
e comerciais;
e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina a
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais, respectivos;
f) apresentar a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do Contrato.
g) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
h) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato.
Cláusula nona - Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento
Contratual.
A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos e a
prestação dos serviços, garantida a defesa prévia, à multa diária de:

• 0,3% por dia de atraso, calculada sobre o valor dos materiais entregues em
mora, limitado a 30 (trinta) dias;

• O, 5% por dia de atraso, calculada sobre o valor dos materiais entregues em
mora, em caso de retardamento superior a 30 (trinta) dias, limitado a 45
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(quarenta e cinco) dias;
1. O atraso injustificado na entrega por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias
caracterizará o descumprimento das obrigações, total ou parcial, conforme o caso, sendo
passível de punição com advertência e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
correspondente aos materiais em atraso, além da possibilidade de aplicação das sanções
previstas nos incisos Ili e IV do artigo 87 da Lei 8.666/93.
li. O atraso injustificado nos prazos de início do atendimento para o serviço de garantia,
assim como o atraso no prazo de execução deste serviço, implicará multa correspondente
a 0,2% (zero vírgula dois por cento), limitada a 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor unitário do material, por hora de atraso na solução do incidente, além da
possibilidade da aplicação das penalidades previstas nos incisos 111 e IV do artigo 87 da
Lei 8.666/93;
Ili.. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, ou cobradas diretamente da CONTRATADA e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções aplicadas;
IV. Aquele que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme disposto no art. 7° da Lei 10.520/2002, e no
art. 28, do Decreto Estadual nº 1.527-R/2005, sem prejuízo das multas previstas neste
termo de referência e das demais cominações legais.
V. A aplicação de penalidades deve ser precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei.
VI. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;
deixar de apresentar documento na fase de saneamento ou infringir qualquer outra
cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos
cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no art.
7°, da Lei Federal 10.520/02.
VII O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição,
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
VIII. As sanções supramencionadas não excluem a aplicação de demais sanções
previstas em lei e no Edital, aplicáveis ao caso concreto.
IX. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a
contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
Cláusula Décima - Rescisão
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77/78 da Lei 8.666/93.
Cláusula Décima primeira - Legislação Aplicável
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O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos precedidos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
Cláusula Décima segunda - Vigência do Contrato
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato
contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei.
Cláusulas Décima terceira - Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.
Cláusula Décima quarta - Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato e por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento contratual, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para
todos os fins de direito, na. presença dastestemunhas abaixo'.
Qlá,y~uJ~ÜP.~:êJ.11t~tg_l.fibtc1 f CLÁl,J_~~:~Â~ÂN'rlfRAUDE·E ANTICORR.UPÇ_P.O .. .
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo de
execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com recursos repassados. Para os propósitos deste
inciso, definem-se as seguintes práticas:
c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de
suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a
execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, a quaisquer representantes no processo, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução da obra.

Mandaguaçu, .... de ...... de 2021.
Divisão de Licitação e Patrimônio
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CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

Testemunhas:

o

o

1----------RG CPF

Nivaldo Martelosso

2------------
RG CPF-----

Fiscais do Contrato

Jaime Alves de Oliveira
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ANEXO VII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

CARTA RENÚNCIA- FASE HABILITAÇÃO

A Comissão de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR.

O À proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Nº. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de habilitação, renunciando,
expressamente, ao direito de recurso.

Mandaguaçu, .. de de 2021.

o
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ANEXO VIII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

CARTA RENÚNCIA

RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitação

PREFEITURA MUINICIPAL DE MANDAGUAÇU-PR.

À proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade LICITAÇÃO TOMADA
DE PREÇOS Nº. 02/2021, por seu representante credenciado, de clara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei Nº. 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, obrigando a empresa
que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que
julgou as propostas de preço, renunciando, expressamente, ao direito de recurso do
resultado da licitação.

o
Mandaguaçu, de de 2021.

ASSINATURA

RG CPF _
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
Processo Nº. 56/2021

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de
trabalho referente ao desenvolvimento de atividades que visem a capacitação de
professores docentes e Equipe Pedagógica do Departamento Municipal de
Educação no sistema de ensino híbrido e a formação de pessoal da equipe de
educação do município, Educação Infantil, Ensino Fundamental I séries Iniciais,
Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial.

REGIME: MENOR PREÇO POR ITEM

Encerramento: 24/03/2021 ÀS 09:00 HORAS

Abertura: 24/03/2021 ÀS 09:00 HORAS

O Edital e demais informações encontram-se à disposição junto a Comissão de Licitação

da Prefeitura na Rua Bernardino Bogo, 175 ou pelo fone fax (44) 3245-8400 no horário de

08:30 às 11 :30 e de 13 às 17 horas- Mandaguaçu -Paraná - site

www.mandaguacu.pr.gov.br.

Mandaguaçu, 02 de março de 2021

Divisão de Licitação e Patrimônio





1 - 3

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO - PROCESSO LICITATÓRIO
TOMADA DE PREÇO N. 02/2021

EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO. CAPACITAÇÃO PARA
PROFESSORES. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU. MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU. APONTAMENTOS. LEI
FEDERAL Nº 8.666/1993 E OUTROS.

o

Recebeu esta Procuradoria em 04/03/2021, o processo licitatório na modalidade

Tomada de Preço, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando

análise sem resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório tendo como objeto em síntese

a "capacitação de professores e docentes e equipe pedagógica do departamento municipal de educação

no sistema híbrido e a formação de pessoal da equipe de educação do município", transcrição fiel,

conforme estabelecido e disciplinado no Termo de Referência, elaborado, aprovado e subscrito por

Tamara Cristina de Oliveira Pazin, e, Silvana Christina Vieira Cadamuro - Diretora do Departamento de
Educação, em 10/02/2021.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 O valor máximo estimado para a contratação/aquisição é de R$ 22.500,00 (vinte

e dois mil e quinhentos reais), do qual: "os valores estimados foram estipulados levando em

consideração os preços praticados no mercado, sendo que a servidora responsável foi a Sra: Tamara

Cristina de Oliveira Pazin", transcrição fiel do Termo de Referência.

4 Observa-se que embora os serviços a serem contratados, tenham natureza

Ü intelectual, a metodologia não deve ser confundida com a hipótese de inexigibilidade de licitação,

1--<
C;j so:::s~
ctl o"O(")
~ r--.

.
-1-> _.:
CI.) '-<.
(1.) o
~

fundada no art. 25 inciso II c/c art. 13 inciso VI da Lei n. 8.666/93, pois mesmo visando a contratação

de curso de formação para professores, oficinas pedagógicas, etc., não foi demonstrado há singularidade

do objeto nem tão pouco a exclusividade do prestador dos serviços diante da sua notória especialização,

do qual o tornaria único ou exclusivo.

No campo jurisprudencial desta Corte, são emblemáticas, acerca da
inexigibilidade de licitação, as Decisões Plenárias nºs 494/94 (TC-019.893/93-
0, Ata nº 36/94); 613/96 (TC-004.948/95-5, Ata nº 38/96); e 906/97 (TC-
016.921/96-8, Ata nº 53/97) que tiveram grande importância no sentido de
firmar o entendimento do Tribunal acerca da correta interpretação a ser dada ao
inciso II do artigo 25 da Lei de Licitações, especialmente no que concerne à
obrigatoriedade de preenchimento cumulativo de todos os requisitos ali
estabelecidos para a inexigibilidade da licitação, a saber: ser o objeto serviço
técnico, conforme estatuído no art. 13, possuir natureza singular e, ao mesmo
tempo, deter o profissional ou empresa a ser contratado notória especialização
no ramo do serviço. 6. Nenhuma dessas deliberações, entretanto enfrentou o
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dilema ora tratado: quando, apesar de preenchidos os requisitos do inciso II do
artigo 25, restar demonstrada a viabilidade de competição, vulnerando, assim,
o disposto no caput do mesmo artigo. (TCU, Decisão nº 427/1999, Plenário,
Rei. Min. Marcos Vilaça, DOU de 19.07.1999).

5 Além dos argumentos e fundamentos delineados pelo departamento de educação

instaurador do processo, do qual atesta a violabilidade concorrencial e requer a contratação mediante

licitação na modalidade Tomada de Preço, tipo menor preço, é importante ressaltar que foram anexados

ao menos três orçamentos de empresas distintas das quais executam iguais e/ou similares serviços que

Q atenderiam a demanda do referido departamento.

6 Ou seja, há empresas disponíveis no mercado que prestam os serviços com

características, funcionalidades e soluções similares. Logo, a realização da competição é perfeitamente

possível, e, via de consequência, obrigatória.

7 Conforme o art. 22, §2° da Lei nº 8.666/93, a Tomada de Preços é a modalidade

de licitação "entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a

necessária qualificação". Sua utilização é possível em contratações de até R$ 3.300.000,00 (três milhões

e trezentos mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia e de até R$ 1.430.000,00 (um milhão

quatrocentos e trinta mil), no caso de compras e serviços, valores estes atualizados por meio do Decreto

Presidencial n. 9412/2018 de 19 de julho de 2018.

8 É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a minuta

do edital e do contrato, do qual deverão estar em conformidade com o artigo 40 e seguintes da Lei

Federal n.º 8.666/93. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do processo

e elaboração das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contratação; se os

pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a solicitação, autorização até a

disponibilidade orçamentária); se há prática de atos antecedentes indispensáveis à licitação, tais como

quantificação da necessidade administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação); definição

do objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade a ser adotada; termo de referência

e critério de julgamento ...

9 Quanto a publicação dos avisos contendo os resumos dos editais, deve-se

salientar que a Tomada de Preços possui prazos específicos a serem observados, constantes do art. 21 da

Lei nº 8.666/93 e ss., no caso em tela, o prazo mínimo entre a publicação do aviso até o recebimento das

propostas ou da realização do evento, será de 15 (quinze) dias, cf. art. 21, §2º inciso III).
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1 O Aparentemente, não foi localizado no edital a descrição detalhada dos serviços

a serem adquiridos/contratados e respectivos valores, conforme estabelecido no Termo de Referência,·

itens n. O 1 a 07, tornando-se imprescindível a inclusão.

11 Seguindo as orientações elencadas, dispositivos legais aplicáveis e

resguardando o poder discricionário do gestor público, o presente terá condições de ser encaminhado

para aprovação.

12 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como

a verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento

licitatório, pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

13 Propõe por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão

pela continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art.

37, caput, da CF/88).

14 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 05 de março de 2021.





Prefeitura doMnnicípi.o de Ma.ndagua.çu
ESTA.PQ DO PARANÁ . . .

P.a_çôMunjc{pâl "HíroVielrà"
Rua Betri~tâinp Bogo, 175, CaJJÇ~ Postal 81 CEP 87'. 160:-0.00

P.t\BX/FAX.(44)~.245~8.400 CNPJ 76.;285.3.ZWO0Q l-0$
www:niaüdaguãêü.pr.gov.br,-,~-.mail: ãcl111@mand.aguáct1.pr.g0v.br

o

o

DECRETO Nº 7537/2021

O Senhor Mauricio..Aparecido da Silva, Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições. legais,

DECRETA

Nomeia servidores (as) para integrarem a Comissão :P~r11-,:~11~nte de
Lleitação edá outras provídêncías,

Art. l, ~- Ficam nomeados (as) para integrarem a Comissão Permanente de
Licitação os (as) Servidores (as)AlzirBocchi Juniot- PRESfDENTE,_ Mareia
Andreia da Silva Paolíni e Jaime Alves de. Oliveira ,_, MEM.BROS pelo
exercício de202 t.

Artaº- Fica revogado o Decreto nº 7139/2020

Art, 3() - Este Decreto entrará em vigor na data de, sua publicação,

_M~ndaguayEt,l-1--d.aj~e 202-l .<:: , --.;.__
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público que no dia 06 de abril às 09:00, horas,
na sala de reuniões da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada na Rua
Bernardino Boga, 175, centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, será
realizada licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993, suas alterações e demais legislações, suas alterações e demais
legislações, observadas as disposições contidas no Decreto Federal Nº. 3.555/00 e suas
alterações c/c o Decreto Estadual Nº. 24.649/03, aplicando - se, subsidia riamente, no que
couber, a Lei Federal Nº. 8.666/93, em conformidade com a Lei Complementar Federal
147/2014, que altera a Lei Complementar 123/2006 com suas alterações e demais
exigências.

1. PREÂMBULO

1.1 O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, através da Comissão de Licitação designada pelo
Decreto nº 7537/2021, torna público que se encontra aberta a presente TOMADA DE
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
1.2. Prazo de recebimento do ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
1.2.1 Para cadastrados: até às 09:00 horas do dia 06/04/2021
1.2.2 Para os não cadastrados: até às 09:00 horas do dia 06/04/2021
1.3 Prazo para recebimento do ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO
1.3.1 Para os cadastrados e não cadastrados: até às 09:00 horas do dia 06/04/2021
1.4 Os envelopes contendo a documentação de habilitação (Envelope nº 01) e a proposta
de preço (Envelope nº 02) deverão ser entregues à Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, no setor de Licitação e Patrimônio, sito à Rua Bernardino
Bago 175, em Mandaguaçu/PR, até às 09:00 horas do dia 06/04/2021.
1.5 A abertura do Envelope nº 01 contendo a documentação de habilitação dar-se-á no
mesmo local no dia 06 de abril de 2.021, a partir das 09:00 horas. Havendo a
concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente
expressa pela assinatura da Declaração de Renúncia, conforme modelo constante no
Anexo VII, renunciando à interposição de recursos da fase de habilitação, proceder-se-á,
nesta mesma sessão, a abertura do Envelope nº 02 contendo a Proposta de Preço dos
proponentes habilitados.
1.6 Havendo ainda a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes,
formalmente expressa pela assinatura da Declaração de Renúncia, conforme modelo
constante no Anexo XII, renunciando à interposição de recursos da fase de julgamento e
classificação das propostas de preço, o processo será diretamente encaminhado à
autoridade superior para homologação e adjudicação.
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1.7 A execução do objeto licitado será mediante regime de empreitada por menor preço
por item.
1.8. Para atender à atual realidade educacional, principalmente em razão da Pandemia
pela Covid-19 que em consequência desta causou a suspensão das aulas presenciais
como medida de enfrentamento do avanço da doença, ao tempo em que mexeu com toda
a formatação do encaminhamento pedagógico educacional, necessário se faz a oferecer
aos profissionais da educação, ferramentas adequadas para que atuem na formação
desta nova realidade social.
Não se pode falar em educação sem se considerar a sociedade para a qual, e na qual o
processo educativo ocorre. Assim, a verdadeira educação educa para o que já existe e
para o vir a ser. A escola como instituição social, não está desvinculada das
transformações por que passa o mundo e assim, o trabalho do professor desrespeito à
explicitação de sua posição frente ao mundo. Sendo assim, o seu trabalho não pode estar
firmado em apenas uma forma de atuação. Prescinde de entendimento de que, o ato de
educar, por si só, está ligado a uma realidade social/familiar que requer práticas
conscientes de agir docente.
Nesse aspecto, não há como subsidiar uma ação educativa, sem intervir fortemente no
caráter formativo.
Assim sendo, o Departamento Municipal de Educação estabelece como desafio, em
meio à toda adversidade do momento educacional no Brasil, transcender os
horizontes do ensino e da aprendizagem. Para tanto tem como objetivo, subsidiar os
profissionais envolvidos com a educação do município, ofertando através da contratação
de Empresa especializada, atividades remotas, oficinas pedagógicas e formação de
pessoal que proporcionará debates, reflexões e motivações sobre as temáticas voltadas
para, dentre outras, o planejamento e avaliação de conteúdos da Base Nacional
Curricular - BNCC, treinamento de Pedagogos das instituições de ensino, bem como, da
Equipe de Coordenadores do Departamento Municipal de Educação, visando a
elaboração do planejamento bimestral e readequação curricular com base em conteúdos
essenciais da rede estadual paranaense- CREP, fatores esses, preponderantes no
redirecionamento e mudanças das práticas educacionais necessárias diante do cenário
educacional atual.

2. OBJETO
Contratação de pessoa jurídica para a execução de trabalho referente ao
desenvolvimento de atividades que visem a capacitação de professores docentes e
Equipe Pedagógica do Departamento Municipal de Educação no sistema de ensino
híbrido e a formação de pessoal da equipe de educação do município, Educação
Infantil, Ensino Fundamental I séries Iniciais, Educação de Jovens e Adultos e
Educação Especial.

3. AQUISIÇÃO DO EDITAL
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3.1 O presente edital, encontra-se à disposição para verificações e retirada por parte dos
interessados na PREFEITURA MUNCIPAL DE MANDAGUAÇU, Rua Bernardino Bogo,
175, de segunda às sexta feiras, das 8:30 às 11 :30 horas e das 13:00 às 17:00 horas,
assim como no endereço eletrônico www.mandaguacu.pr.gov.br.

4. INFORMAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES
4.1 Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um
documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os
seguintes critérios:

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderão participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e
ramo de atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item "2" deste Edital,
seus anexos e legislação pertinente;
5.2. Não será permitido o consórcio de empresas;
5.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo
a sanção prevista no inciso Ili do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93;
5.4. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais
e empresas enunciados nos incisos 1, li e Ili do art. 9° da Lei Nº. 8.666/93;
5.5. Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram
parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade
contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de
Mandaguaçu.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
6.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se perante o Presidente da
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do
procedimento licitatório.
6.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos
previstos neste Edital, por sua representada.
6.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação
dos originais para conferência);
b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante
legal da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de
firma por parte da empresa que o está firmando, no qual constem poderes específicos
para praticar todos os atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social,
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contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial
ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);
6.4. O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo
documento oficial de identificação que contenha foto;
6.5. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão
da Tomada de Preços; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou
serem autenticadas pela Comissão de Licitação;
6.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa licitante.

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
7.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006,
as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
7 .2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá a data do recebimento da
nova proposta, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto no item "7.2", implicara
decadência do direito a contratação, na forma do § 2° do artigo 43 da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à
Comissão de Licitação convocar as proponentes remanescentes, na ordem de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
7.4 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou
empresa de pequeno porte.
7.5 Ocorrendo o empate, preceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior aquela declarada classificada em primeiro lugar,
hipótese em que sua proposta assumira essa posição;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea "d", deste
item;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;
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d) A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre na alínea "a" deste
item, poderá apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
recebida a comunicação via facsimile, e-mail ou qualquer outro meio idôneo;
7.6 Depois de observados todos os procedimentos para aplicação da Lei complementar
Federal nº 123/2006, anteriormente previstos, será publicado o resultado da classificação
final no Diário Oficial, cuja data de publicação servirá de marco inicial para início da
contagem de prazo para interposição de recursos.

8. DA DECLARAÇÃO MICROEMPRESA/PEQUENO PORTE E DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO
8.1. Toda empresa que participar do certame deverá necessariamente protocolar os
envelopes Proposta de Preços e Habilitação antes do horário previsto para a abertura do
certame, protocolo este que será fornecido no Setor de Licitação e Patrimônio da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu.
8.2. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o
Presidente da Comissão de Licitação, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião,
receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos
licitantes.
8.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser
apresentada, por ocasião do credenciamento, declaração de que detêm tal condição, para
que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar nº 123/2006 /
147/2014, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo V.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 e 02
9.1 Os envelopes 01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à
habilitação e proposta de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados
no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os

O seguintes dizeres:

a) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021
JULGAMENTO DIA 06/04/2021 às 09:00 HORAS
LICITANTE:------------~
ENVELOPE "01" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

b) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2020
JULGAMENTO DIA 06/04/2021 ÀS 09:00 HORAS
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LICITANTE: _
ENVELOPE "02" (PROPOSTA DE PREÇO)

9.2 Caso o proponente encaminhe um representante para o procedimento licitatório,
deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo li,
a qual deverá ser entregue à Comissão de Licitação antes da abertura dos envelopes.

1 O. DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE 01
10.1 O envelope 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,
econômica - financeira e fiscal, deverá conter:
10.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes
devidamente registradas, em se tratando de sociedade comerciais e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de ato
formal da designação da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declarações, sob as penas da lei, de Não Parentesco (conforme modelo constante
no Anexo 1), de Idoneidade (conforme modelo constante no Anexo Ili), e de Não
Existência de Trabalhadores Menores (conforme modelo constante no Anexo IV).
Justificativa: Os documentos são relevantes para a verificação da regularidade jurídica
dos licitantes e do enquadramento de suas atividades ao objeto do certame.

10.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante (Alvará/CICAD);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida ativa da União e
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais), Fazenda Estadual (Tributos
Estaduais) e Fazenda Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) da sede do licitante,
dentro do prazo de validade ou equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF
do FGTS). .
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de
1943.
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Justificativa: A regularidade fiscal tem como objetivo garantir a execução do contrato e
atender os valores da probidade com a Administração Pública.

10.1.3. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede de
proponente.

11. PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE 02
11.1. A proposta de preço - Envelope 2 - devidamente assinada pelo proponente ou seu
representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter:
a) Preço por item, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com a mão-de-obra,
transportes, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto do presente certame.
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contato a
partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

12. PROCEDIMENTO
12.1 Serão abertos os envelopes 01 contendo a documentação relativa à habilitação dos
proponentes e procedidas a sua apreciação.
12.2 Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos neste edital.
12.3 O envelope 02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos
proponentes considerados inabilitados, deste que não tenha havido recurso ou após a sua
denegação.
12.4 Será aberto o envelope 02 contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, deste que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.
12.5 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item
11 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou
incompatíveis.
12.6 Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecimento no item
13 deste edital.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
13.1 Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas
as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor
o proponente que apresentar o Menor Preço Por Item, respeitado o critério de
aceitabilidade dos preços fixado no item 14 deste edital.
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13.2 Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio,
em ato público, para qual todos os proponentes serão convocados, desde que
preliminarmente observado o disposto no inciso li do § 2° do art. 3° da Lei nº 8.666/93.
13.3. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇO QUE:
a) Ultrapassar o valor estabelecido no item 14;
b) Cotar valor global manifestamente inexeqüível.
c) Não atender as exigências contidas no presente edital.

14. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
14.1. O PREÇO MÁXIMO total deste presente processo licitatório é de R$ 22.500,00
(vinte dois mil e quintos reais).
O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente, conforme cronograma físico financeiro, de acordo também com
cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

15. PAGAMENTO
O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta dispensa, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento dos serviços em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o
art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.

16. PRAZOS
16.1 A execução dos serviços será iniciada após recebimento da Ordem de Serviço/Nota
de Empenho.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, tributos e contribuições, tais
como impostos, taxas ou outros que decoram direta ou indiretamente da prestação de
serviços.
Prazo para entrega: O fornecedor deverá efetuar os serviços em até 10 (dez) dias, após
a solicitação de entrega/autorização de fornecimento.

17.ASSINATURA DO CONTRATO
17.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU poderá, quando convocado não
assinar o contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes
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remanescentes na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados,
de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da
comissão prevista do art. 81 Lei nº 8.666/93.
17.2. Os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e forma a
que alude o art. 57, §§ 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93.
17.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANDAGUAÇU poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a
1 O % sobre o valor total do contrato.

18. SUBCONTRATAÇÃO
18.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.

19. FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E VISTORIA DA EXECUÇÃO
a) Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº

8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento

da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas.

e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

g) Fica designada a servidora - Tamara Cristina de Oliveira Pazin, portadora
da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº.09180449956 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos
art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

h) Fica designada, como fiscal substituta a servidora Etianne Kellen Marson,
portadora da CI/RG nº 47943914 e inscrita no CPF/MF nº 03600322907, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art.
58, Ili e 67 da Lei federal nº 8.666/93.
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i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

1 - executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de
obra necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações do objeto e
demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO.
li - possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte do serviço contratado.
Ili - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
presente contratação.
VI - executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos
determinados no Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a
CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Contrato.
a) a atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
b) responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por
seus funcionários em virtude da execução dos serviços.
c) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
d) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
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1 - dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os
padrões estabelecidos.
li - exercer a fiscalização dos serviços por meio de Comissão designada para este fim.
Ili - receber e conferir a os serviços, objeto do contrato, consoante às disposições
estabelecidas.
IV - efetuar os pagamentos na forma convencionada no edital.
V - permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução
dos serviços.
VI - notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à
CONTRATADA.
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21. ANEXOS DO PRESENTE EDITAL
Anexo 1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO;
Anexo li - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;
Anexo Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRAB. MENORES;
Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE;
Anexo VI - MINUTA DO CONTRATO;
Anexo VII - MODELO DE CARTA DE RENÚNCIA- FASE HABILITAÇÃO;
Anexo VIII - MODELO DE CARTA RENÚNCIA- FASE FINAL;
Anexo IX - Modelo da Proposta de Preço e descritivo do edital;Q 31.1. Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal nº. 8.666/93, apreciados e

. decididos pela Comissão de Licitações, submetendo-os, se necessário, à autoridade
superior.
31.2. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público,
que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada
para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.

o
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ANEXO 1
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

o

o

A empresa , inscrita no CNPJ nº , por intermédio
de seu representante legal o Sr. , portador da carteira de
identidade nº e do CPF nº , DECLARA, especialmente para o
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, que em seu quadro societário não existe
nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de
cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu.

_____, __ de de 2021.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO li
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

o

o

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a)______ portador da Cédula de
Identidade Nº. e CPF Nº. , a participar do
procedimento licitatório, sob modalidade de EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº
02/2021, instaurado por essa Prefeitura.
Na qualidade de representante legal da empresa ,, outorga-
se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de formular lances, negociar preço,
interpor e renunciar ao direito de interposição de recurso, assinar contratos e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame.

_____, __ de de 2021.

Nome e assinatura do representante legal da proponente (com firma reconhecida).
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ANEXO Ili
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

o

o

A empresa , inscrita no CNPJ nº , por intermédio
de seu representante legal o Sr , portador da carteira de
identidade nº e do CPF nº , DECLARA não ter recebido do
Município de Mandaguaçu SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não ter recebido
declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal,
Estadual ou Municipal.

_____, __ de de 2021.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO IV
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES
MENORES

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE TOMADA DE
PREÇO Nº 02/2021, que a proponente (razão
social), inscrito no CNPJ/MF sob n.0 , com sede na cidade de
...................................... , Estado , à Rua/Av.
............................................................................................. (endereço completo), não
mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

_____,__de de 2021.

Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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ANEXO V
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

À
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
A/C Comissão de Licitação.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021

Prezados Senhores,

_________________ , portador do RG _
abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,
__________, CNPJ , DECLARA
expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

_____, de de2021.

O Nome e assinatura do representante legal da proponente.

Obs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue
ao Pregoeiro no início da sessão de abertura dos envelopes.
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa
jurídica de direito público, sito na Rua Bernadino Bago nº 175, no MUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Sr. MAURICIO APARECIDO DA SILVA, casado, professor, inscrito na cédula de
identidade registro geral nº 4045435-7 SSP/PR e CPF n. 632.506.759.20, residente e
domiciliado no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, a seguir denominado
CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sita na
............................ , nº , Bairro , CEP - , na cidade de , Estado do
.......... , neste ato representada pelo senhor , brasileiro, casado, empresário, RG
............. ./SSP- .. , CPF , residente e domiciliado à Rua , nº , CEP , na
cidade de , Estado do , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital de Tomada de
Preço nº 02/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidade das partes.

Cláusula Primeira
O presente contrato tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de
trabalho referente ao desenvolvimento de atividades que visem a capacitação de
professores docentes e Equipe Pedagógica do Departamento Municipal de Educação no
sistema de ensino híbrido e a formação de pessoal da equipe de educação do município,
Educação Infantil, Ensino Fundamental I séries Iniciais, Educação de Jovens e Adultos e
Educação Especial.
Parágrafo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital de TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da
contratada.
Clausula Segunda
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução, em regime de
empreitada por item.
Cláusula Terceira - Valor Contratual
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ), conforme cronograma físico-financeiro constante na
proposta.
Clausula Quarta - Fiscalização dos Serviços/Obra
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art.
6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
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O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designada a servidora - Tamara
Cristina de Oliveira Pazin, portadora da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF
nº.09180449956 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato,
nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designada, como fiscal substituta a servidora Etianne Kellen Marson, portadora da
CI/RG nº 47943914 e inscrita no CPF/MF nº 03600322907, para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da
Lei federal nº 8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.
Cláusula Quinta - Recursos Financeiros
As despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas com recursos orçamentários
de nº ......... .// 4.4.90.52.00.00.00.00.
Cláusula Sexta - Critério de Reajuste
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado, salvo para manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Cláusula Sétima - Prazos
A execução dos serviços será iniciada após recebimento da Ordem de Serviço/Nota de
Empenho.

· Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, tributos e contribuições, tais
como impostos, taxas ou outros que decoram direta ou indiretamente da prestação de
serviços.
Prazo para entrega: O fornecedor deverá efetuar a entrega dos produtos em até 1 O (dez)
dias, após a solicitação de entrega/autorização de fornecimento.

Cláusula oitava - Diretos e Responsabilidades das Partes
§ 1 ° - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas
condições aventadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.
§2° - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
§3° - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente Contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais
e comerciais;
e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina a
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais, respectivos;
f) apresentar a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução
do Contrato.
g) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
h) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato.
Cláusula nona - Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento
Contratual.
A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos e a
prestação dos serviços, garantida a defesa prévia, à multa diária de:

• 0,3% por dia de atraso, calculada sobre o valor dos materiais entregues em
mora, limitado a 30 (trinta) dias;

• O,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor dos materiais entregues em
mora, em caso de retardamento superior a 30 (trinta) dias, limitado a 45
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(quarenta e cinco) dias;
1. O atraso injustificado na entrega por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias
caracterizará o descumprimento das obrigações, total ou parcial, conforme o caso, sendo
passível de punição com advertência e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
correspondente aos materiais em atraso, além da possibilidade de aplicação das sanções
previstas nos incisos Ili e IV do artigo 87 da Lei 8.666/93.
li. O atraso injustificado nos prazos de início do atendimento para o serviço de garantia,
assim como o atraso no prazo de execução deste serviço, implicará multa correspondente
a 0,2% (zero vírgula dois por cento), limitada a 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor unitário do material, por hora de atraso na solução do incidente, além da
possibilidade da aplicação das penalidades previstas nos incisos Ili e IV do artigo 87 da
Lei 8.666/93;
Ili •• As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, ou cobradas diretamente da CONTRATADA e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções aplicadas;
IV. Aquele que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme disposto no art. 7° da Lei 10.520/2002, e no
art. 28, do Decreto Estadual nº 1.527-R/2005, sem prejuízo das multas previstas neste
termo de referência e das demais cominações legais.
V. A aplicação de penalidades deve ser precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei.
VI. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;
deixar de apresentar documento na fase de saneamento ou infringir qualquer outra
cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa
compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos
cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no art.
7°, da Lei Federal 10.520/02.
VII O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição,
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
VIII. As sanções supramencionadas não excluem a aplicação de demais sanções
previstas em lei e no Edital, aplicáveis ao caso concreto.
IX. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a
contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
Cláusula Décima - Rescisão
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93.
Parágrafo Único -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77178 da Lei 8.666/93.
Cláusula Décima primeira - Legislação Aplicável
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O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos precedidos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.
Cláusula Décima segunda - Vigência do Contrato
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato
contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei.
Cláusulas Décima terceira - Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e dos princípios gerais de
direito.
Cláusula Décima quarta - Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato e por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento contratual, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para
todos os fins de direito, na presença das testemunhas.aba.ixo.
rii~~~m:é~iffiâlrg:ffilffflffl[iill~sf}lHffifü~lttB:~§~Nill~~BJm~e;~~ÊE¾~~~~~;f},l!~Y;;~~i(kl,;~~]iki
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo de
execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com recursos repassados. Para os propósitos deste
inciso, definem-se as seguintes práticas:
c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de
suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a
execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, a quaisquer representantes no processo, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução da obra.

Mandaguaçu, .... de ...... de 2021.
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CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

1----------RG CPF

Nivaldo Martelosso

CONTRATADA

Testemunhas:

2------------RG CPF

Fiscais do Contrato

Jaime Alves de Oliveira
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ANEXO VII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

CARTA RENÚNCIA- FASE HABILITAÇÃO

A Comissão de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR.

o

o

À proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Nº. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de habilitação, renunciando,
expressamente, ao direito de recurso.

Mandaguaçu, .. de .......... de 2021.
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ANEXO VIII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

CARTA RENÚNCIA

RESULTADO FINAL

A Comissão de Licitação

0 PREFEITURA MUINICIPAL DE MANDAGUAÇU-PR.

À proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade LICITAÇÃO TOMADA
DE PREÇOS Nº. 02/2021, por seu representante credenciado, de clara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei Nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa
que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que
julgou as propostas de preço, renunciando, expressamente, ao direito de recurso do
resultado da licitação.

o

Mandaguaçu, de de 2021.

ASSINATURA

RG CPF _
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Anexo IX

Modelo da Proposta de Preço e descritivo do edital

Descrição detalhada dos serviços a serem adquiridos:

Item
01

Descricão
Realizar Formação para professores
do Ensino Fundamental e Infantil V e
IV anos: Alfabetização e letramento
no período de pandemia. As
formações serão realizadas, com
grupos de professores por ano/ série
e professores da Sala de recurso.
Poderão ser ofertadas formações
presenciais ou remotas de acordo
com a necessidade do Departamento
de Educação com horários após o
período de aula a partir das 18 horas.

Quant.
10 hrs

Marc
a

Valor
unitário
R$
250,00

Valor total

R$
2.500,00

02

03

Realizar Oficinas Pedagógicas para a 05 hrs
equipe do departamento de
Educação, professores e equipe
diretiva da escola quanto à: Leitura,
releitura e realimentação do Projeto
Político Pedagógico, diante das
mudanças do novo modelo
educacional. As oficinas acontecerão
aos sábados presenciais e/ou
remotas de acordo com a
necessidade do Departamento de
Educação a cada quinze dias.

Realizar Oficinas Pedagógicas para 05 hrs
equipe diretiva da escola e
professores visando análise e
retomada do: Plano de Ação

R$
250,00

R$
250,00

R$
1.250,00

R$
1.250,00
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04

05

elaborado no ano anterior, bem como
a organização para 2021. Essas
oficinas acontecerão durante a hora
atividade dos professores e serão
organizadas pela equipe pedagógica,
com cronograma a ser estabelecido
de forma presencial e/ou remota de
acordo com a necessidade do
Departamento de Educação.

Realizar Formação de professores e 1 O hrs
equipe diretiva: Gestão Escolar -
Novas possibilidades através do
ensino remoto. Análise e construção
de encaminhamentos para o grupo
de professores e funcionários,
através de reuniões quinzenais com
horários a serem estabelecidos com
o grupo, bem como se serão
presenciais e/ou remotas de acordo
com a necessidade do Departamento
de Educação.

Realizar Grupo de Estudos com 20 hrs
professores e equipe diretiva:
Avaliação diagnóstica -
encaminhamentos possíveis: Estudo,
análise e construção para
posicionamento de atuação para
2021. Desde o infantil V ao 5° ano do
ensino fundamental. Poderão ser
presenciais e/ou remotas de acordo
com a necessidade do Departamento
de Educação.

R$
250,00

R$
250,00

R$
2.500,00

R$
5.000,00
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06 Realizar Grupo de Estudos com 15 hrs
professores e equipe diretiva: BNCC
planejamento dos conteúdos
essenciais após a análise da
avaliação diagnóstica. Organização
na hora atividade dos professores
com cronograma organizado pela
equipe pedagógica. O grupo de
estudo poderá ser presencial e/ou
remoto de acordo com a necessidade
do Departamento de Educação.

R$
250,00

R$
3.750,00

07 Realizar Formação com equipe do 25hrs R$ R$
Departamento de Educação, 250,00 6.250,00
professores e equipe diretiva:
Tecnologia da Informação e
comunicação - TIC's. A formação
acontecerá no período noturno, com
uma etapa teórica e outra prática que
serão organizadas de maneira que
atinja mais de 80% dos profissionais
da educacã

Total: 90 R$
HORA 22.500,00

5

o
A presente contratação será destinada a atender as necessidades do

Departamento Municipal de Educação e Cultura.

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o
menor preço por item , na modalidade tomada de preço.

~.úf:SmÍffi,te,~~"Ql~~~~ê)1~WA.te~&Jri~~rn~~i\©]ítJ:ê:SitS:ÊliW.il~@~S.
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Para atender à atual realidade educacional, principalmente em razão da
Pandemia pela Covid-19 que em consequência desta causou a suspensão das aulas
presenciais como medida de enfrentamento do avanço da doença, ao tempo em que
mexeu com toda a formatação do encaminhamento pedagógico educacional, necessário
se faz a oferecer aos profissionais da educação, ferramentas adequadas para que atuem
na formação desta nova realidade social.

Não se pode falar em educação sem se considerar a sociedade para a qual, e
na qual o processo educativo ocorre. Assim, a verdadeira educação educa para o que já
existe e para o vir a ser. A escola como instituição social, não está desvinculada das
transformações por que passa o mundo e assim, o trabalho do professor desrespeito à
explicitação de sua posição frente ao mundo. Sendo assim, o seu trabalho não pode estar
firmado em apenas uma forma de atuação. Prescinde de entendimento de que, o ato de
educar, por si só, está ligado a uma realidade social/familiar que requer práticas
conscientes de agir docente.
Nesse aspecto, não há como subsidiar uma ação educativa, sem intervir fortemente no
caráter formativo.

Assim sendo, o Departamento Municipal de Educação estabelece como
desafio, em meio à toda adversidade do momento educacional no Brasil,
transcender os horizontes do ensino e da aprendizagem. Para tanto tem como objetivo,
subsidiar os profissionais envolvidos com a educação do município, ofertando através da
contratação de Empresa especializada, atividades remotas, oficinas pedagógicas e
formação de pessoal que proporcionará debates, reflexões e motivações sobre as
temáticas voltadas para, dentre outras, o planejamento e avaliação de conteúdos da Base
Nacional Curricular - BNCC, treinamento de Pedagogos das instituições de ensino, bem
como, da Equipe de Coordenadores do Departamento Municipal de Educação, visando a
elaboração do planejamento bimestral e readequação curricular com base em conteúdos
essenciais da rede estadual paranaense- CREP, fatores esses, preponderantes no
redirecionamento e mudanças das práticas educacionais necessárias diante do cenário
educacional atual.
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
Processo Nº. 56/2021

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de
trabalho referente ao desenvolvimento de atividades que visem a capacitação de
professores docentes e Equipe Pedagógica do Departamento Municipal de
Educação no sistema de ensino híbrido e a formação de pessoal da equipe de
educação do município, Educação Infantil, Ensino Fundamental I séries Iniciais,
Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial.

REGIME: MENOR PREÇO POR ITEM

Encerramento: 06/04/2021 ÀS 09:00 HORAS

Abertura: 06/04/2021 ÀS 09:00 HORAS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição junto a Comissão de Licitação

da Prefeitura na Rua Bernardino Bogo, 175 ou pelo fone fax (44) 3245-8400 no horário de

08:30 às 11 :30 e de 13 às 17 horas- Mandaguaçu -Paraná - site

www.mandaguacu.pr.gov.br.

Mandaguaçu, 02 de março de 2021

Divisão de Licitação e Patrimônio
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Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Jlu oMu llk lpal9Hlro Vl•lra •
Ru•Dffllllc.r>oB.ogo.11s-tt1.1!oM/1'.u1«)l20-MOO

ll'll,""ª2l!ID!F"'.29'."bl

Prefeitura do Munlclplo· de

CMDCA
®W•lJJí"iWP-i/!1\i)!

CCOfrdl UIO UUl<IOl' "" OOi°"'lll °' °"~ lOOA:o.tJ.CVIIIL,_.....,,_._....,~ i..1.
_ _ _ ,_ IO ... . l. d;) All, ••i:auo ..._ .. , .. , c.ou c.oo, ,- gOl:t':llt .... .. .s.
~u•i.•wao.:1~,,.,.,.,.,.na,

Oo&ok-. fAOO ....nlOl;lo0:..1 "1:,,, , .,,., 1 ,.,._

::.::.r::,:.;:.~~~="':°..=ft-~
uunu...otuu,,t1..a,,S()O.l,I
llUOl~ ...-/,I Gll•u,teocA

M.allllo.iua;u. 0 :Z clfl 11'11. l'ÇO ele 2021

T'r'Y' ffllMl?UICttNO?Xh •

REQIME: MEN OR PREÇO POR ITEM
En,;e11.amenl0 OG/OoU2 C:Z1AS()QC.0HORAS

Ab. rwra: 0610"20%1 ÃS Oll.00 HORAS
0 Ed ll,I dCMlna. 11 lnlot1~ • ■nc:or,11 1111-1 0 1 d4po11<;,10 JU"IO D c0m1..10 d e LIOIIÇIO

d.lPt1lt11uranaRu1D•m.a.dinCIDoC0,17Soup..lol-fH("ll:ll"~COnohor'..oOe
01 30 ,1 1 11 :30 e Ot 13 h 11 hOllf• Mal'jda.,,_.•ÇU

AVISO oet.lCITAÇAO
EOITAI. TOMADA DC PREÇOS ,r. 2UZW

Proc,no N". "12021
Ob Jtl o ; Contrll l~lo da pU•NJu tld lo;a p,or• • unuçlo df

ll 1 b 1 lh o 11 le 11nb a o d e u n vo lv l!fMn tQ de 1V....ld1du qu. v lHITI • ,;: 1 p 1 ,; lb ~ o d•
p ro l ... 10 111 doc 1 111ot1 • Cq u l1>1 Pitd1;6glct do Oe p 1n , ,....n 10 Mun lcl11,1 • d•
l:d u c •"'o no 1 l1 t1m a d a •nalno h ltNid o • 1 torm.a,ao de pau o 1 1 d a •q ul p e ci.
e d u c ,~ o Oo m u n lcfpk> , Ed uu ;a o ln f.an lll, En 1 ln o Fund 1m 1n l& I I drin ln lrJ1 le ,
Ed u ,; 1 ;.l o d 1Jove n 1,Ad u lloee Ed uca;lo l: 1 1>1c .ll l.

O p ,-,1wn 111 da CO OPERA TIVAAOROI NOU&TR!,AL C00 PEJ1DtV AS0

~iíii=;~;i:~~==~~~~
2011 h Cth OO , a\l'WU do -~ço •Wrcnleo: rmr,·«ntt tT appar,Qml/'at(k
o.~ aol'Cfo • prlmd•• eorw~ç.om o prow.nç■ da :Zt) do.
~ao:i1, eor,11~11.londo no1t11 d1lt • quanl,l,!I, IM 10) C:OOptlacl~. •
..gund• CCH1voaçao c.om me~d• d61 eoopar•do• ""'• i,m u 0~10,
c:a1ta1poNfoN10 • um;1 qu,nue ele 12, ~,:ada1, ou •• 00h20 wn,•
p,.,.,.;a ,nlnlrn■ do 10 t.ooperKa•, conlOl1'1\e c 1 ta lu lo .

O• 1 ,x:k,1 1 •Pto l ■~"°""''° M fflltlll' n llir -~ ·d o~ N~~°"ó~~~~n:.:,~i"~~;:.'!::~·.:·~::~--,..,. Oti:lltt •AGO OICll'TM.no compvl -6or bolU QOPbfo Qn)i •Cima
•· Ulllu n• t,.ane d• ond,a 1oço domaa,no, PI"• 111:n, ., viae&U.U , ••---•
■n'W>tlNOOc:c,i,vi;J•l',t,.atHPCI

AordNndOOlaur•M~e•--iutnçta.

COOPERATIVA AQBOfNPU&IBIAL cooee:RERYAS

EOITAL PE CQNVQCACÃO

31• ASSEMBLEIA GERALOBDINABIA

.\VISO D& l'HEGÃO ELETRONICO llr...J-t/2021-(RP)
PUOCESSON•, '10/2021

Tipo; Mm,IORrru:ço PORITEM;
Objt10 : C<m 1nr l;to,AI • J.- e<1 1JIRA c 1prçi .il b .w.l ~,a II p 1n t,. ~A<, Jc: ...:l'\'"i~"1 tn"nico.o1
es,cc:i&llz.=.Joa J,: iw.:urnp.Wwncnt11, cl&bun.çlo, in1nmc,Ji~ e o;un.:liulo cc,
çomini1n, pit-i,n:rjcms.tn:uíttbll::iuwhonUriu e: 1n.-uínf111:l.as l\mJoa l'un4o,jun10
i;n Cfon:mo f,:,dc:tal• ...-.m rtpfeun1açlo mi PIUlll&l'llf t juntlJ ao Oo~tmo ütldiul,
awn 1.:pn:•c.111.1r~11 11:111 Cu,lllt,,:.IPR. bnnC\lfflO llll11tnd1 lknlu no t1unl1e tn1nnoe
c::o. l=no dt Pf1)ÇQ.1,l)I ,1dmln.b1nlhos rdJd11nJ4os. de: in lc- ressc Jci mll!Úclp.'o (e
M&n,,1.a~••fl'R.(cunformc d=ri10 no ai!ul e: .anexo);
V:üo1 Mllimo: RS 55.200,00 (Cinqu e n tae cinco m ll ,; d 1m :mos n:ah).
D~a 11: lfcu;tri ci d.:otm n lnod P 1c,:cblmcnt11duproro1tuduc:mpru.u,11t .l.109.00t,c,ni
dodiaOSl(WlOll;
O.ai. e llor61'io d11.:1~ J ,; dhpu111d11: J'lr,:Ç"OS. liO'l:I, hor-,11 du Jla 05/04/2021;
Loa l: RU& llantnl loo lkl i:o . l'I S Cfflll'O. no Munic lpi o d 10 t..~ E.J~ cl.:i
P.IIW;
lnfo=~1: O edil.ai e KW anc.,,u, nu.o -' dilP111i_...., ru. R1>1 1Ju 11,1.1 d in P Oo i;o. 17 !;,
Ce nt ro Fo n o (4 4 1 )1 4 S0&400. .\f ;,nd.:r 1 11:1~ . &ladu Jo l'Ml nJ ~ 1 i1c===~(_~

I~:;;;;; ;;;:::==========·>
Preíctlurn doa:Z:::

1
~1~u~~)Mnpdm;:n..!!S.!!

l'aço l'llunlclfl•l "fllro Vlclni"
11..,. Pco ...,., i-U.,0. 1 7S -Tc 1< r-,1-•fH)l:O•UOn

CNrJ7!, :ZU.llt .'0001-ol
.. ._..... ..J .C!!:5 .. 1"'·<- ""

Nova Esperança J 17 de Março de 2021 J Quarta-feira

PQBI.UUA tr o,,,;ou

CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ
J.un: Ronald Gonu,, N" 46 - CEP 87.670-000 c-m.ail
r;,mar,"linaj;1Qbnurb0.rnm.br lonr: (441 3•1"10·1537

C<;C/MI". Ol.&UO.J !.IJ ..0001·37

"'••"'41:S-.......c~is~.CC!WO
l.i lJ•n~ -Plfl"I-CfP 17~0000.l

,;111•J.1(;.'10.la)IOCOl.,J.?frt;O•U1l311-1212'-,.a,;tMll~ll1ll4

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA

Art. 4" • OI momttw o.. eo.-,..iu&o do "'"4:uo Golt?"° 6ln';)I..~~lo
ro1pondv■- pti,.~~crtNo•soi.çJo.P1eP«IÇJO•Plltlcat;,1Dclted,UjS.
~;•o~CJl!Om\ol.~o•~~oore~l!ntldocsratn ,.

ArLr00tca&01cn-.1&ica,uto<1~palol~1d.1Com:.u.\odoPtouuo
ll•i.u,,c, 3 ll'nj)lll'IC:,l o a re le~ ~ po,c:to~ Cnlf •cSa PodW C&lr QM>O l,,l,,lnld,:).I L

M l••EU&P~lff'ln .,_vigcf'Ndab~-Pl,(:,f,,:açlc,te,OQtdU e
dôl()O e,içõO lvnc:onlJ i~ .

4ii. :r • A ~ li :t do P,,....•.., Slfflp',t".....ao Mrll~ U. ~ ~
c.o,,,1:,0,0 1.:

ArL 2" • Ã Can'Jn)o d,f PIOOIHO S.i.t,,,o S~ -c.adO t.c■1• t1 196"- 1iYII Pt"'
01<KU,&oC!op,91t1•,t,i poc:onooo 1d. ç~ c contrt{ a~~ Hr,c,11,,1

,;~nae 1,o,:aa.,. •~ c:uncsmeniu ,1 ..,. ••-"•"~º• ooa.do •~ dO$
e.a:1<a.:Oai~.:l11a11aCMal;a~11orC>ldd0$1taull#d,u,i/\Dit.

An. 1• • Nomear e~ e. p&10c,Z pa,■ 111..:inr • uloç.So o eontl'~~
kompo r,,~ •U•We da Ptoc,i n o 11- lc lNo Blmptl' oQld o do V•oa• pua MUll:o

CUn l,;o eu.i,l!nkrmoi.-oe Ho;nlco em r:nt•nn111ClnUldo•-40 r-.1 t.tnW'\AI J, na
klrma do lnetlQ lX do a:tlgD l7 C'o Con::ltrWl;Ao FO'de,-1, CIG Lei UuniçlpGI
21011J200joa.1ot11"4;12SIISl'20l)ea,nd100fCCll!alda~e11oi.ldoCWi<i-HI-

NO l.lt!A COwt.SÃO C$ PEC1A1. PAH A. Q,tOAffl ZAR 1: CONDUZI R OS

TRADALl105 DO PR~ UO 8EU:TNO GIMl' Ul' ICADOOO~ OJ. 1 C DA OUT flAS
PR0 YW tHCLA 8 .

O PRUflTO UUN:CIPALDO uumc.lPIO DE COLORA DO , EUTA.00 DO P..vtAHÃ.
UUJiDO Dl: GUA:. ATRIDUtÇÕCS CU.E LJU: SÃO COHH.HU)AS l'H.O ART• .O.
n. •o•DA LOMe DCM.US Dll POSIÇO~ U:QA lO li:

Colorado I AnllitaJu~m:-::.!~&:uuH~
MEFEl~R!'!'Hres!:~ 1,q:w1,m,

PORTARIA N•o:ss12021.

,.... .,c,~--••Ud<"'•""''°'L.~~.
,rn14cnw.i..Qmu,

Art2 1•[Jt•0tc-N10 l~ i.Qffll r.,.1 ti1~ Nldltl
A 1111 :i l!Slõ~~ • 1141.pcai,Oc,cmtontr~•G.

01WlDUGlitAnYOHIC2/2021

OPul.ldN!tccSólM;,t'jjt!;,Qda(Jin,r,M~.S.AUl#!.a,
C.f'.)ISGó:iP!,i.~nolllOdtW!ll~<;Ulll'IIJlo
COlll'ald.Uporldetmt~Jl.d~I,..
11$0 /20!1 ,

OICIUA

Arl-11.u,,,w.w •p.a•llcdt u de M»l061 :au. oSt.
AJ:Ol AUGUSTO acom.po,14:S:, ~ A(j l!f Q.OU.l1Ç-I sw,,11. NCl!lo N1 C,J m nt
07LO».tu-n.w,umtronri:,dtttovL-~••c-lu1-:ldt.USUSOUU1.fIXtOOA
PfUSIOtHOA duu Cl,JJAA/1, MVHICIPAt,~ lo ce,., d.) Ql,l acl,v .s.a. Po#tr upiw.o-

CAArARA M!LffJClPAL DE' ATAlAIA
ICl' lo0~ ,11.U hoOJSl. r..1,1 .w.:n t.w::oai l&/Cl Q•-~ JU(Wlcu~-•~·-,..,--~u

o Pru idento da Clmw• l.blklpa.l • 11111•. Sr. LuU c.,a 6-
sow.1. no vio do auua11t1ui;ocs JcgU, em ctisorvJnctaaoDectoto '1020l202tdo
Govo mc do Ea tlld o do PoVWII.~ p,..,.. mcdld.111 de con tenç4,o d l a vsnço do
Coron■vtrul/Corl;J. 1 11,

R•?-s-o-l•V•E

Art.1,e-&u,poodcr•rounL.toonunitll do dia 15 (qujnie)d•morçodw2021.

A,i..z.•-r1cam~adn111<1.spciJçC.nttncontr4'1o.

Edãflclod•C&nw.affi:bt,16/PR,am 15don-.arçod.a.2Q2t.

LJ.rlZ-CatmdaSa.i::a
Pr..Jdant•

USUCA1'1ÃOEXTRAJUDICIAL

bis Crbtl111 da Souu. rupou,,d
pdoSutb de~de li:dub
d, P1n:11adtJ, EatadGdo P1nd...
tonu d, 104U4o n t.d r~-.
LCIJS/1'7J • 110 Prvt{mQlO 11,,

'5/l0 17, do Ccwdh o Natlo11d dt
J 1UdfL

FuWJn' 1.b::l'.of~&lte edml il~~bxmo 111q;a:i latem m,
w cspcçlalkc:a E..-.11;tliltl d, $f ila, rrcs;,«1lV1 c&uva,, w tjwer, O\I ffUJ
httddtm, se!&lcclc!o for-ARTIGO10.PKOVlAtENTON.6511017,quc:=i:l'..1
r.este Smiço dCI hi:is1n>dc: bfflls pcdil!o dc:t«Cll"J-.ccimeolOda dlrritoclc
~t<W, por ~ da USUCAl'lÃO EXJllAJUDICLU., a;:,b I mod.&lid&dt
~ cem l=;,c> &: po= i:idi=4o da 21 a=,,~pot t.ariu
hnlradoaSa11~NG'to.trulklrr. tck!oclw., porta.icn dactdiiü dcl~
RO Job n•~J927-SSl'ISP • i,tuçri1-; DO çrm.w sob n•.attl74,79J..19, e ICU
~-ido Emtslo Sldary NOTO. ~~, poru.:S,:é' d.l C6Nb de
l~R0so&n•,7,3).(.67&.SSPOR.cbs.::rltoDOCl' FIJdFsobu"MJ.169,Gei-
00,sai dodc:,e:uados JIClorq;úuc daCo=hlo úDcm.ruidm!c:s cd::m tcilildo,
ri;. RuaDoi:.i::rFOCllc::C.tãRue:xk ,m, Vila J.htilde.,Slo hulo. !íl',~o
scb G. 17.991.111 dmtt: 10.-®nO'lO. rcb.thoao lm&,-d~~malrkwan.
IM06, sub4Ckrlto• CVICtcrladov,1, dr TIJl'BI.obu•.a,, daQva4ra D•.,n.
C# tl tntde 530 ,00 mdn::, qudndos, Slludt 11.1 l'lu.la Gc:nl Ü di:ladc t
kdt U Dbtr1f11 e MuídpJo d. IAtJl. C. 111,n• da Pannulf:, Etlade d11
hru-'.ccmtmdo•"d:~t&buludo C=pwilaMclbenmaik:11 Nc:rtc
do Pm:tl. com:-anlsud.a a YctmpmLuu En=&clhu de Soma ta-.&> ecmo
~~taaDd lriD ea do Van. Julor e Ed l.i:id.a fltQ!Joro do Vllll ., R.IU.
florp d.1 Sotz:.t. Aa'°a.!o Gomes dt Sow, Arlctt dt Fnk.11 Du~u.O~~=='=~~~~~
di.nrllO o pnm do u (qula:.c) cx:co e C"rcntud JUMJrc:a~
coui&nn4o-u 1 1 c:stcdl ® ~-=u-1.a;ia aopedido. EllC edltl1
&Ctt~p«ct.:.uu:zciaoJ io!ultcHOYa~Mtbcm
como afwdo cmlm !oQpccllka cuia.

· ,oa 11m93tcl0lJ.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOSDACRIANÇAE
DOADOLESCENTEOE SANTO INÃCIO • PR

RESOLUÇÃO Nº 0012021
R1unitif'icoç.SO/Ropulllieoç 6o.

Jznli:nOlllda..lSdc!UUiOdc:lOll.

LL'ClW,.L<U,A,S
hd'dta J,.lwikl;.d

A PWEmJMMUNlctPALDE JARDIM OLINDA tlmis do P11,ociro 1
EquJrc da: Apoio no extfd:;a d&satn~qvt l!M coi,J'CZ"Cu Pcrwiu n"OJ em de
lOl!i,tc:na~lc.o.p.vscor..'iccirnc:ta®Sl:ll..-cs~qiicQdr=flW'n.idlaJOdt
f11U;odc:1011, b 09:00 horum c~o. 51qwn,C1111pa1, IJ, latdlcaOllnd.l.PR,a
ra.it.!J.o dc:rcub lm=&oc:lhc11ws i1uÚ«Wlcrll.l~•• pn,p.,t W,coaí1,1nN upctm:.ado
MEdll.ddcUdtaçJac!,~Prucn:blrl'OOVllnl.

Jrtfo,.- IMS que.~,..,., !'.:SUi CDC:Oll ftl •S• d b ponf tt l no cn:imco $Upra,...,_
ObJctedaLklLIClol

o objeto dc1tt ,rqlo t , 1-Q.UtslÇlo DI ,rmn. d.MAAAs r nomous PAM
M.I.WJtNCÃO DOS Vlk UI.D St~ DAf&OfAMI.IN O,AL.

AVUODEUCITACÃO
PROOÃOPRESEN CIALh... OCSll Oll

UdAiiaCD111itunH1U11,1.,.,.,&.r.u.lqftltJel1111r111ud1,eq11tflO
p0rtf ,N.....,.. NUl ll1 1A1 CGl!lplffll e-1n /10ll.

Av .. n~ a S1q11~11a C.-n;: c.. n. Co::1110
J~~ttl OI.tid a - P~ ,n.a C[:P a : G00-0:l O

CNP..I 7Gl70 ,~ l-911d. (CM4 13311 -11 1:•f•• (CJ l1))llt/1,

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA

REPUBLICAFEOEAATNA00BRASIL

REGIST~~~~~~~~,IMÔVEIS ~ij-'~
1.J.tt--ü::..,.. ~-~~~ ..~u,-nr°"'~ -- •.,::

:""••UUl:UI U1'61W- •
tt-1-r....., WJ.1t01) -CLJl S1UO .(Q) -P.ut.lJU CfTY •N

Conliderando~na ClOSCl\ 19 Ro~00/202 1 , O',!~ r,c, Ola
2U01f.l021,~Cl)IU\OUOnamtdooliMapltl>tolc:a!C0mlsa.l00~,fuemola
ptexm,rDtib;e o 00fl1 o rc:,-uttca;ll::Ida moama.

O CONSELHOMUNICIPAL DO S DlREJ TO S O,,\ CRIAN ÇA, E 00
AOOLESCENTEDE SANTO IHÃCJO..PR.,nouao do sua atnl:I UlçON qiJe~ 1.10
conJeflduPO'-LolL'.wlkiplld•C.111'10n•se111000~2v12111X10,ofOYOgad,,•
a!:al'lda ptla LGI n"112-u2015 Ld 1Z1lf20l9, ccn,lcWando • carRle1~ da
pl&twl.arcaiu= , no Ola 19 do~11#203!1, n;aotw:

.An. 1•. Ficam nomoa~ o, ll'ICmble& p.,-a o:impor • ~-1• '-'-'º S.,,bou ao Aqu!fl0-oO~nW< tltl.illl');
2• Ma,dllr;iAnlbriO d•Souu-Govcm«nUUI(Jt1plenl1);
,. RounaMirilnd=sS;i.n~J.IUIV\oollloGo~ollWTICrUl(lil!JUII);
""J~::WV■de'Olivolrt:frwi!ll,-tuo Go-,,,unamctli4i(~lcl\lC):
O- S6nlaiwgln1~d1SM-~n1l\Atlal'(l'tulu};
e- &-nono filn-ConlOllcn Tutellr lauplorlte),

O~ O7?:eGlJlillRl·orn:.•~-...:.~L'".,• &, Nova Esperança: Edição 32961 Colorado: Edição 2383 J(..S! l'1 _

o

o

Aft. 1 ' Dc11p,&r. •- fNA>kvl 4W IWp'&llo I U-lt.alo h lTDOnc,J.. .,.
~ lod.i Pn í•........ M-k l(,o l.- ....._ .t,,d l.,..... - ML SI oSa t.. l -"'&..U4, 'YJ, .,.
""'~ ' •l>oko okl>R IW. ~~ • l'rr •U...... .. ,.,..."9. • ....... ~ r.d.a ~loni,o.J"-'"-'o ..~ .. ..., ..... - ...__ ,

1-llONlL I' 4UL0 GO ~IU.. Cl' I' -.• ~U.S 7 0. t'9-.: o;
u -c ru: o o AJ o ru utt JRA llLV4 •0 P.,. o.aUtG.l"'-'"4 ;
m-l~OltOISr.ATOA.LVU -crr.-o>M0.111-411
1v~atu n .u a ;1 1AlAKAUUMn :t. , c rra •Ol' .s11 .719- , o

ourtion•
Mt1tiido8.andcltan1C1i

P11n lfl ;,1d o n:111 Conf•ltatl.aDoc:a PJo
Mer~Oo\'lelra

M1n:..:, n ,1 Nou.o, So n tto 1a A,pa tld O•
P• r• n• ctty

114 11:tP•nJrlcod or ■
Par•n•pc•m•

Auto Posto Paraná
P1 nmcao 011Eva111 1 11s11

Mldl e lC.,, bclc- /re lro
Pnlldeat•ca,1,10 Drenco

Lotcr111,r11r■o n 1
hnlollÚlclo

A.çouguoS.loJod
S•nlalnia

Av10PostoSllnt11lnh
Po1nm c a e10 , 11 cantinho do P.!o

SioJo,a::1111101,.1
Aut1JhstoFQ.llnl

s1udloM,cro100Vícloo
íar m d tl11í ;u m 11d Jn

unino,
DJ1lllbul~l0Avlllur

Ol1trllodaflor6pol11
VenOa00Jc1tDal1lnho

SOUcn-EtlM Dll PL.AY JIAAA
HU CONtRCIO ORATVIT.u.t~I:

FOHElc-41 n S2°UT'I'

,-.,.,Hl,,~,,'-'::'f.• •......
, 11 • ti

Ãna::1110
P.1nl!lc.tdo1allnl.So

Ata lo la

Dlslr:::!!:dA;utu-"""""'DbtrtwâAlt:oAkg'O-Cnu:elro do Sul
Dlst1 lb l.ll , ., 0Avuls1

Floral
AutcP0s10E1

Fr.1n'SDoccsoSlll&,10os
Aul0Post0Ror11I

lnaJ4
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IMPACTO-EIRELI
CNPJ/MF N2• 05.306.560/0001-92

NIRE N2.41600109988 EM 13 DE MARÇO DE 2014

SÉTIMAALTERAÇÃO

LOURIVAL MACEDO, brasileiro, natural de Oambara, Estado do-Paraná, casado por regime de
comunhão parcial de bens em 31 de janeiro de 2003, nascido em 26 de julho de, 1976, dó comércio,
inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o CPF/MF
nº.916.888,529-87, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº,6,184.690-5, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná em 25 de. março de 1991,
residente e domiciliado na Rua São Sebastião, nº.576, Casa, Jardim Astorga, CEP:86730-Ó00, na
condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, sob o nome
empresarial de IMPACTO-EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede social e foro na
cidade de Astorga, Estado do Paraná, Av. Presidente Getúliq Vargas, nº 61, 1° Andar,
Centro, CEP: 86730-000, inscrita regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MF n°;
05.306.560/0001-92, e devidamente arquivado na JUCEPAR-Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o NIRE nº. 41600109988, por despacho em sessão de 13 de março de 2014,
RESOLVE, por este instrumento particular, promover a sua Sétima Alteração, na melhor
forma de direito e consoante com a legislação em vigor, para alterar seu objeto social, o porte e sua
consolidação, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem
por objeto social a exploração do ramo de "Treinamento em informática CNAE-85.99-6/03,
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE-47.51-2/01, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos CNAE-95.11-8/00,Ensino de Idiomas CNAE-85.93-7/00, Educação Profissional
de nível técnico CNAE-85.41-4/00, Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial CNAE-85.99-6/04, Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo CNAE-4753-9/00, Comércio varejista de artigos de uso
pessoal e doméstico CNAE-4759-8/99, Comércio varejista de doces, balas, bombons
CNAE-4721-1/04, Comércio varejista de produtos alimenticios CNAE-4729-6/99,
Comércio varejista de artigos de armarinho CNAE-4755-5/02, Comércio varejista de
jornais e revistas CNAE-4761-0/02, Comércio varejista de artigos de papelaria CNAE-
4761-0/08, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos CNAE-4763-6/01 e
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios CNAE-4781-4/00, Ensino de
Dança CNAE~8592-9/0l, Ensino de artes cênicas, exceto dança CNAE-8592-9/02, Ensino
de música CNAE-8592.;9/03, Ensino de arte e cultura CNAE-8592-9/99, Ensino de
esportes CNAE-8591-1/00, Atívídades de ensino CNAE-8599-6/99, e Comércio varejista de
móveis CNAE-4754-7/01.", passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: "TREINAMENTO
EM INFORMÁTICA CNAE-85.99-6/08, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA CNAE-47.51-2/01, REPARAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTO§ PERIFÉRICOS CNAE-
95.11-8/00, ENSINO DE IDIOMAS CNAE-85.93-7/00, EDUCAÇAO PROFISSIONAL DE
NÍVEL TÉCNICO CNAE-85.41-4/00, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL CNAE-85.99-6/04, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
CNAE-4753-9/00, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO CNAE-4759-8/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS
CNAE-4721-1/04, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CNAE~4729-
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IMPACTO-EIRELI
CNPJ/MF Nº. 05.306.560/0001-92

NIRE Nº.41600109988 EM 13 DE MARÇO DE 2014

SÉTIMAALTERAÇÃO

6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO CNAE-4755-5/02,
COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS. E REVISTAS CNAE-4761-0/02, COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA CNAE-4761-0/08, COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS CNAE-4763-6/01, COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS CNAE-4781-4/00, ENSINO
DE DANÇA CNAE-8592-9/01, ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA CNAE-
8592-9/02, ENSINO DE MÚSICA CNAE-8592-9/08, ENSINO DE ARTE E CULTURA CNAE-
8592-9/99, ENSINO DE ESPORTES CNAE-8591-1/00, ATIVIDADES DE ENSINO ÇNAE-
8599-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS CNAE-4754-7/01, SERVIÇOS DE
PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO CNAE-7119-7/04,
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CNAE-7112-0/00, TESTES .E ANÁLISES TÉCNICAS
CNAE-7120-1/00, ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS CNAE-
7490-1/99, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO CNAE-8800-6/00,
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE CNAE-8650-0/08, ATIVIDADES DE
FONOAUDIOLOGIA CNAE-8650-0/06, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO
CAIXAS ESCOLARES CNAE-8550-8/02, ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
CNAE-9818-1/00, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO'."DE;..QBRA CNAE-7810.-8/00,
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS E ARTÍSTICAS CNAE-7490-1/05, PRODUÇÃO TEATRAL CNAE-9001-9/01,
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER CNAE-9829'..8/99, E PRODUÇÃO E
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS CNAE-9819-1/01."

CLÁUSULA SEGUNDA: - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE: O titular DECLARA, nos termos da Lei Complementar n º. 123, de 14
de Dezembro de 2006, que:

~ - A empresa se enquadra na situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

~ - O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não excederá o limite
fixado no inciso II do art. 8° da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, observando o
disposto no § 2°, do mesmo artigo;

~- A empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do
art.. 3° da Lei Complementar nº. 128 de 14/12/2006.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO: À vista das modificações. ora ajustadas e em
consonância com o que determina o art. nº. 2.031 da Lei n.0 10.406/2002; o titular RESOLVE, por
este instrumento particular, ATUALIZAR e CONSOLIDAR A REDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO E DEMAIS ALTERAÇÕES, que, adequado às disposições do Novo Código
Civil Brasíleiro, Lei nº. 10.406 de 11 de Janeiro de 2002, e Lei nº.12.441/2011, aplicáveis a
este tipo societário, passa a reger pelas cláusulas seguintes:
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NIRE Nº. 41600109988 EM 13 DE MARÇO DE 2014

)
LOURIVALMACEDO, brasileiro, natural de Cambara, Estado do Paraná, casado por regime de
comunhão parcial de bens em 81 de janeiro de 2003, nascido em 26 de julho de 1976, do comércio,
inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o CPF/MF
nº.916.388.529-87, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº.6.184.690-5~ expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná em 26 de março de 1991,
residente e domiciliado na Rua São Sebastião, nº.576, Casa, Jardim Astorga, CEP:86780-000, na
condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, sob o nome
empresarial de IMPACTO-EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede social e foro na
cidade de Astorga, Estado do Paraná, Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 61, 1° Andar,
Centro, CEP: 86730-000, e devidamente arquivado na JUCEPAR-Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o NIRE nº. 41600109988, por despacho em sessão de 13 de março de 2014, e inscrita
regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MF nº. 05.806.560/0001-92, na melhor
forma de direito e consoante com a legislação em vigor e pelas demais exposições legais aplicáveis
à espécie e pelas cláusulas seguintes:

I -RAZÃO SOCIAL, SEDE SOCIAL E DOMICÍLIO, NOMEFANTASIA FILIAIS, INÍCIO
DE ATIVIDADES E PRAZO DEDURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, gira sob o nome empresarial de IMPACTO-EIRELI, com sede na Av.
Presidente Getúlio Vargas, nº 61, 1° Andar, Centro, na cidade de Astorga, Estado do
Paraná, CEP: 86730-000, e inscrita regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MFn.º
05.306.560/0001-92.

§ 1º:- A empresa gira sob o nome fantasia de IMPACTO CURSOS PROFISSIONALIZANTES.

§ 2°:- O titular, poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais, sucursais, depósitos, escritórios ou
outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às
disposições legais vigentes.
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CNPJ/MF N2• 05.306.560/0001-92
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SÉTIMAALTERAÇÃO

§ 3º:- O início da atividade empresarial limitada ocorreu em 01 de outubro de 2002 e através do
instrumento de transformação prosseguirá transformada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

II- OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa individual tem por objeto s~cial a exploração no ramo de
"TREINAMENTO EM INFORMÁTICA CNAE-85.99-6/08, COMÉaCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA CNAE-
47.51-2/01, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS CNAE-95.11-8/00, ENSINO DE IDIOMAS CNAE-85.98-
7/00, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO CNAE.:85.41-4/00,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CNAE-
85.99-6/04, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOlVIÉSTICOS E
EQUIPAl'\1ENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO CNAE-4753-9/00, COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO CNAE-4759-8/99, COMÉRCIO VAREJISTA
DE DOCES, BALAS, BOMBONS CNAE-4721-1/04, COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CNAE-4729-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE ARMARINHO CNAE-4755-5/02, COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
CNAE-4761-0/02, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA CNAE-4761-
0/08, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS CNAE-
4763-6/01, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
CNAE-4781-4/00, ENSINO DE DANÇA CNAE-8592-9/01, ENSINO DE ARTES CÊNICAS,
EXCETO DANÇA CNAE-8592-9/02, ENSINO DE MÚSICA CNAE-8592-9/08, ENSINO DE
ARTE E CULTURA CNAE-8592-9/99, ENSINO DE ESPORTES CNAE-8591-1/00,
ATIVIDADES DE ENSINO CNAE-8599-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
CNAE-4754-7/01, SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA
DO TRABALHO CNAE-7119-7/04, SERVIÇOS DE ENGENHARIA CNAE-,7112~0/00,
TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS CNAE-7120-1/00, ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS CNAE-7490-1/99, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SEM ALOJAMENTO CNAE-8800-6/00, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE
CNAE-8650-0/03, ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA CNAE-8650-0/06, ATIVIDADES
DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES CNAE-8550-8/02,
ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO CNAE-9313-1/00, SELEÇÃO E
AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA CNAE-7810-8/00, AGENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS
CNAE-7490-1/05, PRODUÇÃO TEATRAL CNAE-9001-9/01, ATIVIDADES DE
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RECREAÇÃO E LAZER CNAE-9829-8/99, E PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
ESPORTIVOS CNAE-9819-1/01."

III - CAPITAL SOCIAL, RESPONSABILIDADEDO TITULAR E CESSÃO E/OU
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

)

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$: 78.000,00 (Setenta e três mil reais). dividido
em 73.000 (Setenta e três mil) quotas de capital social, no valor nominal de R$: 1.00 {Um
real), cada uma delas, totalmente subscritas e já integralizadas, em moeda corrente nacional do
país, pelo titular, a saber:

LOURIVALMACEDO

TOTAL >>>

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas de capital
social integralizadas.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a
terceiros, e não poderá estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, não poderão
ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o
expresso consentimento do empresário, o qual, em condições de igualdade e preço, terá sempre o
direito de preferência e na proporção das quotas que é possuidor.

IV-AJJMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL, DOS PODERES DO TITULARE
RETIRADAPRÓ.-LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa individual será administrada e gerida pelo titular
LOURIVAL MACEDO, ao qual competirá dentre outras atribuições, à representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhe, a responsabilidade do titular, limitado ao capital social
integralízado, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em negócios
estranho ao objeto social, podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente.
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SÉTIMAALTERAÇÃO

~A empresa individual poderá ser representada, ainda por procurador, agindo isoladamente;
de acordo com os poderes especificados no respectivo mandato, o qual terá prazo de validade de no
máximo 60(sessenta) meses, exceto as procurações "ad judicia" que não terão prazo.

§ 2.º Caberá ao titular LOURIVALMACEDO, atuando sempre individualmente, representar,
com exclusividade a empresa, investido em caráter irrevogável e irretratável, dos mais amplos e
ilimitados poderes especiais para em seu nome praticai· todos os atos permitidos em direito e que
se fizerem necessários, inclusive, fumai· qualquer termo, ata, requerimento, declaração,
compromisso ou qualquer outro documento e papel que julgar conveniente, concordar com
cláusulas e condições de qualquer natureza, receber, firma recibos e dar quitação, transigir, fazer
acordos e· deliberar sobre quaisquer questões sociais.

§Jh'.'. O titular no exercício da administração e de cargo na empresa terá o direito, de uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", a sei· fixada pelo próprio titular, e que será levada à conta de
despesas gerais da empresa, desde que não infrinja as normas da Legislação Tributária.

§ 4.0 O titular LOURIVAL MACEDO, declara sob as penas da lei que não possui nem é titular
de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade limitada-
EIRELI em qualquer parte do território nacional. ·

V-EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, PARTICIPAÇÃO DO
TITULARNOS RESULTADOS ECONÔMICOS E JULGAMENTO DAS CONTAS

CLÁUSULA OI'l'AVA: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil em 31 de
dezembro de cada ano, o titular procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade-NBC, participando o titular dos
lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que é possuidor.

~ Os lucros terão destino que for determinado pelo titular.

§r Os prejuízos serão levados ao exercício seguinte, respeitadas-as disposições legais vigente.

§Jh'.'. A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores há
um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermédiárias, poderá ser distribuído
mensalmente ao titular, a título de Antecipação de Lucros. Nesse caso será observada a reposição
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SÉTIMA ALTERAÇÃO

dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece .. o art. 1,059 da Lei
n.0 10.406/2002.

VI- CONTINUAÇÃO DA EMPRESA, CESSÃO DE TRANSFERÊNCIADE QUOTAS,
FALECIMENTO E INTERDIÇÃO, CASOS OMISSOS

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos deste instrumento serão resolvidos pela aplicação dos
dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da Sociedade
Anônima-S'á (Lei nº, 6.404/76), conforme faculta o § único do art. nº. 1.058 da Lei n.º
10.406/2002.

VII- DECLARAÇÃO DE DESIMPENDIMENTODO TITULAR

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O titular, LOURIVAL MACEDO, declara sob as penas da
lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular; contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1,011, § 1° do CC/2002,

VIII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DEPEQUENOPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O titular DECLARA, nos termos da Lei Complementar
nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, que:

~ - A empresa se enquadra na situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

~ - O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não excederá o limite
fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº. 128 de 14/12/2006, observando o
disposto no§ 2º, do mesmo artigo;
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~- A empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do
art. 3° da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006.

IX-DO FORO

)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O titular elege o foro da Comarca de Astorga, Estado
do Paraná, para dirimir qualquer demanda advinda da presente Alteração de Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por se achar de comum e perfeito acordo, em tudo quanto
neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente instrumento, assinando
º• em 1 (um) exemplar, com via destinada a registro e arquivamento na MM. Junta Comercial
do Estado do Paraná.

Astorga, Estado do Paraná, 17 de Janeiro de 2018.

~··
/tfZ//1~

~ ---E6URIVALMACEDO
~--- Titular
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021

)

IMPACTO-EIRELI, inscrita regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MF
n.º 05.306.560/0001-92 e com registro na JUCEPAR-Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n.0

41600109988 por despacho em sessão em 20 de Abril de 2018, estabelecida nesta cidade de
Astorga, Estado do Paraná, desde de 27 de setembro de 2002, sediada na Av. Presidente Getúlio
Vargas, nº. 61, 1 ° Andar, Centro, CEP: 86730-000, neste ato representada pelo Sr. LOURIVAL
MACEDO, brasileiro, natural de Cambara, Estado do Paraná, casado por regime de comunhão
parcial de bens, do comércio, inscrito regularmente no M_ixµ§t~R8?;{q.~~úE~enda sob o CPF/MF

:1t·,. .· "....~- ·.- .• -:·1 ~,-·:,.~----.~.,.. _ ...·,l'>,•:·.:

nº.916.388.529-87, portador da Carteira de Id~Jttfg}!de Civil<B,G.:,µo,·,6.JiiJ,::(?~0-5, expedida pela
jÍ,-~•i')\r~•;:~L - ·_:: ·• ,;• - ''":_-) >··•.<~~· r: :_··:- •.:· (.:....,,;;·-,~~-•~;,·:·_:

Secretaria de Estado de Segurança PúblicaJ!f6 P-fli'. ~111:.~5·::q<:\/~~~§.~:~~·:;,1991, residente e
domiciliado na São Sebastião, nº.576, Casai/Jardiní~istô'rga/.n?,~êiâ.iâeYçle·i\s.tprga, Estado do
Paraná, CEP:86730-000. DECLARA, especialmente p~a o EDI'f,ALbE1;fô~A DE PREÇO
Nº 02/2021, que em seu quadro societário não existe ri:~tJJ,ium ii;i.t~grl:lJlt~, qHt?;t~ffeià parentesco com
autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de cillig• ão. 011 assesspramghtê{no Município de
Mandaguaçu. · · ·.·· · . · .•··. ;, · :'.:'W.t )

. ._·.-.,>.~(: ,

.!?11
Por ser expressão da verdade, firmamos a nt~~ente.

;\ Ai}~?
\fit%(.,.

Astorga, Estado do Paràiii1iÕ 1 de Abril de 2021.

~~·.•·····

Av. Presidente Getúlio Vargas, n.º 61, 1° Andar, Centro -Astorg~~a'.J.-aná CEP 86
CNPJ/MF nº. 05.306.560/0001-92 - CAD/ICMS n.º 90287128-44 v·'jFone/F.AX: (44

E-mail: impactoastorga@gmail.co/
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021

~ .. :: i~r.t~:.
1 ~~- , ~ ~ · . ~ ~:;;._:;:.,

Abril de 2021.

Administrador

~ t,'. - \ ' '
ourival Mace~Q:: e.·, .· . - ..

___.....,,'-1 n.º 6.184.690-5,, :-:- 'SSJ,>/PR . . .
CPF/MF nº .916.3,88.'5'29~87..

t. ~-

Por ser expressão da verdade, firmamos a prê§~nte.

!?~

IMPACTO-EIRELI, inscrita regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MF n.º
05.306.560/0001-92 e com registro na JUCEPAR-Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n.º
41600109988 por despacho em sessão em 20 de Abril de 2018, estabelecida nesta cidade de
Astorga, Estado do Paraná, desde de 27 de setembro de 2002, sediada na Av. Presidente Getúlio
Vargas, nº. 61, 1 ° Andar, Centro, CEP: 86730-000, neste ato representada pelo Sr. LOURIVAL
MACEDO, brasileiro, natural de Cambara, Estado do Paraná, casado por regime de comunhão
parcial de bens, do comércio, inscrito regularmente no Ministério da Fazenda sob o CPF/MF
nº.916.388.529-87, portador da Carteira de Identidade Civil RQ nº 6.184.690-5, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do .Paraná em 25 .c.le~p:iar.ço ..de 1991, residente e
domiciliado na São Sebastião, nº.576, Casa, J,_~çf''' ., Astorga, na:cjdad~\qe·.f\storga, Estado do
Paraná, CEP:86730-000. DECLARA, nãqiitftet . ··: .q~bída,. (dô:.;(lv.1uiajJfüi5fo'.cúde Mandaguaçu
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participaçãô' em lt~Jtição :óu ÍlripecÍimê~td\dêYcontratar com a
Administração Municipal, assim como não te{recebid9,lg~claraç~9.de~II;)(;}J'1$JI)ADE para licitar
e ou contratar com a Administração Federal, Estadual c{µ]'.:tYfunicipâJ. · · ·. •.· •' .··· .. ·. ·

1:itt

)

)

Av. Presidente Getúlio Vargas, n.º 61, 1° Andar, Centro-Astorga-,Paraná CEP
CNPJ/MF nº. 05.306.560/0001-92 - CAD/ICMS n.º 90287128-44 7,/ Fone/FAX: (4

E-mail: impactoastorga@gmail.com/
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IMPACTO-EIRELI, inscrita regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MF
n.º 05.306.560/0001-92 e com registro na JUCEPAR-Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n.º
41600109988 por despacho em sessão em 20 de Abril de 2018, estabelecida nesta cidade de
Astorga, Estado do Paraná, desde de 27 de setembro de 2002, sediada na Av. Presidente Getúlio
Vargas, nº. 61, 1 º Andar, Centro, CEP: 86730-000, neste ato representada pelo Sr. LOURIVAL
MACEDO, brasileiro, natural de Cambara, Estado do Paraná, casado por regime de comunhão
parcial de bens, do comércio, inscrito regularmente no Mini3.té~i~.-4~<Fazenda sob o CPF/MF
nº.916.388.529-87, portador da Carteira de Ide,M,it\~

1
~de Ci}{,i}·:R.~tfB,f/6:);:$,t.990-5, expedida pela

Secretaria de Estado de Segurança Pública çlqh~aj;?-Uá em 25 d~ mai'.çtY>de -1991, residente e
domiciliado na São Sebastião, nº.576, Casa, ÜardiifiiJl~torga, riª'• cjdad~.·d~·.istorga, Estado do
Paraná, CEP:86730-000. DECLARA, para 1t devid~it11:_s.-~.. ~.sp~qi~JmeBifSP.~f- o EDITAL DE
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, que a proponen,t~µao mantém eµi1s~µ;::qµadro de pessoal
trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em hofijfo noturno de.:tráb.ªlh.o/•ou em serviços·~:t"'"' -· ..•. , · . , ..,.,.,,.,
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qual~~r .trab.al].lp;;_tráp~Uiiq6res menores de 16

:<rfrt-·. ; ~ -- __ ,- · --- .. - -e· · .. · ·-, ·•·

(dezesseis) anos. · ·:-t{
,.

. .. ;.
Astorga, Estado do Paraná, Q'.'.lfü:fe Abril de 2021.

;.~- .:{~_~1t,f,-.. ~, --,~~l

Av. Presidente Getúlio Vargas, n.0 61, 1° Andar, Centro -Astor. a!- Paraná CEP 86730-000
CNPJ/MF nº. 05.306.560/0001-92 - CAD/ICMS n.º 90287128-44 ,1- Fone/FAX: (44) 3234-4166

E-mail: impactoastorga@gmail.corii.
/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
05.306.560/0001-92 27/09/2002
MATRIZ CADASTRAL

1 NOMEEMPRESARIAL
IMPACTO • EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IMPACTO CURSOS PROFISSIONALIZANTES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
85.99-6-03 • Treinamento em informática

1 PORTE
EPP

)
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.21-1-04 • Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-02 • Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-04 • Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.20-1-00 • Testes e análises técnicas
74.90-1-05 • Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
78.10-8-00 • Seleção e agenciamento de mão-de-obra
85.41-4-00 • Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 • Ensino de esportes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

~
~

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
19/02/2005

1 COMPLEMENTO
1 ANDAR

1

MUNICIPIO
_ ASTORGA

1 ~~MERO

1 TELEFONE
(44) 2344-166

LOGRADOURO
AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
cdi-ast@astornet.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*tt**

1 1

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO~------~

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/04/2021 às 09:26:17 (data e hora de Brasília).

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
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01/04/2021
:t:t •

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

)

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
05.306.560/0001-92 27/09/2002
MATRIZ CADASTRAL

1 NOME EMPRESARIAL
IMPACTO • EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 • Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 • Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.50-0-03 • Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
88.00-6-00 • Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-01 • Produção teatral
93.13-1-00 • Atividades de condicionamento físico
93.19-1-01 • Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 • Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

)

LOGRADOURO
AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS

1 1
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

L....-------'
ENDEREÇO ELETRÔNICO
cdi-ast@astornet.com.br

1 ;~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

1

SITUAÇÃO CADASTRAL
_ATIVA

1 MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

1 ~~MERO

1 MUNICIPIO
ASTORGA

1 TELEFONE
(44) 2344-166

1 COMPLEMENTO
1 ANDAR

~
~

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
19/02/2005

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ***trlctt *

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
***irlrlrlrlt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/04/2021 às 09:26:17 {data e hora de Brasília).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA
Estado do Paraná

ll:»IEIPAIR'lf'AMIEINl'i!'O MllJJNDCOIPAll.. DIE fUINIANIÇAS
lOlDVHSÃO IOllE "f~DIBllUl'ii'OS E CADASTRO

503491 / 2021INSC. MUNICIPAL

DESCRIÇ.t\O (CNAE Principal)
TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

CENTRO COMPLEMENTO: 1ANDAR

C.N.P.J / CPF N"
05.306.560/0001-92

BAIRRO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA, CONFORME A LEI Nº 1.497/2001-E CONCEDE
ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

l·;f
i!

';::A=4~=~=~-=~=/:=4D=_~=-,~=~=!=,!=~=~o=Nv=DA=.~=~=~=~=~A=):D=E=DO=C=E=S=_=BA=L=A=S=. B=O=M=B=O=N=S=E=S=E=M=E=LH=A=N=T=E=S=========::¼:=====!1.~..

4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTiCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE . t
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA t:
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍD O ·~-·

'4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORM NTE
4761-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
7119-7/04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO
7120-1/00 - TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS
7490-1/05 -AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARAATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS EARTÍSTICAS
7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMEN E
7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
8541-4/00 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO
8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES
8591-1/00 - ENSINO DE ESPORTES
8592-9/01 - ENSINO DE DANÇA
8592-9/02 - ENSINO DE ARTES CÉNICAS, EXCETO DANÇA
8592-9/03 - ENSINO DE MÚSICA
8592-9/99 - ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE:~:!:~~~~ : ~~::~~i:N~~OE~A~ESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL li
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8650-0/03 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE .../.! ·
8650-0/06 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA
8800-6/00 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO r·.
9001-9/01 - PRODUÇÃO TEATRAL . ;-.
9313-1/00-ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO ~· ~
9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 7 t,..__ __._ __,_ __,{f-----------1-----'

NOME FANTASIA HORÁRIO ESP CIAL
IMPACTO CURSOS PROFISSIONALIZANTES SEM HORÁRIO ES ECIAL ij

~=====::==:=: =====-= ======= ========~~:::::::::=::================l:=~P.ENDEREÇO: AV - PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 61 CEP.: 86730-000 R
ij

;=.===================;:==========================::;::::=:=:;::=======:::!=======:~INSC. ESTADUAL INÍCIO DE ATIVI ADE í·,.
90287128-44 01/10/2002 ;;

:========r==========================t====!.
CÓD.DOCNAE
8599-6/03





9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
9511-8/00- REPARA ÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

OBSERVAÇÃO COMPLEIVIEI\ITAR:
ALTERA€ÇO DE RAZAO SOCIAL DE FELIPPE & SILVA LTDA- ME PARAANDREAAPARECIDA IEIRA &
CIA LTDA- ME, END. DE AV. INT. MANOEL RIBAS, 145 PARAAV. PRESIDENTE EPITµCI, 08 E D SUA
ATIVIDADE - INFORMATICA PARA COMERCIO DE BRINQUEDOS NO DIA 11/08/200, ALTERAD P/

1
1

:1

Código de Autenticidade:
C8D54A1830318E745EB99E95C285643C

ASTORGA, 14 de ja eira de 202t.•
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12/03/2021 Emissão do CICAD

RECEITA ESTADUAL
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

90287128-44 05.306.560/0001-92

)

Nome Empresarial IMPÀCTO-EIRELI ·
Tftulo do Estabelecimento IMPACTO CURSOS PROFISSIONALIZANTES ·

Endereço do Estabelecimento AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, .61, 1 ANDAR - CENTRO -.CEP,8673Q-0OO .·.
FONE: (44) 3234-4166 - FAX: (44) 3234-4166 . '· . . ·• ' ·. ' ·.

Município de Instalação ASTORGA - PR, DESDE 09/2003
( Estabelecimento Matriz )

Situação Atual ATIVO • SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2; DESDE
06/2020 .

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)
Atividade Econômica Principal do 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

Estabelecimento SUPRIMENTOS DE INFORMATICA . . . ·. ·. ·.
·-·,

4721-1/04- COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS,.BOMBONS E .
SEMELHANTES .

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO .
ESP.ECIFICADOS ANTERIORMÉNTE . . ..

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRÓDOMÉSTICOS ·
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO . . . . .

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
Atividade(s) Econômica(s) 4755-5/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

Secundária(s) do Estabelecimento 4759-8/99 • COMERCIO VAREJISTADE OUTROS ARTl<:305 oil.Íso
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/02 - COMERCIO VAREJISTADE JORNAIS E REVISTAS
4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

' ' '

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS EARTIGOS
RECREATIVOS

4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS

Tipo
CPF

Inscrição
916.388.529-87

Nome Completo/ Nome Empresarial
LOURIVAL MACEDO

Qualificâção
TITULARPESSOA FÍSICA

Este CICAD tem validade até 11/04/2021.
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90287128·44

1/1

Emitido Eletronicamente via Internet
12/03/2021 7:40:33

@~ D7dos f nsmitidos de forma segura
• Tecnologia CELEPAR
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https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D.asp?einciudeLinkFacil=S&eCadicms=90ÍB712844&eUser=ARI





08/12/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IMPACTO - EIRELI
CNPJ: 05.306.560/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:51:21 do dia 08/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/06/2021.
Código de controle da certidão: CEA5.580D.E211.D9B5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023331657-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.306.560/0001-92
Nome: IMPACTO-EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/05/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via lnlemet Pública (19/01/202116:22:40) f
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CADASTRO
2 - 503491

1
FINALIDADE

_ DE DIREITO

PRE:FEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA
Estado do Paraná

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos Nº 787 / 2021
CNPJ/CPF
05.306.560/0001-92

1

RAZÃO SOCIAL/NOME
IMPACTO - EIRELI - ME

SITUADO À:
AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Ng 61, CENTRO • CEP: 86730-000
Complemento: 1 ANDAR

NOME FANTASIA:
IMPACTO CURSOS PROFISSIONALIZANTES

SITUAÇÃO DO CADASTRO: ! INÍCIO DAATIVIDADE:
Normal O 1/10/2002

RAMO DAATIVIDADE:
TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

NOME DO REQUERENTE
IMPACTO - EIRELI - ME

1 ENCERRAilflENTO DAATIVIDADE:

I
CNPJ/CPF - REQUERENTE
05306560000192

1 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE AC6388A907FFBD843F180A3869587EE8

Certificamos a vista do vencido no processo protocolado acima e ressalvando o direito da
Fazenda Municipal e cobrar as dívidas, posteriormente apuradas até a presente data não consta débito
tributário nesta Prefeitura, em nome da pessoa supra-citada
OBS: ISS, ALVARÁ E DÍVIDA ATIVA

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 23/05/2021

Astorga - PR, 24 de março de 2021

33956
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Município de Astorga
Estado do Paraná

CERTIDÃO

Certificamos para os devidos fins, que em consulta
realizada sobre a empresa IMPÁCTO EIRELI - ME- CNPJ:
05.306.560/0001-92, declaramos:

I - O Município de Astorga-Pr emite certidão mobiliária e imobiliária
em documentos distintos;
2 - A certidão Imobiliária diz respeito à existência ou não de débitos
relativos a um determinado imóvel, e não em relação ao
contribuinte/proprietário;
3 - Não é possível emissão de certidão imobiliária caso não exista
imóvel em nome do contribuinte.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente
Certidão.

Astorga, 24 de Março de 2021 .

Validade de 60 dias

.........
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Av. Dr. José Soares de Azevedo, 48- Fone (44} 3234-8700 - Fax(44) 3234-3877. CEP sh::to-onn - Jlc: 1-nrn:> - DD - c::~o• ......... __,. -- --·· L•.
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31/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

...__v_o_lta_r__,11 Imprimir

-.~.-.· ,1,-11A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 05.306.560/0001-92
Razão Social:IMPACTO EIRELI ME
Endereço: AV PRES GETULIO VARGAS 61 1 ANDAR/ CENTRO / ASTORGA / PR/

86730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2021 a 22/04/2021

Certificação Número: 2021032401265481266639

Informação obtida em 31/03/2021 17:00:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IMPACTO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.306.560/0001-92
Certidão nº: 32330988/2020
Expedição: 08/12/2020, às 16:53:25
Validade: 05/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IMPACTO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 05.306.560/0001-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e si.1gestões:

'1/1}'
cndt@tst. jus. b✓

~ ... ·"\·····
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de ASTORGA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - ESPECÍFICA- NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

IMPACTO - EIRELI - ME
CNPJ: 05.306.560/0001-92

Local da Sede: ASTORGA - PR
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Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de ASTORGA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

ASTORGA, 9 de Fevereiro de 2021
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Gumercindo Romualdo da Silva

Distribuidor
------------------

----
---
--
---
--

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:09/02/202114:18 Página de





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICl~AL DE PATRIMÔNIO, COMPRAS E
LOGISTICA - SEPAT

DIRETORIA DE LICITAÇÃO

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL Nº. 044/2020
Certifico que IMPACTO - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 05.306.560/0001-92, com sede
na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº. 61, 1 º Andar, Centro, na cidade de Astorga,
Estado do Paraná, CEP: 86.730-000, está inscrita no Registro Cadastral mantido por esta
Prefeitura, ficando, portanto, habilitada a participar de licitações realizadas pelos órgãos da
Administração Direta e Indireta deste Município de Maringá, na categoria abaixo
especificada, conforme o disposto no Artigo 36 da Lei Federal nº. 8.666/93.

O presente certificado terá validade de 1. (um) ano, contado da data de sua expedição, não
dispensando o seu portador da apresentação de outros documentos, quando solicitados.

CLASSIFICADO NA CATEGORIA: TREINAMENTO EM INFORMÁTICA CNAE-85.99-6/03, COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA CNAE-47.51-2/01,
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES.E DE EQUIPAMENTOS PER!FÉRICOS CNAE-95.11-8/00,
ENSINO DE IDIOMAS CNAE-85.93-7/00, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO CNAE-85.41-4/00,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CNAE-85.99-6/04, COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICO$. E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO CNAE-4753-9/00,
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE usó- PÊSSOAL E DOMÉSTICO CNAE-4759-8/99, COMÉRCIO
VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS CNAE-4721-1/04, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS CNAE-4729-6/99, COMÉRCIO VAREJl,$TA DE , ARTIGOS DE ARMARINHO CNAE-4755-5/02,
COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS CNAE-4761-0/02·, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA CNAE-4761-0/03, COMÉRCIO VAREJISTA DE !3RINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS CNAE-4763-
6/01, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E AC.ESSÓRIOS CNAE-4781-4/00, ENSINO DE
DANÇA CNAE-8592-9/01, ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA CNAE-8592-9/02, ENSINO DE MÚSICA
CNAE-8592-9/03, ENSINO DE ARTE E CULTURA CNAE-8592-9/99, ENSINO DE ESPORTES CNAE-8591-1/00,
ATIVIDADES DE ENSINO CNAE-8599-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS CNAE-4754-7/01, SERVIÇOS DE
PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO CNAE-7119-7/04, SERVIÇOS DE
ENGENHARIA CNAE-7112-0/00, TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS CNAE-7120-1/00, ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS CNAE-7490-1/99, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO CNAE-
8800-6/00, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE CNAE-8650-0/03, ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA
CNAE-8650-0/06, ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES CNAE-8550-3/02,
ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO CNAE-9313-1/00, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA
CNAE-7810-8/00, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTÍSTICAS CNAE-7490-1/05, PRODUÇÃO TEATRAL CNAE-9001-9/01, ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER
CNAE-9329-8/99, E PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS CNAE-9319-1/01.

Maringá, 01 de junho de 2020.

f¾í~~sdr~
Diretora de Licitações

(
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021

A Comissão de Licitação
PREFEITURAMUINICIPAL DE MANDAGUAÇU-PR.

IMPACTO-EIRELI, inscrita regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MF
n.º 05.306.560/0001-92 e com registro na JUCEPAR-Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n.º
41600109988 por despacho em sessão em 20 de Abril de 2018, estabelecida nesta cidade de
Astorga, Estado do Paraná, desde de 27 de setembro de 2002, sediada.naAv. Presidente Getúlio: < ·-·-.'/·•·.-·.:·-··~-\:~,•.\::_?•t'.f'({I;:~i:·,'.
Vargas, nº. 61, 1º Andar, Centro, CEP: 8673Q,;QQ,,Q., neste.ato repf(5sent1tq~;J?i.elo Sr. LOURIVAL

.i!'~f-'/~-:..:•:_:f:. · .. ,,,_-:, · ·-_ ._: -: <r:.!'.,_.~-·- .~::·....:::J"--:~• ..-,:~1►-->:-,
MACEDO, brasileiro, natural de Cambara, l;~fâff:•• · ,g,%?Q.?4'/~i~i:J:f;tB'.•:l?;~fM.:~&j,rne de comunhão
parcial de bens, do comércio, inscrito regu\~tmen . .,.~;Jyliw.st~ri.fo'ª~lJf~~É,à'.~•~sob o CPF/MF
nº.916.388.529-87, portador da Carteira de;Identida' ·l~if)\G,~f';.:6:d-~~{$9,Qft expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança PúbHda do Par~.~, ci,m: ?5:. 4f. triai-çq)~~>J;9,9 l, residente e. :~~-~.r-~_,_-_.,__ .... .- .-·- ·:~•-_·::·-.· ,_-'- <:·~' ·:·•·
domiciliado na São Sebastião, nº.576, Casa, Jardim 'iitôrgâ; na-:pidade:Id~..'/.Ã:($íorga, Estado do

· l";t,_1t:;"~' - _.- .,- :· __ •_.••~_ .. ·._.-•~---~•.---_•.c~••:,_~•--;-

Paraná, CEP:86730-000. DECLARA,· que proponent6'11~~aix:ó· assip}i.dá;:;p:@ióipante da licitação
modalidade LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. ;_: . 2021, porJseu_,:r~ptbentante credenciado,
de clara, na forma e sob as penas impostas pela Lé : º. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
obrigando a empresa que representa, que não pre\~,

1
l recorrer da decisão da Comissão de

Licitação, que julgou as propostas de preço, renunciaii!ô, expressamente, ao direito de recurso do
,.~- Xt .--;?·;

resultado da licitação.Por ser expressão da verdade, f~ffenos a presente.
···t(.;:·;.-·~~t:::~r}/

, . -:~;'~\{; ;~ >

Astorga, Estado do Paraná, O 1 de Abril de 2021.

Av. Presidente Getúlio Vargas, n.0 61, 1°Andar, Centro -Astorga - Jfaraná CEP 86730 00
CNPJ/MF nº. 05.306.560/0001-92 - CAD/ICMS n.º 90287128-44 - /Fone/FAX: (44) 32 -4166

E-mail: impactoastorga@gmail.com · ., /
\.e,--, --,::::::._,;::::-,-'···-"'-- .





TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021

IMPACTO-EIRELI, inscrita regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MF
n.0 05.306.560/0001-92 e com registro na JUCEPAR-Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n.º
41600109988 por despacho em sessão em 20 de Abril de 2018, estabelecida nesta cidade de
Astorga, Estado do Paraná, desde de 27 de setembro de 2002, sediada na Av. Presidente Getúlio
Vargas, nº. 61, 1 ° Andar, Centro, CEP: 86730-000, neste ato representada pelo Sr. LOURIVAL
MACEDO, brasileiro, natural de Cambara, Estado do Paraná, casado por regime de comunhão
parcial de bens, do comércio, inscrito regularD?-~ite no ~~~~ts%il~~~~:iil~~nda sob o CPF/MF
nº.916.388.529-87, portador da Carteira de l~tit.t~~~e. CiyU.'.RQ;.~:µrqJ~*{p9,9-5, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública..}ib p'~~á em 25. d~: n:j~ççyde 1991, residente e
domiciliado na São Sebastião, nº.576, Casa):Jardinü~lstorga, na-6idad~ de,Âsforga, Estado do

t __ . , ~( 11~-,i=,:- .: . i ,~,, ' __ ·- ·_-•:· · __,:

Paraná, CEP:86730-000. DECLARA, expressamente, '~.Qj.as sahçõe,s adwJui-s:tf.~tiy~s cabíveis e sob
·'<:;,_:~- -_-: ' ' ,.··' ·:' : ' ." . \/·:,<·.,: :·•

as penas da lei, ser Empresa de Pequeno Porte nos tê)fmo~ dâlegislaçãoyig;énté, não possuindo
·.· - - _ ,Yfiffifo:._.:_-•. '.;.: ;:.:/~/·--,:~·-:<·-·_/~<•·.·;'_-.:~:-::-(·:-'-'.<:+·:):-·r_.:..

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafoé? dof~··:g9,2~'çla.::ç~füCprí;tfü~rrfentar nº 123/2006
e 147/2014. · ·. .··. · · .:.,· .. ~)j;t; ._,

{\(:;;t . . -:.;,~ :~'..
Por ser expressão da verdade, firmamos a pi,~l~nte.

:.'~.''.:::~
~-~.·:,:;Se·:,

% Ílit
Astorga, Estado do Pàraná., ; ' 1•tde Abril de 2021.

•··.:.at~:~:;~.

Av. Presidente Getúlio Vargas, n.º 61, 1º Andar, Centro -Astorgá"- Paraná CEP 867
CNPJ/MF nº. 05.306.560/0001-92 - CAD/ICMS n.º 90287128-44 - Fone/FAX: (44)

E-mail: impactoastorga@gmail.com





Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Empresal>l>Fáci/1 ~

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Nome Empresarial: IMPACTO-EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limilada (de Natureza Empresária)

Protocolo: PRC2106125925

NIRE(Sede)
41600109988

CNPJ
05.306.560/0001-92

Arquivamento do Ato
Constitutivo
27/09/2002

Início de Atividade
01/10/2002

Endereço Completo
Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº 61, 1° ANDAR CENTRO - Astorga/PR-CEP 86730-000

Objeto
"TREINAMENTO EM INFORMÁTICA CNAE-85.99-6/03, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
CNAE-47.51-2/01, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS CNAE-95.11-8/00, ENSINO DE IDIOMAS CNAE-
85.93-7/00, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL TÉCNICO CNAE-85.41-4/00, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CNAE-
85.99-6/04, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO CNAE-4753-9/00, COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO CNAE-4759-8/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS CNAE-4721-1/04,
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENT[CIOS CNAE-4729-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO CNAE-4755-5/02, COMÉRCIO
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS CNAE-4761-0/02, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA CNAE-4761-0/03, COMÉRCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS CNAE-4763-6/01, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS CNAE-4781-4/00, ENSINO
DE DANÇA CNAE-8592-9/01, ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA CNAE-8592-9/02, ENSINO DE MÚSICA CNAE-8592-9/03, ENSINO DE ARTE E
CULTURA CNAE-8592-9/99, ENSINO DE ESPORTES CNAE-8591-1/00, ATIVIDADES DE ENSINO CNAE-8599-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS CNAE-
4754-7/01, SERVIÇOS DE PERICIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO CNAE-7119-7/04, SERVIÇOS DE ENGENHARIA CNAE-7112-0/00,
TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS CNAE-7120-1/00, ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENT[FICAS E TÉCNICAS CNAE-7490-1/99, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL SEM ALOJAMENTO CNAE-8800-6/00, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE CNAE-8650-0/03, ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA CNAE-8650-
0/06, ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES CNAE-8550-3/02, ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO F[SICO CNAE-9313-1/00,
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA CNAE-7810-8/00, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTISTICAS CNAE-7490-1/05, PRODUÇÃO TEATRAL CNAE-9001-9/01, ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER CNAE-9329-8/99, E PRODUÇÃO E PROMOÇÃO
DE EVENTOS ESPORTIVOS CNAE-9319-1/01." • , ... "'.';:'.::".'".:~.

Capital
R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais)
Capital Integralizado
R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome
LOURIVAL MACEDO

..
..,--, •• ' •. , ... ..., .•'.·)l•,e,:.~,~-:- ·•·•··· ·•.•:• .....,,.-.;,'li ··.'· '; -·

CPF :. ' . . / . A~i:i,hJlstràçli:>r:,
916.388.529-87\ • \ '\: . . . s l ·-/::-

Início do Mandato
12/03/2014

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
LOURIVAL MACEDO

Último Arquivamento
Data
20/04/2018

Número
20180084259

.. ~ . ~:-;-:.:;·
lníêicf do Mandato
3Qf9~t~04

,• . . } .,f. '';?~~\:·; :; "
· .-·At~/.éve~tos_: _ .:- (· -~►
002/307·-REEN~ UADRAMENTO DE
MICROEMPRES~ CÔMÔÊMPRESA DE PEQUENO
PORTE . / -~--•-·•. • ,..}·,• _:i.,

Término do Mandato

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

·. ·;\r.t/_~?• _ -,~ .., ...., .. _ _ ...~->"<, l \)~- :_~:.-
Esta certidão foi emitida ·aufi5rr,ia9c?fl:l~iite·em·25/Õ3/20?1 ;:à..s,Q7:57:44 (horário de Brasllia).

Se impressa, verificar sua autenticidade ~~.~ttp,s1/www.ér;i_~r,esaf!êíl.pr.gov.br, com o código GHMOXKLB.
-_.,,-.r'"'.- ....:•,.:"..;_.__ .,. ..;_:,\ •·.

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PRC2106125925

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral
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IMPACTO-EIRELI
CNPJ/MF N2• 05.306.560/0001-92

NIRE N2,41600109988 EM 13 DE MARÇO DE 2014

SÉTIMAALTERAÇÃO

LOURIVAL MACEDO, brasileiro, natural de Cambara, Estado do-Paraná, casado por regime de
comunhão parcial de bens em 31 de janeiro de 2003, nascido em 26 de julho de.1976, do comercio,
inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o CPF/MF
nº.916.888,529-87, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº.6,184.690-5, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pi.1blica do Estado do. Paraná em 25 de. março de 199Í,
residente e domiciliado na Rua São Sebastião, nº.5713, Casa, Jardim Astorga, CEP:86730-000, na
condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, sob o nome.
empresarial de IMPACTO-EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede social e foro na
cidade de Astorga, Estado do Paraná, Av. Presidente Getúliq Vargas, nº 61, 1° Andar,
Centro, CEP: 86730-000, inscrita regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MF nº:
05.306;560/0001-92, e devidamente arquivado na JUCEPAR-Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o NIRE nº. 41600109988, por despacho em sessão de 13 de março de 2014,
RESOLVE, por este instrumento particular, promover a sua Sétima Alteração, na melhor
forma de direito e consoante com a legislação em vigor, para alterar seu objeto social, Q porte e sua
consolidação, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem
por objeto social a exploração do ramo de "Treinamento em informática CNAE-85.99-6/03,
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE-47.51-2/01, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos CNAE-95.11-8/00,Ensino de Idiomas CNAE-85.93-7/00, Educação Profissional
de nível técnico CNAE-85.41-4/00, Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial CNAE-85.99-6/04, Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo CNAE-4753-9/00, Comércio varejista de artigos de uso
pessoal e doméstico CNAE-4759-8/99, Comércio varejista de doces, balas, bombons
CNAE-4721-1/04, Comércio varejista de produtos alimentícios CNAE-4729-6/99,
Comércio varejista de artigos de armarinho CNAE-4755-5/02, Comércio varejista de
jornais e revistas CNAE-4761-0/02, Comércio varejista de artigos de papelaria CNAE-
4761-0/08, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos CNAE-4763-6/01 e
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios CNAE-4781-4/00, Ensino de
Dança CNAE-8592-9/01, Ensino de artes cênicas, exceto dança CNAE-8592-9/02, Ensino
de música CNAE-8592-9/03, Ensino de arte e cultura CNAE-8592-9/99, Ensino de
esportes CNAE-8591-1/00, Atividades de ensino CNAE-8599-6/99, e Comércio varejista de
móveis CNAE-4754-7/01.", passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: "TREINAMENTO
EM INFORMÁTICA CNAE-85.99-6/03, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA CNAE-47.51-2/01, REPARAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS CNAE-
95.11-8/00, ENSINO DE IDIOMAS CNAE-85.93-7/00, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE
NÍVEL TÉCNICO CNAE-85.41-4/00, TREINAMENTO EM. DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL CNAE-85.99-6/04, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
CNAE-4753-9/00, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO CNAE-4759-8/99, COMÉRCIO VAREJISTADE DOCES, BALAS, BOMBONS
CNAE-4721-1/04, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CNAE-4729-

lmpacto-Bírelí ** Sétima Alteração •• Folha 1 de 8

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2018 09!23 SOB Nº 118008!259,
PROTOCOLO: 180084259 DE 25/01/2018. C70DIGO DE ¼~~~ICAÇAO:
11801475274, NIRE: 41600109988.
IMPACTO-EIRELI

Libertad Bogus ,
SECRETÁRIA-GERAL /,,,

CURITIBA, 20/04/2018 ff/
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação





' .

IMPACTO-EIRELI
CNPJ/MF N2• 05.306.560/0001-92

NIRE Nº,41600109988 EM 13 DE MARÇO DE 2014

SÉTIMA ALTERAÇÃO

6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO CNAE-4755-5/02,
COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS CNAE-4761-0/02, COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA CNAE-4761-0/03, COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS CNAE-4763-6/01, COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS CNAE-4781-4/00, ENSINO
DE DANÇA CNAE-8592-9/01, ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA CNAE-
8592-9/02, ENSINO DE MÚSICA CNAE-8592-9/08, ENSINO DE ARTE E CULTURA CNAE-
8592-9/99, ENSINO DE ESPORTES CNAE-8591-1/00, ATIVIDADES DE E)NSIN(l QNAE-
8599-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS CNAE-4'754.;.7/01, SERVIÇOS DE
PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO CNAE-7119-7/04,
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CNAE-7112-0/00, TESTES .E ANÁLISES TÉCNICAS
CNAE-7120-1/00, ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS CNAE-
7490-1/99, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO CNAE-8800-6/00.,
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE CNAE-8650-0/03, ATIVIDADES DE
FONOAUDIOLOGIA CNAE-8650-0/06, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO
CAIXAS ESCOLARES CNAE-8550-8/02, ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
CNAE-9818-1/00, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-D.E-OBRA CNAE-7810-8/00,
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS E ARTÍSTICAS CNAE-7490-1/05, PRODUÇÃO TEATRAL CNAE-9001-9/01,
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER CNAE-9329'..8/99, E PRODUÇÃO E
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS CNAE-9319-1/01."

CLÁUSULA SEGUNDA: - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE: O titular DECLARA, nos termos da Lei. Complementar nº. 123, de 14
de Dezembro de 2006, que:

~ - A empresa se enquadra na situação de EMPRESADE PEQUENO PORTE;

~ - O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não excederá o limite
fixado no inciso II do art. 8° da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, observando o
disposto no § 2°, do mesmo artigo;

~ - A empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do
art. 3° da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO: À vista das modificações. ora ajustadas e em
consonância com o que determina o art. nº. 2.031 da Lei n.0 10.406/2002, o titular RESOLVE, por
este instrumento particular, ATUALIZAR e CONSOLIDAR A REDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO E DEMAIS ALTERAÇÕES, que, adequado às disposições do Novo Código
Civil Brasileiro, Lei nº. 10.406 de 11 de Janeiro de 2002, e Lei nº.12.441/2011, aplicáveis a
este tipo societário, passa a reger pelas cláusulas seguintes:

.::~
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IMPACTO-EIRELI

CNPJ/MF Nº. 05.306.560/0001-92

NIRE Nº. 41600109988 EM 13 DE MARÇO DE 2014

LOURIVALMACEDO, brasileiro, natural de Cambara, Estado do Paraná, casado por.regime de
comunhão parcial de bens em 31 de janeiro de 2003, nascido em 26 de julho de 1976, do comércio,
inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o CPF/MF
nº.916.388.529-87, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº.6.184,690-5, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná em 26 de março de 1991,
residente e domiciliado na Rua São Sebastião, nº.576, Casa, Jardim Astorga, CEP:86730-000, na
condição de titular da Empresa Individual de Responsabílidade Limitada-EIRELI, sob o nome
empresarial de IMPACTO-EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede sociale foro na
cidade de Astorga, Estado do Paraná, Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 61, 1° Andar,
Centro, CEP: 86730-000, e devidamente arquivado na JUCEPAR-Junta Comercial do Estado do
Paraná sob o NIRE nº. 41600109988, por despacho em sessão de 13 de março de 2014, e inscrita
regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MF nº. 05.806.560/0001-92, na melhor
forma de direito e consoante com a legislação em vigor e pelas demais exposições legais aplicáveis
à espécie e pelas cláusulas seguintes: ·

I - RAZÃO SOCIAL, SEDE SOCIAL E DOMICÍLIO, NO:ME FANTASIA, FILIAIS, INÍCIO
DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI, gira sob o nome empresarial de IMPACTO-EIRELl, com sede na Av.
Presidente Getúlio Vargas, nº 61, 1° Andar, Centro, na cidade de Astorga, Estado do
Paraná, CEP: 86730-000, e inscrita regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MFn.º
05.806.560/0001-92.

~ § l":-A empresa gira sob o nome fantasia de IMPACTO CURSOS PROFISSIONALIZANTES.

§ 2°:- O titular, poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais, sucursais, depósitos, escritórios ou
outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às
disposições legais vigentes.
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§ 3º:- O início da atividade empresarial limitada ocorreu em 01 de outubro de 2002 e através do
instrumento de transformação prosseguirá transformada para Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração é por tempo indeternúnado. É garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

II- OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa individual tem por objeto s~cial a exploração no ramo de
"TREINAMENTO EM INFORMÁTICA CNAE-85.99-6/08, COMÉ:a,CIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA CNAE-
47.51-2/01, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS CNAE-95.11-8/00, ENSINO DE IDIOMAS CNAE-85.98-
7/00, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO CNAE.:85.41-4/00,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CNAE-
85,99-6/04, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAl'1ENTOS DE ÁUDIO E víDEO CNAE-4758-9/00, COMÉRCIO VAREJISTA DÊ
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO CNAE-4759-8/99, COMÉRCIO VAREJiSTA
DE DOCES, BALAS, BOMBONS CNAE-4721-1/04, COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CNAE-4729-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE ARMARINHO CNAE-4755-5/02, COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS-E REVISTAS
CNAE-4761-0/02, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA CNAE-4761-
0/03, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS ONAE-
4763-6/01, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
CNAE-4781-4/00, ENSINO DE DANÇA CNAE-8592-9/01, ENSINO DE ARTES CÊNICAS,
EXCETO DANÇA CNAE-8592-9/02, ENSINO DE MÚSICA CNAE-8592-9/08, ENSINO DE
ARTE E CULTURA CNAE-8592-9/99, ENSINO DE ESPORTES CNAE-8591-1/00_,
ATIVIDADES DE ENSINO CNAE-8599-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
CNAE-4754-7/01, SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA
DO TRABALHO CNAE-7119-7/04, SERVIÇOS DE ENGENHARIA CNAE'."7112-0/00,
TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS CN.AE-7120-1/00, ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS CNAE-7490-1/99, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SEM ALOJAMENTO CNAE-8800-6/00, ATMDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE
CNAE-8650-0/03, ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA CNAE'-8650-0/06, ATMDADES
DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES CNAE-8560-3/02,
ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO CNAE-9318-1/00, SELEÇÃO. E
AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA CNAE-7810-8/00, AGENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS
CNAE-7490-1/05, PRODUÇÃO TEATRAL CN.AE-9001-9/01, ATIVIDADES DE
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RECREAÇÃO E LAZER CNAE-9329-8/99, E PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
ESPORTIVOS CNAE-9319-1/01." · .

III - CAPITAL SOCIAL, RESPONSABILIDADEDO TITÚLAR, E CESSÃO E/OU
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS . .

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de RS: 73.000.00 (Setenta e três mil reais). dividido
em 73.000 (Setenta e três mil} quotas de capital social, no valor nominal de R$: 1.00 {Um
real}. cada uma delas, totalmente subscritas e já integralizadas, em moeda corrente nacional. do
país, pelo titular, a saber: ·

LOURIVAL MACEDO

TOTAL >>>

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas de capital
social integralizadas.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a
terceiros, e não poderá estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, não poderão
ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o
expresso consentimento do empresário, o qual, em condições de igualdade e preço, terá sempre o
direito de preferência e na proporção das quotas que é possuidor.

IV -ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL, DOS PODERES DO TITULAR, E
RETIRADAPRÓ.-LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa individual será administrada e gerida pelo titular
LOURIVAL MACEDO, ao qual competirá dentre outras atribuições, à. representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhe, a responsabilidade do titular, límítado ao capital social
integralizado, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade emnegócios
estranho ao objeto social, podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente.

[rnpacto-Eireli ** Sétima Alteração ** Folha 5 de.a

I
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2018 09:23 SOB/4° 20180084259.
PROTOCOLO: 180084259 DE 25/01/2018. CÓDIGO/.IÍE.'VERIFICAÇÃO:
11801475274. NIRE: 41600109988. , /
IMPACTO-BIRELI y/ /

Libertad Bogus ,/·'
SECRETÁRIA-GERAL /

CURITIBA, 20/04/2018 , ,
www. empresafacil. pr. gov. br /

/
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de aia autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de ~erificação





IMPACTO-EIRELI
CNPJ/MF N!!, 05,306.560/0001-92

NIRE NQ,41600109988 EM 13 DE MARÇO,DE 2014

SÉTIMAALTERAÇÃO

§_1..'.'. A empresa individual poderá ser representada, ainda por procurador, agindo isoladamente,
de acordo com os poderes especificados no respectivo mandato, o qual terá prazo de validade. de no
máximo 60(sessenta) meses, exceto as procurações "adjudicia".que não terão prazo.

§ 2.º Caberá ao titulai· LOURIVAL MACEDO, atuando sempre individualmente, representar,
com exclusividade a empresa, investido em caráter irrevogável e irretratável, dos mais amplos e
ilimitados poderes especiais para em seu nome praticar todos os atos permitidos em direito e que
se fizerem necessários, inclusive, firmar qualquer termo, ata, requerimento, declaração,
compromisso ou qualquer outro documento e papel que julgar conveniente, concordar com
cláusulas e condições de qualquer natureza, receber, firma recibos e dar quitação, transigir, .f11ze:r
acordos e deliberar sobre quaisquer questões sociais.

~ O titular no exercício da administração e de cargo na empresa terá o direito, de uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", a ser fixada pelo próprio titular, e que será levada à conta de
despesas gerais da empresa, desde que não infrinja as normas da Legislação Tributária.

§ 4. 0 O titular LOURIVAL MACEDO, declara sob as penas da lei que não possui nem é titular
de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade limitada-
EIRELI em qualquer parte do território nacional. ·

V-EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, PARTICIPAÇÃO DO
TITULAR NOS RESULTADOS ECONÔMICOS E JULGAMENTO DAS CONTAS

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil em 31 de
dezembro de cada ano, o titular procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação sooíetáría, elaboradas ~m
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade-NBC, participando o titular dos
lucros ouperdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que· é possuidor.

~ Os lucros terão destino que for determinado pelo titular.

~ Os prejuízos serão levados ao exercício seguinte, respeitadas-as disposições legaisvigente.

~ A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores há
um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente ao titular, a título de Antecipação de Lucros. Nesse caso será observada a reposição

.
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dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei
n.0 10.406/2002.

VI- CONTINUAÇÃO DA EMPRESA, CESSÃO!)E TRANSFERÊNCIADE QUOTAS,
FALECIMENTO E INTERDIÇAO, CASOS OJt,,fISSOS

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atívidades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes; o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos deste instrumento serão resolvidos pela aplicação dos
dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da Sociedade
Anôníma-S'A (Lei nº. 6.404/76), conforme faculta o § único do art, nº. 1.053 da Lei n.º
10.406/2002.

VII- DECLARAÇÃO DE DESIMPENDIMENTODO TITULAR.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O tit~lar, LOURIVALMACEDO, declara sob as penas da
lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme artigo 1,011, § 1° do CC/2002.

VIII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENOPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O titular DECLARA, nos termos da Lei Complementar
nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, que:

~ - A empresa se enquadra na situação de EMPRESADE PEQUENO PORTE;

~ - O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não excederá o limite
fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, observando o
disposto no § 2º, do mesmo artigo;

,,,)
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~- A empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do
art. 3º da Lei Complementru.· nº. 123 de 14/12/2006.

IX-DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O titular elege o foro da Comarca de As:forga, Estado
do Paraná, para dirimir qualquer demanda advinda da presente Alteração de Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por se achar de comum e perfeito acordo, em tudo quanto
neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente instrumento, assinando
º• em 1 (um) exemplar, com via destinada a registro e arquivamento naMM. Junta Comercial
do Estado do Paraná.

Astorga, Estado do Paraná, 17 de Janeiro de 2018.

~··
/pt/~

~--b-6Í'7"UR-..-IVALMACEDO
~ Titular

JUNTACO/o.'
DOPARANX
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IMPACTO-EIRELI

TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021

IMPACTO-EIRELI, inscrita regularmente no Ministério da Fazenda sob o CNPJ/MF
n.º 05.306.560/0001-92 e com registro na JUCEPAR-Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n.º
41600109988 por despacho em sessão em 20 de Abril de 2018, estabelecida nesta cidade de
Astorga, Estado do Paraná, desde de 27 de setembro de 2002, sediada na Av. Presidente Getúlio
Vargas, nº. 61, 1 º Andar, Centro, CEP: 86730-000, neste ato representada pelo Sr. LOURIVAL
MACEDO, brasileiro, natural de Cambara, Estado do Paraná, casado por regime de comunhão
parcial de bens, do comércio, inscrito regularmente no Mi,µi~t~fÍ~º\âh:r.E~enda sob o CPF/MF
nº.916.388.529-87, portador da Carteira de Id~jtt~rtçle Ç{yi{'ilq/~ó}J).i1i~;~~.9-5, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança PúblicaJ~o p·'l,µªr,_êi;n- 25}g~JJ1ta:t:çÕ,i. de·.1991, residente e
domiciliado na São Sebastião, nº.576, Casa//Jardinii}i_stôíga, na c#daçle :de :A_storga, Estado do
Paraná, CEP:86730-000. DECLARA, expressamente, sBi as sanções adminis,tr;:tt_iyas cabíveis e sob
as penas da lei, ser Empresa de Pequeno Porte nos t6~os da legislâçãó-'.\IJ~éhi~, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo4º do{iigo.3() da:J:;eFêo.m~iérhentar nº 123/2006
e 147/2014 tiif · · ·· · · · .·

. _ _ .Uà~J
Por ser expressão da verdade, firmamos a pi:[~Jnte.

-f~:}i:~:

C l.:.:. \•j
Admínístrador; e,,:'i'7~':·, _ , .. , _--. ,,

9 -11. ,...'·'.,,,._. d ~..; t.;1 --\,_, ..,.; .....,

Lourival Macedo i ·.":,F. :· .. _. ,,.
. . . ;•· . ~ '

RG n.º 6.184.690-5- SSIYPR,. ;__ -.;-----:i. ·., 0 ~ '. . __ . ,_; ~ '• ·- : '.1 :. •

CPF/MF nº.916.388.529-87

Av. Presidente Getúlio Vargas, n.0 61, 1° Andar, Centro -Astorg'- Paraná CEP 6730-000
CNPJ/MF nº. 05.306.560/0001-92 - CAD/ICMS n.º 90287128-4f1 - Fone/FAX: ( ij) 3234-4166

E-mail: impactoastorga@gmail;ebm

Astorga, Estado do Paraná, d:ítâe Abril de 2021.

\it; l!Jr /Y'
i/11(1!1/~tt-~~- o•~ ·,





Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresal>J>Fáci/1 €!J.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional ele Registro de Empresàs Mercantis·- Sl°NF.fEM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Nome Empresarial: IMPACTO-EIRELI

Natureza Jurfdica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: PRC2106125925

NIRE(Sede)
41600109988

CNPJ
05.306.560/0001-92

Arquivamento do Ato
Constitutivo
27/09/2002

Inicio de Atividade
01/10/2002

Endereço Completo
Avenida PRESIDENTE GETULIO VARGAS, Nº 61, 1º ANDAR CENTRO -Astorga/PR- CEP 86730-000

Prazo de Duração
Indeterminado

. - -~-=:~.,;,,.._._
. ~ ..... ~.~--·---

, /;:!-:;L ·_ ·. · ~- Porte
·/ · ):.· :~ ':7' EPP (Empresa de Pequeno<e;/ . . · Porte)

Capital
R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais)
Capital Integralizado
R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais)

Objeto
"TREINAMENTO EM INFORMÁTICA CNAE-85.99-6/03, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
CNAE-47.51-2/01, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS CNAE-95.11-8/00, ENSINO DE IDIOMAS CNAE-
85.93-7/00, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL TÉCNICO CNAE-85.41-4/00, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CNAE-
85.99-6/04, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO CNAE-4753-9/00, COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO CNAE-4759-8/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS CNAE-4721-1/04,
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENT[CIOS CNAE-4729-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO CNAE-4755-5/02, COMÉRCIO
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS CNAE-4761-0/02, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA CNAE-4761-0/03, COMÉRCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS CNAE-4763-6/01, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS CNAE-4781-4/00, ENSINO
DE DANÇA CNAE-8592-9/01, ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA CNAE-8592-9/02, ENSINO DE MÚSICA CNAE-8592-9/03, ENSINO DE ARTE E
CULTURA CNAE-8592-9/99, ENSINO DE ESPORTES CNAE-8591-1/00, ATIVIDADES DE ENSINO CNAE-8599-6/99, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS CNAE-
4754-7/01, SERVIÇOS DE PERICIA TÉCNICA RELACIONADOS ÀSEGURANÇA DO TRABALHO CNAE-7119-7/04, SERVIÇOS DE ENGENHARIA CNAE-7112-0/00,
TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS CNAE-7120-1/00, ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS CNAE-7490-1/99, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL SEM ALOJAMENTO CNAE-8800-6/00, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE CNAE-8650-0/03, ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA CNAE-8650-
0/06, ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES CNAE-8550-3/02, ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO CNAE-9313-1/00,
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA CNAE-7810-8/00, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTISTICAS CNAE-7490-1/05, PRODUÇÃO TEATRAL CNAE-9001-9/01, ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER CNAE-9329-8/99, E PRODUÇÃO E PROMOÇÃO
DE EVENTOS ESPORTIVOS CNAE-9319-1/01."

Titular
Nome
LOURIVAL MACEDO

' ,,,

' ' ,.. '!"~r-'t'r,·.•• • • • • •~• -.• • :,J~l._~"'.,('_·,.,...:- ,. .... ,_,"'.'' .... ::H."1 . t,·.•·:/,~
CPF '\ . _'· l . , ,A~~l9lstr~cir_,.
916.38_~.529_-87] S-:\. .· ·s:. J ",}._,.

Início do Mandato
12/03/2014

Término do Mandato

Dados do Administrador
Nome
LOURIVAL MACEDO

1 .._ _ ·-~ - .' :.•.,. l ., _._, --,.•,.
Iriíêici do Mandato

.·· 301qà12004
'"' "" ~--.,,,.r·

Término do Mandato

Último Arquivamento
Data
20/04/2018

, ... , l
Número
20180084259 ,;

)' ';.. ;·,;'.?·
.• Atofeventos . . : : ••

. 002 /. 307 - REENÇ!UAQRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
O ·. I ,,.,...

. P ~TE '; /,• ,}\-'.~;{.

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

· ./~{1[9 - ....,..... ... - - /j.J~. ~ }i;}:>,::··
Esta certidão foi emitida'â:úfonjaticàmente·emº25/03/2021; 'às:.07:57:44 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidacit?fi'.~~)~~/.~-.~~-~(tsªtiêitpr.gov.br, com o código GHMOXKLB.

I IIIIIIIIIIIII IIIIIIII IIIIIIIIII IIIII IIIIIIIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIIIIII <-•---~ •., .. _,~: .- ·_ ./ ' .
PRC2106125925

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021
1

PROCESSO N2. 56/2021

JULGAMENTO DIA 06/04/2021 às 09:00 HORAS

LICITANTE: IMPACTO-EIRELI

CNPJ: 05.306.560/0001-92

ENVELOPE "02" (PROPOSTA DE PREÇO)





PA.70
IMPACTO-EIRELI

TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021

Dados da Empresa:

Razão Social: IMPACTO-EIRELI

Nome de Fantasia: Impacto Cursos Profissionalizantes

CNPJ/MF: 05.306.560/0001-92 Inscrição Estadual: 90287128-44

Endereço: Av. Presidente Getúlio Vargas, n.0 61, 1 º Andar, Centro

Valor
total

R$ 1.499,00

Valor
unitário

R$ 149,90

MarcaDescrição

Realizar Formação para professores Ô.O:- :J,Q)irs
Ensino Fundamental e Infantil V e IV anó1ft ?(2'
Alfabetização e letramento no período de
pandemia. As formações serão realizadas,
com grupos de professores por ano/ série e
professores da Sala de recurso. Poderão ser
ofertadas formações presenciais ou remotas
de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação com horários
após o período de aula a partir das 18 horas.

Item

01

•·,• .
;·":,-.·~~:. ;;

'i:: ..

• ;.;F;;"/;:, . , . ).:· <.,·':'>:,· ..:: {,:A:.
e-mail: 1mpacfoãstorga@ginail~êom·.·.o->Ç: ·\

,. /T \~}~k :',···?b1U=i:el';,~··•·/?s<:'.;fy,:;r.
BANCO: Banco do Brasil AGENCIA: 0476-6 :.} ·~ ,,, J~lWiJ:{Q~~:Ji)jJ;fJ~.243-3

:.::" \l&;;,\:•:\t:]}I~~)t.:J.~J~~~': ~"*·:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 1;~tj:~x~çµçª:9}:'(:l~?f:\,.:.,,, .. ,91ho referente ao

". .':.• .·,, : - ,·~•:/1•>.t< --·,.::-~·/.0,,i' _;:-,_C:._'l•.;_-;~-','':',, :-·•-~:::>;··'.•(::':.'.'I" •'-""

desenvolvimento de atividades que vlsern a. capacif~9ã9\,d~:yp·r:9f~~ilifª:8:1{âocentes e Equipe
Pedagógica do Departamento Municípa' ?e. S:9hlç~çãolii ·~.ii1~'.fü~,iAtt~~Q-~Irfb ,híbrido e a formação
de pessoal da equipe de educação d9,.J;r1µrii9íp,i_9, ..Edu,'~~ção lhfantil/Erisino Fundamental I séries
Iniciais, Educação de Jovens e Adultqs'e i':ggfi0º EiciaL

Astorga-Paraná - CEP 86730-000

Telefone: 44/3234-4166

Av. Presidente Getúlio Vargas, n.º 61, 1° Andar, Centro -Astorga «Paraná CEP 86730-000
CNPJ/MF nº. 05.306.560/0001-92 - CAD/ICMS n.º 90287128-44 - Fone/FAX: (44) 3234-4166

E-mail: impactoastorga@gmail.com





IMPACTO-EIRELI

02

03

04

05

06

Realizar Oficinas Pedagógicas para a equipe 05 hrs
do departamento de Educação, professores e
equipe diretiva da escola quanto à: Leitura,
releitura e realimentação do Projeto Político
Pedagógico, diante das mudanças do novo
modelo educacional. As oficinas acontecerão
aos sábados presenciais e/ou remotas de
acordo com a necessidade do Departamento
de Educação a cada quinze dias.
Realizar Oficinas Pedagógicas para equipe 05 hrs
diretiva da escola e professores visando
análise e retomada do: Plano de Ação
elaborado no ano anterior, bem como a
organização para 2021. Essas oficinas
acontecerão durante a hora atividade dos
professores e serão organizadas pela equipe
pedagógica, com cronograma a ser
estabelecido de forma presencial e/ou remot~r,
de acordo com a necessidade dô:
Departamento de Educação. /;<f?

:<i7

Realizar Formação de professores e e_guipe
diretiva: Gestão Escolar .. Novas
possibilidades através do ensino 'remoto.
Análise e construção de . encamirihainei;ifos
para o grupo de professores · e füriciq~ário_~,:
através de reuniões quinzenais comhorários a
serem estabelecidos com o grupo, bem:.co.1no •. ·
se serão presenciais e/ou Í-e11íot~s';Qe.- acor.dÓ
com a necessidade do Departamento de
Educação. ·

Realizar Grupo de Estudos com professoreê,t /t.9}fírs
equipe diretiva: Avaliação diagnóstica ·.e. ;:Y·
encaminhamentos possíveis: Estudo, análise ê ·· · ·
construção para posicionamento de atuação
para 2021. Desde o infantil V ao 5° ano do
ensino fundamental. Poderão ser presenciais
e/ou remotas de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação.

Realizar Grupo de Estudos com professores e 15 hrs
equipe diretiva: BNCC- planejamento dos
conteúdos essenciais após a análise da
avaliação diagnóstica. Organização na hora
atividade dos professores com cronograma
organizado pela equipe pedagógica. O grupo
de estudo poderá ser presencial e/ou remoto
de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação.

R$ 159,80

R$ 149,00

R$ 1.690,00

R$ 3.196,00

R$ 2.235,00

R$ 169,00 R$ 845,00

R$ 175,00 R$ 875,00

Av. Presidente Getúlio Vargas, n.º 61, 1° Andar, Centro -Astorga - Paraná CEP 86730-000
CNPJ/MF nº. 05.306.560/0001-92 - CAD/ICMS n.º 90287128-44 - Fone/FAX: (44) 3234-4166

E-mail: impactoastorga@gmail.com





IMPACTO EIRELI-

07 Realizar Formação com equipe do 25hrs R$ 149,00 R$ 3.725,00
Departamento de Educação, professores e
equipe diretiva: Tecnologia da Informação e
comunicação -TIC's. A formação acontecerá
no período noturno, com uma etapa teórica e
outra prática que serão organizadas de
maneira que atinja mais de 80% dos
profissionais da educaçã

Total: 90 hrs R$ 14.065,00

'-

Valor Total: R$ 14.065,00 (Quatorze mil e sessenta e cinco reais)
Validade da proposta: 70 (Setenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.

Local de entrega: conforme edital. ·, >"'.f.~Ii'llfj: 'i$ti;, . . .
Declaro, sob as penas da lei, que o serviço/prod4So O clO.aténfü~\toq.â~.. as:,·e,s1iec1ficações exigidas no
Edital e seus anexos. ;ff .·· ... · ,. ,,·.,',.' :f: t - ;~fi\,z".~;_,::

._ :.:ft:.tf..{~ . . . : . ~- •-.' . . ... .. . ' <·' _. .. '_,::.~---·' : "/" :: ·: '_-'.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todg!!\qs 9u$tpi:;\ift,et9s("ci}iJi4µ;etos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta inclUltaó," entr~:°:duit:6s:" tri~tt{os, encargos sociais,. . ,•liJ{i' ' . .. --- ' ·- ' .. ·. ' ..- •..

despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. \::?;:;,\ · ' · '\:

Administrador

Av. Presidente Getúlio Vargas, n.º 61, 1° Andar, Centro -Astorga - Paraná CEP 86730-000
CNPJ/MF nº. 05.306.560/0001-92 - CAD/ICMS n.º 90287128-44 - Fone/FAX: (44) 3234-4166

E-mail: impactoastorga@gmail.com





À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021
JULGAMENTO DIA 06/04/2021 às 09:00 HORAS
ENVELOPE "02" (PROPOSTA DE PREÇO)

ASSCONPP
Rua Dr. Maruri, 1204 - Sala A, Centro
CEP: 89700-168
Concórdia - se





ASSCON-PP
ASSESSORIA E CONSULTORIA

RAZÃO SOCIAL: ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA- LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA DR. MARURI, 1204, SALA 03 - CENTRO

CIDADE/ESTADO: CONCÓRDIA- se
CNPJ: 17.688.208/0001-48

FONE: {49) 3442-1254 - e-mail: contato@assconpp.com.br

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N!!. 02/2021
PROCESSO N!!. 56/2021

À PREFEITURA MU/NICIPAL DE MANDAGUAÇU-PR.

Validade: 60 dias

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a execução de trabalho referente ao desenvolvimento de
atividades que visem a capacitação de professores docentes e Equipe Pedagógica do Departamento Municipal
de Educação no sistema de ensino híbrido e a formação de pessoal da equipe de educação do município,
Educação Infantil, Ensino Fundamental I séries Iniciais, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial.

Dados da Licitante:

Razão Social/Nome: ASSCONPP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICO E PRIVADA LTDA- ME

CNPJ: 17.688.208/0001-48

Endereço: Rua Dr. Maruri, 1204 - Sala A

Município: Concórdia 1 CEP: 89700-168 1 _uF:SC

Fone: (49) 3442-1254 Fax: E-Mail:
contato@asscongg.com.br

Representante Legal: Cristiano Trombetta

RG: 3527.707 CPF: 027.450.299-24 Endereço: Rua Guilherme Munaretto, 34 - Bairro Gruta -
Concórdia se

Dados Bancários da Licitante:

Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 3886
Conta: 171-7

r17 688 sca 1 000·1 ~ 481
ASSCON - PP

ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-EPP

RUA DR. MARURI, 1204 - SALA 03
CENTRO - CEP 89 i00-000

ASSCON-PP ASSESSORIA, E fONSULTQ%¼\ca}Rf\..~~-c!V1ARURI J204, SALA 03, CENTR
CONCORE>M.-SC www.assconpp.com.br j 49 34~11204





J.

ASSCON◄PP
ASSESSORIA ECONSULTORIA

Descrição detalhada dos serviços a serem adquiridos:

Item
01

Descrição
Realizar Formação para professores do Ensino
Fundamental e Infantil V e IV anos:
Alfabetização e letramento no período de
pandemia. As formações serão realizadas, com
grupos de professores por ano/ série e
professores da Sala de recurso. Poderão ser
ofertadas formações presenciais ou remotas de
acordo com a necessidade do Departamento de
Educação com horários após o período de aula
a partir das 18 horas.

Quant.
10 hrs

Marca

Assconpp

Valor
unitário

R$150,00

Valor total

R$ 1.500,00

02 Realizar Oficinas Pedagógicas para a equipe do
departamento de Educação, professores e
equipe diretiva da escola quanto à: Leitura,
releitura e realimentação do Projeto Político
Pedagógico, diante das mudanças do novo
modelo educacional. As oficinas acontecerão
aos sábados presenciais e/ou remotas de
acordo com a necessidade do Departamento de
Educação a cada quinze dias.

05 hrs Assconpp R$180,00 R$ 900,00

03 Realizar Oficinas Pedagógicas para equipe 05 hrs
diretiva da escola e professores visando análise
e retomada do: Plano de Ação elaborado no
ano anterior, bem como a organização para
2021. Essas oficinas acontecerão durante a
hora atividade dos professores e serão
organizadas pela equipe pedagógica, com
cronograma a ser estabelecido de forma
presencial e/ou remota de acordo com a
necessidade do Departamento de Educação.

Assconpp R$180,00 R$ 900,00

R$1.500,00R$150,00AssconppRealizar Formação de professores e equipe 10 hrs
diretiva: Gestão Escolar - Novas possibilidades
através do ensino remoto. Análise e construção
de encaminhamentos para o grupo de
professores e funcionários, através de reuniões
quinzenais com horários a serem estabelecidos
com o grupo, bem como se serão presenciais
e/ou remotas de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação.

.°'ss·cc1t'-i .. r~~-J
, c:sc"SOR\~ E CONSULTORIA EIRb.1-EPPA,~, l~V ,1 1

RUA DR.. MARURl. 120~ - S1\:.A 03
CENTRO. CEP f,f-1 700-000

...
• ·::". CONCÔRD1A-SC _J

ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSUJ1T=€>R-M-- RUA DR. MARURI 1204, SALA 03, CENTRO
CONCÓRDIA-SC www.assconpp.com.br j 49 3442-1204

04





ASSCDN◄
ASSESSORIA E CONSULTORIA

05 Realizar Grupo de Estudos com professores e 20 hrs
equipe diretiva: Avaliação diagnóstica -
encaminhamentos possíveis: Estudo, análise e
construção para posicionamento de atuação
para 2021. Desde o infantil V ao 52 ano do
ensino fundamental. Poderão ser presenciais
e/ou remotas de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação.

Assconpp R$ 180,00 R$ 3.600,00

06 Realizar Grupo de Estudos com professores e 15 hrs
equipe diretiva: BNCC- planejamento dos
conteúdos essenciais após a análise da
avaliação diagnóstica. Organização na hora
atividade dos professores com cronograma
organizado pela equipe pedagógica. O grupo de
estudo poderá ser presencial e/ou remoto de
acordo com a necessidade do Departamento de
Educação.

Assconpp R$ 180,00 R$ 2.700,00

07 Realizar Formação com equipe do 25hrs
Departamento de Educação, professores e
equipe diretiva: Tecnologia da Informação e
comunicação -TIC's. A formação acontecerá no
período noturno, com uma etapa teórica e
outra prática que serão organizadas de maneira
que atinja mais de 80% dos profissionais da
educação.

Assconpp R$ 150,00 R$ 3.750,00

Valor total geral para 90 horas de formação: R$ 14.850,00 Quatorze mil oitocentos e cinquenta reais.

Concórdia, 22 de março de 2021.

ASSCON - PP
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI-EPP

_J

RUA DR. MARURI, 1204 - SALA 03
CENTRO - CEP 09 700-000

CONCÓRDIA-se

'17 688 208/-0001 .. 4ã7
i

L

ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA- RUA DR. MARURI 1204, SALA 03, CENTRO
CONCÓRDIA-SC www.assconpp.com.br 149 3442-1204
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021
JULGAMENTO DIA 06/04/2021 às 09:00 HORAS
ENYELOPE "01" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

ASSCONPP
Rua Dr. Maruri, 1204 - Sala A, Centro
CEP: 89700-168
Concórdia - SC

'li
\





ALTERAÇÃO CONTRATUALNº 4 DA SOCIEDADE ASSCON-PP ASSESSORIA E
CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA

CNPJ nº 17.688.208/0001-48

IGOMAR NESPOLO, nacionalidade brasileira, nascido em 29/04/1982, solteiro, empresano,
inscrito no CPF sob o nº 006.909.989-88, e portador da carteira de identidade nº 1876208, órgão
expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Claudio Lorenzetti, nº. 39, Bairro das Nações,
Concórdia, SC, CEP: 89.708-302, Brasil.

CRISTIANO TROMBETTA, nacionalidade brasileira, nascido em 19/01/1980, solteiro,
empresário, inscrito no CPF sob o nº 027.450.299-24, e portador da carteira de identidade nº
3527707, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Guilherme Munaretto, nº 34,
Bairro da Gruta, Concórdia, SC, CEP: 89.705-2I 8, Brasil, representado neste ato por seu
PROCURADOR IGOMAR NESPOLO, nacionalidade brasileira, nascido em 29/04/1982,
solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 006.909.989-88, e portador da carteira de identidade
nº 1876208, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Claudio Lorenzetti, nº. 39,
Bairro das Nações, Concórdia, SC, CEP: 89.708-302, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ASSCON-PP ASSESSORIA E
CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA, registrada legalmente por contrato social
devidamente arquivado nesta .Junta Comercial do Estádo de Santa Catarina, sob NIRE nº
42205238178, com sede na Rua Dr. Maruri, nº. 1204,' Sala· A, Bairro Centro, Concórdia, SC, CEP:
89.700-168, devidamente inscrita. no. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº
17.688.208/0001-48, deliberam de pleno é comum acordo ·ajustarem a presente alteração contratual,
nos termos da Lei nº 10.406/.2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

....::i OBJETO socr.ci,
CLÁUSULA PRIMEIRA..A s;ciéd~de p~s-si ~ te1'. o seguinte objeto: Ativid;dcs de consultoria
cm gestão ernpresar'Ial e pubtica;: consultortatem. tecnologia da informação, pesquisas de
mercado e de opinião p_ublica, serviços de agronomia e de consultoria as atividades· agrícolas e
pecuárias, atividades .· de. apoio a educação, •- gestão, assessoria, consultoria, _orientação e
assistência prestados ao sistema e ao processo educacional em matérias de planejamento,
organização, con trote,' elaboraç~o e apltcação de concurso publico e processo seletivo em todas
suas etapas, comercio iatacadista de meí-cadortas- sem predominância de alimentos ou de
insumos agrupecuárfos, representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias não
especializado, produção teatral, produção musical, atividades de sonorização e de iluminação
e serviços de organização de· feiras, congressos, exposições e festas, agência de publicidàde,
serviço de carro de som para publicidade, Impressão de materiaLpara uso publicitário, e a
instalação de portas; janelas, divisórias,/alisares,:.de portas e janelas, cozinhas equipadas,
escadas, equipamentos par-a lojas comerciais de qualquer material. ·

·oARATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para :o exercício e o cumprimento dos .direitos e obrigações
resultantes do contrato sÓciàl permanece ê1~1 CONCÓRDIA,. SC.

; _.'.' ·,._·,_-·-.•·-· .

CLÁUSULA TERCEIRA. As-CJâu.sulas e condições estabelecidas em atosjá arquivados e que
não foram expressamente modificadas· por esta alteração continuam em vigor.

: ; ' . ' . ·._ • .... ,_-_
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ALTERAÇÃO CONTRATUALNº 4 DA SOCIEDADE ASSCON-PP ASSESSORIA E
CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA

CNPJ nº 17.688.208/0001-48

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO.

CLÁUSULA 1". - A sociedade gira sob a denominação social de ASSCON-PP ASSESSORIA E
CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA, e tem sua sede na Rua Dr. Maruri, nº. 1.204,
sala "A", Bairro Centro, Cidade de Concórdia, Santa Catarina, CEP: 89.700-168.
Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em
qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLÁUSULA 2". - A sociedade tem como objetivo a exploração dos ramos de: Atividades de
consultoria em gestão empresarial e publíca; consultoria em tecnologia da informação,
pesquisas de mercado e de opinião publica, serviços de agronomia e de consultoria as
atividades agrícolas e pecuárias, atividades. de apoio a educação, gestão, assessoria,
consultoria, orientação e assistência prestados ao sistema e ao processo educacional em
matérias de planejamento, organização, controle, elaboração e aplicação de concurso publico
e processo seletivo em todas· suas· etapas, comer'cio atacadista de mercadorias sem
predominância de alimentos .. ou , de. insumos agropecuários, r-ep r-eserrtan tes comerciais e
agentes do comercio de mercador-ias .não especializado, produção teatral, produção musical,
atividades de sonorização e de Ilumtnação e serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, agência; de publicidade, serviço de carro de som para' publicidade,
impressão de matertal pànavuso publicitário/e.ª instalação de portas, .janclas, divisórias,
alisares de portas e janelas, cozinhas equipadas, escadas, equipamentos para lojas comerciais
de qualquer matertal.. - . - , .

CLÁUSULA 3". -A e~presa iniciou suas atividades em 05 .de março de 2013.

CLÁUSULA 4". ~ A so~iedade será por prazo indeterminado.

DO CAPqÂLSOÇIAL, QUOTAS., COTISTAS E RESPONSABILIDADES.

CLÁUSULA 5". :..._,O capital social é de R$<76.000,00 (Setenta e seis mil reais), totalmente
subscritos, e integralizado pelos sócios en1 moeda corrente nacional, dividido em 76.000 (Setenta e
seis mil) quotas, no valor nominal ele R$ 1,00 _ (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios da
seguinte forma: ·

IGOMAR NESPOLO~ 60111 38.000 (Trinta'"'~; _<JitÔ Mil) quotas, perfazendo um total de R$
38.000,00 (Trinta e Ôito.:Iv1il

0

Reais). J .• _.· _ . .
CRISTIANO. TROMBETTA, corri 38.000,é:frinta e Oito Mil) quotas, perfazendo umtotal de, R$
38.000,00 (Trinta e Oito MH ._ Reais): . : ., ;:~:· · · ' · ·

CLÁUSULA 6". - A respo-~sábÚidad~ de cada sócio; é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização ~%,capital social.

DO AUMENTO DECAPITÀL, RETlil~l)A DE SÓCIO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL.
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ALTERAÇÃO CONTRATUALNº 4 DA SOCIEDADE ASSCON-PP ASSESSORIA E
CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA

CNPJ nº 17.688.208/0001-48

CLÁUSULA 7". - Em. caso de aumento de capital, terão preferência os cotistas para subscrição em
igualdade de condições e na proporção exata das quotas que possuírem na sociedade.

CLÁUSULA 8". - A morte de um dos sócios não dissolverá a sociedade, sendo que o de cujus
poderá ser substituído por seus herdeiros ou representante legal, mediante concordância dos sócios
remanescentes.

CLÁUSULA 9n. - Pela retirada amigável ou judicial de qualquer dos sócios, a sociedade não se
dissolverá, desde que os sócios remanescentes concordem em adquirir as quotas do sócio retirante;
o preço dessas quotas será calculado com base no ultimo balanço aprovado.
No primeiro caso, o retirante deverá cientificar à sociedade, por escrito, com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias.
Par. Único: Em ambos os casos, os haveres serão pagos ao sócio retirante ou aos herdeiros, em
Deliberação de Reunião de Sócios.

CLÁUSULA 10ª. - Nenhum sócio poderá ceder ou transferir no todo ou em parte de sua
participação na sociedade, sem o expresso consentimento dos demais sócios, que terão a preferência
na aquisição.

CLÁUSULA 11". - Em Caso;d~ cÚni.inuição de capital, se;·á proporcional e igual as quotas de cada
um dos sócios. · ·

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS.

CLÁUSULA 12" - Ao término de _cada exer~ício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua a:dmini~tração,· procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do, balanço de resultado' econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados. · ... · . · ·
Parágrafo Primeiro _: Po·r deliberação dos sócios a. distribuição de lucros poderá ser em qualquer
período do ano a partirderesultàdo do período apurado. .
Parágrafo Segundo _:,;A distribuição dos-Iucros poderá não obedecer à participação do sócio desde
que aprovada pelos sócios cotistas. · . ·,,_: .

CLÁUSULA 13". 2:ôs. prejuízos porventura v~rifiç_ados serão mantidos em conta especial para
futura compensação,· e; não o sendo, poderão ser suportados pelos sócios na proporção de suas
quotas de capital. · · .", · /'' ..,._,, ...

.,,:_-::_~_. ., ·. ·-
DA ADMil:""HSTRAÇÃO, SUAREMU.NERAÇÃO E CONTABILIDADE.

. . ' _.- · __ ,

CLÁUSULA 14". - A administração da sociêdade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio IGOMAR
NESPOLO, e ISOLADAMENTE ao Sóêib CRISTIANO TROMBETTA com os poderes e
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no. objeto social; sempre de interesse ela sociedade, autorizado
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto; fazê-lo em atividades. estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos, cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem.autorização do outro sócio.
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ALTERAÇÃO CONTRATUALNº 4 DA SOCIEDADE ASSCON-PP ASSESSORIA E
CONSULTORIA PUBLÍCA E PR.IVADA LTDA

CNPJ nº 17.688.208/0001-48
Parágrafo Único: Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações
ou negócios estranhos à atividade social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou
cauções de favor.

CLÁUSULA 15". - Os sócios administradores que prestarem serviços na sociedade, perceberão, a
título de pró-labore, creditada mensalmente em conta corrente ou em moeda corrente nacional,
quantia fixa mensal, em conformidade com as possibilidades financeiras do caixa da sociedade.

CLÁUSULA 16ª. - As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores,
aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração,
pedido de recuperação judicial ou falência, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão
e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios.
Parágrafo Primeiro: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação
dos administradores ou sócios.
Parágrafo Segundo: As deliberações serão aprovadas por 3/4 do capital social, salvo nos casos em
que a legislação exigir maior quorum.

CLÁUSULA 17ª. -A sociedade manteráosregistrosfiscais e contábeis necessários.

D,t\S DISPOSIÇÕES F_INAIS.

CLÁUSULA 18". - Os adminisi:rad~;ek declaram, ~ob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade,por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as-relações de consumo, fé pública; ou a propriedade.

CLÁUSULA 19~. -Declara, sob as penas da\l~i, que se enquadrana condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE.- EPP nos termos da Lei Complementarn" 123, de 14/12/2006. .

, : . . -... . •. :_ ' ., <j) ' ' i ,,, . . . • • .

CLAUSULA 20",; - Os casos omissos e dúvidas não reguladas pelo presente contrato social, serão
dirimidos na forma. da legislação ~plicável; fiéa11do eleito o foro da Comarca de Concórdia - SC.

• . ' 1 •

E, por estarem assimjustos e contratados, assinam este instrumento.

CONCÓRDIA.:sc;i°4 deJulho de 2020.

IGOMAR NESPOLO

,: -~7CRJSTIANO TROMBETTA
P/P: _IGOMARNESPOLO
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

42 2 0523817-8

CNPJ

17.688.208/0001-48

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

05/03/2013

Data de Inicio
de Atividade

05/03/2013

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
R DR. MARURI, 1204-SALA A, CENTRO, CONCÓRDIA, se, 89.700-168 .

Objeto Social ,'
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA:ciONSULTORIA EM . TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PESQUISAS
DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA, SERVIÇOS DE AGRONOMIA :É':DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS,
ATIvIDADEs DE APOIO A EDUCAÇÃO. GESTÃO/ .•AssÊssoR1l lilc'oNsULfoR1A. ORIENTAÇÃO E AssIsTÊNcIA PRESTADos Ao sIsTEMA
E AO PROCESSO EDUCACIONAL EM _._MA!ÉRiÂ~::i .:DE PLANEJA~EN,;óf,hORGANIZÀÇÃO, ..CONTROLE,. ELABORAÇÃO E APLICAÇÃO DE
CONCURSO PUBLICO E PROCESSO:/'.SEl,E:TIVO. EM TODAS'/ SUAS'.f,.ETAPAS, COMERCIO·• 'AT,f',CADISTA DE MERCADORIAS SEM
PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS .'OU'·, DE 1,!NSUMOS: AGROPECUÁ,.RIOS, \~E:pRESENTANTES QOMERCIA!S , ,E:\ AGENTES DO COMERCIO DE
MERCADORIAS NÃO ESPECIALl~DO,;.éP.~ODUÇiS.O""-TEATRAL, P~ODUÇÃO,\MUSICAL, ATIVIDADES. DE~ SPNO,RIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
E SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO;' pE>F.E:IRf,\S;CONGRESSOS, 1:):(P_O§IÇÕES,',i:: .• FESTAS, AGÊNCl.f\. DE Pl./B~IC!DADE, SERVIÇO DE CARRO
DE ~OM PARA PUBLI_CIDA...D..ÉL•i.111~-~l:S§Ã_O~,-ºE ~MATl::_RIALfe_f,RA-:,uso:{f.UBLICITÁRIO,-- E· A· :INSTl!-lP..ÇÃO> DE PORTAS, JANELAS,
DIVISORIAS, ALISARES DE--P,.QHTAS-• E•i ;;J.A!'JELAs:.,:ÇO~}Nli.~p "·EQU!\-~DAS, ESÇA.,DAS, • EQUIPA10EN:ros_-~:~ARA LOJAS COMERCIAIS DE
QUALQUER MATERIAL. '·.'·:-•r•·,.•,·· · _.... ,i · ·' '\h·.. ,

) ;;,-// ,'
Capital: RS 76.000,00 .. •' •... ...
(SETENTA E SEIS MIL RE.l\lS)(:<]if)~ ..\..< i; fJ.jÍ:;i,. •.

Capital Integralizado: R$ '·, ·,, ~6.990,oci'•~\;~-- .
.•.~'.,_o./ .' .-:,··<i::--.•..

(SETENTA E SEIS MIL REAIS)/."•. t 'i '(·' ,',, 1 "''1.1::,,>,
i).;-.)., ',, --~-!-•. / ;' / "'ft:: -~ -~~>~~;P··--

: ., . _.- ---- . ~,,..,.•"r'',••. __;
.. ,,; Microempresa ou .•.'J,,

. .. Empresa de Pétjüeno l"orté
(Lei nº 123/2006)'°.r'º · :·

....<;Q::f~~:- 1
i ;1 f

Empresa'dê p;~ue~o~Ôrte.t
,~ ' ·., -...... /'.,

Administrador
' AdnÍinistràdor

. _-, . rl~:;--:~---···
Administrador

Prazo de Duração

Indeterminado

Término do
Mandato

.xxxxxxxxxx

.xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxx

Florianópolis - SC, segunda-feira, 11 de janeiro de 2021

Documento Assinado Digitalmente 11/01/2021
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32
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ASSC□N~ P
ASSESSORIAECONSULTORIA

Razão Social: ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA- EPP
Endereço: Rua Dr. Maruri, nº 1204 - Centro; Cep: 89700-168

Fone: 49 3442 1254
Cidade/Estado: Concórdia, Santa Catarina;

CNPJ: 17.688.208/0001-48

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

TOMADA DE PREÇO NQ. 02/2021

PROCESSO NQ. 56/2021

DECLARAÇÃO UNIFICADA

i

f
ÍÍ
I

ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nQ
17.688.208/0001-48, por intermédiode seu representante legal o Sr. CRISTIANO TROMBETTA, portador da
Carteira de Identidade nQ 3.527.707 e do CPF nQ 027.450.299-24, por intermédio de seu representante legal,

infra assinado:

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei
Complementar nQ 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa.
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7Q da Constituição Federal, não empregamos
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao
que determina o inciso V do art. 27 da Lei nQ 8.666/93, acrescida pela Lei nQ 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso
Ili, do artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.





5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declara que está ciente e concorda com as condições do edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, nos
termos do art. 4º, VII, da Lei n,Q 10.520/2002;

7) Declara que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente,
conforme IN n.º 02/2009 - SLTI;

8) Declara que cumpre a cota de aprendizagem, conforme estabelecido no art. 429 da
Consolidação das Leis Trabalhistas- CLT;

9) Declara, sob as penas da lei, de possuir condições de fornecer, durante o prazo de validade do
registro de preços, bens de iguais características ao que se encontram descritos no objeto deste
Edital, em quantidade compreendida entre as informadas como máximas.

Concórdia, 22 de março de 2021.

n. T ombetta
prietário
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
25702
EXERCÍCIO
2021

CONTROLE DE EMISSÃO
1797/2021

DATA DEVALIDADE
15/03/2022

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU
FUNCIONAMENTO

G\ Prefeitura Municipal de Concórdia , concede o presente ALVARÁ DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO OU FUNCIONAMENTO
conforme a Lei 1766/1981 (Código Tributário Municipal) e Lei Complementar 188/2001 (Código de Posturas).

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 11 CFP / CNPJ
25702 17.688.208/0001-48

I IRG / INSCRIÇÃO ESTADUAL
256969221 I IDATA INICIO ATIVIDADE

05/03/2013

NOME/ RAZÃO SOCIAL

1060805 - ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTOA - EPP

l~~;~~R~ARURI 11~~~~0

l l~~~E~ENTO 1
:::::=============:--;::::===============---==============~ ================---;:....=--=--=--=--=--=:
1'-~_;_.7_0_0_-1_6_8 _,II'-~-A~-R~-~_R_O -----'I I'-;-~-N~-~-~r-~_ia ___,I ,~s; Do 1

1

NOME FANTASIA/ SOBRENOME 1
_ ASSCON-PP _

ATIVIDADE PRINCIPAL

7020.4/00.00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL
ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

9001.9/06.00 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
4693.1/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS

AGROPECUÁRIOS
6204.0/00.00
8599.6/99.00
7490.1/99.00
7320.3/00.00
9001.9/02.00
9001.9/01.00
4619.2/00.00
8550.3/02.00
7490.1/03.00
8230.0/01.00
1813.0/01.00
1813.0/99.00
4330.4/02.00
7311.4/00.00
7319.0/99.00

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA
PRODUÇÃO MUSICAL
PRODUÇÃO TEATRAL
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO
ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETOCAIXAS ESCOLARES
SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIAÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

!CONTADOR/ CONTABILIDADE RESP0NSÃYEL
CONTAFISCO SERVIÇOS CONTABEIS LTDA 1

Obs:

Restrições

1PM Sistemas Ltda
Atende.Na! - \/VIS v·?.013 .01

Identificador. W1S031201-141-MUILZBBDRZVJKV-9 - Emitido por. CONTAFISCO SERVIÇOS CONTABEIS LTDA 18/03/202115:41:28 -03:00
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA. SEFAZ
SETOR DE FISCALIZAÇÃO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
25702
EXERCÍCIO
2021

CONTROLE DE EMISSÃO
1797/2021

DATA DEVALIDADE
15/03/2022

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU
FUNCIONAMENTO

~ Prefeitura Municipal de Concórdia, concede o presente ALVARÁ DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO OU FUNCIONAMENTO
conforme a Lei 1766/1981 (Código Tributário Municipal) e Lei Complementar 188/2001 (Código de Posturas).

!
INSCRIÇÃO MUNICIPAC] 1 CFP / CNPJ I IRG /INSCRIÇÃO ESTADUAL 11~□-AT-A-IN-IC-IO_A_T_IV-l□-A□-E------~

25702 1 . 17.688.208/0001-48 . 256969221 05/03/2013

1

NOME/ RAZÃO SOCIAL

1060805-ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA-EPP
1 NOME FANTASIA/ SOBRENOME

ASSCON-PP
* HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO : 6h - 22h (seg • dom)

ESTE ALVARÁ DEVERÁ FICAR EM LOCAL VISÍVEL, SEM DOBRAS OU RASURAS

Concórdia (SC), 18 de março de 2021
OBSERVAÇÃO/ INFORMES

1) De conformidade com a legislação vigente deverão ser comunicados ao Setor de Fiscalização de Tributos da
prefeitura em prazo inferior a 20 dias quaisquer alterações cadastrais.
2) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a 20 dias
junto ao Setor de Fiscalização de Tributos da prefeitura a BAIXA deste alvará, sob pena de enquadramento de
débitos dos exercícios seguintes.
Horário de funcionamento conforme artigo da Lei Complementar nº 736/2017

Código de Autenticidade: WIS031201-141-MUILZBBDRZVJKV-9

7
1PM Sistemas Lida
Alende.Nel - VlllS v·2013.01

Identificador. WIS031201-141-MUILZBBDRZVJKV-9-Emitido por. CONTAFISCO SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA 18/03/2021 15:41 :28 -03:00





14/04/2020 Secretaria de Estado dá Fazenda de Santa Catarina

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSCON-PP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
7020400 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

Inicio Atividade com ICMS

28/03/2013
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

256,969.221

CNPJ/CPF

17.688.208/0001-48

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
4693100 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários
6204000 • Consultoria em tecnologia da informação
7320300 • Pesquisas de mercado e de opinião pública
7490103 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
9001906 • Atividades de sonorização e de iluminação
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8550302.Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
8599699 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
9001901 - Produção teatral
9001902 • Produção musical
4619200 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
7490199 • Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

füi:7
~

1 COMPLEMENTO
SALA A

NÚMERO

1204

1 MUNICÍPI_O
CONCORDIA

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
2062 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 03/04/2013
******

1
LOGRADOURO
RUA DR. MARURI

1
CEP
89700-168

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVO desde 28/03/2013

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 14/04/2020 15:09:28 (data e hora de Brasília).

/d,,

https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.NET/tax.net.cadastro/result_sitcad.aspx?dat=030928 1/1





26/02/2020

1

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.688.208/0001-48
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA
CADASTRAL 1 05/03/2013

NOME EMPRESARIAL
ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSCON-PP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-01 - Produção teatral
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 PORTE
EPP

1 LOGRADOURO
R DOUTOR MARURI

1 CEP89.700-168
1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO
1204

1 MUNICIPIO
CONCORDIA

1 COMPLEMENTO
SALA A

~
~

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1
SITUAÇÃO ESPECIAL

. ********

1 TELEFONE
(49) 3442-1254

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/03/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/02/2020 às 16:37:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA
CNPJ: 17.688.208/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:14 do dia 17/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2021.
Código de controle da certidão: B6C1 .384C.8270.FF8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:
ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA
17.688.208/0001-48

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da cert idão:
Data de emissão:
Validade (Lei n2 3938/66, Art . 158,
modificado pelo art igo 18 da Lei n
15.510/11.):

Lei n2 3938/66, Art. 154
2.1014002.02.02.595
16/02./2.02.1 08:50:31

17/04/2.02.1

A autenticidade desta cert idão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

Este doeu to foi assinado digitalmente
pressa em: 15/03/202116:21:41





MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 7718/2021

Contribuinte

CEP: 89.700-168
Estado: Santa Catarina

Nome/Razão: 1060805-ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA- EPP
CNPJ/CPF: 17.688.208/0001-48
Endereço: RUA DR MARURI, 1204
Complemento: SALA A
Bairro: CENTRO
Cidade: Concórdia

Finalidade

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou
não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na internet no endereço
eletrônico do município de Concórdia: www.concordia.sc.gov.br, ou no setor tributário da Prefeitura
Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

Válida por 90 dias a partir da data de emissão.

Validade: 90 dias a partir da data de emissão.

)
Concórdia (SC), 26 de fevereiro de 2021 .
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 17.688.208/0001-48
Razão Social:ASSCON PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA E
Endereço: RUA DR MARURI 1204 SALA 03 / CENTRO/ CONCORDIA / se/ 89700-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2021 a 07/04/2021

Certificação Número: 2021030902483949093218

Informação obtida em 22/03/2021 10: 30: 29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.688.208/0001-48
Certidão nº: 2128112/2021
Expedição: 20/01/2021, às 08:40:46
Validade: 18/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.688.208/0001-

48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht tp : / /www . t s t . j us . br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões:





01/03/2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Concórdia

0000894360

CERTIDÃO
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO Nº: 8193834 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Concórdia, com distribuição anterior à data de 28/02/2021, verificou-se NADA CONSTAR
em nome de:

ASSCONPP ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, portador do CNPJ: 17.688.208/0001-48. *********************

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei nº 11.101 /2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

Concórdia, segunda-feira, 1 de março de 2021.

PEDIDO Nº:
0000894360
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Número do pedido: 771377
FOLHA:1/1

PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 771377

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: ASSCONPP ASSESSORIA E CONSULTORIA LTOA
Raiz do CNPJ: 17.688.208
Certidão emitida às 13 :57 de 09/03/2021.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101 /2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça • SAJS, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico htt s: load





ASSC□N◄P
ASSESSORIAECONSULTORIA

Razão Social: ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA- EPP
Endereço: Rua Dr. Maruri, nº 1204 - Centro; Cep: 89700-168

Fone: 49 3442 1254
Cidade/Estado: Concórdia, Santa Catarina;

CNPJ: 17.688.208/0001-48

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

PREFEITURA DE MANDAGUAÇU PR

ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº
17.688.208/0001-48, por intermédiode seu representante legal o Sr. CRISTIANO TROMBETTA, portador da
Carteira de Identidade nº 3.527.707 e do CPF nº 027.450.299-24, por intermédio de seu representante legal,
infra assinado, DECLARA, DECLARA, especialmente para o EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, que
em seu quadro societário não existe nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante
ou de ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu.

\
folianocY'

Concórdia, 24 de março de 2021.





ASSESSORIA E CONSULTORIA

Razão Social: ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA- EPP
Endereço: Rua Dr. Maruri, nº 1204- Centro; Cep: 89700-168

Fone: 49 3442 1254
Cidade/Estado: Concórdia, Santa Catarina;

CNPJ: 17.688.208/0001-48

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO NQ, 02/2021

PROCESSO NQ, 56/2021

PREFEITURA DE MANDAGUAÇU PR

ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nQ
17.688.208/0001-48, por intermédiode seu representante legal o Sr. CRISTIANO TROMBETTA, portador da
Carteira de Identidade nQ 3.527.707 e do CPF nQ 027.450.299-24, por intermédio de seu representante legal,
infra assinado, DECLARA, não ter recebido do Município de Mandaguaçu SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não ter
recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou

Municipal.

Concórdia, 24 de março de 2021.





ASSCON◄PP
ASSESSORIA E CONSULTORIA

Razão Social: ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA - EPP
Endereço: Rua Dr. Maruri, nº 1204 - Centro; Cep: 89700-168

Fone: 49 3442 1254
Cidade/Estado: Concórdia, Santa Catarina;

CNPJ: 17.688.208/0001-48

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO NQ, 02/2021

PROCESSO NQ, 56/2021

PREFEITURA DE MANDAGUAÇU PR

ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nQ

17.688.208/0001-48, por intermédiode seu representante legal o Sr. CRISTIANO TROMBETTA, portador da
Carteira de Identidade nQ 3.527.707 e do CPF nQ 027.450.299-24, por intermédio de seu representante legal,

infra assinado, DECLARA, não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito)

anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos.

Concórdia, 24 de março de 2021.





ASSC□N◄P
ASSESSORIAECONSULTORIA

Razão Social: ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA- EPP
Endereço: Rua Dr. Maruri, nº 1204 - Centro; Cep: 89700-168

Fone: 49 34421254
Cidade/Estado: Concórdia, Santa Catarina;

CNPJ: 17.688.208/0001-48

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

PREFEITURA DE MANDAGUAÇU PR

ASSCON-PP ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº

17.688.208/0001-48, por intermédiode seu representante legal o Sr. CRISTIANO TROMBETTA, portador da
Carteira de Identidade nº 3.527.707 e do CPF nº 027.450.299-24, por intermédio de seu representante legal,
infra assinado, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser

(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum

dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

t2tta
Concórdia, 24 de março de 2021.





À PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
'"(OMADA DE PREÇO .Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2020
JULGAMENTO DIA 06/04/2021 ÀS 09:00 HORAS
UClllf'ANTIE: ANDRIE~A IEGGIERS MIE
IENVIELOPIE "(0)2" (PROIPO§TA DE PRIECO
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Anexo IX

Proposta de Preço e descritivo do edital

Descrição detalhada dos serviços a serem adquiridos:

Marc Valor I Valor total
Item Descrição Quant. a unitário
01 Realizar Formação para professores 1 O hrs R$

do Ensino Fundamental e Infantil V e 215,00 1 R$
IV anos: Alfabetização e letramento no 2.150,00
período de pandemia. As formações
serão realizadas, com grupos de

) 1 1 professores por ano/ série e
professores da Sala de recurso.
Poderão ser ofertadas formações
presenciais ou remotas de acordo
com a necessidade do Departamento
de Educação com horários após o
período de aula a partir das 18 horas.

02 1 Realizar Oficinas Pedagógicas para a 05 hrs R$ R$
equipe do departamento de 245,00 1.225,00
Educação, professores e equipe
diretiva da escola quanto à: Leitura,
releltura e realimentação do Projeto
Político Pedagógico, diante das
mudanças do novo modelo
educacional. As oficinas acontecerão

) 1 1 aos sábados presenciais e/ou
remotas de acordo com a
necessidade do Departamento de
Educação a cada quinze dias.

03 Realizar Oficinas Pedagógicas para 1 05 hrs
equipe diretiva da escola e
professores visando análise e
retomada do: Plano de Ação

R$
200,00

R$
1.000,00
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elaborado no ano anterior, bem como
a organização para 2021. Essas
oficinas acontecerão durante a hora
atividade dos professores e serão
organizadas pela equipe pedagógica,
com cronograma a ser estabelecido
de forma presencial e/ou remota de
acordo com a necessidade do
Departamento de Educação.

Realizar Formação de professores e l 10 hrs
equipe diretiva: Gestão Escolar -
Novas possibilidades através do
ensino remoto. Análise e construção
de encaminhamentos para o grupo de
professores e funcionários, através
de reuniões quinzenais com horários
a serem estabelecidos com o grupo,
bem como se serão presenciais e/ou
remotas de acordo com a
necessidade do Departamento de
Educação.

Realizar Grupo de Estudos com 1 20 hrs
professores e equipe diretiva:
Avaliação diagnóstica -
encaminhamentos possíveis: Estudo,
análise e construção para
posicionamento de atuação para
2021. Desde o infantil V ao 5° ano do
ensino fundamental. Poderão ser
presenciais e/ou remotas de acordo
com a necessidade do Departamento
de Educação.

R$
200,00

R$
200,00

R$
2.000,00

R$
4.000,00

~
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06 Realizar Grupo de Estudos com 115 hrs
professores e equipe diretiva: BNCC
planejamento dos conteúdos
essenciais após a análise da
avaliação diagnóstica. Organização
na hora atividade cllos professores
com cronograma organizado pela
equipe pedagógica. O grupo de
estudo poderá ser presencial e/ou
remoto de acordo com a necessidade
do Departamento de Educação.

R$
205,00

R$
3.075,00

)
1 07 1 Realizar Formação com equipe do l 25hrs

1 1

R$
1

R$
Departamento de Educação, 199,00 4.975,00
professores e equipe diretiva:
Tecnologia da Informação e
comunicação - TIC's. A formação
acontecerá no período noturno, com
uma etapa teórica e outra prática que
serão organizadas de maneira que
atinja mais de 80% dos profissionais
da educação

Total:
1 HO~~, 1

1 R$
18.425,00

) Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
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Mandaguaçu/PR, 06 de abril de 2021 .





À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021
JULGAMENTO DIA 06/04/2021 às 09:00 HORAS
UCll7l"AN17l"IE: ANDIREllA EGGIER~ MIE
IENVIElOIPIE ''«»'1!" (DOCIUJM!EINITO§ fAM HABllUTAÇÃO)
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Certificado da Condícão de
:,

Microempreendedor Individual

Identificação

Condição de Microempreendedor Individualo

Nome Empresarial
ANDREIA EGGERS
Nome do Empresário
ANDREIA EGGERS
Nome Fantasia
EDUCAR
Capital Social
1.000,00
Número Identidade
69654851

Orgão Emissor
SSP

UF Emissor
PR

CPF
004.919.599-90

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
02/05/2013

--- -~------------------------------------------
CNPJ
18.038.165/0001-18

Endereço Comercial

CEP
85960-000
Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro
RUA TIRADENTES
Munícipio
MARECHAL CANDIDO RONDON

Número
679
UF
PR

Complemento
SALA22

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades
02/05/2013
Ocupação Principal
lnstrutor(a) de cursos gerenciais, independente
Atividade Principal (CNAE}
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
lnstrutor(a) de arte e cultura em
geral, independente

!ndstrutord(a} dt e cursos preparatórios, 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursosm epen en e
lnstrutor(a) de artes cênicas,
independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

o

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso d
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fi de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ctJ1cia de que o não ate ento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acar;i;etar o cancelamento d e Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença7e Funcionarnento."
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.
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ANEXO I EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/20.21 PROCESSO Nº.
56/2021

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa ANDREIA EGGERS ME, inscrita no CNPJ nº 18.038.165/0001-18,
por intermédio de sua representante legal a Sra. Andreia Eggers, portador da
carteira de identidade nº 6.965.485-1 SSP/PR e do CPF nº 004.919.599-90,
DECLARA, especialmente para o EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021,
que em seu quadro societário não existe nenhum integrante que tenha
parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de cargos de direção
ou assessoramento no Município de Mandaguaçu.

Mandaguaçu/PR, 06 de abril de 2021.
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ANEXO m EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/20.21 PROCESSO Nº.
56/2021

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa ANDREIA EGGERS ME, inscrita no CNPJ nº 18.038.165/0001-18,
por intermédio de sua representante legal a Sra Andreia Eggers, portadora da
carteira de identidade nº 6.965.485 SSP/PR e do CPF nº 004.919.599-90,
DECLARA não ter recebido do Município de Mandaguaçu SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Administração Municipal, assim como não ter recebido declaração de
INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal,
Estadual ou Municipal.

Mandaguaçu/PR, 06 de abril de 2021.

A E GERS ME f:;@ B'l\6))@ · n ~
A REIA EGGERS H Oa\YJ~(P)a165/00(11.,.181

CNPJ Nº 18.038.165/0001-18ANDREIA EGGEAS. ME
Rua Tiradentes, 679 - Sala 22 • Centre

L CEP 85960-000
Marechal Cândido Rondon - i--art,11ê..~
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ANEXO IV EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/.20.21 PROCESSO Nº.
56/20.21

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE TOMADA
DE PREÇO Nº 02/2021, que a proponente ANDREIA EGGERS ME, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 18.038165/0001-18, com sede na cidade de Marechal Candido
Rondon, Estado do Paraná, à Rua Tiradentes nº 679, sala 22, Centro, não
mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos
em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Mandaguaçu/PR, 06 de abril de 2021.

AN R EGGERS ME
~ IA EGGERS r;;=,

CNPJ Nº 18.038.165/0001-1ê18.038, 165/0@(} 1Q18
ANDREIA EGGERS - ME
Rua Tiradentes 679

• • Sala 22

L CEP 85960-ooo • Centro
-Marechal Cândido R

ondon • Paraná f
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22/03/2021

R.EPÚBUCA IFIEDERAT~VA DO BRASUl

CADASTRO NAC~ONAL DA PIESSOAJURÍl:HCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SBTUAÇÃO DATA DE ABERTURA
18.038.165/0001-18 02/05/2013
MATRIZ CADASTRAL

1 NOME EMPRESARIAL
ANDREIA EGGERS

)

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EDUCAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

!LOGRADOURO
R TIRADENTES

NUMERO
679

1 COMPLEMENTO
SALA22

1 CEP
85.960-000

1 BAIRRO/DISTR ITO
CENTRO

1 MUNICÍPIO
MARECHAL CANDIDO RONDON

)

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANDREIA.EGGERS@GMAJL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR )-
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
,.,.._

1 TELEFONE
(45) 9934-3800

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/05/2013

1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/03/2021 às 09:59:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.oortaldoemoreendedor.qov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios -CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), infonne os elementos abaixo no endereço eletrônico http:/Jwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo
ME71533874

Número do Identificador
18038165000118

Data de Emissão
19/03/2021





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANDREIA EGGERS
CNPJ: 18.038.165/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:49:58 do dia 05/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/10/2021.
Código de controle da certidão: 6300.1780.EFFF.3E2D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023856874ª19

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.038.165/0001ª18
Nome: ANDREIA EGGERS 00491959990
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/
Válida até 28/07/2021 ª Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Públlca (30/03/202110:35:55)
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Nº 4902/2021

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT211206-000-
VMRPOXDYICEHCU-3

)

Requerente:
Contribuinte ANDREIA EGGERS
CNPJ/CPF: 18.038.165/0001-18
Endereço: RUA TIRADENTES
Cidade: Marechal Cândido Rondon

FINALIDADE

1 COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

679
PR

3151670

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dividas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a
ser apuradas.

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 31 de março de 2021.

WGT211206-000-VMRPOXDYICEHCU-3

Emitido por
/

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centrá - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-oaoe: www.mcr.or.oov.br





30/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar li Imprimir

'~~~CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-C:RF

Inscrição: 18.038.165/0001-18
Razão Social:ANDREIA EGGERS
Endereço: RUA ROGERIO WALTER GRUM 900 / LOT AUANCA / MARECHAL CANDIDO

RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2021 a 13/04/2021

Certificação Número: 2021031501545026145726

Informação obtida em 30/03/2021 09:59:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gou.br

/
i

hllps://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODBR JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO -:='RABAL=18

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

o

Nome: ANDREIA EGGERS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.038.165/0001-18
Certidão nº: 11044884/2021
Expedição: 30/03/2021, às 10:40:18
Validade: 25/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANDREIA EGGERS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 18.038.165/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

/
c:·n.,...:..:ia:~ e s:1~--;c:st.tcs: c~·i:.-il~~t.;;t. . ,J.:-; .Dr





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

~Maria 'Iereziulia Sequiuei de Camargo
TITULAR

}lnieR Sobrinho de Çamarqo
Carla Patticia So6rinlio de Camarqo
Çristiane 'We6er
Çeoráan Femando Putzkç de Olioeira
Çracie[e yl/_mtins Leuscli
Sandra :A1ara Signore
ESC. JURAMENTADOS

C E R T I D Ã O (N E G A T I V A)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

) ANDREIA EGGERS- inscrita no CNPJ sob n.0 18.038.165/0001-18, com sede na Rua
Tiradentes, n.0 679, Sala 22, Centro, neste Município e Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 31 de março de 2021.

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondo; - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

Assinado de forma
digital por MARIA

0370040937

/
MARIA
TEREZINHA TEREZINHA

; SEQUINEL DESEQUINEL DE CAMARGO:0037.

CAMARGO:0 40937I

. Comarca de Marechal Cândiào Rondcn
Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. coN:rADOR, r:'~RTi?OR.
DEPOSITÁRiO PÚBLICO E AVALIADOR JUD!C,AL

Rua Paraíba. 541 Centro
CNPJ 05.399.393iOOO•i-71 "f\

Maria Terezinha Sequine! de Cam,S!rgo6\' ' ,
Oficial .......;





ANEXO VII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021 PROCESSO Nº. 56/2021

CARTA RENÚNCIA - FASE HABILITAÇÃO

A Comissão de licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR.

À proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Nº. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende
recorrer da decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de
habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso.

Mandaguaçu/PR, 06 de abril de 2021.

ANDREIA E
ANDREI GGE S

CNPJ Nº 18. 3 .165/0001~

18.038.16510001Q1'iii
ANDREIÃ [t~r~c-Rs ~-

ü ., l 1 . - /1.;Ít
Rua 1iradentes -=:-,.o

• IJ. V • SP./é! ':'?L/\1 C/:P "'.,:'i,:if,n C" • • • Con:,-0arechf:li C· . · · • ,,.-o
Qf;;.;;r..;u «o •·· ..,. ..,..,ll•Paranw
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ANEXO VIII
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021 PROCESSO Nº. 56/2021

CARTA RENÚNCIA

RESULTADO FINAL

A Comissão de Ucitação

PREFEITURA MUINICIPAL DE MANDAGUAÇU-PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 0212021, por seu representante credenciado, de
clara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Nº. B. 666193, de 21 de junho
de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Ucitação, que julgou as propostas de preço,
renunciando, expressamente, ao direito de recurso do resultado da licitação.

Mandaguaçu/PR, 06 de abril de 2021.

J
/

/
,.
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A.NEXO li EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021 PROCESSO
Nº. 56/2021

CARTA DE CREDENCIAMENTO

o
Pela presente, credenciamos o Sr. Julio César de Paula Souza Barbosa, portador
da Cédula de Identidade Nº 15.894.592-X SSP/PR e CPF Nº 137.877.188-50, a
participar do procedimento licitatório, sob modalidade de EDITAL DE TOMADA
DE PREÇO Nº 02/2021, instaurado por essa Prefeitura.
Na qualidade de representante legal da empresa ANDREIA EGGERS ME,
outorga se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de formular lances,
negociar preço, interpor e renunciar ao direito de interposição de recurso, assinar
contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Mandaguaçu/PR, 30 de março de 2021.

Í.Í8J]38.15510001 r-1sl
EGGERS ME ANDREIA EGGERS - ME
AEGGERS

Rua llradentes. 679 - S?.IP. ?'' r.,,,. ...
. 038.165/0001-18 CEP Hf>!;'-',LMarechal Cârn,1-.,u r,u111Ju11 - r'l:ll~llá_J

AN~--.-,,
ANO

CNPJ Nº 1
)

· '11{.aráe
TABELIÃ

co 9'(_anfdfr,~
ELIÃO SUBSTITUTO

de Setembro, 130
3

( :L.\N FR..\NCO NARDELLO ROITA - TABEU\O Sl!B!ITTIUTO

.................................... ' .

:SELO DIGITAL: U 187594S\' AA000000036962 l 7
Reconheço por SEMELHANÇA. e dou fé, ats) assínaturats) de:
[ .5pWtTL20) -ANDRÉ:IA EGGERS, , , . , , , . , , , , , , . , , , , , , , , , ,
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A N E X O V EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021 PROCESSO
Nº. 56/2021

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA

À
Prefeitura do Município de
Mandaguaçu A/C Comissão de
Licitação.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021

Prezados Senhores,

Eu Andreia Eggers, portador do RG nº 6.965.485-1 SSP/PR, abaixo
assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,
ANDREIA EGGERS ME, CNPJ nº 18.038.165/0001-18, DECLARA
expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
ser MICROEMPRESA nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar
nº 123/2006 e 147/2014.

Mandaguaçu/PR, 06 de abril de 2021.

AND 1 · GERS ME
ANDREIA EGGERS

CNPJ Nº 18.038.165/0001-18





~"'~JUNTA COMERCIAL
DO PARANA:

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

EmpresaM>Fácil §:1,.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Nome Empresarial: ANDREIA EGGERS Protocolo: PRC2106197322

Natureza Juridica: Empresário {Individual)

NIRE tSede)
1
CNPJ

1
Arquivamento do Ato de Inscrição Inicio de Atividade

41801653022 18.038.16510001-18 02105/2013 02/0512013

Endereço Completo
Rua TIRADENTES, W1 679. SALA 22, CENTRO-Marechal Cândido Rondon/PR- CEP85960·000

Objeto
SERVl?O DE TREINAMENTO E CAPACITA??O GERENCIAL E PROFISSIONAL· INSTRUTORDE CURSOS GERENCIAIS, INDEPENDENTE;;SERVl?O DE ENSINO DE ARTE E CULTURA- INSTRUTORDE ARTE E CULTURA EM GERAL,
INDEPENDENTE.;;SERVl?O DE ENSINO DEARTES C?NICAS - INSTRUTORDEARTES C?NICAS. INDEPENDENTE.;;SERVl?O DE TREINAMENTO E PREPARA??O PARACONCURSOS• INSTRUTORDE CURSOS PREPARAT?RIOS,
INDEPENDENTE

Capital Porto
RS 1.000.00 (mil reais) MEi {Micro Empreendedor Individual}

Último Arquivamento Situação
Data Número Atofevontos ATIVA
1910312021 ME71533874 0021021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: ANDRElA EGGERS
Identidade: CPF:
69654851 004.919.599-90
Es tado civil: Regime de bons:
DIVORCIADO(A) NÃO INFORMADO

ô

Esto certidão foi emitida uutcmatlcamente em 05/04/2021, ás 14:47:29 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua aulenlicidade no https:/fwww.omprosofacll.pr,gov.br. com o código53LJAPA6.

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PRC2106197322

. LEANDRO'MARCOS RAYSEL BISCAIA
.. , ' . : . SE!C0retãrio_ ~;;ral . - .

. ,J

t:::L\..:i,.s

Ir
/ ~
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Certificado da Condição de
Microempree111dedor lndlvldual

Identificação

Nome Empresarial
ANDREIA EGGERS
Nome do Empresário
ANDREIA EGGERS
Nome Fantasia
EDUCAR
Capital Social
1.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor
69654851 SSP PR

Condição de Microempreendedor Individual

CPF
004.919.599-90

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

CNPJ
18.038.165/0001-18

Endereço Comercial

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
02/05/2013

)

CEP
85960-000
Bairro
CENTRO

Atividades

Data de Início de Atividades
02/05/2013

Logradouro
RUA TIRADENTES
Munícipio
MARECHAL CANDIDO RONDON

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Número
679
UF
PR

Complemento
SALA22

---------------------------------------------

Ocupação Principal
lnstrutor(a) de cursos gerenciais, independente
Atividade Principal (CNAE)
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
lnstrutor(a) de arte e cultura em
geral, independente

!ndstrutord(a) dt e cursos preparatórios, 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursosm epen en e
lnstrutor(a) de artes cênicas,
independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sani · rios,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício d!)~ atividades ra fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciêncirpe que o n- atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar 0

1
cancelam o deste Termo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funclonamento."
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. r

/ ~--~

8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente



- -



Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.oortaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http:l/www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo
ME71533874

Número do Identificador
18038165000118

Data de Emissão
19/03/2021



'



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ'?
DATADEABERTURA

18.038.165/0001-18
02/05/2013

MATRIZ
CADASTRAL

o

1 NOMEEMPRESARIAL
ANDREIA EGGERS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDEFANTASIA)
EDUCAI

CÓDIGO EDESCRIÇÃODAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO EDESCRIÇÃODASATIVIDADESECONÔMICASSECUNDARIAS
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

1 PORTE
ME'

1 LOGRADOURO
R TIRADENTES

1 CEP85.960-000
1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO
679

1 COMPLEMENTO
SALA22

~
~

MUNICÍPIO
MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO
financeiro02@sigha.com.br

1 ;_!'l,_! FEDERATIVORESPONSAVEL (EFR)

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

1~OESPECIAL

1 TELEFONE
(45) 9934-3800

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
02/05/2013

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/03/2021 às 14:14:59 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1





ENVELOPE "01"

À PREFEITURA MUNICIPAL DJ: MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2021
JULGAMENTO DIA 06/04/202.1 às 9:00 HORAS

. . ·~

LICITANTE: SUPERA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGICA E
EMPRESARIAL EIRELI.

DOCUMENTOS PARÀ HABILITAÇÃO





1

SUPERA ,CONSULTORIA E ASSESSORIA- : . . ·. . . . . ·' .. ' . . - ' . ' . ·~ . . . . , ' . . . . ' ' . ' ' .

EDUCACIONAL, PEDAQQ:GICA E
EMPRESARIAL EIRELI. ' - . ... ··.' " ;

INSTRUMENTO DE C.QNSTI17lJIÇÃO

1. CELIA ~ARIA FACCIN; .bras.Heira, naturaLge Pre~iclen,te Castelo :BrancoiPR.~
nascida em l 7/ó4/2'.0J'7,.Separada .Judicialmente, Empresária 'êon'i':nº tlp GPf: 3Q(5.9}2.~09-0"Q,.
documento de identidade sob o numero: 2.249.348"SBSP~PR,resid~nte e ·domiciliâda:fi Rüa
Dona Sinhá; 5.72, Centro em Presidente Castelo Branco esta4p dq Paráná; CEJ>: ~}.18_0:-000.
Constitui unia Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob.as seguintescláusulas:

Cláusula l°: A empresa girará sob o nome empresarial: SlJPERA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EDUCAC!ONAL, PEDAGQQIÇA EE~R.E$ABJAL EIREtI,e terá sedee
domicilio na. Rua ú:cma Sinhá, 572,. Centro, em· President~'. Castélo< Branco •estado dei Pà.ranijl
CEP: 87 .160~0Q0;

Cláusula 28: O capital será de R$ 95.400,00 (noventa e cinco. mil e quatrocentos reais),
totalmente integralizado neste ato em nioeda corrente do País.

Parágrafo úrlicd--ât~spón~_abili<,iadedq·.titul~réJj:rr.iiF,a?_~JQ;ca,pital.int.egralizado;.

Clausula 38: O.objeto;s~rá: ATIVIPAPE;l)E GESTÃO, ASSESSORIA, c:oNSULTOIÜÁ-Ê
ORIENTAÇÃO EDUCACIO:NAL PEDAGÓGICA IJE1v1PRESA~IAL.

Cláusula 411
: A empresa iniciará suas atividades na data do, arquivamento do contrato e. seu

prazo de duração é indeterminado.

Cláusula sn: AacLhifoistraçãó -da empresàserá exercid~i,pór ÇEI.;JA MARIAFAC,ÇIN C.Ol11
os poderes e atribuições de administrador. autorizado o uso do nõme empresarial, vêdado; no
entanto, em atividades estranhas, ao, interesse social ou asêuinir obrigações.seja.em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como· onerar ou 'âlierüfr bens imóveis da Eireli,

Cláusula 6~: O exercício social coincidirá com oano civil; sendo em 31 de dezembro de. cada
ano.. será elaborado inventário, balanço patrimonial e:balanço de resultado econômico, cabendo
ao titular os.lucros oú.perdas ~ptu·ado~.

§ 1 º - Faculta-se ao administrador, lJOS limites .d_e seuspoderes, constituir procuradores em
nome da Bireli, 'devendo ser especificado 1~ó irjstru_méntóJlé màndato;os-atos e operações· que
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso •de mandato judicial, podera-ser por prazo
indeterminado.

---~s ' ~f\){l}.00 \\10 \!\: ):tA .. - ;~.na
CERTIFICO O REGISTRO EM ~8 : OB Nº 4:::672810, ,
l?ROTOCOLO: 180994832 DE 22/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: /
11800675369. NIRE: 41600672810. / .'
SUl?ERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, l?EDAGÓGICA E/!
EM!?RESARIAL EIRELI ,/ '

Libertad Bogus ~
SECRETÁRIA-GERAL . - .. ,

CURITIBA, 28/02/2018 .
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade no
Informando seus respectivos códigos de ~erificação
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SUPE.M CONSULTORIA ·E: ASSESSORIA
EDlJCACIONAL- PEDAGO·GICA E•.. . ·•· . . . '. . . . . . . . .. . . . . . .

EMPRESARIAL EIRELI
• . • . • . • ·. • · · • . •, • , •_. , , - . • . • - · - . ' C

IN:STRUMENTO·DE :QQNSTITlJIÇÁO
§ 2°· - Poderão sei'. desigiiados -admini$tr~dores não .tiwlcJI,,na..forma,prevista no ~t.9 1.061 da.lei.
10.406/2002.

Cláusula 7n: O titular da Bireli declara, sob.as penas da lei, quê não participa de n.,éiµiumªqµtr~
empresa dessa. modalidade. · · : . . · ·

Cláusula 8ª:.Ao termino .da cada exercício social, em31 de.dezembro, o administra.dorpfeªt_ará
coI1tas justiJ1c~ci.aª de s.11:a aqnµqi$t}:açãp, proçed~1.1do. ~ e!ªl;).oraç~o. dq inventário, do<bal.anço
'patrimonial e do balanço de 'resultado ecortômicô,•câbéhqô ã, étiipr~sario).na.prqp,ótçãq * sit~s.
quotasos lucros ouperdas, apurados,

Cláusula 09º: A Eireli poderá a qualquer tempo, ·abrir-ou11fechatfllia1 ou outra dependênciá,
mediante deliberação ?sstrtaqâ pelo. titulara .

Cláusula 10ª: Q ep1pres~rió. poderá fixar uma retirada mens.ªl, a título de "pro. labore",
observadasas·d1sposiçõesregulamehtares._pe1tinentes•.

Cláusula 11~: Falêc@1do. ou ínterditªdq q• trtuJ~i".d~iifeli, a_.émpt~ªa\contin:uará:sq~s aJiviclades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz.Não. sendo pbssfvel ou inexistindo int~res~1,7 ~ês\eS,-,o
valor de seus haveres. será apurado.e liquidado com base-nasitueçãepatrírrronta! da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - .o mesmo prõcedimento será adótado' ei:n óu,trp$ casos. e,111 que. a. füreJi .$e
resolva em relação:a seutitular, . . . . . . . . . .

Cláusula 12ª: O- Administradór deêiara, sob as penas :da:: lei, de gue nãô, está in11Jeái.q? de
exercer a administração da empresa, por lei especial, 011 em vim.ide de-condenação criminal, ou
por se encontrar Sóli.os efeitos delã, a pena que vede, ainda '.(Jlle temporariamente, o àcessó a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a\~é:Qnóiniâ pçpplar, 09Âlrª •9... s.istemç!):ipaµc~ito·naciona}1 GQlltrª' riotdia$ de

. defesa da concorrência., contra·as telações:-tle constil'.tj.'O, .fé''.piíblfoa, ou a-propriedade.
:' -,.....

Cláusula 13~: Ficà·.eleíto o foro de Nqva Esp~raj1ça~fR.p@fl: 9 eXêréício é o•.ct1ajpfünentq dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato. ·

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/02/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2018 05:17 SOB Nº 41600672810.
PROTOCOLO: 180994832 DE 22/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800675369. NIRE: 41600672810.
SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGÓGICA E
EMPRESARIAL EIRELI .

l
/;
/
/
Ise impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nosfaespec

Informando seus respectivos códigos de verificação
A validade deste documento,
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SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA
ED·UCACIONAL, P.E,DAGOGICA..E

EMP.RESARIAl:J E1RELI

INSTRUMENTO DE CONSTITIDÇÁO

E, por estar assim justo ·e contratadq;; lavra datae asêinaJul}tamente com 2 (duas) Tesreíríunbae
o presente instrumento particular de·;cconstituição:'deEmpi;es.ª.ln,4ividual deR.e.sponsal:>Hida,çle:
Limitada, EIRELX, em ól (urµª) :yj~ ô,çrig;ând_ô,,.$~ :fH~liriêtfü~ ppt.~ifsêUs h~rqeµ-qs::a: cun)'.pri'."ló
emtodos·os seus termos;

Presidente Castelo Branco-PR.O~ qe fev..ere,iro:,d~ :2018.

CM,~~-,~
CeliaJVIa,ria Faccin

Lui de.Arau]»
RG ·. O SSPIBR

~tonio Pmvide(Q
RG 7.345.3.~8-7.SSP/PR

A validade deste documento,

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2018 05:17 SOB Nº 41600672810.
PROTOCOLO: 180994832 DE 22/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800675369. NIRE: 41600672810.
SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGÓGICA E
EMPRESARIAL EIRELI

,
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos resp~ctivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação /

/

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/02/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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Reconheç
• S3i2Z4-47297A-9

. · de 2018.' ,
.\,-, _

; . :~·-

1 e l ra d . ., -~ r. nt

A . presente FOTOCÓPIA CONFERE COM A
ORIGINAL. Vai por mim autenticada, do que dou fé.

P,~;~,:o:::;:---3
.~-=:ET0° Tabelião Designado: ··

Ol!A,lUJ:!'l AD~ll lERAÇÃO OU RASURA, INVALIDA ESTEDC1GtJivii:NH1
----------------

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2018 05:17 SOB Nº 41600672810.
PROTOCOLO: 180994832 DE 22/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800675369. NIRE: 41600672810.
SOPERA CONSOLTORIA E ASSESSORIA EDOCACIONAL, PEDAGÓGICA E
EMPRESARIAL EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CORITIBA, 28/02/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
Informando seus respectivos códigos de verificação
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DECLARAÇÃO DE NÃQ.P~RENTESCO
...... ·/.' .

A empresa, SUPERA CONSULTORIA E ÃSSE.~SORIA EDUCACIONAL,
PEDAGOGICA E EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº
2 9. 7 9 9. 3 O 71O O O 1 -8 6, por intermédio de seu representante legal o s,-a
Célia Maria Faccin, portador da carteira de identidade nº2.249.348 e do
CPF nº 396.912.509-00, DECLARA, especialmente para o EDITAL DE
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, que em .seu quadro societário não existe
nenhum integrante que tenha parentesco comal!toridade contratante ou de
ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município deMandaguaçu.

Presidente Castelo Branco , 05 deAbril de 2021.

Célia Maria Faccin

Representante Legal
CéliaMaria Faccin
Supera Consultor;~ ..

RG 2,249.348

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDOGÓGICA E EMPRESARIAL EIRELV /
RUA Dona Sinhá, 575, bairro centro - Presidente Castelo Branco - Paraná /

CNPJ -29.799.307/0001-86 /
E-mail - superaconsultoria2018@gmail.com /

Fone : (44) 9 99498579

e~~~
J





DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa : SUPERA CONSULTORIA E ASSES. SORIA EDUCACIONAL,
PEDAGOGICA E EMPRESARiAL EIRELI-, -1~:inscrita no CNPJ nº.. ' ...
29.799.307/0001-86, por intermédio de seu representante legal o sra Célia
Maria Faccin, portador da carteira de identidade nº. 2.249.348 e do CPF
nº 396.912.509-00, DECLARA não ter recebido do Município de
Mandaguaçu SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não
ter recebido declaração de INIDONEIDADE .para licitar e ou contratar com
a Administração Federal, Estadual ou Municipal.· ·

Presidente Castelo Branco,05 de Abril de 2021.

~~;~'-.

Célia Maria Faccin ~

Representante Legal
Célia Maria Faccin
Supera Consultoria .

RG 2.249.348

j
/1·

O' e~---::-=~~c=:--:~:-::-:--:---=--:"7-::-:==:-=:-:-:-::--:-=:-,=-:-:--:---:==:-=-:r=-::-=-==::-:--::::-:-:--=:-:::=--:-,--- 1SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDOGÓGICA E EMPRESARIAL EIRELJ'. ,
RUA Dona Sinhã, 575, bairro centro - Presidente Castelo Branco - Paraná ·

CNPJ -29.799.307/0001-86 I'
E-mail - superaconsultoria2018@gmail.com

Fone : (44) 9 99498579





DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA-DE TRABALHADORES
MENORES.

·-
Declaramos para os devidos fins e especialrnenta para o EDITAL DE
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021,; . :qu.~ ,,!.,a,,. proponente SUPERA
CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCAClo'NAL~. 'PEDAGOGICA E
EMPRESARIAL EIRELI , inscrito no CNPJ sob n.º29.799.307/0001-86,
com sede na cidade de Presidente Castelo Branco ,Estado Paraná ,à rua
Dona Sinhá,n. 572, CEP 87.180-000 - centro, não mantém em seu
quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, frabàlhadores menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Presidente Castelo Branco,0~ qe Abril de 2021.
;~ ':

Q~3:;~
Célia Maria Faccin

Representante Legal
Célia Maria Faccin

Supera Consultoria
RG 2.249.348 -: ..

·,
qr--,_..· ....

' -~ J7---=s::-:-uP=-=E=RA~c=oN~S:-:CU~LT=o:-=:R:-:,IA-::E:-::A-::-S=sE=s-=-so=R=1A.,...E=o=u=cA.,...C=1oc--N:-A.,.--L,--P=Eo~oc--G:-,O-::-G-,c-A_E_EM__P_R_E__SA_R__IA:-L-E-,R,c,:.ÉL-,--
RUA Dona Sinhá, 575, bairro centro - Presidenti:i ~as!elo Branco - Paraná /

CNPJ -29.799,307/0001-86 .. ' .
E-mail - superaconsultoria2018@gmail.com

Fone : (44) 9 99498579





03/04/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J_URÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
29.799.307/0001-86 28/02/2018
MATRIZ CADASTRAL

NOMEEMP.RESARIAL
SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGICA E EMPRESARIAL EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
SUPERA CONSULTORIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
85.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDARIAS
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
85,99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial :: . , "'
85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

!LOGRADOURO
RDONASINHA

1 CEP .
87.180-000

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO
572

1 COMPLEMENTO
tt-ktttt *

~
~

1 MUNIC!PIO ' •. . . .
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

1

SITUAÇÃO CADASTRAL
_ATIVA

1 MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

1
SITUAÇÃO ESPECIAL

• *1rlrlr 1nlrlrlr

1 TELEFONE
(44) 9949-8579

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
28/02/2018

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
***'k'lrlrlnlr

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/04/2021 às 11 :48:14 (data e hora de Brasília).

•• '\ i,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Rua José Peres Gonçalves, Nº 53 Centro - Fone 44 3135-0810 Cep 87.180-000

ESTADO DO PARANÁ

EXERCÍCIO 2021
E-mail: tributospmpcbranco@hotmail.com

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
VALIDO ATÉ 31/12/2021

. PARA O FUNCIONAMENTO:

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA ED. PED.E EMPRESARIAL EIRELI

1 NOME FANTASIA

SUPERA CONSULTORIA

Logradouro: Rua DONA SINHA
Complemento: CEP: 87180-000

Número: 572

Bairro:

Distrito:
Cidade:

CENTRO

Presidente Castelo Branco UF: PR

C.N.P.J/CPF
CNPJ: 29.799.307/0001-86

INSCRIÇÃO ESTADUAL

fi1~~:i;fl~~~~r~~,--~a~]i,i[(l)1!D.:i:t'áfJji~lfll~0Ê{[~N~l~L~~~~~Jfil;;~~~~!ffl--~~
2244ATIVIDADES DEAPOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

~~\E,,~~~~i,~'[~~m:~fVl.(l)1Jli'E\f'*'1il~IE>.-;«l!iE$fS_EGJ!J.I\.IE>.)/gl~Sl/lí:~lii~~'llíl(ffi~fl!IW~i1i~I!,IIJj1;.~1!{/'J~~~
2139 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECÍFICA
2254 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
2256 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

FICA O MESMO SUJEITO ÁS EXIGÊNCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA DE SUSPENSÃO DE SUAS
ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS

SERÁ OBRIGATÓRO NOVA LICENÇATODAVEZ QUE OCORREREM MODIFICAÇÕES NAS
CARACTER!S:FIC"AS DO ESTABELECIMENTO

/

Otá'vioAug,u6to Paião Teixeira
Fiscal de Tributos

Presidente Castelo Branco(PR), 5 deAbril de 2021.





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGICA E
EMPRESARIAL EIRELI . ' .

CNPJ: 29.799.307/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. : · .., , .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:22:37 do dia 18/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/09/2021.
Código de controle da certidão: 5AC6.1512.1B45.0C49
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023780246-82

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.799.307/0001-86
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/07/2021 - Forneclmento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 da 1
EmiUdo via lntamat Pública (18/0312021 09:34:50)





Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS

Data: 18/03/2021 09h41mine Número -r:; Validade ;:)
49 117/04/2021

Nome/ Razão Social -----------------.--,,-----------------..

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA ED. PED.E EMPRESARIAL EIRELI CNPJ: 29799307000186

Aviso -------------------------------------.,.

Sem débitos pendentes até a presente data.

[ Comprovação Junto à ----------~-Finalidade----------------..]

Mensagem------------------------------------.

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição -----------------------------------

Contribuinte: 2692 - SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA ED. PED.E EMPRESARIAL EIRELI
Endereço: Rua DONA SINHA, 572 - Bairro CENTRO- CEP 87.180-000

G Códi~o de Controle

CWDK6WVN3JJKQYY1 l
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de contr/ informado.

Presidente Castelo Branco (PR), 18 de Março de 2021 Í __

/

b,...,. ,/~
(l__:_,_...----

. ágina 1 de 1

Rua José Pedro Gonçales, 51 • Centro
Presidente Castelo Branco (PR) - CEP: 87180000 • Fone:4432501144





.... _voltar _J l '.mprimir

1,"~
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 29.799.307/000l-86
Razão Social:SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL PEDAGOGICA
Endereço: R DONA SINHA 572 / CENTRO/ PRESIDENTE CASTELO BRANCO/ PR/

87180-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2021 a 16/04/2021

Certificação Número: 2021031803553781456636

Informação obtida em 18/03/2021 09:38:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGICA E
EMPRESARIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.799.307/0001-86
Certidão nº: 9573437/2021
Expedição: 18/03/2021, às 09:34:46
Validade: 13/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGICA
E EMPRESARIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
29.799.307/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht tp : / /www . t s t . j u s . b r )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dóvidas e sugestões: cndc@cst.jus.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DEMARINGÁ

OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIAD
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA MARINS ALVES DE CAMARGO, Nº 1587 - CENTRO
NOVA ESPERANCNPR - 87600-000

TITULAR
PAULO TANAMATI

JURAMENTADO
JORGE AUGUSTO LEONI

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL,
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda
mento contra:

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGICA E
EMPRESARIAL EIRELI

Documento ....•.. CNPJ 29.799.307/0001-86

Sede •.....•..... Rua DONA SINHÁ, 572, CENTRO, PRESIDENTE CASTELO BRANCO/PR, CEP
87180000

no período compreendido entre a presente data e os últimos 30 anos que a antece
dem.

1111111111111111 lllll l l li llllHI 111111111111111 HII IIIHll llll l llll lllll li l lllllllllll lllHIII · ·
NOVA ESPERANCNPR, 02 de Abril de 2021, 14:38:40

JORGE AUGUSTO 1. AsslnadodeíormadlgltalporJORGE

LEONl:05476203907,/ti'-~~~~,~Ei\',~~1\!~6;1;:(~o·
JORGE AUGUSTO LEONI

STRIBUIDOR
Paulo Tanamati ·

ficial DeslgnadO CPF 240,317.049-68
JlJrge Augusto Leonl

Juram11ntn11U CPf 054,762,039-07

Ot: NOVA es11eR
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CARTA RENÚNCIA- FASÉ. HÀ-B'tLITAÇÃO

À Comissão de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MANDAGUAÇU_-PR.

À proponente abaixo assinada,
participante da licitação modalidade LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº.
02/2021, por seu representante credenci.ado, declara, na forma e sob as
penas impostas pela Lei Nº. 8.666/93, de 2'1- de Junho de 1993, obrigando
a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da
Comissão de Licitação que julgou os documentos de habilitação,
renunciando, expressamente, ao direito de recurso.

" .
Presidente Castelo Branco, 05 deAbril de 2021.

~~1~
Célia Maria Faccin

Represeritante legal.,
Célia Maria Faccin
Supera Consultoria

RG 2.249.348

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEqóGOGICA E EMPRESAR
RUA Dona Sinhá, 575, bairro centro - Presidente <;:astelo Branco - Paraná

CNPJ -29.799.307/0001-86
E-mail - superaconsultoria2018@gmail.com

Fone : (44) 9 99498579





CARTA RENÚNCIA-FASE FINAL

À Comissão de Licitação

PREFEITURA MUINICIPAL DE MANDAGUAÇU-PR.

•· :: . '!"· "'! i: ·!~t;r •·)j i:: ., "~

À proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
LICITAÇÃO TOMADADE PREÇOS Nº. 02/2021, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Nº.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,
que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que
julgou as propostas de preço, renunciandO; expressamente, ao direito de
recurso do resultado da licitação.

Presidente Castelo Branco,05.de Abril de 2021 .
. . .. !· ...... . ·f .

~~i~
Célia Maria Faccin

Representante Leg~I

Célia MariaFaccin
Supera Consultoria" ., · "'

RG 2.249.348

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDOG.ÔGICA E EMPRESARIAL EIRELI
RUA Dona Sinhá, 575, bairro centro - Presidente Castelo Branco - Paraná

CNPJ -29.799.307/0001-86· ! •.
E-mail - superaconsu1toria2018@gmail.com

Fone : (44) 9 99498579





DECLARAÇÃO MICROEMPRESA

À Prefeitura do Município de MandaguaçuA(_C Comissão de Licitação.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021. -·.. ·• ·

Prezados Senhores, Célia Maria Faccin,portador do RG. 2.249.348,abaixo
assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,
SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL,
PEDAGOGICA E EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ 396.912.509-00, Declara
expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da
lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
parágrafo 4° do artigo 3° da LeiComplementar nº 123/2006 e 147/2014 .

. ,

Presidente Castelo Branco, 05 de Abril de 2021.

--

(2~~ -
Célia Maria Faccin

Representante Legal
Célia Maria Facctri

Supera Consultoria
RG 2.249.348 '

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDOGÓGJéA E EMPRESARIAL EIRELI
RUA Dona Sinhá, 575, bairro centro - Presidente Castelo Branco - Paraná

CNPJ -29.799.307/0001-86
E-mail - superaconsultoria2018@qmail.com

Fone : (44) 9 99498579





Secretario da Micro. e Pcqúena Empresn
Sêci-ctarià da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresariál ~ h1tcgrai;ão.
Juntu Comercial do Estudo cjc:i Paraná- nJCEPAR.

Pâglnai/l

. .. ' ·~
DECLARÁÇÃQ·ÚE..ENQJJAP.RArv.IENT,(fDE MJÇR.Pll}J,WRESA

Ilmo, Sr. Presidente da' Junta Comercialdo Estado do Paraná - JUÇEPAR

A Empresa SUPERA CONS{lLTORIA E;• AS$ES$0RL\ ED~CAClONAL, PEDAGÓGÍCA ,.E:
EMPRESARIAL EmELI , esrabelecídeta) na RU:A D.QNA$INHÂ, 572 . , CENTRO, Presidente ça:;telo
Branco - PR, CEP: 87180-000, requer a Vossa Senh()ria o arqµlv~wento q<> p_resente·instruriiento.e-dééhira,-sotJ
as penas da Lei, que se enquadra- na condição de MICROEMP~$A, nps-- termos datei Complementar nó i23,
de 14/12/2006. ..

Código do ato: 3l5. . .
Descrição do Ato: ENQYAD.·i·"=J•u,~TODEMICROEMPRESA

CELIAMARlA. fACCIN
Titular/Administrador

•Es1e.r/oc11me111ofoi gemdo.liopcJrtnl émP,i'e.w Fáril ·Pl/rolllÍ

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2018 05:17 SOB Nº 201809
PROTOCOLO: 180994859 DE 22/02/20lá{ CÓDIGO DE VERIFI
11800675369. NIRE: 41600672810. r;,
SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDA CA E
EMPRESARIAL EIRELI

Liberl;ad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 28/02/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

DO PARANÁ

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SUPERA CONSULTOlUA E ASSESSORIA
EDUCACIONAL PEDAGO:GI.CA E

' . . . . ' . ' - ··: : ,: . ,-,. - . - . . . -

EMPRESARIAL ElREtl
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO

1. CELIA 'Mi\:RIA FAÇÇIN, brasileira, !l~tural_ de Presidente Castelo Branco-Pk,
nascida em 17/04/2017, Separada Judioialutente, Erripi·esãria•corn'nº~doCPF: 399.912.~09-QO;,
documento de identidade sob Q numero: Z.249,34'8, $E$P-PR. residente e domiciliada á Rua
Dona Sinhá, 5..72, Centro em Presidente Castelo Branco estado dq Paraná, CEP: 8_7.l&0-00O.
Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

Cláusula 1°: A empresa girará sob o nome empresarial: SUPERA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EDUCAClON;AI;,, PE_D_A,GOG_lÇf\ E-Bm~S.A,J~JJ\L BIRELI e terá sede, e
domicilio na.Rua Dona, Sinhá, 572;. Centro; em Presidente Castelo Branco -e~tãdq do Fãfanij,
CEP: 87.160~000.

Cláusula 2ª: O capital será de R$ 95,400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais),
totalmente integralizado neste aio em moeda corrente çlq l?ai~.

Parágrafo único -àr~~pón~_a,bilidade-dp titularélimi\âda.a.o.capitalin(e$J·alizado ..

Cláusula 3ª: O'objeto.seré: ATIVIPADEtrn GESTÃO, ASS.ESS.ORÍA, CONSÜLTORIÃ Ê
ORIENTAÇÃOEDUCACIONAL PEDAÇ]ÓQICA E· E1vlPRfS'i-\R.IAL.

Cláusula 4": A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento do contrato e seu
prazo de duração é indeterminado,

Cláusula 5": Aàclministraçãó·dà empresa.será exercida por CELIAl\1ARlA EACCINc_om
os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nõme empresarial, vedádb, II.O
entanto, em atividades .es.trâ.úbas ao interesse soçiaj ou assumir obrigações seja.em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros; bem como· onerar ou aliénar bens imóveis da Eíreli,

Cláusula 6": O exercício social coincidirá Com· ó ano civil; sendo em 31. de dezembro de. cada
ano será elaborado inventário, balanço patrimonial ebalanço de resultado-econômico, cabendo
ao titular os lucros.oú perdeis apuradcs.

§ 1 ° - Faculta-se ao administrador, vos limites de seus poderes, constituir procuradores em
nome da EireH, devendo ser especificado no .instnunérito d~ mandato, 9s atos. e operações que
poderão praticar e - a duração do mandato;que no caso-de .mandato.judicial, poderá ser por prazo
indeterminado, - · ·

1
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02 018 05:17 SOB Nº 416
PROTOCOLO: 180994832 DE 22/02/2Ól8. CÓDIGO DE VER
11800675369. NIRE: 4160067281p~
SUPERA CONSULTORIA E ASSESSO~IA EDUCACIONAL, P
EMPRESARIAL EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/02/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Çlâusula lJ": Faléc~ndq ôµ irjtetélitªdQ .qtjtl.tlârd~Eire.li~ ayrnpre$acontinuarfsua_s atividades
com os herdeiros. sucessores e o incapaz. .Não.sendo possível ou inexistindo interesse destes. -o
valor de seus haveres será apurado e Iiquidado com base-na.situação, patrimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente leva:n{âdo;._ --

Parágrafo µivco - :Q rneá1no proc~diine~tb será'. a.çigt,ª4~ferµ ouµ-§s C~S.ÓS: em q_1,1e à. ,Eir~lf.~e
resolva emrelação a seu titular.

Cláusula 1211: O Administrador declara, sob as penas da leí, dé que não está impedido çle
exercer a admiriistração da empresa, por lei especial,..ou em:vir:blde·,de condenação criminal, ou
por se- encontrar sóh;ós efeito~ d~l~ ª'p~11~, qµe_ veô,~; -~iJiél~: _qtie ~~i:npôraríamente; o Eiq~sso.. a.
cargos públicos; ou por, crime fàlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra â :economia .pQpular, contr~ ô sistema fiµa.nc~irocriac:iqnal? contra riprlrias. d~
defesa -da. concorrência, contra'as-relações-de' cousume.fé'pública, :ou a propríedade•.

Cláusula 1311: Fica .eleito o foro de Nova Esperahçi.i~P.R pijã; o exercícic(e ê:> .ct1µ1pdinentp dos
direitos e obrigações resultanies.d.este:contrato,

Cláusula 09º: _ A Bireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar - filial ou - outra dependência;
- mediante deliberàção assinada.pelo titular,

Cláusula 10ª:_ O .empresârío __ poderá fixar uma. retirada mensal, a. titulo de; "pro- 'labore";
observadasas·disposiçõestêgulamentârés_pertin~mteS_;

§ 2°· - Poderão .sei;dêsigriadps:~clminil:itradore~ não: titt,il~.:nª_ft>rma,prevista no mttj i.osi da.lei
10.406/2002;

Cláusula 711: O titular da Bireli declara, sob as pénas'da lyi;:.qu~ nãc participa de Jj.enhtlmª outra
empresa dessamodalidade,

Cláusula 811: - Ao término da cada• exercício social, em ·:, 1 de dezembro, o administtãdor prestatá
contas justjficadas ele i:ru.,a,.acJ11iin.Wpaçãp, pr9cede11do.J1_el1;1,l;>.oniçãq do inventário,' do .baiinço
patrimonial e do bãlanço deresultado ecortômico,·c~benqo ~-~mpres~io. na prop,órgãó çl~ st1ª8
quotas, os lucros ou perdas apurados:

SUPE]lA CONSULTORIA E, ASSESSORIA
EDlJÇAClONAL, J?EDAGOGICA E

EMPRESARIAL ElRELI
I~STRUlVIEN:TO DE CtONS'IlTlJIÇÁ:0

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/ OY8 05:17 SOB N ~1600672810.
PROTOCOLO: 180994832 DE 22/02/20Í8. CÓDIGO D RIFICAÇÃO:
11800675369. NIRE: 4160067281ÇI/ ,
SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA"EDUCACIO ·, PEDAGOGICA E
EMPRESARIAL EIRELI / ~ , ,( <--L, /

Libertad Bogus --·
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/02/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação
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SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA
EDUC.AClONAL, PEDAG'OGICA E

EMPRESARIAL EIRELI

INST,RUMENTO DE CO.NSTITUIÇÃO
. ~ ~ ··~ -

E, por·estar 'assimjústo •~. cônfraU1dq;)áyráciata e· as~inaj:üà;tariiertte com 2 (duas) :Testefüúnha.s
o presente instrumento particular ·de;;constituição de Ernpresa;Jndividual de ResponsabiHda,de
Limitada, BIRELI, em 01 {tuna) víe, pbrigartdô.,_$é 'fielment~ por .si e seus herdeir9á:a cumpri-lo
em todos os seus temias:

Presidente CasteloBranco-PR-02 çl~ fe:vei;êjrq.de :2018.

' . - o.

~.-~ .... ··~w~ ~~
CeliaMa,riàF~~cin

Lui deAra.újO
RG - . P SSPIPR

M.§!J,tonio Providelo
RG 7.345388-?SSP/PR

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/20
PROTOCOLO: 180994832 DE 22/02/201
11800675369. NIRE: 41600672810.
SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL,
EMPRESARIAL EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/02/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Reconheço por ver a erro a asslnatüra d
_,__s3"'. i.2Z4-47297A-9.. . -'dê2018.

iêira d -~- r. q

A presente FOTOCÓPIA CONFERE COM A
ORIGINAL Vai por mim autenticada, do que dou fé.

anco, 05 de abril de 2021 .

. ~cz_~
Jl,ZORNELAS NET0° Tabelião Designado.

QUA QUfR-AfllJL 1EÃAÇÀO OU RASURA, INVALIDAESTE ÕOG~JMENTO-

J IP f!.
•.... ~~ : i J

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/02/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2018 05; 17 SOB Nrj 4160067~810.
PROTOCOLO: 180994832 DE 22/02/2018. CODIGO DE i7ERIFICAÇAO:
11800675369. NIRE: 41600672810. j .
SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDOCACIONAL(J'EDAGOGICA
EMPRESARIAL EIRELI /

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de/sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos dJ verificação
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ENVELOPE "02"

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE REÇO Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2020
JULGAMENTO DIA 06/04/202.1 ÀS 09:00 HORAS

LICITANTE: SUPERA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGICA E
EMPRESARIAL EIRELI.

PROPOSTA DE PREÇO





PROPOSTA DE PRIEÇO E DESCRITIVO DO EDITAL

Descrição detalhada dos serviços a serem adquiridos:

Item Descrição Quant. Valor Yll1litárão
01 Realizar Formação para 110 hrs IR$ 115,00

professores do Ensino
Fundamental e Infantil V e
IV anos: Alfabetização e
letramento no período de
pandemia. As· formações
serão realizadas, com
grupos de professores por
ano/ série e professores da
Sala de recurso. Poderão
ser ofertadas formações
presenciais ou remotas de
acordo com a necessidade
do Departamento de
Educação com horários
após o período de aula a
partir das 18 horas.

Valor total
R$ 1.150,00

02 Realizar Oficinas 05 hrs
Pedagógicas para a equipe
do departamento de
Educação, professores e
equipe diretiva da escola
quanto à: Leitura, releitura e
realimentação do Projeto
Político Pedagógico, diante
das mudanças do novo
modelo educacional. As
oficinas acontecerão aos
sábados presenciais e/ou
remotas de acordo com a
necessidade do
Departamento de Educação
a cada quinze dias.

03 Realizar Oficinas 05 lhrs
Pedagógicas para equipe
diretiva da escola e

IR.$ 1115,00

R$115,00

R$ 575,00

R$ 575,00

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDOGÔGICA E EMPRESARIALEIRELI
RIJA Pc;mª $!nM, ª7ª, ~ª!rrQ ç1mtr9 - F'r~~,~~nt~ çª~t~!Q ª~nçQ - F'~1.~nª

CNPJ -29.799.307/0001-86
E-mail-

Fone : (44) 9 99498579





professores visando análise
e retomada do: Plano de
Ação elaborado no ano
anterior, bem como a
organização para 2021.
Essas oficinas acontecerão
durante a hora atividade dos
professores e serão
organizadas pela equipe
pedagógica, com
cronograma a ser
estabelecido de forma
presencial e/ou remota de
acordo com a necessidade
do Departamento de
Educação.

04 Realizar foramção de 1 OJ hrs
professores e equipe
Diretiva: Gestão Escolar -
Novas possibilidades
através do ensino remoto.
Análise e construção de
encoaminhamento para
grupos de professores e
funcionários, através de
reuniões quinzenais com
horarios a serem
estabelecidos com o grupo,
bem como serão
presenciais ou remotos de
acordo com a necessidade
do depratmento de
educação

05 Realizar grupos de estudos, 20 hrs
com professores e equipe
diretiva: avaliação
diagnóstica
encaminhamentos
possíveis: estudo, análise e
construção para
posicionamento de atuação
para 2021. Desde o Infantil
V ao 5° do Ensino
Fundamental.Poderão ser
presenciais ou remotas de

IR$ 115,0JO

R$ 115,00

R$ 1.150,00

R$ 2.300,0IO

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDOGÓGICA E EMPRESARIAL EIRELI
RIJA ºº!1ª $!nM, ~!i. ~ª!rrQ ç1mtrQ - f'r'ªª'~'ªnt'ª çªªt'ª!º ª"ªnçQ - Pª"ªnª

CNPJ -29.799.307/0001-86
E-mail- · ·· · ·--ft•ft=

Fone : (44) 9 99498579
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acorod com a necessidade
do Departamento de
Educação.

06 Realizar grupo de estudos
com professores equipe
diretiva: BNCC -
planejamento dos
conteudos essencias, após
a análise da avaliação
diagnóstica. Organização
na hora atividade dos
professores com
cronograma organizado
pela equipe pedagogica. O
grupo de estudos poderá
ser presencial ou remoto de
acorodo com a necessidade
do Departamento de
Educação.

07 Realizar Formação com
equipe do Departamento de
Eduação, professores e
equipe diretiva: Tecnologia
da Informação e
Comunicação - TIC's. A
formação acontecerá no
período noturno, com uma
etapa teórica e outra prática
que serão orsanlzades de
maneira que atinja mais de
80% dos profissinais de
Educação.

15 hrs

25 hrs

R$ 115,00

R$115,00

R$1.725,00

R.$ 2.875,00

TOTAL 90hrs
Proposta Válida par 60 dias à partir desta data.

R$10.350,C>O

Presidente Castelo Branco, 05 de Abril de 2021.

~~-:?l jQ~ .
CéDüa Maria Faccfirrn

Representante Legal

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDOGÔGICA E EMPRESARIAL EIRELI
RIJA ºº'w $!!1M~ !f!!i, ~ª!rr<? ç1mtr<? - f'rç~!t;!1mtç çª~tçlq erª!1ÇQ - f'ªr~mª

CNPJ -29.799.307/0001-86

Fone : (44) 9 99498579

CéliaMaria Faccin
Supera Consultoria

RG 2.249.348
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À prGJ[l!;llurm municipal de Mandaguaçu - PR
Tonwda de Preço nº. 0212021
Prooet.iso nº. 56/2021
Julgrunwmto dia 06/04/2021 às 09:00 horas

IV!Al{l~O il"{EINAMENTO E FORMAÇÂO PROFISSIONAL LTDA- ME
CNl=>J: 2'1.496.430/0001-16
Av. Ca1pilào lndio Bandeira, nº 281 -Centro -Campo Mourão/PR
Telefone: (44) 3525 2619
1:-mail: iostituto@institutomakro.com.bI

ENVELOPE "01" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)





Folhas 1/6

MAKROTREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE Nº 41207982345

Primeira Alteração e Consolidação Contratual

GABRIELA BELOTI, brasileira, natural de Assis, estado de São Paulo, divorciada,
nascida em 05/09/1979, empresária, portadora do CPF sob o nº 270.966.158-65,
da cédula de identidade RG sob nº 9,084.358-3 do Instituto de Identificação do
Paraná, residente e domiciliado em Campo Mourão, estado do Paraná, à Avenida
Capitão Índio Bandeira, 281, Apto 1001, Centro; CEP: 87301-000 e TEREZINHA

OLINDA BELOTI, brasileira, natural de Cruzálla, estado de São Paulo, casada,
nascida em 21/03/1958, empresária, portadora do CPF sob o nº 960.091.878-34
e da cédula de identidade RG sob nº 10.126.177 do Instituto de Identificação de
São Paulo, residente e domiciliado em Campo Mourão, estado do Paraná, à Rua
Nicolau Assad, 292, Conjunto Capricórnio, CEP: 87.301-180 resolvem alterar a
Empresa de Sociedade limitada MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO
PROFISSIONAL LTDA, registrada sob o NIRE 41207982345, em 19/11/2014,
mediante as condições e clausulas seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social da Sociedade Limitada que era de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), dividido em 80.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a s
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 quotas de valor nominal R$ 1,0
real) cada uma , integralizadas neste ato, pelos sócios, em moeda corrente do P ' , assim(.a;) • ,

distribuídas: /J V
·1/

/
. <)~~~:=Y~

CLÁUSULA PRIMEfRA - Fica incluído os seguintes ramos de atividades: Cursos Preparatório para
Concursos, Ensino de: Artesanato, Esculturas, Informática, Pintura e Aulas Particulares;
Educação Profissional de Nível Técnico; Elaboração e Acompanhamento de Projetos e
Documentos juntos aos Órgãos Públicos e Privados; Promoção e Realização de Concursos e
Testes Seletivos Públicos e Privados; Coordenação e Arbitragem de Eventos Recreativos e
Esportivos; Seleção e Agenciamento de Mão-de-Obra; Agenciamento de Profissionais para
Atividades Esportivas, Culturais e Artísticas; Animação e Recreação em Festas e Eventos.
Serviços de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas; Serviços de Assistência
Social sem Alojamento; Serviços de Tradução, Interpretação e Similares; Produção e Promoção
de Eventos Esportivos; Produção: de Espetáculos de Dança, de Espetáculos Circenses, de
Marionetes e Similares, Musical e Teatral; Atividades de Condicionamento Físico; Atividades de
Psicologia e Psicanálise; Atividades de Fonoaudiologia; Atividades de Estética e Outros Serviços
de Cuidados com a Beleza; Atividades de Cabeleireiro, Manicure e Pedicure; Análises Técnicas
de Projetos de Habitação Social; Elaboração de Pesquisas e Locação de Equipamentos.
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MAl<RO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE N241207982345

Primeira Alteração e Consolidação Contratual

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$- %
GABRIELA BELOTI 99,000 99;000,0.0 99,00
TEREZINHA OLINDA BELOTI 1.000 1.000,00 1,00
TOTAL 100.000 100.000,00 100,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Declaração de Enquadramento de Microempresa -A titular declara, nos
termos da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, que:

Paragrafo Primeiro -A empresa se enquadra na situação de MICROEMPRESA;

Parágrafo Segundo - O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não
excederá o limite fixado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro
de 2006, observado o disposto no § 29 do mesmo artigo;

Parágrafo Terceiro - A empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no§ 49 do art. 32 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Ante as alterações efetuadas resolvem CONSOLIDAR o contrato social que será regido da
seguinte forma:

MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA
CNPJ 21.496.430/0001-16
NIRE N2 41207982345

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

GABRIELA BELOTI, brasileira, natural de Assis, estado de São Paulo, divorciada,
nascida em 05/09/1979, empresária, portadora do CPF sob o n2 270.966.158-65,
da cédula de identidade RG sob nº 9.084.358-3 do Instituto de Identificação do
Paraná, residente e domiciliado em Campo Mourão, estado do Paraná, à Avenida
Capitão Índio Bandeira, 281, Apto 1001, Centro, CEP: 87301-000 e TEREZINHA
OLINDA BELOTI, brasileira, natural de Cruzália, estado de São Paulo, casada;
nascida em 21/03/1958, empresária, portadora do CPF sob o nQ 960.091.878-34
e da cédula de identidade. RG sob 119 10.126.177 do Instituto de Identificação d
São Paulo, residente e domiciliado em Campo Mourão, estado do Paraná, ' ua
Nicolau Assad, 292, Conjunto Capricórnio, CEP: 87.301-180 resolvem
Empresa de Sociedade Limitada MAKRO TREINAMENTO E F.

/

<:~~>-c;_:j_/ .
'1

I
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MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE Nº 41207982345

Primeira Alteração e Consolidação Contratual

PROFISSIONAL LTDA, registrada sob o NIRE 41207982345, em 19/11/2014,
mediante as condições e clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade limitada, e com a
denominação de MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA,_ constituída em
19/11/2014, será redigida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede em Campo Mourão, estado do Paraná, à
Avenida Capitão Índio Bandeira, 281, Apto 1001, Centro, CEP: 87301-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será: Cursos Livres; Cursos de Educação
Profissionalizante; Cursos Preparatório para Concursos; Cursos e Aperfeiçoamento Jurídico;
Cursos, Treinamentos, Auditorias e Consultorias nas Áreas: Ambiental, Saúde, Comercial,
Industrial, Educação e Prestação de Serviços; Ensinos de: Artesanato, Artes Cênicas, Arte e
Cultura, Dança, Esculturas, Esportes, Idiomas, Informática, Música e Pinturas; Educação
Profissional de Nível Técnico; Formação Profissional para Jovens; Formatação e
Desenvolvimento de Projetos de Habitação Social; Treinamento Gerencial, Profissional e de
Educação Continuada; Palestras; Seminários e Workshops; Desenvolvimento de Projetos
Sociais, Educativos, Socioeducativos e Socioambientais; Elaboração e Acompanhamento de
Projetos e Documentos juntos aos Órgãos Públicos e Privados; Execução de Ações de
Qualificação Social e Profissional, Públicas e/ou Privadas; Prestação de Serviços de Escritório e
Apoio Administrativo; Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas;
Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos para Terceiros; Laudos nas Áreas da Educação,
Meio Ambiente; Saúde e Segurança do Trabalho; Promoção e Realização de Concursos e Testes
Seletivos Públicos e Privados; Coordenação e Arbitragem de Eventos Recreativos e Esportivos;
Seleção e Agenciamento de Mão-de-Obra; Agenciamento de Profissionais para Atividades
Esportivas, Culturais e Artísticas; Animação e Recreação em Festas e Eventos; Serviços de
Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas; Serviços de Assistência Social sem
Alojamento; Serviços de Tradução, Interpretação e Similares; Produção e Promoção de Eventos
Esportivos; Produção: de Espetáculos de Dança, de Espetáculos Circenses, de Marionetes
Similares, Musical e Teatral; Atividades de Condicionamento Físico; Atividades Esportivas
Recreação e Lazer; Atividades Artísticas, Criativas e de Espetáculos; Atividades Liga s ao
Patrimônio Cultural e Ambiental; Atividades de Apoio à Educação; Atividades de E mo não
Especificadas Anteriormente; Atividades de Estética e Outros Serviços de Cuid os com a
Beleza; Atividades de Cabeleireiro, Manicure e Pedicure; Atividades de Atendim 7pitalar;

,/,
.Y
/'·
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MAI<RO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE Nº 41207982345

Primeira Alteração e Consolidação Contratual

Atividade de Apoio à Gestão de Saúde; Atividades de Atenção à Saúde Humana não
Especificadas Anteriormente; Atividades de Psicologia e Psicanálise; Atividades de
Fonoaudiologia; Atividades de Tele Atendimento; Atividades de Organização de Eventos;
Análises Técnicas de Projetos de Habitação Social; Elaboração de Pesquisas e Locação de
Equipamentos.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade limitada é de tempo indeterminado e o
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento
constitutivo.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da Sociedade Limitada será de R$ 100.000,00 (cem mil
reais}, dividido em 100.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada urna, integralizadas
neste ato, pelos sócios, em moeda corrente do País, assim distribuídas:

SÓCIOS
GABRIELA BELOTI
TEREZINHA OLINDA BELOTI
TOTAL

QUOTAS
99.000
1.000

100.000

CAPITAL R$-
99.000,00
1.000,00

100.000,00

%
99,00
1,00

100,00

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declaração de Enquadramento de Microempresa - A titular declara, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que:

Parágrafo Primeiro -A empresa se enquadra na situação de MICROEMPRESA;

Parágrafo Segundo - O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não
excederá o limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, observado o disposto no§ 2º do mesmo artigo;

Parágrafo Terceiro - A empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de e
relacionadas no§ 4' do art. 3' da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de1

I .
I;
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MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE N!! 41207982345

PrimeiraAlteração e Consolidação Contratual

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá a sócia, GABRIELA BELOTI, com os
poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial
lndlvldualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA: A administrada declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demonstração de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício
social, a sócia deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socie
resolva em relação a seu sócio.
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CNPJ 21.496.430/0001-16
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Primeira Alteração e Consolidação Contratual

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Campo Mourão, estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados assinam em 05 (cinco} vias de igual teor e forma.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021
Processo nº 56/2021

ANEXO 1

DECLARACÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa Makro Treinamento e Formação Profissional Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o

nº 21.496.430/0001-16, sediada na Av. Capitão Índio Bandeira, nº 281, centro em Campo Mourão/PR,

por intermédio de sua Sócia Administradora a Sra. Gabriela Beloti, brasileira, divorciada, portadora da

Carteira de Identidade Nº 9.084.358-3 - SSP/PR e do CPF Nº 270.966.158-65, DECLARA,

especialmente para o EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, que em seu quadro societário não

existe nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de ocupantes de cargos

de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu.

Campo Mourão, 06 de abril de 2021.

QQ~1'1M(.
ro Trema~Yt

CBabriela Beloti
ICJ.F: 270.966.158-65

· --'*-e,.: 9.084.358-3 SSP/PR
Sócia Administradora

r21496430/0001-167
Makro Treinamento e Formação

Profissional Ltda. - ME
AV CAPITÃO INDIO BANDEIRA, 281

CENTRO· CEP 87301-000L CAMPO MOURÃO - PR =1

/
/
/Av. Capitão Índio Bandeira,281- Centro - Campo Mourão - Pr 1

Fone: (44) 3525 2619 - E-mail: instituto@institutomakro.com.br , .i

y·.· . -
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TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021
Processo nº 56/2021

ANEXO Ili

DECLARACÃO DE IDONEIDADE

A empresa Makro Treinamento e Formação Profissional Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o

nº 21.496.430/0001-16, sediada naAv. Capitão Índio Bandeira, nº 281, centro em Campo Mourão/PR,

por intermédio de sua Sócia Administradora a Sra. Gabriela Beloti, brasileira, divorciada, portadora da

Carteira de Identidade Nº 9.084.358-3 - SSP/PR e do CPF Nº 270.966.158-65, DECLARA não ter

recebido do Município de Mandaguaçu SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou

impedimento de contratar com a Administraçãc Municipal, assim como não ter recebido declaração de

INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal.

Campo Mourão, 06 de abril de 2021.

Gili" í0j -p, ro(
Ma~ro~na~o

Gabriela Beloti
\ CJlF: 270.966.158-65
'---R:-G.: 9.084.358-3 SSP/PR

Sócia Administradora

L
AV CAPITÃO INCllO BANDEIRA, 281

CEN7"RO" CEP 87301-000
CAMPO MOURÃO - PR

r21496430/0001-167
Makro Tr®Íli~l'rl!;i}nto e Formação

Profissional Ltda. - ME

I)
Av. Capitão Índio Bandeira,281- Centro - Campo Mourão - Pr /
Fone: (44) 3525 2619- E-maH: insfüuto@insfüutomakro.com.br ~

1 ~__,





TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021
Processo nº 56/2021

ANEXO IV

DECLARACÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

A empresa Makro Treinamento e Formação Profissional Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o

nº 21.496.430/0001-16, sediada na Av. Capitão Índio Bandeira, nº 281, centro em Campo Mourão/PR,

por intermédio de sua Sócia Administradora a Sra. Gabriela Beloti, brasileira, divorciada, portadora da

Carteira de Identidade Nº 9.084.358-3-SSP/PR e do CPF Nº 270.966.158-65, declara para os devidos

fins e especialmente para o EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, que a proponente não

mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

Campo Mourão, 06 de abril de 2021.

w.~~
Gabriela Beloti

,,_ç_pf 270.966.158-65
R.G.: 9.084.358-3 SSP/PR

Sócia Administradora

r21496430/0001- l 67
Makro Tre.inamento e Formação

Profissional Ltda. - ME
AV CAPITÃO INDIO BANDEIRA, 281

CENTRO· CEP 87301-000
CAMPO MOURÃO - PRL

Av. Capitão Índio Bandeira,281- Centro - Campo Mour~ - Pr
Fone: (44) 3525 2619 • E-mail: instituto@institutomakro.com.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
21.496.430/0001-16 19/11/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.20-1-00 -Testes e análises técnicas
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-05 -Agenciamento de profissíonais para atividades esportivas, culturais e artísticas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
AV CAPITAO INDIO BANDEIRA

1
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO
~8_7_.3_0_1-_o_oo _,__ CENTRO

NÚMERO
281

1 COMPLEMENTO
APT: 1001;

~
~

1 MUNICÍPIO
CAMPO MOURAO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
D.PESSOAL@ESCRITORIOGLOBO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

TELEFONE
(44) 3523-6464/ (44) 3523-9863

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/11/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/03/2021 às 16:43:09 (data e hora de Brasília).





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
21.496.430/0001-16 19/11/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 • Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.13-1-00 -Atividades de condicionamento físico
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 CEP
87.301-000

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO
281

1 COMPLEMENTO
APT: 1001;

~
~

1 LOGRADOURO
AV CAPITAO INDIO BANDEIRA

1 MUNICÍPIO
CAMPO MOURAO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
D.PESSOAL@ESCRITORIOGLOBO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
********

TELEFONE
(44) 3523-6464/ (44) 3523-9863

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/11/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/03/2021 às 16:43:09 (data e hora de Brasília).





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
21.496.430/0001-16 19/11/2014
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

~
~

1 COMPLEMENTO
APT: 1001;

NÚMERO
281

1 MUNICÍPIO
?AMPO MOURAO

1 BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 CEP
~7.301-000

1 LOGRADOURO
AV CAPITAO INDIO BANDEIRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
D.PESSOAL@ESCRITORIOGLOBO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

TELEFONE
(44) 3523-6464/ (44) 3523-9863

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/11/2014

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/03/2021 às 16:43:09 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO-PARANA- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140
Fone/Fax: (44)3518-1144 - e-mail: prefeilura@campomourao.pr.gov.hr - homepage: www.campomourao.pr.gov.br

CMC
18289

Número do Alvará
42/2015

EXERCICIO
2021

DATA DE VALIDADE
31/12/2021

ALVARÁ DEbJCENCA PARA LOCALIZACÃO~ ~

o PRESENTJ;:Àt;VARAA4TORIZA A EXPLORAÇÃO DE NEGÓCIOS CONFORME ACIMA DESCRITO ENQUANTO SATISFAZÉR, AS EXIGÊNCIAS
QUE LEGITllvlA$,.I.M;SUACONCESSÃO, DEACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. · ·

~;t~~i•J;';i;;;;~~ÇIA" . cti~-\11 CAMPO MOUf/Ãêif'fÍ: 07/01/2021

MANTEJ ÊM üfoAL VISÍVELfJ!;uco '~"111111ii1111111111111
OBSERVAÇÕES/INFORMES . ,, "',
1) De conformidade com a legislação vigente deverão ser comunicados ao Setor de Tributaçãq dac;'pr~feitu
em prazo inferior a 30 dias quaisquer • ·• ' · · ·
alterações cadastrais.
2) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este alvará, deverá ser requerido em pra
15 dias junto ao Setor de Tributação da prefeitura a BAIXA deste alvará, sob pena de enq é:1

débitos dos exercícios seguintes.

CONTADOR/CONTABi~IDADE RESPONSÁVEL : ·
ORGANIZACAO~G0NI:ABIL,J3LOBO S/C. tTOA

ATIVIDf~gi~n,RW;c,rP~½t•~r\: ,_: •. ·
006.0'.1füM9 ::ci,:,;:1-'t':(!:3,NAE 8592903), ENSll~P qE Ml..l.SIÇA
006.01'5~0~;3\:(' : ,. ': ;(q~iAE 8592901) 7•_Er:,l_~INÔ DE DANCA
006.015.tl19 •" ' . :cuRSOS E TREINAMENTOS DEQUALQUER NATUREZA
006.030.043 . ESPETACULOS TEATRAIS

NOME FANTASIA/ SOBRENOME '}Y
MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL

1 HORÁRIO "!iE,E.O~blONAtv1ENTO

NOME/RAZÂOSOCIAL -: : .:cc
6275192 - MAl<RO TREINAMENTd:~FO~MACAO 'êROFISSIONAL LTDA - ME

1-

L-OG_R_Aº_º_uR_º_....,..;.. __,I'--2N_u8· M!.E_R_º ___,11'--Ac_ºP_MTPgL_E1M~,E~N1T_º ----''-----------1·1··.
AVENIDA CAPIT.AO INDIO BANDEIRA _ _ _ _

1

H ,_ .......;;.;.::.::a.:,---------'-'···l'--~-G: ?-.NS-.C..,.RI-ÇÃ.,..0_E_ST-AD-U-AL---------'· 1.L..º_A"_A"'-IN"'-ÍC..:.,;IO..:,.A-TIV-ID_A_□E____;_;..;.;.,-,,....:..;..;...,------1" _ _ _ _E6/03/2015





Comprovante de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira dos dados de Identificação do Cadastro Municipal de Contribuintes e, se houver qualquer divergência, providencie junto ao setor
de fiscalização da Prefeitura Municipal de Campo Mourão a sua atualização cadastral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

COMPLEMENTO

APTO 1001

DATA DE ABERTURA

06/03/2015

RG / (INSCRIÇÃO ESTADUAL

NÚMERO

281

11 MUNICÍPIO
Campo MourãoI I

BAIRRO

__ CENTRO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CONTADOR/ CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

ORGANIZACAO CONTABIL GLOBO SIC LTOA

CPF/CNPJ

21.496.430/0001-16

ATIVIDADE PRINCIPAL

CURSOS E TREINAMENTOS DE QUALQUER NATUREZA

LOGRADOURO

AVENIDA CAPITAO INDIO BANDEIRA

NOME FANTASIA/ SOBRENOME

MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL

NOME/ RAZÃO SOCIAL

MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTOA - ME

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

18289

Emitido em: 07/01/2021 09:12:35
Validade de 12 meses





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

Nº 023876689-78

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 21.496.430/0001-16, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 01/05/2021 ,. Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via ln/emet Pública /01/04/2021 15:43:42)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTOA
CNPJ: 21.496.430/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:07 do dia 18/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2021.
Código de controle da certidão: 044D.60CE.EC69.5185
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023294264-19

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.496.430/0001-16
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/05/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13!01/202111:52:30)
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ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 11381/2021
Contribuinte: MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTOA - ME
CPF: 21.496.430/0001-16 RG:
Endereço: AVENIDA CAPITAO INDIO BANDEIRA, nº 281
Bairro: CENTRO
Complemento: APTO 1001
Requerente:
Cód. Contrib.: 6275192

[ FINALIDADE ]
IPARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]

Ponto de Referência:

Validade: 26/04/2021

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 25 de março de 2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net

!
/

Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PAFANÁ- CAIXA POSTAL, 420 - CEP 8'Z ,1-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/000 -0,6
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura@campomourao.pr,,gov.br





Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 21.496.430/000l-16
Razão Social: MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA ME
Endereço: AV CAPITAO INDIO BANDEIRA 281 AP 1001 /CENTRO/ CAMPO MOURAO /

PR/ 87301-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2021 a 13/04/2021

Certificação Número: 2021031502101424588545

Informação obtida em 16/03/2021 15:32: 15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 21.496.430/0001-16
Certidão nº: 5489047/2021
Expedição: 10/02/2021, às 17:57:19
Validade: 08/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.496.430/0001-16, NÃO
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

-1
/

Dúvidas e sugestõ-=:s : cndt@t.:5L. j ijS. bi-





ESTADODOP.AJR.A.NÁ
Comarca de Campo Mourão - Paraná

p DERJ DIC!ÁRJ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial

Gerson Guimarães do Vale
Titular

11II~ ~ Ili! 111111! 111 m I mi
CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu

cargo, os livros de registro e distribuição de feitos, deles constatei NÃO haver sido distribuído

a qualquer cartório CÍVEL desta Comarca, ação alguma de:

FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL contra:

MAKRO TREINAMENTOS E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA • ME

CPF / CNPJ • 21.496.430/0001-16
RG / INSC.EST • N/C

O referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, terça-feira, 23 de fevereiro de 2021; 13:53:26

,/
J
/

Cartório Distribuidor Público e anexos
Gerson Guimarães do Vale - Titular
Leandro Guimarães C.do Vale - Funcionário Juramentado
Cristiano Roberto Carraro - Funcionário Juramentado
Fernanda Pinheiro Nascimento - Funcionária Juramentada
Elaine Bettini - Funcionária Juramentada

LEANDRO
Assinado de forma
digital por LEANDRO

GUIMARAES COSTA GUIMARAES COSTA
DO DOVALE:01563451964
VALE:01563451964 Dados: 2021.02.23

14:03:02 -03'00'

Av.José Custódio de Oliveira, nº 2065 - Centro
Usuário: MARIA HELENA Nr.Certidao: 00001-0000127613 CEP- 87300-020- Fone (44)-3016-4884 Pagina -





· À prefeitura municipal de Mandaguaçu - PR
Tomada de Preço nº. 02/2021
Processo nº. 56/2021
Julgamento dia 06/04/2021 às 09:00 horas

M.l\KRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA- ME
CNPJ: 21.496.430/0001-16
Av. Capitão Índio Bandeira, nº 281 - Centro - Campo Mourão/PR
Telefone: (44) 3525 2619
E-mail: instituto@institutomakro.com.br

ENVELOPE "01" (DOÇUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)
, )r,1:ie:
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CREDENCIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021

Processo nº 56/2021

Av. Capitão Índio Bandeira,281-Centté+ Campo Mourão - Pr
1

Fone: {44) 3525 2619 - E-mail: instituto@institutomakro.com.br
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Folhas 1/6

MAKRO.TREINAMENTO E FORMAÇÃO PRóFISSJONAL LTDA

CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE N!:! 41207982345

Primeira Alteração e Consolidação Contratual

GABRIELA BELOTI, brasileira, natural de Assis, estado de São Paulo, dlvorclada,
nascida em 05/09/1979, empresária, portadora do CPF sob o nº 270.966.158-65,
da cédula de identidade RG sob nº 9.084.358-3 do Instituto de Identificação do
Paraná, residente e domiciliado em Campo Mourão, estado do Paraná, à Avenida
Capitão Índio Bandeira, 281, Apto 1001, Centro; CEP: 87301-000 e TEREZINHA
OLINDA BELOTI, brasileira, natural de Cruzália, estado de São Paulo, casada,
nascida em 21/03/1958, empresária, portadora do CPF sob o nº 960.091.878-34
e da cédula de identidade RG sob nQ 10.126.177 do Instituto de Identificação de
São Paulo, residente e domiciliado em Campo Mourão, estado do Paraná, à Rua
Nicolau Assad, 292, Conjunto Capricórnio, CEP: 87.301-180 resolvem alterar a
Empresa de Sociedade limitada MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO
PROFISSIONAL LTDA, registrada sob o NIRE 41207982345, em 19/11/2"014,
mediante as condições e clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica incluído os seguintes ramos de atividades: Cursos Preparatório para
Concursos, Ensino de: Artesanato, Esculturas, Informática, Pintura e Aulas Particulares;
Educação Profissional de Nível Técnico; Elaboração e Acompanhamento de Projetos e
Documentos juntos aos Órgãos Públicos e Privados; Promoção e Realização de Concursos e
Testes Seletivos Públicos e Privados; Coordenação e Arbitragem de Eventos Recreativos e
Esportivos; Seleção e Agenciamento de Mão-de-Obra; Agenciamento de Profissionais para
Atividades Esportivas, Culturais e Artísticas; Animação e Recreação em Festas e Eventos.
Serviços de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas; Serviços de Assistência
Social sem Alojamento; Serviços de Tradução, Interpretação e Similares; Produção e Promoção
de Eventos Esportivos; Produção: de Espetáculos de Dança, de Espetáculos Circenses, de
Marionetes e Similares, Musical e Teatral; Atividades de Condicionamento Físico; Atividades de
Psicologia e Psicanálise; Atividades de Fonoaudiologia; Atividades de Estética e Outros Serviços
de Cuidados com a Beleza; Atividades de Cabeleireiro, Manicure e Pedlcure: Análises Técnicas
de Projetos de Habitação Social; Elaboração de Pesquisas e Locação de Equipamentos.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social da Sociedade Limitada que era de R$ 80.000,00 {oitenta
mil reais), dividido em 80.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser
de R$ 100.000,00 {cem mil reais), dividido em 100.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um
real) cada uma , integralizadas neste ato, pelos sócios, em moeda corrente;do
distribuídas: ///
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Primeira Alteração e Consolidação Contratual

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$- %
GABRIELA BELOTI 99.000 99.000,00 99,00
TEREZlNHA OLINDA BELOTI 1.000 1.000,00 1,00
TOTAL 100.000 100.000,00 100,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Declaração de Enquadramento de Microempresa -A titular declara, nos
termos da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, que:

ParágrafoPrimeiro-A empresa se enquadra na situação de MICROEMPRESA;

Parágrafo Segundo - O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, hão
excederá o limite fixado no inciso I do art. 3Q da Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro
de 2006, observado o disposto no § 29 do mesmo artigo;

Parágrafo Terceiro - A empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no§ 4g do art. 39 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Ante as alterações efetuadas resolvem CONSOLIDAR o contrato social que será regido da
seguinte forma:

MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA
CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE Nº 41207982345
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

GABRIELA BELOTI, brasileira, natural de Assis, estado de São Paulo, divorciada,
nascida em 05/09/1979, empresária, portadora do CPF sob o n2 270.966.158-65,
da cédula de identidade RG sob nº 9.084.358-3 do Instituto de Identificação do
Paraná, residente e domiciliado em Campo Mourão, estado do Paraná, à Avenida
Capitão Índio Bandeira, 281, Apto 1001, Centro, CEP: 87301-000 e TEREZINHA
OLINDA BELOTI, brasileira, natural de Cruzália, estado de São Paulo, casada;
nascida em 21/03/1958, empresária, portadora do CPF sob o nº 960.091.878-34
e da cédula de identidade RG sob nQ 10.126.177 do Instituto de Identificação , é
São Paulo, residente e domiciliado em Campo Mourão, estado do Paraná, à ua
Nicolau Assad, 292, Conjunto Capricórnio, CEP: 87.301-180 resolvem ai
Empresa de Sociedade Limitada MAKRO TREINAME.7E FOR AÇÃO @;

? /~Í/ ~,-
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MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE NQ 41207982345

Primeira Alteração e Consolidação Contratual

PROFISSIONAL LTDA, registrada sob o NIRE 41207982345, em 19/11/2014,
mediante as condições e clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade limitada, e com a
denominação de MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA, constituída em
19/11/2014, será redigida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede em Campo Mourão, estado do Paraná, à
Avenida Capitão Índio Bandeira, 281, Apto 1001, Centro, CEP: 87301-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será: Cursos Livres; Cursos de Educação
Profissionalizante; Cursos Preparatório para Concursos; Cursos e Aperfeiçoamento Jurídico;
Cursos, Treinamentos, Auditorias e Consultorias nas Áreas: Ambiental, Saúde, Comercial,
Industrial, Educação e Prestação de Serviços; Ensinos de: Artesanato, Artes Cênicas, Arte e
Cultura, Dança, Esculturas, Esportes, Idiomas, Informática, Música e Pinturas; Educação
Profissional de Nível Técnico; Formação Profissional para Jovens; Formatação e
Desenvolvimento de Projetos de Habitação Social; Treinamento Gerencial, Profissional e de
Educação Continuada; Palestras; Seminários e Workshops; Desenvolvimento de Projetos
Sociais, Educativos, Socioeducativos e Socioambientais; Elaboração e Acompanhamento de
Projetos e Documentos juntos aos Órgãos Públicos e Privados; Execução de Ações de
Qualificação Social e Profissional, Públicas e/ou Privadas; Prestação de Serviços de Escritório e
Apoio Administrativo; Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas;
Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos para Terceiros; Laudos nas Áreas da Educação,
Meio Ambiente, Saúde e Segurança do Trabalho; Promoção e Realização de Concursos e Testes
Seletivos Públicos e Privados; Coordenação e Arbitragem de Eventos Recreativos e Esportivos;
Seleção e Agenciamento de Mão-de-Obra; Agenciamento de Profissionais para Atividades
Esportivas, Culturais e Artísticas; Animação e Recreação em Festas e Eventos; Serviços de
Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas; Serviços de Assistência Social sem
Alojamento; Serviços de Tradução, Interpretação e Similares; Produção e Promoção de Eventos
Esportivos; Produção: de Espetáculos de Dança, de Espetáculos Circenses, de Marionetes e
Similares, Musical e Teatral; Atividades de Condicionamento Físico; Atividades Esportivas e de
Recreação e Lazer; Atividades Artísticas, Criativas e de Espetáculos; Atividades Ligadas ao
Patrimônio Cultural e Ambiental; Atividades de Apoio à Educação; Atividades de Ensino n,.;
Especificadas Anteriormente; Atividades de Estética e Outros Serviços de
Beleza; Atividades de Cabeleireiro, Manicure e Pedicure; Atividades de Atendi lento Hos//

1
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CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE N!! 41207982345

Primeira Alteração e Consolidação Contratual

Atividade de Apoio à Gestão de Saúde; Atividades de Atenção à Saúde Humana não
Especificadas Anteriormente; Atividades de Psicologia e Psicanálise; Atividades de
Fonoaudiologia; Atividades de Tele Atendimento; Atividades de Organização de Eventos;
Análises Técnicas de Projetos de Habitação Social; Elaboração de Pesquisas e Locação de
Equipamentos.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade limitada é de tempo indeterminado é o
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento

constitutivo.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da Sociedade Limitada será de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), dividido em 100.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas
neste ato, pelos sócios, em moeda corrente do País, assim distribuídas:

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$- %
GABRIELA BELOTI 99.000 99.000,00 99,00

TEREZINHA OLINDA BELOTI 1.000 1.000,00 1,00

TOTAL 100.000 100.000,00 100,00

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declaração de Enquadramento de Microempresa - A titular declara, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que:

Parágrafo Primeiro -A empresa se enquadra na situação de MICROEMPRESA;

Parágrafo Segundo - O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercíclo; não
excederá o limite fixado no inciso I do art. 3g da Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro
de 2006, observado o disposto no § 2Q do mesmo artigo;

Parágrafo Terceiro - A empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusã
relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro d, 2006.

q
,
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MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE N2 41207982345

Primeira Alteração e Consolidação Contratual

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá a sócia, GABRIELA BELOTI, com 0s
poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA: A administrada declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demonstração de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do .exercício
social, a sócia deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

J
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade



..
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MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ 21.496.430/0001-16

NIRE N2 41207982345

Primeira Alteração e Consolidação Contratual

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Campo Mourão, estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados assinam em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.

GUS O USCH RODRIGUES
(RG N° 8.0 .447-0 do lnst. de ldent. do PR).

~,c,.ç:P~5:,cº1,oº
' t?:,~?Jº
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BRIELA BELOTI .Y

CP : 270.966.158-65 ~
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'CJ .........J.__..
RENATO PACHOJ!EK
(RG N° 812.810-3 do lnst. de ldent. do PR).

Responsável pela elaboração: JOAREZ SES s
· CRC 02720 /O-
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PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular de Procuração a empresa Makro Treinamento e Formação
Profissional Ltda - ME, com sede na Av. Capitão Índio Bandeira, 281 - Centro - Campo
Mourão - PR, 87.301-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 21.496.430/0001-16, e Inscrição
Estadual isenta, neste ato representada por sua sócia administradora, Sra. Gabriela Beloti,
brasileira, empresária, divorciada, portadora da Cédula de Identidade n.0 9.084.358-3-
SSP/PR e CPF n. 0 270.966.158-65, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Sérgio ·
Harmatiuk Costa Junior, portador da Cédula de Identidade n.0 12.795.222-1- SSP/PR e CPF
n.0 100.012.429-03, a quem confere amplos poderes para representar a empresa Makro
Treinamento e Formação Profissional Ltda ME, para tomar qualquer decisão durante
todas as fases de um processo licitatório, inclusive na retirada de editais, assinatura de
protocolos, feitura de visitas técnicas, apresentar proposta e declaração de atendimento dos
requisitos de habilitação em nome da outorgante, formular verbalmente novas propostas de
preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, interpor recurso administrativo, assinar a ata da sessão,
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a) ou representante
municipal, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos.
A presente procuração é válida até o dia 31 de dezembro de 2021.

Por ser verdade, firmo a presente declaração, para que se produza os efeitos legais.

t;o:,.:': (,i4) ?:525 2r,H, . í'-f~;,,;i: instituto@institutomal<ro.com.br

AV CAPITÃO ÍNDIO BANDEIRA, 281
CENTRO - CEP 87301-000
CAMPO MOURÃO - PR

Campo Mourão, 11 de janeiro de 2021.

r21496430/0001 ~ 167
Makro Treinamento e Formação

Profissional Ltda. - ME
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· /Sócia Administradora
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TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021
Processo nº 56/2021

ANEXO li

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa Makro Treinamento e Formação Profissional Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o

nº 21.496.430/0001-16, sediada na Av. Capitão Índio Bandeira, nº 281, centro em Campo Mourão/PR,

por intermédio de sua Sócia Administradora a Sra. Gabriela Beloti, brasileira, divorciada, portadora da

Carteira de Identidade Nº 9.084.358-3 - SSP/PR e do CPF Nº 270.966.158-65, pela presente,

credenciamos o Sr. Sergio Harmatiuk Costa Junior, portador da Cédula de Identidade Nº.

12.795.222-1 - SSP/PR e CPF Nº. 100.012.429-03, a participar do procedimento licitatório, sob

modalidade de EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, instaurado por essa Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa Makro Treinamento e Formação Profissional

Ltda - ME, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de formular lances, negociar

preço, interpor e renunciar ao direito de interposição de recurso, assinar contratos e praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame.

Campo Mourão, 06 de abril de 2021.

Av. Capitão Índio Bandeira,281 - Centro - t,;~po Mourão - Pr
Fone: {44) 3525 2619 - E-mail: instituto@institutomakro.com.br

r21496430/0001-, 67
Makro Treinamento e Formação

Profissional ltda. - ME
AV CAPITÃO INDIO BANDEIRA, 281

CENTRO - CEP 87301-000
CAMPO MOURÃO - RL

~~n~1r[rv '¼~
~a1~ frfi'na~ó

abriela Beloti
\ C.~F: 270.966.158-65
$8".: 9.084.358-3 SSP/PR

Sócia Administradora
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TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021
Processo nº 56/2021

ANEXO V

DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA

À
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
A/C Comissão de Licitação.

Prezados Senhores,

A empresa Makro Treinamento e Formação Profissional Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o

nº 21.496.430/0001-16, sediada na Av. Capitão Índio Bandeira, nº 281, centro em Campo Mourão/PR,

por intermédio de sua Sócia Administradora a Sra. Gabriela Beloti, brasileira, divorciada, portadora da

Carteira de Identidade Nº 9.084.358-3 - SSP/PR e do CPF Nº 270.966.158-65, DECLARA

expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa nos

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do

artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

Campo Mourão, 06 de abril de 2021.

r21496430/0001--167
Makro Treinamento e Formação

Profissional Ltda. _ ME
AV CAPITÃO iNDIO BANDEIR • 281

CENTRO - CEP 87301-0 oL CAMPO MOURÃO - P.

G~h1nlf\;1Jftt(-
,. Makro w=ento

·\~a riela Beloti
' C.P.,. 270.966.158-65
R. .: 9.084.358-3 SSP/PR

Sócia Administradora

Av. Capitão Índio Bandeira,281- Centro - Camp Mourão - Pr
Fone: (44) 3525 2619 - E-mail: instituto@institufumakro.com.br
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

EmpresaP.►Fácil €!:J..

CIERTIIDÃO SIMPUIFICAIDA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA. ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limilada

Protocolo: PRC2105732575

NIRE (Sede)
41207982345

CNPJ
(21:496~43e1o~ocr1-Hli.

Data de Ato Constitutivo
19/11/2014

Início de Atividade
17/10/2014

Endereço Completo
Avenida CAPITAO INDIO BANDEIRA, Nº 281, 1001;, CENTRO - Campo Mourão/PR- CEP 87301-000

Término do mandato

Término do mandato

Prazo de Duração
Indeterminado

Administrador
s
Administrador
N

Porte
-~~~(rvlicroe(ll~esa).-. J

Espécle'de sócio
Sócip .
Espécie de sócio
s6c,io' .. -~

.. . P.:ir:ticipação no capital
ii ,R$i,99.dOO,OO

Pai;ticip~ção no capital
R$1,éJôb,oo., ·,:, --!'.ff'-:..~; · ....,, _

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
GABRIELA BELOTI 270.966.158-65
Nome CPF/CNPJ
TEREZINHA OLINDA BELOTl960.091.878-34

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$100.000,00 (cem mil reais)

Objeto Social
CURSOS LIVRES CURSO DE EDUCACAO PROFISSIONALIZANTES CURSOS PREPARATORIO PARA CONCURSOS CURSOS E
APERFEICOAMENTO JURIDICO CURSOS, TREINAMENTOS, AUDITORIAS E CONSULTORIAS NAS AMBIENTAL, SAUDE, COMERCIAL,
INDUSTRIAL, EDUCACAO E PRESTACAO DE SERVICOS ENSINOS ARTESANATO, ARTES CENICAS, ARTE E CULTURA, DANCA,
ESCULTURAS, ESPORTES, IDIOMAS, INFORMATICA, MUSICA E PINTURAS EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO FORMACAO
PROFISSIONAL PARA JOVENS FORMACAO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE HABITACAO SOCIAL TREINAMENTO GERENCIAL,
PROFISSIONAL E DE EDUCACAO CONTINUADA PALESTRAS SEMINARIOS E WORKSHOPS DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS,
EDUCATIVOS, SOCIOEDUCATIVOS E SOCIOAMBIENTAIS ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E DOCUMENTOS JUNTOS
AOS ORGAOS PUBLICOS E PRIVADOS EXECUCAO DE ACOES DE QUALIFICACAO SOCIAL E PROFISSIONAL, PUBLICAS E/OU PRIVADAS
PRESTACAO DE SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS LAUDOS NAS AREAS DA
EDUCACAO, MEIO AMBIENTE, SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO PROMOCAO E REALIZACAO DE CONCURSOS E TESTES SELETIVOS
PUBLICOS E PRIVADOS COORDENACAO E ARBITRAGEM DE EVENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS SELECAO E AGENCIAMENTO DE
MAO-DE-OBRA AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA A ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS ANIMACAO E
RECREACAO EM FESTAS E EVENTOS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS SERVICOS DE
ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO SERVICOS DE TRADUCAO, INTERPRETACAO E SIMILARES PRODUCAO E PROMOCAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS DE ESPETACULOS DE DANCA, DE ESPETACULOS CIRCsNSES, DE MARIONETES E SIMILARES, MUSICAL E
TEATRAL ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTÓ FISICOATIVIQ.11.DES ESPORTIVÁS.E DE RECREACAO E LAZER ATIVIDADES ARTISTICAS,
CRIATIVAS E DE ESPETACULOS ATIVIDADES LIGADAS Aó;P,}\TRHv10NIO CULTlJ~L.E AMBIENTAL ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO

:~~~~t~~~J;A~~~I~~ ~1~Ei~:~~~~:~;~;:~l~:~1~ii~~~~~to~~~~;~~T6?tE~~g~~~~~~~x~~;l~l~;~~D;~~~~g~A
GESTAO DE SAUDE ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E
PSICANALISE ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIAÁTIVIDADES DE TELE ÀTENDIMENTO ATIVIDADES DE ORGANIZACAO DE EVENTOS
ANALISES TECNICAS DE PROJETOS DE HABITACAO SOCIALELAB"éJRACAb"DE"PESQUISAS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS.
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Situação
ATIVA

Término do mandato

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

CPF·
270.966.158°65

Número
20204308917

Último Arquivamento
Data
28/08/2020

Dados do Administrador
Nome
GABRIELA BELOTI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
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PRC2105732575

Esta certidão foi emitida automaticamente(~m 23/02/20i 1, ãs 13:44:37 (horário de Brasília). 1
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NFR GDW6.
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPUFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

EmpresaM>-Fácil 8:J.

Continuação

Nome Empresarial: MAKROTREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTOA· ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Secretário Geral

Protocolo: PRC2105732575
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À prefeitura municipal de Mandaguaçu - PR
Tomada de Preço nº. 02/2021
Processo nº. 56/2021
Julgamento dia 06/04/2021 às 09:00 horas

IVIAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME
CNPJ: 21.496.430/0001-16
Av. Capitão Índio Bandeira, nº 281 - Centro - Campo Mourão/PR
Telefone: (44) 3525 2619
E-mail: instituto@institutomakro.com.br

ENVELOPE "02" (PROPOSTA DE PREÇO)





TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021
Processo nº 56/2021

ANEXO IX

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Município de Mandaguaçu Estado do Paraná.

A pessoa jurídica a seguir detalhada:
RAZÃO SOCIAL: Makro Treinamento e Formação Profissional Ltda - ME
CNPJ: 21.496.430/0001-16 INSCRIÇÃO ESTADUAL: isento INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 18289
ENDEREÇO COMERCIAL: Av. Capitão Índio Bandeira,281, Centro-Campo Mourão-PR
CEP: 87.301-000 TELEFONE/FAX: (44) 3523 9863 E-MAIL:instituto@institutomakro.com.br

Representada por:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE: Gabriela Beloti
NATURALIDADE: Assis/SP NACIONALIDADE: Brasileira
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 9.084.358-3 SSP/PR CPF: 270.966.158-65
CARGO: Sócia Administradora
TELEFONE/FAX: (44) 3523 9863 E-MAIL: instituto@institutomakro.com.br

Dados Bancários: Caixa Econômica Federal Banco Nº. 104
Agência Nº. 3847 Conta Nº. 300-8

Prezados Senhores:

1/3
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Valor Valor total
Item Descrição Quant. unitário
01 Realizar Formação para professores do Ensino 10 hrs 148,50 . 1.485,00

Fundamental e Infantil V e IV anos: Alfabetização e
letramento no período de pandemia. As formações serão
realizadas, com grupos de professores por ano/ série e
professores da Sala de recurso. Poderão ser ofertadas
formações presenciais ou remotas de acordo com a
necessidade do Departamento de Educação com
horários após o período de aula a partir das 18 horas.

02 Realizar Oficinas Pedagógicas para a equipe do 05 hrs 148,50 742,50
departamento de Educação, professores e equipe
diretiva da escola quanto à: Leitura, releitura e
realimentação do Projeto Político Pedagógico, diante das
mudanças do novo modelo educacional. As oficinas
acontecerão aos sábados presenciais e/ou remotas de
acordo com a necessidade do Departamento de
Educacão a cada quinze dias.

03 Realizar Oficinas Pedagógicas para equipe diretiva da 05 hrs 148,50 742,50
escola e professores visando análise e retomada do:
Plano de Ação elaborado no ano anterior, bem como a
omanizacão para 2021. Essas oficinas acontecerão

Av. Capitão Índio Bandeira,281- Centro - Campo Mourão - Pr
Fone: (44) 3525 2619 - E-mail: instituto@institutomakro.com.br
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durante a hora atividade dos professores e serão
organizadas pela equipe pedagógica, com cronograma a
ser estabelecido de forma presencial e/ou remota de
acordo com a necessidade do Departamento de
Educacão.

04 Realizar Formação de professores e equipe diretiva: 1 O hrs
Gestão Escolar - Novas possibilidades através do ensino
remoto. Análise e construção de encaminhamentos para
o grupo de professores e funcionários, através de
reuniões quinzenais com horários a serem estabelecidos
com o grupo, bem como se serão presenciais e/ou
remotas de acordo com a necessidade do Departamento
de Educação.

05 Realizar Grupo de Estudos com professores e equipe 20 hrs
diretiva: Avaliação diagnóstica - encaminhamentos
possíveis: Estudo, análise e construção para
posicionamento de atuação para 2021. Desde o infantil V
ao 5° ano do ensino fundamental. Poderão ser
presenciais e/ou remotas de acordo com a necessidade
do Departamento de Educação.

06 Realizar Grupo de Estudos com professores e equipe 15 hrs
diretiva: BNCC- planejamento dos conteúdos essenciais
após a análise da avaliação diagnóstica. Organização na
hora atividade dos professores com cronograma
organizado pela equipe pedagógica. O grupo de estudo
poderá ser presencial e/ou remoto de acordo com a
necessidade do Departamento de Educacão.

07 Realizar Formação com equipe do Departamento de 25hrs
Educação, professores e equipe diretiva: Tecnologia da
Informação e comunicação - TIC's. A formação
acontecerá no período noturno, com uma etapa teórica e
outra prática que serão organizadas de maneira que
atinia mais de 80% dos profissionais da educaçã

Total: 90 horas

148,50

148,50

148,50

148,50

1.485,00

2.970,00

2.227,50

3.712,50

13.365,00

O valor total dessa proposta é de R$ 13.365,00 (treze mil e trezentos e sessenta e cinco reais).

1) O Prazo de validade da proposta de 70 (setenta) dias, que será contato a partir da data da entrega da
proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;

2) Nos preços estão incluídas todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e
comerciais, bem como despesas com a mão-de-obra, transportes, equipamentos, taxas de
administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame;

3) O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços
em cada ordem de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art.
73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações;

Av. Capitão Índio Bandeira,281- Centro - Campo Mourão - Pr
Fone: (44) 3525 2619 - E-mail: instituto@institutomakro.com.br
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4) Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desistência
após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6°, da Lei nº 8.666/93 com suas alterações;

5) Declaramos que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa, conforme
estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;

6) Declaramos ao Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, que o responsável para assinatura do
instrumento contratual, caso venhamos a vencer a referida licitação, será Gabriela Beloti; empresária;
R.G nº 9.084.358-3- SPP/PR; C.P.F. nº 270.966.158-65; residente e domiciliada na Av. Capitão Índio
Bandeira, nº 281 -Apto 1001, centro em Campo Mourão/PR- 87.301-000;

7) Todos os serviços descritos acima têm a marca e a qualidade dos serviços prestados pelo Makro
Treinamentos;

8) Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital.

Campo Mourão, 06 de abril de 2021.

JL

r21496430/0001- l 6
7

Makro Treinamento e Formação
Profissional Ltda. - ME

AV CAPITÃO INDIO BANDEIRA. 281
CENTRO - CEP 87301-000
CAMPO MOURÃO - PR

Q·. ('f
\l1tuJJ)J · . ·
k:roTrema~ o
G~briela Beloti

C.Pt 270.966.158-65
R.G.: ~.084.358-3 SSP/PR

Só'cia Administradora
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À PREFEITURA MUNICIPAL. DE MANDAGUAÇU
TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 56/2020
JULGAMENTO DIA 06/04/2021 ÀS 09:00 HORAS
LICITANTE: CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA
E'NVELOPE "02" (PROPOSTA DE PREÇO)





CAPACITA CURSOS ETREINAMENTOS LTDA-ME.

Anexo IX

Proposta de Preço e descritivo do edital

CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: AV. DR. ALEXANDRE RASGULAEFF 3378 SALA B MARINGÁ

pARANÁ CEP-87023-060

Descrição detalhada dos serviços a serem adquiridos:

Item Descrição Quant.
Marca

Valor
unitário

Valor total

01

02

Realizar Formação para professores do Ensino 10 hrs
Fundamental e Infantil V e IV anos: Alfabetização
e letramento no período de pandemia. As
formações serão realizadas, com grupos de
professores por ano/ série e professores da Sala de
recurso. Poderão ser ofertadas formações
presenciais ou remotas de acordo com a
necessidade do Departamento de Educação com
horários após o período de aula a partir das 18
horas.

Realizar Oficinas Pedagógicas para a equipe do 05 hrs
departamento de Educação, professores e equipe
diretiva da escola quanto à: Leitura, releitura e
realimentação elo Projeto Político Pedagógico,
diante das mudanças do novo modelo educacional.
As oficinas acontecerão aos sábados presenciais
e/ou remotas de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação a cada quinze dias.

R$170,00

R$185,00

R$ 1700,00

R$ 925,00

03 Realizar Oficinas Pedagógicas para equipe diretiva 05 hrs
da escola e professores visando análise e retomada
do: Plano de Ação elaborado no ano anterior, bem
como a organização para 2021. Essas oficinas

R$ 200,00 R$ 1000,00

Av. Doutor Alexandre Rasguiaeff, 33 78 - Sala B - Fone: 1441 99701-1242 ..//
CEP: 87.023-060- Maringá- Pr /





CAPACffA CUR$0S E TREINAMENTOS LTDA-ME.

acontecerão durante a hora atividade dos
professores e serão organizadas pela equipe
pedagógica, com cronograma a ser estabelecido de
forma presencial e/ou remota de acordo com a
necessidade do Departamento de Educação.

04

05

06

Realizar Formação de professores e equipe 10 hrs
diretiva: Gestão Escolar - Novas possibilidades
através do ensino remoto. Análise e construção de
encaminhamentos para o grupo de professores e
funcionários, através de reuniões quinzenais com
horários a serem estabelecidos com o grupo, bem
como se serão presenciais e/ou remotas de acordo
com a necessidade do Departamento de Educação.

Realizar Grupo de Estudos com professores e 20 hrs
equipe diretiva: Avaliação diagnóstica -
encaminhamentos possíveis: Estudo, análise e
construção para posicionamento de atuação para
2021. Desde o infantil V ao 5º ano do ensino
fundamental. Poderão ser presenciais e/ou remotas
de acordo com a necessidade do Departamento de
Educação.

Realizar Grupo de Estudos com professores e 15 hrs
equipe diretiva: BNCC- planejamento dos
conteúdos essenciais após a análise da avaliação
diagnóstica. Organização na hora atividade dos
professores com cronograma organizado pela
equipe pedagógica. O grupo de estudo poderá ser
presencial e/ou remoto de acordo com a
necessidade do Departamento de Educação.

R$ 160,00

R$160,00

R$160,00

R$1600,000

R$ 3200,00

R$ 2400,00

Av. Doutor Alexandre Rasgulaeff, 3378-Sala B-Fone: 144199701-1242
CEP: 87.023-060 - Maringá - Pr
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA-ME.

07 Realizar Formação com equipe do Departamento 25hrs R$150,00 R$ 3750,00
de Educação, professores e equipe diretiva:
Tecnologia da Informação e comunicação - TIC's.
A formação acontecerá no período noturno, com
uma etapa teórica e outra prática que serão
organizadas de maneira que atinja mais de 80%
dos profissionais da educação

Total: 90 R$ 14574,00
HORAS

Validade da proposta 60 dias da abertura.

Maringá, 6 de abril de 2021.

;JJACT
RG 5.817.694-0 e CPF 794.533.849-68

DIRETOR
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CAPACITA CURSOS E
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~1

1:1!! ALEXANDRE RASGULAEFF, 3378
·. ',, .1\ B • PARQUE RES. CIDADE NOVA
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À PREFEITURA MUNIC~PAL DE MANDAGUAÇU
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CAPA.CITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA--ME..

PROCURACÃO

Por este instrumento particular de procuração a empresa CAPACITA CURSOS E

TREINAMENTOS LTDA-ME, com sede na Av. Dr. Alexandre Rasgulaeff 3378 sala B

Maringá-Paraná. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.384.423/0001-80 e Inscrição Estadual :

Isento neste ato representado por sua socia administradora Sra. LUCIANA DA SILVA

,portadora do RG nº 7.246.544-0 e do CPF nº 030.856.719-60 nomeia e constitui o seu

bastante Procurador o Sr. WAGHITON LUIS Al"VIANCIO, portador do RG 5.817.694-0

SSP-PR e do CPF 794.533.849-68 residente na Rua José Antônio Rodrigues 475 casa B

Jardim Everest Maringá-Paraná a quem confere amplo poderes para representar a empresa

CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA-ME , para tomar qualquer decisão

durante as fases de um processo licitatório, inclusive na retirada de editais , assinaturas de

protocolos , assinaturas de anexos, proposta de preços, feitura de visitas técnicas, apresentar

propostas , declaração de atendimento de requisitos de habilitação em nome da outorgante,

formular novamente propostas de preçois), desistir expressamente da intensão de interpor

recursos em todas as fases do processo, assinar a ata de sessão , prestar todos os

esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro(a) ou representante municipal, enfim, praticar

todos os demais atos pertinentes em nome da outorgante e inclusive assinar contratos de

fornecimento e demais compromissos.

A presente procuração é valida até 3 1 de dezembro de 2021.

Maringá 21 de janeiro de 2021

d<J--~
C7

LUCIANA DA SILVA

R.G.: 7.246.544-0 C.P.F.:030.856.719-60

REPRESENTANTE LEGAL

Av. Doutor Alexandre Rasgulaeff, 3378-Sala B-Fo e:J44J 99701-1242
CEP: 87.023-060 -Maringá - Pr //
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - l\1E
CNPJ: 1.9.384.423/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE: 412.07758704

LUCIANA DA SILVA, brasileiro, empresarm, solteiro, nascida em
27/10/1978, portadora da cédula de identidade RG nº 7.246.544-0 SSP-PR e CPF nº
030.856.719-60~ residente e domiciliado na Rua Antonio Marin, 339, Vila
E~perança, Maringá ,_ Paraná. CEP 87020-370, sócios da CAPACITA CURSOS E
TRE1NA1'1ENTOS LTDA ~ ME, sociedade empresária limitada, estabelecida na
Av. Dr. Alexandre Rasgulaeff, 3378, Sala B, Parque Res. Cidade nova, Maringá -
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 11º 19.384.423/0001-80, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº
412.07758704 de 26/11/2013; por este instnunento decidem na melhor forma de
direito, alterar e consolidar o contrato social em obediência ao Código Civil, trazido
de direito, alterar e consolidar o contrato social em obediência ao Código Civil,
trazido pela Lei 10.406/2002, e supletivamente pela Lei 6404/76, mediante as
clausulas e condições e seguir articuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade o sócio LUIZ ANDRÉ MA.CKERT, brasileiro,
casado, regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 03/05/1982, natural de
Londrina - PR, residente e domici1iado nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito à Rua
Pioneiro Avelino Ferreira, nº 139, Loteamento Snmaré, CEP 87035,-628, portador da Cédula de
identidade Civil RG n", 8.833.809-0 SSP/PRe CPF/MF sob nº 037.472.959-08.

Sócio
Num.era de quotas Valor emR$ Perc.entual

LUCIANA DA SILVA 48.000 48;000,00 96%

LUIZ ANDRE MACKERT 2.000 2.000,00 4o/o

TOTAL
50.000 50.000 100%

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social inteiramente.subscrito e integralizado pelos sócios, na
forma prevista, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000,00 (vinte
e cinco mil e quinhentos) quotas de R$ 1,00 (hum real), cada uma. Sendo totalmente integralizadas
neste ato em moeda corrente 110 país, as quais ficam assim distribuídas entre os sócios quotistas:

CLÁUSULA SECUNDA: O capital social que era de 25,000,00 (vinte cinco mil reais) passa a ser
50.000,,00 (cinquenta mil· reais), representada por 50.000 (cinquenta mil) quotas, valor nominal de
1,00 (um real) cada umacujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda \ .1

corrente nacional, pelos sócios. V

""'"''"'o""º'"""' '",,1,,1,0,, '''º' ,/',,,,.,,••.
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019, CÓDIGÇ>

1
DE VE FICAÇÂO:

11901836471. NIRE: 41207758704. /
CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - MEI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA /
SECRETÁRIO-GERAL /

CURITIBA, 24/04/2019 /J··
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA- ME
CNPJ: 19.384.423/0001~80

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE: 412.07758704

CLÁUSULA QUARTA: À vista das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem, por este
instrumento de alteração, consolidar o contrato social, tomando sem efeito a partir desta data, as
clausulas contidas no contrato primitivo e alterações que, adequando-se às disposições da Lei
10.40<:í/2002, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL

CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA- ME
CNPJ: 19384.423/0001-80

QUARTAALTERAÇÃO CONTRATUAL E CÓNSÚLlDAÇÃ0 SOlAL
NIRE: 412.07758704

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 11:06 SOB
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019. CÓDIGO D
11901836471. NIRE: 41207758704. .
CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME

LUCIANA DA SILVA, brasileiro, empresana, solteiro, nascida em
27/10/1978, portadora da cédula de identidade RG nº 7.246.544-0 SSP-PR e
CPF nº 030.856;719-60, residente e domiciliado na Rua Antonio Marin, 339,
Vila Esperança, Maringá - Paraná. CEP 87020-370 e LUIZ ANDRÉ
MACKERT, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 03/05/1982, natural de Londrina - PR, residente e
domiciliado nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito à Rua Pioneiro . l .
Avelino Ferreira, nº 139, Loteamento Sumaré, CEP 87035-628, portador da V
Cédula de Identidade Civil RG nº. 8.833.809-0 SSP/PR e ÇPF/IVfF sob nº
037,472.959-08, sócios da CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS
LTDA - ME, sociedade empresária limitada, estabelecida na Av. Dr.
Alexandre Rasgulaeff, 3378, Sala B, Parque Res. Cidade nova, Maringá -
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.384.423/0001-80, com seus atos \~·
constitutivos arquivados 11a Junta Comercial do Estado cio Paraná sob nº
412.07758704 de 26/l l/2013; por este instrumento decidem na melhor forma
de direito, alterar e consolidar o contrato social em obediência ao Código
Civil, trazido de direito, alterar e consolidar o contrato social em obediêlrcia
ao Código Civil, trazido pela Lei 10A06/2002, e supletivamente. pela Lei
6404/76, mediante as clausulas e condições e seguir articuladas:

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA .-,
SECRETÁRIO-GERAL .-----/ -.,

CURITIBA, 24/04/2019 <:::.--~.:,
www.empresafacil.pr.gov.bw- }

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de s/a.~utenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de7erificação
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 19 .384.423/0001-80

QUARTAALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE! 412.07758704

Sócio
Número de quotas Valor em R$ Percentual

LUCIANA DA SILVA 48.000 48.000,00 96%

LUlZ ANDRE MACKERT 2.000 2.000,00 4%

TOTAL
50.000 50.000 100%

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o Nome Empresarial de CAPACITA
CURSOS E TREINANIENTOS LTDA ME com sede Maringá-PR, Avenida Dr. Alexandre
Rasgulaeff, nº. 3378, Sala B, Parque Residencial Cidade Nova, Maringá+ PR, CEP: 87023-060,

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo empreseríal o ramo: Treinamento e
desenvolvimento profis?ional e gerencial; Cursos preparatórios para concursos; Ensino de esportes;
Ensino de dança; Ensino de música; Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente;
Treinamento em infonnática; Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; Ensino
de artes cênicas, exceto dança; Educação profissional de nível técnico; Atividades de
condicionamento físico; Ensino de idiomas; Outras atividades de recreação e lazer não
especificadas anteriormente; Produção e promoção de eventos esportivos; Atividades de apoio à
agricultura não especificadas anteriormente; Atividades de apoio à. pecuária não especificadas
anteriormente; Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas: Pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Recarga de cartuchos para equipamentos de
informática; Atividades de contabilidade; Consultoria em puplicidade; Serviços combinados de
escritório e apoio administrativc; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
~dmihistrativo não especificados anteriormente; Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas; Educação profissional de nível técnico; Cursos de pilntagem; Serviços· de
assistência social sem alojamento; Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não
especificadas anteriormente; Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente; Outras

atividades de tratamento de beleza

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 2.6 de Novembro de 2013 e seu

prazo de duração é indetermina.do.

CLÁUSULA QUARTA: O capita social inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, na
forma prevista, na importânc.ia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos_ em 50.000b
(cinquenta mil) qu.otas d~ R$ 1,ó0_ (h~m real),_ e_- ad~ u~a: Sendo. :otalm._e~te inte~- aliz~das neste ato ,
em moeda corrente no pais, as quais ficam assim distribuídas entre os socios quotistas:

J

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 11:06 S Nº 20191608440.
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019. CÓDI _DE VERIFICAÇÃO:
11901836471. NIRE: 41207758704. .
CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA -

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA ;/
SECRETÁRIO-GERAL .. , -- __- ..

CURITIBA, 24/04/20191 C 'i<:_~) -......_ _
www.empresafacil.pr.gov.. /

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Info:x:mando seus respectivos códigos df verificação

I
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA- ME
CNPJ: 19.384.423/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUALECONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE: 412.07758704

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 11::#6 S B.,º 20191608440.
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019. CÓDI · DE VERIFICAÇÃO:
11901836471. NIRE: 41207758704 ;
CAPACITA CURSOS E TREINllMENTOS.LTDA - /

LEJINDRO MARC9S RAYSEL BIS✓A /,./
SECRETARIO-GERAL /p

CURITIBA, 24/04/2019 e·:: \ ....-------··
www.empresafacil.pr.gov.b ---\'-- ..__,-~ i

se impresso, fica sujeito à comprovação de/sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos dfu verificação ·A validade deste documento,

CLÁUSULA QUINtA:: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito
de preferência para aquisição se postas à venda, formalizando, se -realízada a cessão delas, a

alteração contratual 'pertinente,
Parágrafo Único: Até 30 (trinta) dias até após a deliberação social, terão os sócios preferência para
participar do aumento, na proporção das quotas que sejam titulares.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas. quotas, mas
todos respondem solidariamente pela intebrralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato social rege-se pelas normas da socíedade limitada e

supletivamente pelas normas da sociedade anônima.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia LUCIANA DA SILVA,
aquém compete, individualmente, o uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir ol;>rigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de
"pró-labote" e/ou "Distribuição de Lucros Mensais" observando as disposições regulamentares

pertinentes. J_,;
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exerc1c10 social, em 31 de dezembro, o
Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do ~
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos .sócioe, na r
proporção de S\UIS quotas, os lucros ou perdas apurados. ~

CLÁUSULA DÉCIMA PRlMEJRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os sócios cb1npro1netem-se a declarar por escrito, ciência do local, data, hora
e a ordem do dia para todas as convocações de reuniões, dispensando assim formalidades do 3º do

art. 1152 do Novo Código Civil.
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 19.384.423/0001-80

QUARTAALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE: 412.07758704

Parágrafo Segundo: Ficara dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por escrito

sobre matéria.objeto dela.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderáa qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuara suas atividades. com os herdeiros, sucessorl;lS e incapaz. Não sendo possivel ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remariescente(s), o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.
Parágrafo Prímeito: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

ressalva em relação a seu sócio.
Parágrafo Segundo: Apurados por balanço os haveres do sócio falecido serão pagos em ·parcelas
ou a melhor maneira que for acordada entre os sócios, após apresentada à sociedade autorização
judicial que permita formalizar-se Inteiramente a operação, inclusive, perante o Registro do

Comércio.
Parágrafo Terceira: Fica, entretanto facultada, mediante consenso unânime entre os soc10s e
herdeiros, outras condições de· pagamento, que afetem a situação econômico-financeira da

sociedade.

b
CLAUSULA l)ÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro desta Com.arca para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a

qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O adn1iü.istrador declara, sob pena da lei, de que não está
impedido de exercer a adrtiinistração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal. ou por se encontrarem .sob os efeitos dela; ou ainda a pena quer vede, ainda que
tempórarian:iente, n acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou

a propriedade.

I
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 ll:06,SOB Nº 20191608440.
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019. cóD;-GO DE VERIFICAÇÃO:
11901836471. NIRE: 41207758704. /
CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOSL✓TDA -;ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BIS
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 24/04/2019
www.empresafacil.pr.gov},§

/
se impresso, fica sujeito à_compr~v~ção/ée sua autenticidade no

Informando seus respectivos codigol de verificação

E por assim, estarem justos e contratados, data, lavram e assinam o presente instrumento em uma

via de igual teor e forma.

A validade deste documento,
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA- ME
CNPJ: 19.384.423/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE: 412.07758704

Maringá/Pk, 19 de Marçode2019

J

(

.· . RT!JF: 037.472.Vi9-b8
. , · ·-.

CPF: 030.856.719-60

,:!\-:-~:-~s .
J

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 1 t} SOB Nº 201 60ê440.
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019. ODIGO DE VERI CAÇAO:
11901836471. NIRE: 41207758704.
CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS L

LEANDRO MARCOS RAYSEL BIS
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 24/04/20
www.empresafacil.pr. v.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





A validade deste documento,

"''''""'o"º''"'° EM,,,,,,,,,,,,,,, ,J,,,,,,o~••o.
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/20;79. CODIGO E VERIFICAÇAO:
11901836471. NIRE: 41207758704.
CAPACITA CORSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 24/04/2019 c_.,·_-_·_-_:~<:::·'-.-:: \
www.empresafacil.pr.gov.b ,/

/, I
se impresso, fica sujeito à comprovaçru; de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códifÍos de verificação
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CAPACITA CURSOS ETREINAMENTOS LTDA-ME.

ANEXO V

EDITAL DE TOMADADE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

DECLARAÇÃO PARAMICROEMPRESAE EMPRESADE PEQUENO
PORTE

À

Prefeitura do Município de Mandaguaçu

A/C Comissão de Licitação.

EDITAL DE TOMADADE PREÇONº 02/2021

Prezados Senhores,

WAGHITON LUIS AMANCIO, portador do RG 5.817.694-0 abaixo assinado, na
qualidade de responsável legal da proponente, CAPACITA CURSOS E
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 19.384.423/0001-80, DECLARA expressamente, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º
do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014.

f.i9.384.423/0001-Sõ'
Maringá, 6 de abril de 2021. CAPACITA CURSOS E

1'RE\NAMENTOS LTDA. - ME
. E RASGULAEFF, 3378

{!,.'v Q.íl, Al.E)I.A~~~ RES CIDADE NOVA
~ALA 6 - PAR 0"'0 ,44') 99701-1242 U

e.1;P. 87023· v- ·, ...Jl . . MAR\NGA- PR
t....--.

ON LUIS AMANCIO

G 5.817.694-0 e CPF 794.533.849-68
,.
/L__· --,e..-(_·-·:_~-'--

Av. Doutor Alexandre Rasgulaeff, 3378 - Sala B 7.Fone: 144199701-1 Zl-2
CEP: 87.023-060-Maringy- Pr

DIRETOR





- - VÁLIO_f\,E~ TÇJD_q_o TErmirurno NIIÇ!Q~~-

REGIS'JROGERAL: 5.817.694-0 OIIT/\ DE EXPEDIÇÁ0:06/1012016

NOME: WAGHITON LUIS AMANCIO
FlLIIIÇÁO: DEOLJNOO DANIEL AMANCIO

APARECIDAMENDESAM/\NCIO

Nl\1URALIOIIDE: GUI\RAPUI\VNPR DI\T/1 DE NIISCIMENTO: 14/01/1971
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA- ME
CNPJ: 19.384.423/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE: 412.07758704

=

LUCIANA DA SILVA, brasileiro, empresana, solteiro, nascida em

27/10/1978, portadora da cédula de identidade RO nº 7.246.544-0 SSP-PR e CPF nº
030.856.719-60, residente e domiciliado na Rua Antonio Marin, 339, Vila
Esperança, Maringá - Paraná. CEP 87020-370, sócios da CAPACITA CURSOS E
TREINAMENTOS LTDA - ME, sociedade empresária limitada. estabelecida na
Av. Dr. Alexandre Rasgulacff, 3378, Sala B, Parque Res. Cidade nova. Maringá -
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº l 9.384.423/0001-80, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº
412.07758704 de 26/11/2013: por este instrumento decidem na melhor forma de
direito, alterar e consolidar o contrato social cm obediência ao Código Civil, trazido
de direito. alterar e consolidar o contrato social em obediência ao Código Civil,
trazido pela Lei 10.406/2002, e supletivamente pela Lei 6404/76, mediante as

clausulas e condições e seguir articuladas:

Número de quotas l½üor em R.$ ~
-------

Sócio

Percentual

LUCIANA DA S1LVA
1 48.000 1 48.000.00 !

%ºIÍ1

\
-···----- 4%

LUIZ ANDRtMACKERT
2.000 2.000.00

!

TOTAL 1
50.000 50.000 100'1/i,

-

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, na
forma prevista, na í01p011ância de R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais) divididos em 50,000,00 (vinte
e cinco mi I e quinhentos) quotas de R$ 1,00 (hum real), cada uma, Sendo totalmente integralizadas
neste ato em moeda corrente no pais. as quais ficam assim distribuídas entre os sócios quotistas:

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social que era de 25.000,00 (vinte cinco mil reais) passa a ser
50.000,00 (cinquenta mil reais). representada por 50.000 (cinquenta mil) quotas. valor nominal ele
l,00 (um real) cada uma, cujo aumento é tornJmcnte subscrito e integralizado, neste ato, em moeda

corrente nacional, pelos sócios.

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 11:06 SOB Nº -41608440.
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019. CÓDIGO DE vi::ltF~CAÇÃO:
11901836471, NIRE: 41207758704. /.

- CAPACITA CURSOS E TREINAME NTOS LTDA -r/,i
LEANDRO MARCOS RJ, YSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 24/04/2019 .'- --/

=•,•..,«••hcH,pr,,.,.,b, / ~},~,,,
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua Ltenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de ver{;:cação

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade o sócio LUIZ ANDRÉ MACKERT brasileiro,
casado, regime de comunhão parcial de bens. empresário, nascido em 03/05il 982, natural de
Londrina - PR, residente e dorniciliac.lo nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito à Rua
Pioneiro Avelino Ferreira. nº 139, Loteamento Sumaré, CEP 87035-628. portador da Cédula de

Identidade Civil RG nº. 8.833.809-0 SSP/PR e CPF/MF sob nº 037.472.959-08.
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA- ME
CNPJ: 19.384.423/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE: 412.07758704

CLÁUSULA QUARTA: À vista das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem, por este
instrumento de alteração, consolidar o contrato social, tornando sem efeito a partir desta data, as
clausulas contidas no contrato primitivo e alterações que, adequando-se às disposições da Lei

10.406/2002, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL

CAPACITA CURSOS f: TRl~lNAMKNTOS LTDA- ME
CNP.J: 19.384.423/0001-80

QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLlDAÇÃO SOIAL
NIRE:: 412.07758704

LUCIANA DA SILVA, brasileiro, empresana, solteiro. nascida em
27/10/1978, portadora da cédula de identidade RG nº 7 .246.544-0 SSP-PR e
CPF nº 030.856.719-60. residente e domiciliado na Rua Antonio Marin. 339.
Vila Esperança. Maringá -- Paraná. CEP 87020-370 e LUIZ ANDRÉ
MACKERT. brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens,
empresário. nascido cm 03/05/1982. natural de Londrina - PR. residente e
domiciliado nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito à Rua Pioneiro
Avelino Ferreira, nº 139, Loteamento Sumaré, CEP 87035-628, portador da
Cédula de Identidade Civil RG nº. 8.833.809-0 SSP/PR e CPF/MF sob nº
037.472.959-08, sócios da CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS
LTDA - ME, sociedade empresária limitada, estabelecida na Av. Dr.
Alexandre Rasgulaeff, 3378. Sala B, Parque Res. Cidade nova, Maringá -
Paraná. inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.384.423/0001-80. com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº
412.07758704 de 26íl 1/2013; por este instrumento decidem na melhor forma
de direito, alterar e consolidar o contrato social em obediência ao Código
Civil, trazido de direito. alterar e consolidar o contrato social em obediência
ao Código Civil. trazido pela Lei 10.406/2002, e supletivamente pela Lei
6404/76, mediante as clausulas e condições e seguir articuladas:

'""""'ººo~"'"~ - "'"1"" "'" soo (,""''"º·PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019.70D.IGO D l!~FICAÇAO:
11901836471. NIRE: 41207758704.
CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME

umNDRO !-!ARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 24/04/2019 ..·
ww·w .e.rnpresafacil.pr. gov. br ./

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de ~2{ autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de /_rificação
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 19.384.423/000l-80

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NTRE: 412.07758704

CLÁUSULA PRIMEIRA: /\ sociedade girará sob o Nome Empresarial de CAPACITA
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME com sede Maringú-PR. Avenida Dr. Akxandre
Rasgulacff nº. 3378. Sala B, Parque Residencial Cidade Nova, Maringá - PR. CEP: 8702.3~060.

CLAUSULA SEGUNDA: ;\ sociedade tem por objetivo empresarial o ramo: Treinamento e
desenvolvimento profissional e gerencial: Cursos preparatórios para concursos~ Ensino de esportes;
Ensino de dança: Ensino de música: Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente;
Treinamento em informática: Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente: Ensino
de artes cênicas, exceto dança; Educação profissional de nível técnico; Atividades ele
condicionamento físico: Ensino de idiomas; Outras atividades de recreação e lazer não
especificadas anteriormente: Produção e promoção de eventos esFortivos: Atividades de apoio à
agricultura não especificadas anteriormente; Atividades de apoio à pecuária não especificadas
anteriormente: Impressão de livros. revistas e outras publicações periódicas: Pintura para
sinalização cm pistas rodoviárias e aeropNtns: Recarga de cartuchos para equipamentos de
infonnática; Atividades de contahílidmk: Consultoria em publicidade: Serviçns combinados de
escritório e apoio administrativo: Preparação de documentos e serviços cspccialiwdos de apoio
administrativo não cspcci [icados anteriormente: Serviços de organização de feiras. congressos,
exposições e festas: Educação profissional de nível técnico; Cw·sos de pilotagem: Serviços de
assistência social sem alojamento; Artes cênicas. espetáculos e atividades complementares não
especificadas anteriormente~ Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente: Outras

atividades de tratamento de beleza

...

Sócio
Número de quotas Valor em R.$ Percentual

LUCIANA DA SILVA
48.000 48.000,00 96%

- 4%

LUIZ ANDRE MACKERT
2.000 2.000,00

i----so.ooo \ __
100%

TOTAL
50.000 ...J ······-······-···-·- ·• .... ---- ·•

--···•- ·····-- ··•·· -····-

1..--- --- ..--- ···- ·-·······-- ··-··- ··-- -······- -
····---- -·------ ·-·--····- ···- ·········-·-· --

CLÁUSULA QUARTA: O capita social inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, na
fo1111a prevista. na impor<áncia de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) divididos em 50.000
(cinquenta mil) quotas de R$ 1.00 (hum real). cada uma. Sendo totalmente intcgraliwdas neste ato
em moeda corrente no país. as quais ficam assim distribuídas entre os sócios quotistas:

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades cm 26 de Novembro de 2013 e seu

prazo de duração é indeterminado.

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 11:06 SOB
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019. CÓDIC-0 D
11901836471. NIRE: 4120775870<1.
CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 24/04/2019
www .empresafacil.pr .gov .br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua utenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA- ME
CNPJ: 19.384.423/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE: 412.07758704

CLÁUSULA QUINTA:: As quotas são indivisivcis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem
o consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço, direito
de preferência para aquisição se postas à venda, fon11alizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.
Parágrafo Único: Até 30 (trinta) dias até após a deliberação social. terão os sócios preferência para

participar do aumento, na proporção das quotas que sejam titulares.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÍ-:CIMA PRIMElllA: Nos qualro meses seguintes ao término do exercício social,

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os sócios comprometem-se a declarar por escrito, ciência do local. data, hora
e a ordem do dia para todas as convocações de reuniões, dispensando assim formalidades do 3º do

art. 1152 do Novo Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
Adminisn·ador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo. fixar uma retirada mensal. a titulo de
'"pró-labore'· e/ou --Distribuição de Lucros Mensais" observando as disposições regulamentares

pertinentes.

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 11:06 SO Nº 20191608440.
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019. CÓDIGO E V--...RIFICAÇÀO:
11901836471. NIRE: 41207758704.
CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

C-JRITIBA, 24/04/2019
www.empresafacil.pr .gov .br //

A validade deste documento, se· f. · ·
impresso, ica suJeito à_comprovação de sua a tenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos codigos de veri icaçào

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia LUCIANA DA S!LVA,
aquém compete, individualmente, o uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado. no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do

outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato social rege-se pelas normas da sociedade limitada e

suplelivamente pelas normas da sociedade anônima.
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA- ME
CNPJ: 19.384.423/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE: 412.07758704

Parágrafo Segundo: Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por escrito

sobre matéria objeto dela.

l:t

CLAUSULA DÉClMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

b
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se. expressamente. a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara. sob pena da lei. de que não está
impedido de exercer a administrnção da sociedade, por lei especial ou cm virtude de condenação
criminal. ou por se encontramo sob os efeitos dela: nu ainda a pena quer vede. ainda que
temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar contra o sistema financeiro
nacional. contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou

a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) rcmanescentc(s), o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. a data da resolução. verificada em

balanço especialmente levantado.
Parágrafo P1·imeiro: O mesmo procedimento será adotadn em outros casos em que a sociedade se

ressalva em relação a seu sócio.
Parágrafo Segundo: Apurados por balanço os haveres do sócio falecido serão pagos em parcelas
ou a melhor maneira que for acordada entre os sócios, após apresentada à sociedade autorização
judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação. inclusive. perante o Registro do

Comércio.
Parágrafo Terceira: Fica, cntrelll11to facultada. mediante consenso unânime entre os sócios e
herdeiros. outras condições de pagamento, que afetem a situação eeonõmico-nnanccira da

sociedade.

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2019 ll:06i!.• ,o,o,SOSOOO
PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901836471. NIRE: 41207758704.

CAPACI:::::o:;c:::::T::s:TD7A _ ME, •

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 24/04/2019

. . ... •.-'.""''"'''-P• .gov .be ~
se impresso, fica suJeito a_comprovação de sua autenticidade nos respectivoá portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação '·

E por assim. estarem justos e contratados, data, lavram e assinam o presente instrumento em uma

via ele igual teor e forma.

A validade deste documento,
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CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 19.384.423/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
NIRE: 412.07758704

Maringá/PR, 19 de Março de 2019

\ .
i 1 1' íl

_ J YJ.:..:~.L~'--.)1_°'&~,,=,~,-
lJClANA..Q_b,,s'ÍLVA
CPF: 030.856. 719-60

\
.. ; i V!_

/ -- . \.. )'. ;. t;) \\ Ís\ :::_· _l ---

í ~Ül._Z ANDRÉ MACl4ERT
\ \_o/F: 037.472.959~08

· .. )

c,RT<F<CO O ~m~O SM """'°" U; O< soa Nº",a,'°'"º.PROTOCOLO: 191608440 DE 23/04/2019. CODIGO DE iRIFICAÇAO:
11901836471. NIRE: 41207758704.
CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME.y/ .

LEAND RO MARCOS RAYSEL BISCAIA //
SECRETÁRIO-GERAL ,- ·-,,, ··/

CURITIBA, 24/04/2019 ,/ ./ /
www.empresafacil.pr.gov.br {,/ _.-·

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auté~ticidade
Informando seus respectivos códigos de veri~/éação
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SECRETARIO-GERAL /21/
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CAPA.CITA CURJ;OS f{TREJNAME.NTOS LTDA-ME.

ANEXO 1

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
nº 19.384.423/0001-80, por intermédio de seu representante legal o Sr.
WAGHITON LUIS AMANCIO, portador da carteira de identidade nº 5.817.694-0
e do CPF nº 794.533.849-68, DECLARA, especialmente para o EDITAL DE
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, que em seu quadro societário não existe
nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade contratante ou de
ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de
Mandaguaçu.

Maringá, 06 de abril de 2021.

____/
e- --: ',-· ~

1

~
~9 'l84.423/000~-80

\ .v sos E.
CA.PA.C\1P.. CUR f\ne,

E.N10S \..1DA, - ''"
'TRE\NA.\\J\ sGuVJe.FF, 3378

E,)C.ANDRE. RA - E. NOVA
AV oR. A\.. ARQUE. RE._S. CID ''\-'\242 iSAL!' B ·s;023-060 • t44) 9~ O _.,,ll
l_. vEP MAR\NGÁ.-/°f(

/;//_,..! /

1

ON LUIS AMANCIO

_./'RG 5.817.694-0 e CPF 794.533.849-68

DIRETOR

Av. Doutor Alexandre Rasgulaeff, 3378-Sala B f Fone: \44\ 99701-1242
CEP: 87.023-060-Maringár Pr





CAPACITA CUR$0S E TREINAMENTOS LJrDA-ME.

ANEXO III

EDITAL DE TOMADADE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
794533849-68, por intermédio de seu representante legal o Sr. WAGHITON LUIS
AMANCIO portador da carteira de identidade nº 5.817.694-0 e do CPF nº 794.533.849-
68, DECLARA não ter recebido do Município de Mandaguaçu SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Administração Municipal, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE
para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal.

Maringá, 06 de abril de 2021.

/7'WAGHITON LUIS AMANCIO

RG 5.817.694-0 e CPF 794.533.849-68

DIRETOR

r.j9.384.423/0001-Sõl
CAPACITACURSOS E

TREINAMENTOS LTDA. - ME
s0uj'EFF. 3378

AV DR. ALE~~~~~eRirs, CID .be NOVA
SA~AE~8~023-060 - (44) 99 01-1242

L MARIL
Av. Doutor Alexandre Rasgulaeff, 3378-Sala B1/Fo'ne: \44\ 99701-1242

CEP: 87.023-060 - Maringá - Pr

~,
I





CAPACITA CURSOS R TREINAMENTOS LTDA-MR.

ANEXOIV

EDITAL DE TOMADADE PREÇO Nº. 02/2021

PROCESSO Nº. 56/2021

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIADE TRABALHADORESMENORES

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE TOMADA DE
PREÇO Nº 02/2021, que a proponente CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS
LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 19.384.423/0001-80., com sede na cidade de
MARINGÁ na AV. DR. ALEXANDRE RASGULAEFF 3378 SALA B , Estado
PARANÁ, não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Maringá, 6 de abril de 2021.

~6ffiTON LUIS AMANCIO

)KG 5.817.694-0 e CPF 794.533.849-68
/

DIRETOR

Av. Doutor Alexandre Rasgulaeff, 3378-Sala if-,fone: 144199701-1242
CEP: 87.023-060 - Maringá -;iPr





03/03/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

NOME EMPRESARIAL
CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

l~~TE

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 26/11/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.384.423/0001-80
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-02 - Cursos de pilotagem
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
R DR. ALEXANDRE RASGULAEFF

1 CEP
87.023-060

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE RES. CIDADE NOVA

NÚMERO
3378

1 MUNICIPIO
MARINGA

1 COMPLEMENTO
SALAS

1

ENDEREÇO ELETRÔNICO 11 TELEFONE{44) 9701-1242

L...--------------------'

Página: 1/1

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).......
1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO ESPECIAL
tt***tt*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2021 às 17:53:50 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/11/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I
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Código Autenticidade: 281108956013675

CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTOA - ME

LOCALIZAÇÃO
AVENIDA ALEXANDRE RASGULAEFF,DOUTOR, 3378
SALAS

29 080A 004

Zona / Quadra / Data

Área Utilizada:50m2

Cadastro Imobiliário
29148300

ATIVIDADE
TREINAMENTO EM DESENVÇ)LVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIALENSINO DE DANÇA, ENSINO DE MÚSICA,
TREINAMENTO EM INFORMATICA, ENSINO DE ESPORTES, ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO
ANTERIORMENTE, CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS E OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

OBSERVAÇÕES

Atividades Somente Escritório: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; ENSINO
DE DANÇA; ENSINO DE MÚSICA; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; ENSINO DE ESPORTES; ENSINO DE ARTE
E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE; CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS;

SOMENTE ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO, CASO OCORRAM JUSTIFICADAS RECLAMAÇÕES QUANTO A FALTA
DE ACESSIBILIDADE O ALVARÁ A QUALQUER TEMPO PODERÁ SER REAVALIADO.
PROVISÓRIO PELA SEFAZ PARA REGULARIZAR COMPLEMENTO DO ENDERE O SALA NO CONTRATO E CNPJ.

Expedido em 11 de setembro de 2014

j
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16/11/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.384.423/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:28 do dia 16/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2021.
Código de controle da certidão: 4F70.6B13.3A18.77E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023320292-62

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.384.423/0001-80
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/05/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

I
/
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Nº 35545/2021

Certificamos, conforme requerido por CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA -

ME, CPF/CNPJ nº 19.384.423/0001-80, para fins DIVERSOS, que CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de

CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 19.384.423/0001-80,

situado(a) na cidade de Maringá. MAS QUE SE ENCONTRAM COM A EXIGIBILIDADE

SUSPENSA EM RAZÃO DE TER DÉBITOS A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

I
/

!
Código de Autenticação: 9564ED30ED90BF160A3644F4

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/porlaf-contribuinte

Emitida em: 03/03/2021

Válida até: 02/05/2021

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017





08/04/2021
Consulta Regularidade do Empregador

1 .... Voltar ... 11 ... Imprimir ... 1

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 19.384.423/0001-80
Razão Social:CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA ME
Endereço: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF 3378 SALA A/ PARQUE

RESIDENCIAL/ MARINGA / PR / 87023-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2021 a 30/04/2021

Certificação Número: 2021040102453171606318

Informação obtida em 05/04/202114:24:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TFABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.384.423/0001-80
Certidão nº: 30614032/2020
Expedição: 17/11/2020, às 15:59:26
Validade: 15/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.384.423/0001-80, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet ( ht tp : / / www • t s t . j u s . b r )
Certidão emitida gratuitamente.

Oõvidas e sugestões: cndt@tst.jus.be

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.





PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

111111111 Ili 11111111111111111111111111111111111111 111111111
Número: 202103311739226876434

A autenticidade desta cerlidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENSAUGUSTO MONTEIROWEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

CAPACITA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

CNPJ: 19.384.423/0001-80

Observações:
Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quarta-feira, 31 de março de 2021.

/
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente
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Prefeitura.do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

o

o

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES 1 E 2

REFERENTE A TOMADADE PREÇO Nº 2/2021.

No dia seis do mês de abril do ano de 2021, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, em sessão pública, sob a presidência do Sr. Alzir Bocchi Junior e
os membros os Senhores, Jaime Alves de Oliveira e da Sra. Mareia Andreia da Silva Paolini e
do Diretor de Licitações Pedro Costa Junior, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação
designada pelo Decreto nº 7.537/2021, para sessão de abertura dos envelopes e julgamento das
propostas de preço das licitantes interessadas na execução do objeto da Tomada de Preço nº
2/2021. Aberta a sessão pelo Sr. presidente, primeiramente foi rubricado os credenciamentos
das empresas: Capacita Cursos e Treinamentos Ltda, Arrdreia.Eggers, Supera Consultoria e

_.Assessoria EducackmarPedagogica e Empresarial Eireli, Makro Treinamento e Formação
Profissional Ltda-ME, Asscon-Pl' Assessoria e Consultoria Pública e Privada Ltda-EPP e
Impacto Eireli, todas empresas sem representantes credenciados, logo após foi aberto os
envelopes Habilitação e após a conferencia da documentação a comissão, o presidente e o
Diretor, habilitou todas licitantes participantes no certame, por apresentarem todos documentos
exigidos no instrumento convocatorio. Logo após os membros da comissão, Pregoeiro e Diretor
não encontraram a Carta Renuncia de todas as empresas e sendo assim, abriu o prazo legal para
interposição de recursos. A comissão informou que no dia 19/04/2021, às 09:00 hrs, irá proferir
a decisão e sendo possível retomar com o julgamento das propostas de preço. Com isso, a
palavra ficou aberta pela comissão e como ninguém se manifestou o Presidente pediu para
lavrar a ata que foi assinada pelo Presidente e membros da Comissão Permanente de Licitações.

Mandaguaçu, 06 de abril de 2021.

Alzir Bocchi Junior
esidente da Comissão de Licitação

e_------- --~~: _- ~:-;0 .
Pedro Costa Junior

Di:"r. do Setor de Licitações
'-./f-- í)--1 //

.-:;;-✓v~<--7__,--), Á...,/0~
Jaime Alves de Oliveira

Membro da Comissão de Licitação

>v /~ -~ /:).J ~ 1~"s~-~
Marci~ Andreia da Silva Paolini

Membro da Comissão de Licitação





Nova Esperança 1 07 de Abril de 2021 1 Quarta-feira ~GIÔN~,1 Nova Esperança: Edição 3304 1 Colorado: Edição 2391 • 13

MUNICIPIO DE FLÓRIDA
UTAtlODOf'~

MUNICIPIO DE FLÓRIDA
ESfA0000PAR.lo.W.

•lf•.tt:(~
AHTOijlODIERSONSEm!_.,_..,

"- 5ECRCTARIA~ALDEViOÜS~eoi.t!RaoeT1JIUS.h'Q:
l Ml.i:IIWz:aa.,gPIIPl:MldtSa.1:1.rn.a~•-01@

L SECRtTARlAUUh1CIFALDECOAA$ ,V'J.ÇÃOEURDANIS!.lO:
L ~Cla'bS~~~,,010,r.
1 . Ra,oo~ lc9C1PO'lln. rrorloR .C.01°'5.

15. SECRITA.FUAUUNICl$IA1.DfAGAOPECUÃR1A.EMEIO.wmEHTE:
IJOWca.-\xG.n./rt:IQ,ma::ul..14-0IOl7.

7, St.CRETARIAMUH1Clf' ALDellAÜOE:
L ~~r.t:Rirw3U::Ç.,CS.tn.m:I.N•.OtOJ3 :
11. ~,l,,r,d,NPc,n,\~li::w2.0IOU
n Jo,co~$.1:m.~4-01C.O:
N. Oltó.ll~Cwdolo.~44\0C,1.

M 2' os~l)Cb~ deW:~~t.:ã,~t a
~e.w~~. fll'.:CI bcal de,~-~.~ ,o
~~c;:,ra~óel~C~~

M3'~Pc<ulaCl"Clc:rnV'(JYN~dalUJl~~II~

=""""'-

A. Escot.Ald\JNICIPALOUOIJEOECAXI.\S:
L Lt..tEIM'u:iOW,t.m,~2.01066•2-011GI.
li. ~Cd~Ul'Do::a.nmbb2.0111i.
IIL ~~~GMça-i.~UJIIJU,
ri. ~~Jtu,W<n~2..Q1100.

D.carmoUUNSCP.l.L.DEECUCAÇÃON'.lHJl.(CMEl):
l ~NdrúVccn:rtCC'~~2.Ql184•~

M.1•ra~,~~~®~•&'otl
~no i-T.bn dOS ~~ can~doQmltlOO~11,1$

n;:QSh:i,atdtsuntnOCt;v,n~.as:

t, S~AAJAt.:uNIClf'Al.De~O:
L C.Uil~Van:rlSt"..o.,~'bb2411Dl.
li. El.nOWrddll.ltnild:ICcw,~4,0I0,13.

%. SECRfTNUAWt«:IPAl.~ASStStt,~$0CW.J
l ~Conw..Lwnlrnnbâ.C-Otm.;
1. VR.aRogiNTcnw:ll,mi:ria.ta2.0WS:

1 &ECRETARIAUIJMCIPALDEEOUCAÇÃO.CUI..TURAEESPOATE$:
IL!.IC:OUOo.a~.m.:blcAa«l100.S
n. P.MA.anco.i.S11za~.C-Oll)CI

RESOLVE:

MUNICfPIO DE FLÓRIDA
==-'-------•-•__'"'°_co_,,,,...,_.,. _J

PORTAAlAN" 1.700.0fOEABIUI.De'. 21131

~IICbto•~dJro.'a
~ éo l'DCICOfNl"C) dt
~ e/oJ. ICt,~ 10~
do,!,~~

O PAUE11O i.ttm:CPAL DE n.óRIOA.UTAOO DO PARAHÃ. ro u- .o ót wa.
~~can.:a1ouUdo ót rr.rro,"Ct O~ ól!r:::<:l'Q~ M

""'-Yf.
A.11ºF'.am~ Ili ltr'-11 ~~~11a~~OI Kl~OI
~&~\'lrWIIICfffi'J~dJSt4.Zltld:ra.rrcoJJ2-ca»T,~l_.~l'ICI
i:ablooa7du~rfm::m,, ldU\úotY.al.

M1'[Jt1~ C!car.'l'ollpN"9dlJ,Up.Ucr,.);

A:wul. So,i.::rt CMT.!U

OPRUDtOWNQF'JJ.CEru)A)OA.f;SfAOOOOf'AAAUÁM"""Ol_.~.;à,
UNo::rfa'S1&1al<!11.Ji~~rtt1=I

PORTARl4H"Utt,oe:IDEADRLDE201l

PCRTAltl.'. N'un. DE s0!AM!LOE20ZI,

_N ..,,,_~ ,._ •-,..qu ,:5-1 .c u, .. ..,..,...,:,..,,.a,:,., -
CHAMAMENTO PÓOLICO CISVAP N' 00112021

Proct110 Admlnlslrallvo da ln1:dglbllld1d1t n•012/2021
EXTRATO DECONTRATO N•Ot2/202t

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÓBUCO INTERMUNICIPAL DESA0DE DO
VAt.e. DO PARANAPANEMA•CISVAP, Estado do ParunA. com sodo na Rua
M.111.anhlo.• 90, lllst:1il0 no CNPJl).IF n. • BG.7113.828/0001-17. ncsto a!O
ropr11s e1nt11do polo DRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador d.li Cddula do
ldentidlldd RG 0.202.814.0 SESP/f'R o CPF 05' ..C82.119-09 rosldcn\o na Run
JO.IIQ llim Clffl p0 S. too. Cdntro, San 1a lnt\ 1 . P.arnnll.

CONTRATADO. P MEDEIROS DE ARRUDA ENFERMAGEM, lnWll.11 no
CNPJ n• . 38.870.342/0001°70. com sedo na Rua Joa quim C.1111'1&101, 140 -
CENTRO-SANTAINES-PARANA.

VALOR: R$. 32.50 (trinta O doll re.1111 e ClnQIJenta conta-.01): Tc11a. do RS
-42.200.00 1oua1en1a o dois mll o ctuzen1as rc.ats).

OBJETO; CONTRATAÇÃO DEEMPRESA QUEDISPONIBILIZANAAREADA
SAUOE,

VIGÊNCtA: 00 CIG At, 111 do 2021 ii 30daAtiro do 2022,

DOTAÇÃOORÇAMENTÃRIA:ll.90.:!9.50.00

FORO: COMARCADECOLORADO, ESTADO DO PARANÁ

Colottido•rdoAt,lllde2021.

t¾t~e•.&ií~,AA-1'$
Pr11ld,nl1t •CISVAP.
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QISPfrrfSAPflll'tTACJPM5:7 Plt

CHAMAMENTO PÚDUCO CISVAP~00112021

Procano AdmlnlSUIUVOdt lnoxlglbllldado n• 01112021

exmATO DECONTRATO N" 011no21

CONTRATANlE: CONSORCIO IKTERMUtllCIPAL DE SA0DE DO VALE DO
PARANAPANEMA•CISVAP'. Esudci dO Plll'llM. cem Sodo:, Av. Ra t.taranhlo. 0 QO.
nKl\l lll l'tO CN PJIMF n- • 80 .Ttll.a:a:0001-11 , r,el,lg ali:, rep<C1cnl,1ÓO pcli:, BRUNO
VIEIRALUVISOTTO. portador da Cl:duta dll ld11ntldlldt RO 0.2112.814.0 SESPIPR fJ
CPF 05-'.482.119.()g reu:ltn\11 na Rua Joaq uim campos. 1011, Ccntlo, Santa lnh.
Poran.11

CONTRATADO. V HAGALHAES DESOUZA& CIA LTDA, ln1c11t1 no CP-IPJ rr".
13,155.971/0001•52, com wi1111a Rua Panema, 135 - Centro - Santa Wis •
PARAN~

VALOR; RS. 30.00 (Uinta 11111s);, Stu!G; Teta. dG RS. !S.200.00 (cinc;llllllla o ci!O 11'111 D
du?ttnlllltllllÍI).

OBJETO: CONfRATAÇÃO OEEMPRESAQUEOISPONIBIUZENAAREADASAÚDE.

VIG~CIA:05 do AJ:ill dd 2021 1 :!0dll Abril él! 2022.

OOTAÇÃOORÇAMENfARIA. ll.90.39.50.00

FORO. COMARCAOECOLORAOO.ESTAOOOOPIJVJlA_

1., h•, L CcJ«tuJo;,7•056eAtnld112021.

~'oi.{tt\t>..eS?l?olf~
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Prefeitu:ra do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Biiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

o

o

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES 2
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 2/2021.

No dia dezenove do mês de abril do ano de 2021, às 09:00 horas, na sala de licitações da
PrefeituraMunicipal deMandaguaçu, em sessão pública, sob a presidência do Sr. Alzir Bocchi
Junior e os membros os Senhores, Jaime Alves de Oliveira e da Sra. Mareia Andreia da Silva
Paolini e do Diretor de Licitações Pedro Costa Junior, reuniu-se a Comissão Permanente de
Licitação designada pelo Decreto nº 7.537/2021, para sessão de abertura dos envelopes e
julgamento das propostas de preço das licitantes interessadas na execução do objeto da Tomada
de Preço nº 2/2021. Aberta a sessão pelo Sr. presidente, primeiramente foi informado que não
houve manifestação/intenção de recursos, aberto os envelopes a comissão e o Presidente
obtiveram os seguintes valores:
-Capacita Cursos e Treinamentos Ltda, item 1 R$ 170,00; item 2 R$ 185,00; item 3 R$ 200,00;
item 4 R$ 160,00; item 5 R$ 160,00; item 6 R$ 160,00 e item 7 R$ 150,00.
-Andreia Eggers, item 1 R$ 215,00; item 2 R$ 245,00; item 3 R$ 200,00; item 4 R$ 200,00;
item 5 R$ 200,00; item 6 R$ 205,00 e item 7 R$ 199,00.
-Supera Consultoria e Assessoria Educacional Pedagogica e Empresarial Bireli, item l R$
115,00; item 2 R$ 115,00; item 3 R$ 115,00; item 4 R$ 115,00; item 5 R$ 115,00; item 6 R$
115,00 e item 7 R$ 115,00.
-Makro Treinamento e Formação Profissional Ltda-ME, item 1 R$ 148,50; item 2 R$ 148,50;
item 3 R$ 148,50; item 4 R$ 148,50; item 5 R$ 148,50; item 6 R$ 148,50 e item 7 R$ 148,50.
--Asscon-PP Assessoria e ConsultoriaPública e PrivadaLtda-EPP, item 1 R$ 150,00; item 2 R$
180,00; item 3 R$ 180,00; item 4 R$ 150,00; item 5 R$ 180,00; item 6 R$ 180,00 e item 7 R$
150,00.

-- -Impacto Bireli, item 1 R$ 149,90; item 2 R$ 169,00; item 3 R$ 175,00; item 4 R$ 169,00; item
5 R$ 159,80; item 6 R$ 149,00 e item 7 R$ 149,00.
Com isso a Comissao e o Presidente declarou vencedora de todos os sete itens a empresa Supera
Consultoria e Assessoria Educacional Pedagogica e Empresarial Bireli, por apresentar o menor
valor em todos itens. Logo após os membros da comissão, Presidente eDiretor não encontraram
a Carta Renuncia Fase Final de todas as empresas por isso a comissão informou que no dia
30/04/2021, às 09:00 hrs, irá prosseguir com o processo, a palavra ficou aberta pela comissão
e como ninguém se manifestou o Presidente pediu para lavrar a ata que foi assinada pelo
Presidente e membros da Comissão Permanente de Licitações.

Mandaguaçu, 19 de abril de 2021.
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Mareia Andreia da Silva Paolini
Membro da Comissão de Licitação
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al,~..i,,;,,,-.1 hn)-l f;W'r>l<JN'l-41f-NU"""~ t,:id&llt
i:uro<d/OS.(lltJJ.11')
,.,.,.,.,,.~..u_......1vr.:...1~""~.....io.- ..
_,,_, •.,- pjd .....l.l llll lllOl i.sc.l~ Al' AZ.(ut JJ f'l"I

N.... " -.Sriróllrllll&IJM_,~.-,•-'od,o•,...W'"~llf\.:J.

'",.,....,,.,i,i,.a,,.1---....&,.,.Jollc.lU•,;c,,rWla(... 1-•~h....W
~~1.1,c.w:roNl--"tf;W."""'...,.,...~....i.i...s.,.,.a,...J.-tNU...,.._.,.,.ri'....,.4•w:•""~•-"'-".,._1J,L,_..,
tL.~0t~,w.a,u..,a(141 .._Md..lcw•""'C~lk
_,. ..,. ,._.. .,_.. -...MI A.a AtAE H ,._\&fia õ...a ~~
~ •M-U1pu1nwlls.. LIJU J,f1:1ic0~

c:-a.i..tor~C:ClOll ..

v,,~.~r,J,::,~~-:J,~t.11

ub1..
COflrViokJIIO

r,.ro110M~

Poço Munlclpal do Sw110 11\0 c.lo , e1Qdo W

l't:tcnó,om 29 do 0btll do 2021,

L,,;,ci::!:t>JtJ.'.:,go-i.:G 11• ta9851◄rR·CPF111).(.C..20'1.'88•.&l • D~s6odo
Rccunc, Uu,110•-u~·

Attrgo 2°4 • [110 Po, ICflO anva C'fTl ""'301' 00dato de
1U11 pubk:uçtlo. curo el,,Uc1 a po,!i' d111to 0010.. 1..,-ogcnc:to-10 cu
cJ1p,nlo;Ao1 emcont16tl0.

ia!oei Eo sc-i 10110 - RG rt' 1u:12.a,,., l'll• Ct't 11• 03,.1~.7ff•92 • Oivisõo
11iiC:Df>l1U·cln•c:•J\O

Mouro tozemo .:ia Aquino. RG n• .&040210..IPR. CPFn• 5~'6.'3?-19,
Oi-.iiõodo Tnt>uloçbo:

RESOLVE.:

Attlgo 11 • "' :>'"l' ltQI' Cc•Rnõa(:OfT'I o r.,,, e10t:0rco
M 11'la:imr i'U.,:1,n n ltlvnr.t:'lriMl:lt n,i n:1rk11 n inlivm.,çl'M'K ier.10 ('11
1.:1. 10 /'1'10 1 e-,,waro~a, pe!O J ocn'lin:11fcçóo1 tx,Q'<as do-c1::u o ll'ldle101 a.::
ll'l,l"IIC ll):0 , O p:opoc OI in lc,~O')ÇÓ01 l' t'CG IJO!iO I lo r,o o om vil lo O
10\)"UOKK>IO canNl<J ou arl. 18 flO'ÚQtUIO un:co doOociulo n• 1ru.'°r.'(r.Q..
conformoou;,:,,J.r:

Ap<Jlorti.k.o v.r.n:..11 F'•irno do S,W'! • RC", d' 9!1!!1.l76-I PQ • c:o, r'
~2.004~69-64-COOfdanodotROIPONÓ\'c!

rwnci Al,:ncn• ror,õot - RO n• ,,as407-41'R .. CPF n• 749.. IO!.t09.o4~
OiWOo do Con'atiloodt1;

S,Jmulo: 00~• tobn o nomeoç6o do Comlu6"
d• esllHf oa • ,.vonlomen/o d• dodc11 1ob111 o
SIAJJC.•dóoulra1 provlda11cku:

APfelatla dO Munlc:it>ln do Snnlo 1r.o.::::o, filado do Pcr.:lnO.YOonyVdalla.
1)0 \ISO llosUlflt;,\,~ÇOtH QV~ uw IO"om c:>rlUliCIW por lLi. O em alençõo 00
Oacrr110roainotn• 10.,10,mo.

f1Cnd11, 29 40 ab[il d.J 2021.
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C.UPe\Ul11·C.:>t$G1o..o:::(I.ITAG1.W!•PR

Pref~itura Mu_nicipal de ltaguajé

·":':<".·

..\LES:JANOR SILVAOIAS
Pregoeito of,htliefpio

e.·.- -~ -·---~.,

·Pcd CostaJuolor
D~r>d ~1or,Jc~.lfç6ts

,, ,_..R"',. ,. ------
~ · J1lmc Alva doOlhdra

~Ú~bro da Com?"llo·dc,lj clta~• o

v,,~,--1➔:í'!)·..' ....
~breiaA11drd1da Silva P1111lnl

JUcmbroda Co111bdo de l.ldt.1~!0

~ - - ~ ------

íi'rno«IIIJualu
rirtcd1Comlulodrl.kllaçb

i,.,. J•~ li.•"""",; J., Piá .Jc :,.1,t ,) J.,~ro. • de 20!1. ~• Cl'>u:J l,an. \. 111~ Jc 1..:11,,l(lkl .i,.,
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l•~nJll"f JDU11,:suriS.: t.,cn:r,:,,;,.1'c,!nil.Ol1.IJ=-v, r."111ll•>ClllPnl•"11>1~~
L,M:rtJ<> .S..,i_v.aJ., p::lu 0."1.'ll1o n' 7.'37/lllJI, r.u• s..-uS&> úr: 1.hcmn 11,ft n,,:t.,r:s e
JaJG&ta:1110J.t,1,ropHtUJ.:('l,,nlii1l,i;n.=."llalhl.'1~,11.1cuc~lnd.1ot,jtti1J.i ll'fNlh
Jch~;-,.•u"!.'N?I ,\lçruaKt\l.o~~1~.r11m;1r.111:rwfo11n!MIIU1q1.o:nlo
h.11ncm.imr~1o,•wel:(i<>tkr=sb:rto01cn•-clopcs1cor.11st,i.,cot'rõ1.dc=t:
uhli .. ....,,,.,.....,-mmn,il"""
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-~up...,1 l'IJIUI.JIDNe Aua.,.INL~~I~-it,1 C' l!ln~"W Eirdr0 1lan I AS
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u:mJRS IU.\O.i~-IRI 1.&C.SO;l1~511S Ul)O,,tc:n6KS1U,5()eil."!117R$1-lt.S0 1
..\1...:,_1'1,' A\>ft""1.11cl."mk1lt.vi11'i.N>Q cl'm;iJ.IIJ.b•FJ'P, IICfll l M.S 150.00: 11crnlRS i
lia.OU . 11c m J IU IWJ)U. 11tm-lRS U0,1)0-,1L'fll S 11.S lal)JJO. IKffl b ltS 1 1Ll. 0 (h :u :m 7Rl
l~.OI.I
·l!llj\;lr, 'L> ÍltCÜ,""" 111.S H'i ,90.il:m ? KS lb'J.l'O,L\rtn)R$ 11,..oo,11cm~ RS lfh JJO .i~
~RSH'il ..W;1l1-QIIRSU<1,00ei\c:ni7RSl-19,C.O ,
\."u!n i.,.,1Curn 1~ c _o l'i C'SIJcnlc <ki:J.a 1uu1r11ç alut a dclOJ,Jl ~~ 11en1 1 cnipm.1, S 11pcn /
t:,,11....,lk •1a c ,\ lSCIWII I f,Juc::d CIII.I I l\d! J:llpaC_f.m~ n~ f,i 1d 1,pw ~ C'S(' i'.Uro mcnnr /
,alor,-,1111'11.lusllCJ'II l.ogo a ?)l ot mtlllffllS WCOIII Zl\olo. l~ eOir r1or fllo c:r,;;unu :lf~
• Can, Jtcou no a •·a-e 1'11111 ,k 1111S.u •• co,pn:.,,n P"~ 1 c:umi ,Jo 1ní un 11U11 qu,: ng ~
;o.()!.':1J]I.U09.Whn , ui ('lOUC' pÍ ICOIII O p o,;n:ia, ap.lJ Jlll Íl!;Oll 1 t>."TI.I t,cl1,com is,J,i
~ «'11"' ""'~..:m w- man:rín:ouo i,>rni.kt>I• p:J,u r-a lanv • u,""" rc,; .1w-1.I r,,:Jo
1,n1.s.-n1~~rnantv1>1d&\.\lm1u1r,l'ronano:111:fkL11;111{Õa

')'rA IU- RH'.\:IÃO OJ: ,\Ut:RTI'R.\ t Jl:LG,\"IL'"lO OIJS F.S\'tl.Urts l
,u:nRl':O.il ,\ ffl\lAIH m: rRECO ".. VlOJI.

AVISO DE LICITAÇÃO

,\ PREfEmJ RA MUNICIPAl. DE ITAGUAJÊ, EST ADO DO PARANÃ. J:Q'n>o de reu
Pn.-g:)(!iiO ~ resp_'d,'-,-a Eq.4,e de Aioo Patri1 n'. 05'2021. torna piibk:o para
conhceimen!o dos inte,essados. que faz: realizar procedimen\O de licitaçao para
REGISTRO OE PREÇO na modafidade Pregão Prenntlil n•. 09/2021 -
Procosso Llellaiórlo n•. 2B-2021, do tipo Menor Preço por nem. EXCLUSIVA
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEOOR INDIVIDUAL conforme especificadono Edibl

Do Objeto da Ueltai;!o;
O cbJelo da pcesenle llêtaç4o ser!a REGISTRO OE PREÇOS PARAAQUlSIÇÃO
DE ARMAÇÕES E LENTES DE GRAU (ÓCULOS) PARAATENDER PESSOAS
OE BAIXA RENDA DO MUNICIPIO. conforme Termode Relet!nda (&nclO 1) do
Edital
Do recebimento o .ibcr1ura dosonvnlopos:
Os enveiopes ser~o recebidos a16 as 14:00 horas. do <fia 13 de Maio de 2021.
sendoque sessao públicaparaabet11..1rae julgamen\O sera nomesmodia. às 14:15
hOras.nasala@reuniõesdaPrefeituraMunidpal.

!.laiofes i."lfomuçoes e e:õptas do Edital poderao ser cbtidas na GerMda de
Liertaçõts e Compras. no hOrano de e1ped,ente. de segund.l a sella-feira, das
08:00às 11:00. e das 13:00.\S 17:00. noende1eçosut1ra.

naguajê. 29 d~Abrild.?2021.

,\rt. !' • b1c IJut.-,.i ('!llfa .:t:1 up III d..u Jc ~ 1~1bhaçlu. l('lupdu 1>

J,,p,,,i,, i,..,,'1fl•~~ "'

Uf:CIU·:T,\:

.\t1, ,. • I K.1 n,,cn,:.,,J.u.'ir, -1.1:II..I.\.\I: ,\~,F\f~' li►'. Mtllt\t~'i-r:uClerrd'O
Utj,d.: p,,1\lmn,ID,;111-ll~JellHlU:T,\RI.\ ~11:~u·1r.\l. 111: CIJ\'l,RSO. ~ p:a:11rd.: 1:?

W,\UlU.IAII NA\' I~<; cocco J\JSIOR. rlCfrito 11,J Mu:lici;'ic> J; ruu:xil~.

PIU:Gi\O t-:LETllÔNICO -SUP- N• 16/2021-PMF
REQISTRO OEPREÇO

1. OBJláTO: o Regrs:tto <10 prcçoi. pam a nqu1~311 Ira~~ da mJ!illalS e
eq~,nt"II~ooontolo)JICCIS pera a Secrelafld. ac S~Udc 4.1 Pr01to111ra J.luniClp;il oc
FIOnd11

li. RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: ºª' 0800 hrS CC dl3 OJ/0512021 Gs
14hOOlusdod.311/6512021.

IIL REALIZAÇÃO: dia 14 011 maio do 20%1 a, 1~h00mln.
(V. REFERti:NCIA DE 1EMPO Pa,a i.,;sa, :a, ,ere,l!noas de tempo s.e,a Ot:156Mld0
ol10ll'llit>lltiDr.11l~ajOFJ
V• LOCAL: w,,rr,v bl lcom pr ils.Olg b l
Vl•TIPO DE JULOAMENTO: ·menor pr e ç o p0I' d e m ·
D<:mU1• inlcrm:.~H l),!10 fone: (44J 31~6-0200 na P1uleilura Mun.cipal lla
flÕIIC1<laPR .. rooDtpariamcntodc LIQ!llçõcs. no horatlOnormal oo oxpedier.10. c«,1,1
o.., Eltr 1a , no siti,do 1T1U11ie.1póo d e F~.a, JYW" r:909,1 rr ®" tw

,AVISO DELICITAÇÃO

1
)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
2-....t~<lt .•.. •••.. ~,., r..'PJ.1,.:u.,1:.cr.1,01
.....llt.11\'loU.u ........ t•"l!' J.111!· r.. •,U)WI.IUll"e;, 11.l» i.. -o

Ouito-.a • 1•~mu

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
c ....,; , u,,U,ii o&..1;r _. , 111,u ,i ,••·•·Ull .\. o .O,.i' J; 1UIU7J1'.X'il 'l l.0 1
~l\<to vi.aa, u i&- r-urir. 1o11r.-r. .. ,u 11:r,i ,111'~v ir.110-0 ~

011U,xu • l'nau

,v1. 3' e,:o lei ont10 em "'OOf noo.i10 ao 1~-0pubíieoçóo.

Al i. 1f.::om 1o?.-oQO<IC\ os inc1.cri 1. 4 o 1~ e o~ 1~pect....m ~e°' do
a1,go ,oda leiMunic:il)Oln"S39.do 10 deoo:emDrode 2003.

J,/1,l'Rov-OgOtn-WO\OliP0SiC0"t~mcf,J" '
f '. '

EOIHOO OArrEfEIIUílAMUf CIP L (li OU/;,'\! NA ES
0

Jt\OO 00rAfMIIÁ '28 Je
"'8~lOE2021 1 ' ! l

"" ' .L \MA OU lOflllGO MADO
·r,crci1.,,.,\lflt:::;x.ir

UI N" 1.03' . DE 28 DE AHIL DE 2021

SÚMUlA M~o o r(.'Ó')ÇOtl O.l OI~ -&O d.i LCI
~...,.11 n· ~l9. oo :9 do ce1cmb'o 0IJ .ooJ . e
,Jóc,..1,.nr•<>...:l,:I"<'.=

A Cl11nora Municlpal de Ve •110 1S 0t n d 11 0111l1ona, fslado doP01on6, APROVOU e
eu. MonoriRodrigo Amado, PrefeiloM11nlclp01, 1onclono o 1eguil\10 Lo!.;

NT. I· ('I Q'IÍyO "º do lei 1.tunr.; iµo! 1, ~- 00 19 de o..u,n>txo de 2003.
ponoo vig.:,ra- como~•e ,oaoço.i

"Ntlj}O -10 . O irTtJX'SIO te.ó P-JOO no a,:,ewn1o~âo dn r.11rumenro QII(>
1er'W' detx:se-61,on~sôoooRe-Qó11ode lm6veiscomcctc."111C Ql,Ql'ldO
ocormomo!enOIZOÇôo do torn geroclor .~

UI ti' 1.038 . OE 28 OE AIRI\ DE 2021

sUMULA. ~ PÕO ~ Gl!;'fO.,..""ÕO do eeee CIO
corgo de Sct-..cnlo 01: seoeec. ,.....,10 llO Ant:J.O 1
:SO Lt..; 1.\uflÍCi;>ol rf 71:1/2011. 0 dó WlrUS
l'll'O·,-.d<lr,ni;n

AC6mmaMunlclpol dt> VefM!dOfeS du 011ll1ona. bioda doPc,onó. AH.OVOU u
•1.1.Monooi Rodrigo Amoda. Ptelolto Munlclpol, ionclono o iegulnlo tc,t

M. •• ftcu onc,oaoo cionc- dCI c0190 oc 5C1Vcn1e oo Peareto c10 ·A·
pO!O ~r-. jvnta CIO A,,el()I do lei /,lur...::_:,JI 11• 112. "" ISd~juJIOdO 2CI!

"71 1"blOLeiurwoem·,o~o,nufJ0!<:1r1(:SUOPVbbCoçOo ,ev~ando-<-o
cr.,;,-.-..:,,:,~;Memcori,cr.:i. ,~, ,,-- .

EOtfJCIO DA Pi:HflllJllA MIJN ,.1; cJ OVllff,lA f~AOOC:0 PA~AI !À. 25 OE
ABR1l0f1011 \ },.•-.,....~"",...,..'f"',~

Mandaguaçu
ESTADO DO PARAUÁ

i,>a;ol,hinl:lpal"Jl)loYltlra•
Rli,/let,l\if Oll.'a O~ . 11s~teietl;)".t/F1-111on,~oo

.....V,,rt'-II II0'!::7JV.,.,P,qclf tr

P1tln: Pri?fe1Wr:1 Munici;lai de M.1nd11;11ai;u O Af ASSESsom;. LTOA.
Obj,10: Prt1Llçlo d1r1 Hrviços d• n1111oumont0 1 1polo tócnlco da

1qulptmunli:lpJI.
R$ 24.~80,00 (vlnu, o quatro m11, qualroun1cs o oltantit rea is )

OobçloOrçamontàrla;
6913.3.00.3900.00 · 2021 t,WIUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 00

DEPARTAMENTO
Dur1çlodoC1mtrato: 12muu .
Oau da Aulnatura doContralo: 20104ll021

Foro:l.tandaguaçu~
l.tanaag6â';u.20d abl}I CI02021. •

~bio<l.!~\1\~ehlà\,'k~v•..✓ •

.. _ _PteltUoMunlclpal

W.0-'12 021

Extr.ilodcconuato

Prefeitura do Munlclp,,io,...d,eee...._ _
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
P1 ;0N11n k lp 1 l"Jl 110Y,t ir1 ·

itw,tkr llV'...nD [lo,p . 17~-f~ l•tH)ll' W400

-··-------------1N,-J~·---

,\ viso llF. l'HEG,\O [Lr.TllUSICO N'. -15110?1-fllPI
rnon:,.\So ~--. !i6/?0ll

Típ.i. MENUll l'itU,:u l'UR. m:.M;
Ubii:1<> Coou~t.u J:~jllriJir.1 I'-'ll'~ rrn~;!o de~i~,,, de nur.111,nç.\o ,cn1
J,i.mpn-s•,·ni..~..-.trrc-.1Lc-Mmit.,rnLf.l><l.t·U.tNt1furmcJNri1<>nuf\li1nlcanc,oJ;
V&!M MlJ.imu, ltS S?.OOO.OO(ri~ucnu:c00!1 milrnii).
O;i1.1c llcr.l.riodolcmdno<!ur«cbim.-nlllJür,n~1wt1.ncmprc1..u.. att b 14:00 horu
d<IJ i.:107,05/2021;
l)JU c llorl.riod.ts.:»li> dc,JiJ~,kpm.: ,,1. à~ \H)Ul,ci1t1J,doJ i.'107fllS~U21.
l.,,;;.I: llu;i l~n,, 11.,;,'- IH ~.-ntn• n,1 ~luu).df'Í" ~ 1.1.:indJ. ;:ll'lli,.,_ üu.ki Jn
l':r.mi
lntu,m...,,·õo: O ~'llit.<I C' >nl' ,&nn"" nll<> ~ J isp.,uil..l 11:1 Ru.i Q('ml nlina U~ll.175,
Cc ntn• r,,, _,. 1~.;1 3'45•S~UCJ, !o.t.inJ.:ii.w.u. f'.ll.)J.l do P<11.uú silC'
~ .D~ ;J;. 11-b'M. Cl' .:i,? ~J'f -- • --··- ----

~b~lllill, ?'ldo:cbri;~o/:---~. -.:~"\
' ~)/111~>1-.._. 1- )

-·~1~~~___,..,

Prefeitura do Município de

PORTARIA 19912021

GEIIYVIOLATTO, PREFEITA /JU/1/CIPAL DE SAI/TO
INÁCIO, ESTADO DO PARAI/A, 110 USO DAS SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE

NOMEAR a partir du 01 do maio do 2021 a
snaRENATA LIMA FERREIRA DA SILVA, CPF-060.973.189-01
RG. 9.999.384-7 SSP SP para o ( cargo elell\'O) de~
CONSELHO TUTELAR (suplenfe) CONSELHO
TUTELARdurcmlo o porlodo do28 de abril ate 29 de julho de 2021
cm subsliluiçao aos conselheiros tutelares titulares durante o
pertodo de férias

Esta Portaria entrara ern vigor a partir da data de
pubucaçêc com eteues a parti r de 01 de maio de 2021, revogadas
as disposições em contrario.

Registra-se. publica -se e Cumpra-se

Edifício da Prcleilura Municipal de Santo mace. Es\ado~ºu~arané. aos vinte e n::~:• abril de dois mil e vinle
Prefeita Municipal

o

o





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
- ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

o

o

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DA TOM.AIDA Il>JE PREÇO Nº 2/2021

No dia trinta do mês de abril do ano de 2021, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, em sessão pública, sob a presidência do Sr. Alzir Bocchi Junior e
os membros os Senhores, Jaime Alves de Oliveira e da Sra. Mareia Andreia da Silva Paolini e
do Diretor de Licitações Pedro Costa Junior, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação
designada pelo Decreto nº 7.537/2021, para sessão de julgamento final e para analise de
recursos sobre o julgamento do certame. Aberta a sessão não foi constatado nenhum recurso,
foi então que o Sr. Presidente pediu para adjudicar e homologar o processo em favor da
empresa:
-Supera Consultoria e Assessoria Educacional Pedagogica e Empresarial Bireli, item 1 R$
115,00; item 2 R$ 115,00; item 3 R$ 115,00; item 4 R$ 115,00; item 5 R$ 115,00; item 6 R$
115,00 e item 7 R$ 115,00.
Com isso a Comissao e o Presidente declarou vencedora de todos os sete itens a empresa Supera
Consultoria e Assessoria Educacional Pedagogica e Empresarial Bireli, por apresentar o menor
valor em todos itens, a palavra ficou aberta pela comissão e como ninguém se manifestou o
Presidente pediu para lavrar a ata que foi assinada pelo Presidente e membros da Comissão
Permanente de Licitações.

Mandaguaçu, 30 de abril de 2021.

✓--

~lzir Bocchi Junior
Presidente da Comissão de Licitação/:----

:,,,// -------- ---
---/ ?~~.=:;;~::~

Pedro Costa Junior
o Setor de Licitações

r/Y\(J AÍJ(;
Alves de Oliveira
Comissão de Licitação

~= 4j . /4.eL__,.
Mareia dreia da Silva Paolini
Membro a Comissão de Licitação
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Arl. 5!Esla Le i en tra em WJOf na data do sua publica i;ão.

Façouber a todos, que• Càmara de Vemadores a;,rOYOU.e cu,
sandono aaegulnlelcl:

M t.• Fiea decbra:!a a "pr6tle:a da exercidos rtsk:os" como
a!Mcbde esse ncial à p(lpUlaç.a a daMunid'pla de Colamdo.EstadodoParanà.

Patágab llnka. A pnl~ca de ex:ctddoS risJcos II quo se relem o
c:iputcooespondo àquela reallzada em espaços espcclíicamen le dtlllna4os para
cua rnalidada cu em locais pl)bl"io:)s.

M 2.e A dcctara~ da pr.1 11ea do ex erci das flsieo s como
a~essendm à popultlçãa do Munlcfplo decorrtl da forma com que essa
p,ã l!ca 6 admillda pela~cclorn da, tendo cm 'Mia a grande quantld.ido
de pe: uoa s c;ue realizam tal pr;1ta, em divetsos local s, bem como a no!6rla
fte«)!nda eoentus1/lsm0 da~ aocxacutat essa aUvld ado,alribu!ct cs
quab evidenciamque a pnltlca da e~rcldos flslco, fa: parte do cctidlzna dM
Cidaino&cdotadOs.

M3.• A presenta Lei ttm por obje tivo con tribuir pa ra que essa
t\ãbi1o n3o se perca cem o passar das gcraÇOe s, ccnsJderanda a destacada
lmporUnda que a pr;111ea da e"J:ercldos n~cslonta JWa II prorrlOÇl o o
manutençlo da uõdo rislc:a o menta~ alem de cvldcndar a ruladnda QUC a
pá!iea c:a a.i:ercldos fislc:cs tem pa ra a popu taçSo ,~sentando- &e de ronna
lnequl-.cca comaparte docomportamento dOS morador es bca ls.

M.•·• A Adffill'IIS tração Munl dp 31 dtver.1 adotaros medidas que
se fizarem neeosdrlas para Vlabllizar que a pratica do exercidos llsl:ospossa
50r rcnllta:ta lnctu slv'O em momentos nos QUall os drcunstlnduposum, do
algl,lma roema , dif1CU!ta t a c:ontln\Jkla l!c deau pra 11c:a, tanla em cm bl! ledmen tas
p-rtados. sobcetuelo em academias, como em b:a !S pOblieos , ta!S como os
s:ctlodos em que hà doc:tcta~o do eslado da tatamldade põbílc:a ~outras
difkulc! O:Ca do ordens dNCrsas -. desdo. que seJam respe itadas aa normas
\ig entcs no Cl'dcnamonto )ul'ldieo p4tr10 , bem como gmntida • segurança dos
pratlcanles.

Façoubet a todos. r.uc acamarade VereaóOres a~. o eu,
sandona aMgull\lO Lei:

Arl. 1° Esta Lei d:spõe sobre a cbô;lloriedAde do ll'ls tab;Jo do
bmquodos lda;,tad01 e tQUlpamontos 9$pecialmt nto desCtTYCMdc s p1111 8 pltltlcado
ue rclclo s flslc:01. lazer e reerea~ óe peuea1 com dcliel6nda a e mobllid&d e
reduzldll nosparquos lr'lf1nlile aeademlasiocaliz3doS1mffla1põblicaseprtvada sdo
1.1$0 colettvo, Visando garan l!r maior aCCSSl biildado o wpcdlva lndus!o sodaT no
lmbllo do Munlcf plo de COiorada, Estado doPamn! .

Par6~1ro Cmlc:0. Para rinsdeita lttldo consideradas .lreas prtvadH
do use CDelM> Ioda~d• prtn da (IV8n20M! Jaexclu&M:lmenloresldendalda
usori amlliar .

Art.-r 01 pltygrounds e a, ae.adamlas lnSta!a®Semáreas~case
~•da UM>tclellvo, devot:lo dls~no mlnlmO S"lo (dnc:opOtctn:o) dos
brinquOdo.s. eQJ lpamantos de lazer e ap.ualhaS com aeesSlbllldado pn ra e Jritle:a de
uetddol fJslc:cs, ldtnllf'cadOs , Ioda s adaptadOs pa ra pes soa s com deric:Jand.1 f!slcD
un::fquant:, lta'lialrnen !o pcs slvc~ bem coma possuir eab'ufufas pa ra aeeUIWidã
para atender as pessoas com del\do!ndll em espaços da uso p(blia)e privado , de
ocordo comcspad:õesdlAs.so::iaç:lo BfasilolradoNom\asTócnas•ABTH .

Par,grafo Onlca .As academias e 01 playgrcu nds emtantos nas 4rus
p(lb&CDS o prtva dH do uso cotellvo deverão cump,k' u Cbflga çõelS canstan!C S no
" ca put" dosta ar11QO no prazo mblmoóeWlta I qualfo mese s.

M 3• OS~et;antu<ICS ptlO Poder PObllal no Munldplo da
C0l0radO QU I contenhMn ll!Md&dos destnad&S 110 p(lbllCO lnfantJ dOYel' ICI ccn:ar no
mlnlmO com 5% (dl'lcopar conto)da suas a:/vld.1 du recreativa s "undo a lf'ldol.:l0 ~
atAnçasportad orasdeneces~dcsCtPed a!s .

Arl. • • • 0 dcscumpnmt nla dOltl ld sujdtar3 O Wralor ao pagllll'lfllrtO
dassagukl tos rn:.lltl s:

1 • mulla no lmpcr1a ~R$t.OOO.OO (um mil rull) par bMQ'JodO,
oqu!pa merno do lauf cu apa relho cem oeeuitialclJ do pm a prjtlcodo oicerddos
!Jslcoa nccewms para 0 cumpnm enta do percentualeapedf'ad::Ino 8ftlg0~deita

"'« 11-multa ria ll'llp0rt o dem 600,00 (qulnhen lCS roais)por cstru!Lra da
aceuib:!ldade nl0 .-ista1ad1 na enlr.lda e lnterlatacadomla •pa rque lnf■nll. ta is coma
CClfflOra!r4)111, ctevadofos. e:ctrlffi&Otdo aeesso, éenlnl outros.

P1t1graro Onlco . PMB a aplica~da multa PfOWta no "caput" sor:io
adotado& e, proeod',mcnlcS prevbio, nos altigcS18 ao ertlgO 57, da Lei Munk:l;W
2072/2003 (CCdiga do Po11Uras da M~doCobnldal. sendo quo o pram pa ra
regul&rtll ;IO pre,istana noll",::ação pnlim!nar ura da trinta dia1.

M. 5º Os valotos arreca l1a®S com as mul1as otllndas do
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PREFEITURADOMUNICÍPIO DE
MANDAGUAÇU

Secretaria de Educação e Cultura

SOLICITAÇÃO DE CONFECÇÃO DE CONTRATO

Considerando a realização da Tomada de Preço 2/2021, a empresa

declarada vencedora foi a empresa SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA
EDUCACIONAL PEDAGOGICA E EMPRESARIAL EIRELI, de todos os sete itens,

totalizando R$ 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta reais).
Desta forma solicitamos a confecção da homologação, bem como do

O contrato para que os serviços possam estar disponíveis para início conforme as

necessidades do departamento.

Sem mais para o momento.

Mandagu u, 17 de maio de 2021.

o

RUA BERNADINO BOGO, 175 - CAIXA POSTAL 81 - CEP: 87160-000.
TELEFONE: (44) 32458400 - 3245 5588 - MANDAGUAÇU - PR
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. TOMADA DE PREÇO. CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES.
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL Nº
8.666/1993 E CORRELATOS.

1 A Comissão de Licitações encaminhou para exame e parecer desta

Procuradoria Jurídica, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Tomada de Preço, cujo

objeto em síntese visa a capacitação de professores docentes e equipe pedagógica do departamento

municipal de educação, nos termos do processo.
2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.
3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.
4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.
5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela, foi de

R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
6 Conforme a "Ata de Reunião de Abertura e Julgamento dos Envelopes 1 e 2

Referente a Tomada de Preço n. 02/2021", a Comissão Permanente de Licitação, se reuniu no dia

06/04/2021 para abertura dos envelopes e julgamento das propostas de preço das licitantes

interessadas, do qual foram credenciadas as empresas: a) Capacita Cursos e Treinamentos Ltda.; b)

Andreia Eggers; c) Supera Consultoria e Assessoria Educacional Pedagógica e Empresarial Eireli; d)

Makro Treinamento e Formação Profissional Ltda-ME; e) Asscon-PP Assessoria e Consultoria

Pública e Privada Ltda-EPP; f) Impacto Eireli. Após explanações, consta registrado na ata: "aberto

os envelopes Habilitação e após a conferencia da documentação a comissão, o presidente e o Diretor,

habilitou todas licitantes participantes no certame, por apresentarem todos os documentos exigidos

no instrumento convocatório", transcrição fiel, datado 06/04/2021.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
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Em 19/04/2021, a Comissão de Licitação se reuniu e foi lavrado a "Ata ~

Tomada de Preço N. 02/2021 -Capacitação de Professores

ITENS EMPRESA VENCEDORA CNPJn. TOTALDO ITEM

1 Supera Consultoria e Assessoria Educ. Pedas, 29.799.307.0001.86 R$ 1.150,00

2 Supera Consultoria e Assessoria Educ. Pedaz, 29.799.307.0001.86 R$ 575,00

3 Supera Consultoria e Assessoria Educ. Pedag. 29.799.307.0001.86 R$ 575,00

4 Supera Consultoria e Assessoria Educ. Pedaz. 29.799.307.0001.86 R$ 1.150,00

5 Suoera Consultoria e Assessoria Educ. Pedag. 29.799.307.0001.86 R$ 2.300,00

6 Supera Consultoria e Assessoria Educ. Pedaz. 29.799.307.0001.86 R$ 1.725,00

7 Suoera Consultoria e Assessoria Educ. Pedas, 29.799.307.0001.86 R$ 2.875,00

Total do Fornecedor: R$ 10.350,00
Total Geral: R$ 10.350,00

VALORMÁXIMOTOTALDOEDITAL R$ 22.500,00
VALORTOTALAUFERIDO R$ 10.350,00

Reunião de Abertura e Julgamento dos Envelopes 2 Referente a Tomada de Preço n. 02/2021", do

qual após aberto os envelopes e julgamento das propostas de preço das licitantes, concluiu: "Com

isso a Comissão e o Presidente declarou vencedora de todos os sete itens a empresa Supera

Consultoria e Assessoria Educacional Pedagógica Bireli, por apresentar menor valor em todos os

itens", transcrição fiel, datado 19/04/2021.
8 A "Ata de Reunião de Julgamento da Tomada de Preço n. 02/2021" registra:

"não foi constatado nenhum recurso, foi então que o Sr. Presidente pediu para adjudicar e homologar

o processo em favor da empresa: Supera Consultoria e Assessoria Educacional Pedagogica e

Empresaria Bireli", transcrição fiel, datado 30/04/2021.
9 Em 17/05/2021, integra o processo "Solicitação de Confecção de Contrato"

solicitado pela Diretora do Departamento de Educação, Sra. Silvana Christina Vieira Cadamuro, ao

Departamento de Licitação.
1 O Em 18/05/2021, foi lavrado aminuta do Termo de Homologação e Adjudicação

do Processo, etc., tornando a empresa Supera Consultoria e Assessoria, vencedora e contratada do

objeto licitado.

11 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, II), exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital, em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°) ...
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

12 Pelo exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.0

8.666/93, o presente protocolado sob o aspecto jurídico, poderá ser encaminhado à alçada do Chefe

do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre o pleito.

13 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 18 de maio de 2021.

Keetby Thêrese eg
Procurado al





ESTADO DO PARANÁ TOMADA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 2/2021 - TP

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Processo Administrativo: 60/2021
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo de Licitação: 56/2021
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 02/03/2021

1 Folha: 1/3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, MAURICIO APARECIDO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR EADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

o
a ) Processo Nr.:
b ) Licitação Nr.:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação:
e ) Data daAdjudicação:
f ) Objeto da Licitação

56/2021
2/2021-TP
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
18/05/2021

Sequência: O
Capacitação de professores docentes e Equipe Pedagógica do Departamento Municipal de Educação
no sistema de ensino híbrido e a formação de pessoal da equipe de educação do município, Educação
Infantil, Ensino Fundamental I séries Iniciais, Educação de Jovens eAdultos e Educação Especial

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do Item

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUC. PEDAG. E EMP (9378)
1.150,00115,000,000010,00

---- \ -l~ lJ\\\l1tdU l
MAURICl~AR~ÇJDO'DA~

HRS-Realizar Formação para professores do Ensino Fundamental e
Infantil V e IV anos: Alfabetização e letramento no periodo de
pandemia. As formações serão realizadas, com grupos de
professores por ano/ série e professores da Sala de recurso.
Poderão ser ofertadas formações presenciais ou remotas de
acordo com a necessidade do Departamento de Educação com
horários após o período de aula a partir das 18 horas.

2 -Realizar Oficinas Pedagógicas para a equipe do departamento de HRS 5,00 0,0000 115,00 575,00
Educação, professores e equipe diretiva da escola quanto à:
Leitura, releitura e realimentação do Projeto Político Pedagógico,
diante das mudanças do novo modelo educacional. As oficinas
acontecerão aos sábados presenciais e/ou remotas de acordo
com a necessidade do Departamento de Educação a cada quinze

dias. ./ ~ ---------- .

/ •·7~ ·"~
\,,·. ~
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ESTADO DO PARANÁ TOMADA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 2/2021 - TP

CNPJ: 76.285.329/0001-08 ProcessoAdministrativo: 60/2021

Rua Bernardino Bogo, 175 Processo de Licitação: 56/2021

C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 02/03/2021

1 Folha: 2/3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

SUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUC. PEDAG. E EMP {9378}

3 -Realizar Oficinas Pedagógicas para equipe diretiva da escola e HRS 5,00 0,0000 115,00 575,00
professores visando análise e retomada do: Plano de Ação
elaborado no ano anterior, bem como a organização para 2021.
Essas oficinas acontecerão durante a hora atividade dos
professores e serão organizadas pela equipe pedagógica, com
cronograma a ser estabelecido de forma presencial e/ou remota
de acordo com a necessidade do Departamento de Educação.

4 -Realizar Formação de professores e equipe diretiva: Gestão HRS 10,00 0,0000 115,00 1.150,00
Escolar - Novas possibilidades através do ensino remoto. Análise
e construção de encaminhamentos para o grupo de professores eo funcionários, através de reuniões quinzenais com horários a serem
estabelecidos com o grupo, bem como se serão presenciais e/ou
remotas de acordo com a necessidade do Departamento de
Educação.

5 -Realizar Grupo de Estudos com professores e equipe diretiva: HRS 20,00 0,0000 115,00 2.300,00
Avaliação diagnóstica - encaminhamentos possíveis: Estudo,
análise e construção para posicionamento de atuação para 2021.
Desde o infantil V ao 5° ano do ensino fundamental. Poderão ser
presenciais e/ou remotas de acordo com a necessidade do
Departamento de Educação.

6 -Realizar Grupo de Estudos com professores e equipe diretiva: HRS 15,00 0,0000 115,00 1.725,00
BNCC- planejamento dos conteúdos essenciais após a análise da
avaliação diagnóstica. Organização na hora atividade dos
professores com cronograma organizado pela equipe pedagógica.
O grupo de estudo poderá ser presencial e/ou remoto de acordo
com a necessidade do Departamento de Educação.

7 -Realizar Formação com equipe do Departamento de Educação, HRS 25,00 0,0000 115,00 2.875,00
professores e equipe diretiva: Tecnologia da Informação e
comunicação - TIC's. A formação acontecerá no período noturno,
com uma etapa teórica e outra prática que serão organizadas de
maneira que atinja mais de 80% dos profissionais da educação.

o Total do Fornecedor: 10.350,00

Total Geral: 10.350,00

'A
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ TOMADA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU Nr.: 2/2021 - TP

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Processo Administrativo: 60/2021
Rua Bernardino Bogo, 175 Processo de Licitação: 56/2021
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR Data do Processo: 02/03/2021

1 Folha: 3/3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.038.3.3.90.39.oo.oo.oo.oo (369) Saldo: 226.075,25

o

o
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Extrato de contrato

Nº. 05/2021

Partes: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu e SUPERA CONSULTORIA E

ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGIA E EMPRESARIAL EIRELI.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de trabalho
referente ao desenvolvimento de atividades que visem a capacitação de
professores docentes e Equipe Pedagógica do Departamento Municipal de
Educação no sistema de ensino híbrido e a formação de pessoal da equipe
de educação do município, Educação Infantil, Ensino Fundamental I séries
Iniciais, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial.
R$ 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta reais)
Dotação Orçamentária:
369/392/393/391/357 - 3.3.90.39.00.00.00.00.- 2021 - MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS DO DEPARTAMENTO

Duração do Contrato: 12 meses.
Data da Assinatura do Co r.ato.:-1.8l05l20 ~~

Foro: MandaguaR;a_-r'-:.:_~--- -------

Mandaguaç-, 18 de 021.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

CONTRATO OS/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE MANDAGUAÇU, 
pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Bernadino Bago nO 175, no 
MUNiCíPIO DE MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MAURICIO APARECIDO DA SILVA, casado, 
professor, inscrito na cédula de identidade registro geral nO 4045435-7 SSP/PR 
e CPF n. 632.506.759.20, residente e domiciliado no Município de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa 
SUPERA CONSUL TORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL, PEDAGOGIA E 
EMPRESARIAL ElREU, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
29.799.307/0001-86, sita na RUA DONA SINHÁ, nO 572, CENTRO, CEP 87.180- 
000, na cidade de CASTELO BRANCO, Estado do PARANÁ, neste ato 
representada pela senhora CEUA MARIA FACCIN, brasileira, separada 
judicialmente, empresária, RG 2.249.348/SSP-PR, CPF 396.912.509-00, 
residente e domiciliado à Rua Dona Sinhá, nO 572, Centro, CEP 87.180-000, na 
cidade de Castelo Branco, Estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da 
Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, 
assim como pelas condições do Edital de Tomada de Preço nO 02/2021 e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes. 

Cláusula Primeira 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica para a 
execução de trabalho referente ao desenvolvimento de atividades que visem a 
capacitação de professores docentes e Equipe Pedagógica do Departamento 
Municipal de Educação no sistema de ensino híbrido e a formação de pessoal 
da equipe de educação do município, Educação Infantil, Ensino Fundamental I 
séries Iniciais, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial. 
Parágrafo Único -Integram e complementam o presente Termo Contratual, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital de TOMADA DE PREÇO N° 02/2021, juntamente 
com seus anexos e a proposta da contratada, 
Clausula Segunda 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução, em regime 
de empreitada por item. 
Cláusula Terceira - Valor Contratual 
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta 
reais), conforme consta proposta. 
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Clausula Quarta - Fiscalização dos Serviços/Obra 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° 
do artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO 
8.666, de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU designada a servidora - 
Tamara Cristina de Oliveira Pazin, portadora da CI/RG n", 129254114 e inscrita 
no CPF/MF nO.09180449956 para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal 
nO.8.666/93. 
Fica designada, como fiscal substituta a servidora Etianne Kellen Marson, 
portadora da 
CI/RG nO 47943914 e inscrita no CPF/MF nO 03600322907, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO 8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante. de imperfeições técnicas, vícios redibitõrios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 
Cláusula Quinta - Recursos Financeiros 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas com recursos 
orçamentários de nO 369/392/393/391/357 - 3.3.90.39.00.00.00.00. 
Cláusula Sexta - Critério de Reajuste 
O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado, salvo para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
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Cláusula Sétima - Prazos 
A execução dos serviços será iniciada após recebimento da Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, tributos e 
contribuições, tais como impostos, taxas ou outros que decoram direta ou 
indiretamente da prestação de serviços. 
Prazo para entrega: O fornecedor deverá efetuar a prestação dos serviços em 
até 10 (dez) dias, após a solicitação de entrega/autorização de fornecimento. 

Cláusula oitava - Diretos e Responsabilidades das Partes 
§ 1° - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato 
nas condições aventadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na 
forma e no prazo convencionados. 
§2° - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
Contrato. 
§3° - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciárias, tributários, fiscais e comerciais; 
e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina 
a Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com 
equipamentos individuais, respectivos; 
f) apresentar a Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) no início da 
execução do Contrato. 
g) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
h) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato. 
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Cláusula nona - Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento 
Contratual. 
A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos 
produtos e a prestação dos serviços, garantida a defesa prévia, à multa diária 
de: 

• 0,3% por dia de atraso, calculada sobre o valor dos materiais 
entregues em mora, limitado a 30 (trinta) dias; 

• 0,5% por dia de atraso, calculada sobre o valor dos materiais 
entregues em mora, em caso de retardamento superior a 30 (trinta) 
dias, limitado a 45 (quarenta e cinco) dias; 

I. O atraso injustificado na entrega por período superior a 45 (quarenta e cinco) 
dias caracterizará o descumprimento das obrigações, total ou parcial, conforme 
o caso, sendo passível de punição com advertência e multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor correspondente aos materiais em atraso, além da 
possibilidade de aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do artigo 87 
da Lei 8.666/93. 
11. O atraso injustificado nos prazos de início do atendimento para o serviço de 
garantia, assim como o atraso no prazo de execução deste serviço, implicará 
multa correspondente a 0,2% (zero vírgula dois por cento), limitada a 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor unitário do material, por hora de atraso na 
solução do incidente, além da possibilidade da aplicação das penalidades 
previstas nos incisos 111 e IV do artigo 87 da Lei 8.666/93; 
111 •• As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE, ou cobradas diretamente da CONTRATADA e poderão 
ser aplicadas cumulativamente às demais sanções aplicadas; 
IV. Aquele que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme 
disposto no art. 7° da Lei 10.520/2002, e no art. 28, do Decreto Estadual nO 1.527- 
R/2005, sem prejuízo das multas previstas neste termo de referência e das 
demais cominações legais. 
V. A aplicação de penalidades deve ser precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei. 
VI. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração 
falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento ou infringir 
qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será 
aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no art. 7°, da Lei Federal 10.520/02. 
VII O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se 
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houver. 
VIII. As sanções supramencionadas não excluem a aplicação de demais 
sanções previstas em lei e no Edital, aplicáveis ao caso concreto. 
IX. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não 
exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
Cláusula Décima - Rescisão 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77/78 da Lei 8.666/93. 
Cláusula Décima primeira - Legislação Aplicável 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos precedidos de direito público, aplicando 
se-lhe supletivamente os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
Cláusula Décima segunda - Vigência do Contrato 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação 
do extrato contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei. 
Cláusulas Décima terceira - Casos Omissos 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e dos princípios gerais 
de direito. 
Cláusula Décima quarta - Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Mandaquaçu, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato e por estarem justas e 
contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 04 
(quatro) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
,el.ôsu'I,~~.~çima quinta .... q,LÁuSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPçAo 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) - Observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética, durante todo o 
processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e 
fraudulentas; 
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de 
inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos 
financiados com recursos repassados. Para os propósitos deste inciso, definem 
se as seguintes práticas: 
c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
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d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas OU sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo llcltatórlo ou afetar a execução de um contrato; 
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas, a quaisquer representantes no processo, com o 
objetivo de . edir materialmente a fiscalização da execução da obra. 

( 'J:4 c~,)) . 
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CONTKATADA 

• Fiscais do contrato: 

{c~ c· J.-t S.Á~ I~ 
Tamara Cristina de Oliveira Pazin 
CPF/MF nO.09160449956 

jQt:~~La_' 
Eti. ne Kellen Marson, 
CPF/MF nO 03600322907 


